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MEMORIAS
PARA A HISTORIA

DA CAPITANIA DE S. VICENTE,

DO ESTADO DO BRAZIL.

LIVRO L

Fundação da Capitania de S. Vicente por Martim

Jffonfo de Souza, Jeu Primeiro Donatário.

I. A Capitania de S. Ttcente muito famigerada

/\ n' outro tempo, e agora taó defconhecida ^

JL JL que nem o nome primitivo conferva para

memoria de fua antiga exiftencia , foi a maior^entre as

dez grandes Provindas , em que EIRei D. João 111. di-

vidio a Nova Lufitania , e também a primeira, que te

povoou , naô obftante fatisfazerem-fe alguns Hiftonado-

res com a porem na claffe das três mais antigas. As

fuás rivaes neíla gloria faõ as duas de Pernambuco
,
e

Efpirito Santo : fe ellas com effeito tiveííem fluo con-

quíftadas nos annos ,
que apontaõ os Authores ,

nao ie

lhes poderia negar a preferencia; mas nao feo verdadei-

ras as épocas das fuás fundaçóes , a refpeito das quaes

fe enganarão os ditos Authores , ( i ) affim como fe equi-

vocarão todos elles em ordem á Povoação de ò. Vicen-

te, dando-lhe principio mais antigo , do que o annode

IÍ30. , no qual feu Fundador o grande Martim Affonio

( i ) Vide §.' 120 nota 1?.



2 Memorias para a Historia
de Souza fem controveríh alguma ainda fe achava em
lishoa, dnpondo-fe para a vagem da America.

2. O comprimento defcCapfrania ao longo da Coíla
do mar eíbniia-fe por efoaço de 100 Jegoas , e naõ de
50 ,

como -d zem os Aurhores Tem fundamento algum;
ea lua largura confinava cor, as terras de Efpanha ,com-
prehendendo nos fundos hum SertaÓ immenfo de mui-
tos centos de Jegoas.. As ditas 100 Jegoas da fua exten-
iao nao eraõ continuas

, mas feparadas em duas porções,
no meio das quaes fkavao como encravadas 10 Jegoas
pertencentes á Capitania de S. Amaro. A primeira parte
mais íeptein^onal era de ^ Jegoas , e partia com a
Capitania de o, Tbomè , doada primeiro a Pedro de,Goes,
e depois ao Vis-Conde de Afleca , hoje conhecida com
o nome de Campos dos Guaitacazes. Eira porção co-
meçava no Rio de Macaé 13 legoas ao Norte de Ca-
bo Frio

, e. vinha correndo para o Sul até o Rio de
Curupacáy a que agora chamaõ Juqmriqueré fronteiro
a Armação das Baleias de S. SebaíliaÕ , aonde principia-

rão as 10 Jegoas de S. Amaro. O outro pedaço tinha a<
legoas , entrava no Rio de S. Vicente , braço do Nor-
te

,
1ÍI0 he , no Rio da Bertioga

, huma das três barras
da ViiJa do Porto de Santos , e finalizava 12 legoas ao
bui da Ilha da Cananéa em huma das três barras da Villa
de Noffa Senhora do Rafa rio de Parnaguá.

3. Ifto he o que de propriedade pertencia ao Dona-
tário de S; Vicente , cuja Doação confia de 100 legoas.
por coita , e nos fundos de tudo quanto pertenceíTe á
<Loroa de Portugal ; mas a fua poíTe chegou dalgum
tempo para o Sul até Maldonado , e para o Norte ( fó
pelo Sertão ) até á altura do Cabo de S. Agoftinho pou-
co mais

j. ou menos
; porque os intrépidos moradores

da Capitania de & Vicente , nos quaes , ou por força
de rado

, ou por defgraça da< fua Capitania ,. e ventura
das outras, fempre foi predominante a paixão de con-
quiltar, nao fatisfeitos com povoarem, ainda que mal,
fcAda, a Loíta do.feu. Donatário

\ e a do outro de S. Ama-
ro
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ro feu vizinho ,
paíTáraõ adiante da Ilha de S. Catha-

rina , onde Domingos de Britto Peixoto , natural de S.

Vicente , fundou a Villa da Alaguna ,
eftendendo o ter-

reno delia até Maldonado, por até lá chegarem vários

aétos ,
que fez de poffe a beneficio da Coroa Portu-

4. PeloSertaÕ atraveífou a animofidade dos Pauliítas

com indizíveis trabalhos os fundos de todas as Capi-

tanias Brazilicas , em cujos domínios , depois de afugen-

tarem innumeraveis Gentios , deícubríraõ as Minas Ge-

raes ; as de Griazes ; as do Cuyabá , e as de Mal to

Grofjo - e como tudo quanto defcobriaõ os valerofos na*

turaes das Villas fogeitas á de S. Vuente , fe reputava

parte deita Capitania , chegou ella a apoífar-fe de quafi

todos os fundos dos outros Donatários. Eis-aqui a ra-

zaô ,
por que a Capitânia de S. Vicente doutro tempo

poíTuio tudo, quanto agora abrangem os Governos Ge-

raes de Minas Geraes , Goiazes , Matto Grojfo , S. 1 au»

lo , e Rio de Janeiro , e também os fubal ternos de £
Catharina , e Rio grande de 8. Pedro.

5-. Ella confervou o appellido de S* Vicente ate o

anno de 17 10 , em que o Senhor D. JoaÕ o V. de glo-

riofa memoria foi fervido crear General para ô. t>aulo
,

e Minas Geraes , na peííoa de António de Albuquerque

Coelho : deífe tempo por diante entrarão a chamar Ca-

pitania de S. Paulo, ás que antes íè denominavaó de

S. Vicente , e de £ Amaro , fe bem que parte das ter-

ras doadas a Martim Affonfo de Soufa ainda confervou

alguns annos o nome de Capitania de Noffa Senhora da

Conceição de Itanhaem ,
que os Uluftriffimos Dependen-

tes de Matim Aífonfo deraô ao reílo ,
que lhes ficou,

depois que o Conde de Moníanto por erro ,
ou malí-

cia , e de alguns Magiftrados os efpoliou da lua Villa

Capital , e outras muitas , como fe verá no Liv. IV,

deitas Memorias. Eu vou procurar mais longe a origem

das referidas Capitanias.

6, Depois de deícobrir Chriítovaó Cólon a America

A ii «o



4 Mem-orias paraaHisíoria
no anno de 1492 • indo para as conquiítas Portuguezas
d'Aíia Pedro Alvares Cabral , Senhor de Azurara da
Beira

,
por Capitão mor de 13 náos , ca fualmente avif-

tou terra deíconhecida aos 24 de Abril de 1500 , a
q-ual no principio lhe pareceo Ilha; -mas navegando 'ao
longo da lua Coita muitos dias, e vendo, que conti-
nuava

,
reputou-a terra firme, e mandou aos Pilotos,

que a bufcaflem. Aos 3 de Maio, dia da Invenção da
Santa Cruz y furgio com 12 náos ( por ter huma arri-
bado para Lisboa ) em certa paragem , a que deu o no-
me de Porto feguro

, pela razão de fe ver livre de tor-
mentas

, que affligiaõ a fua Efquadra,
7. Saltou em terra , onde foi bem recebido dos Na-

turaes
^
para render a Deos as graças pelo beneficio da

lua naó efperada felicidade , mandou levantar huma Gruz
com. muita folemnidade , e fez celebrar janto a ella o
Santo Sacrifício da Mina por hum Sacerdote, Religiofo
da Regular obfervancia , o qual foi o primeiro Minif-
tro de Jefu Cliriíto

, que oíFereceu ao Eterno Padre no
Braztl o Corpo , e Sangue de feu Filho Sacramentado*
Pregou nefta occaíiaó o P. Fr. Henrique de Coimbra .

que lua para a índia por Superior de 7 Miífíonarios da
Urdem Seráfica. A> nova Região deu Cabral o appellido
ete Terra de Santa Qruz , que ao depois fe mudou em
Braztl, nome próprio de certas arvores affim denomina-
das pelos Portuguezes, os quaes lhes derao efíe nome,
depois que de íeus troncos extra híraò huma muito eflík
mada tintai vermelha ., na côr íemelhante á das brazas.
Aqui fe demorou a Frota bum mez , e depois de tei
o Capitão mor defpachado para o Reino a Gafpar de
Lemos no feu. navio com avifo do feliz defcobrimento

,

proiegmo a viagem do Oriente
, deixando na terra no-

va dous degradados, para fe inítruirem na Lingoa dos
Namraes. (1.)

8. Com alvoroço, e : contentamento, grande , ouvio

( .1 J J.aboar. Preamb. Digrèff; I.. Eftanc. 2. n. 5. pag. 4,

El-



e o mais
/ da Capitania de S. Vicente.

EIRei D. Manoel a noticia deite íucctíío

cedo ,
que lhe foi poífivel , mancou reccnliecer a Ter-

ra de Santa Cruz por Américo Vefpucio ,
Florentino de

naçaó , o qual por meio delia viagtm fe fez mais co-

nhecido , do que os Defcobridores das Regiões princi-

paes do Mundo novo
,
por perpetuar o feu nome ,

com-

municando-o á quarta parte do mundo
,
que delle to-

mou o appellido de America. Os Hiftoriadores Portugue-

zes nao declaraõ" o anno , em que Veípucio partio de

Lisboa j mas o Chronifta de S. António do Brazil (i)

alTenta com bons fundamentos ,
que o Illuftriílmio Ozc-

rio quizera dizer, que Américo fora mandado a reco-

nhecer as coitas do Brazil na era de 1502, quando ef-

crevea o dito Ozorio
,
que neíte anno enviara EIRei a

Gonçallo Coelho. Também quer perfuadir o mefmo Au-

thor ,
(2>que a viagem do Cofmografo Florentino fe

retardou até o anno feguinte de 1503. Nefta parte naõ

lhe acho razaó ;
por quanto de fe equivocar Ozono a

íefpeito do nome , eferevendo : Gonçallo Coelho ern lu-

gar de Américo Vefpucio ,
por nenhum modo fe infe-

re ,
que também errou a época verdadeira do íucceífo

relatado.
t

. 9, As noticias communicadas por Américo
,
quando

fe recolheu a Lisboa ,. nao podiaò fer fufficientes pa-

ra fe formar idéa perfeita de Região taõ exrenfa
;
por

iffo defpachou EIRei ao mefmo fim huma Eíquadra de

6 náos , e por Commandante delias a Gonçallo -Coelho..

Efte Capitão examinou parte da Cofta Brazilica, e de-

pois de gaitar alguns annos em dar execução ás ordens

Regias ,. voltou para a Corte com menos duas embarca*

§óes, que haviao naufragado. Antes delle chegar com«-

pletára o curfo de fua gloriofa vida o feliz Rei D. Ma-

noel aos 13 de Dezembro de-j^i , e lhe havia fuc-

cedido feu filho D. João III. a quem entregou Coelho*

(1) Chron. Liv. antep. Cap. 6. n,.22.ga|* I2v

{2} IbitL.



6 Memorias paraa Historia
a Relação dos feus exames , e efte Soberano mandou
conrinuallos por Chriílovaó Jaques , Fidalgo da íua
Cafa.

io. Dizem os noíTos Efcritores
, ( i ) que Chriílo-

vao Jaques , depois de correr grande parte da Coita Bra-
eiiica

,
e tomar vários portos delia , defcobríra a Ba-

ma-, a que deu o nome de todos os Santos ; e exami-
nando o feu Recôncavo

, encontrara no Rio de Para-
guaçu duas náos Francezas , aonde eílavaõ refgaftando
pao Brazil com o Gentio da terra ; e que as metera a
pique, por fe nao querer render pacificamente a fua Tri-
pulação. Daqui naó paíTao os Hiftoriadores ; he porém
certiflimo

, que nefta viagem eftabeleceu Chriítovao Ja-
ques fauma Feitoria para EIRei na terra firme junto á
barra de Itamaracá

; porque D. JoaÓ III. na Carta da
Doação de Pedro Lopes demarca as fuás 20 legoas da
maneira feguinte :

J3 E ifto com tal declaração
, que a 5-0 pálios da

„ cafa da Feitoria
, que de principio fez Chrifto-

„ vaó Jaques pelo rio dentro ao longo da praia ,
„ fe porá hurn Padrão. „

Eítas palavras demonftraõ
, que a Feitoria nao foi

levantada a primeira vez pelo Donatário de Itamaracá
,quando povoou a fua Capitania , mas fim pelo referido

CJmítovaõ Jaques.

11. As noticias communicadas pelos Commandanres
íobreditos deraô baftante noção da cofta Septemtrional

;

era porém muito diminuto o conhecimento
, que tinha

EIRei dos mares, e Continente, que demoraó ao Sul
da Bahia de todos os Santos até ao Rio da Prata , aon-
de fomente havia chegado Américo Vefpucio , e nao os
outros Chefes Portuguezes. Bem pôde fer

, que nem
Uiltelhanos houveíTem ainda vifto aquelle rio até eífe

.(
J
) Vafcon. Notic. das couz^ do Braz. liv. I. n. 19. pag.

28. Pita
16. Jaboat. Preamb. Digref. III. Êftanc. 2. n. 27. pag
Hijlor. da America. Portttg. liv. II. n. 1. pag. 67.

tem-
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tempo ;
pois tenho fundamentos para íufpeitar .>

c
l
ue os

H.ftoriadores Eipanhoes anticipáraõ nos léus 'livros por

politica as épocas dos fucceífos reí^eclivos ao &*° da

Prata : os que dizem relação a Martim Affon^ ^e Sou-

za , ( fe naõ iaÓ fuppoílos ) todos certamente acontecêraó

mais tarde , do que affirmaõ as Hiftorias Oftelhanas.

Deiejofo de conhecer eífe refto ainda naó explo rado , or-

denou D. Joaõ III. , que fe armaíTe huma Efquadra á cul-

ta da fua Fazenda , e efta vieífe examinar a coíla do Sul

até o famofo Rio da Prata. Para Capitão mor delia no-

meou a Martim AfFonfo de Soufa , feu Co n telheiro ,
a

quem recommendou , que eftabeleceífe huma Colónia nas

partes do Sul em o lugar
,
que julgaíle mais commodo

para ifíb. (i)

12. Os feitos heróicos defte Cavalheiro na Europa ,

Afia , e America ,, eternizarão com juítiça a fama do

primeiro Donatário de S. Vicente , cujo nome ainda ho-

je relpeita o mundo , como mereceu hum Yaraõ ,
que

foi exemplar de Cortezãos virtuofos > modelo de Gene-

raes completos , e norma de Confelheiros fábios. Elle

teve a gloria de confeguir lugar muito diftiaélo entre os

1

( I ) He fem dúvida ,
que Martim AfFonfo trouxe a in~

cumbencia de povoar , como demonftra o Alvará de D. ]oaó

III. em que eíte Monarcha lhe permittio conceder Sefmarias,

a quantos vieraó com elle , fe quizeflem ficar na terra. Tam-
bém naõ- ha de negar, que era do Rei a Armada, quem ler

a Carta Regia d© dito Monarca , que abaixo hei de iranfcre-

verno§. 120. Agora fe na mefma occafiaó , e Frota , além das

náos da Coroa , vieraó algumas embarcações armadas por Mar-

tim Afrbnío com gente convidada por elle , e conduzida á fua

cufta para Colonos : e outro fim , fe a Colónia ,
que fe fun^-

daííe havia de fer para ©Rei, ou fe para o ^
dito Martim Ar-

fonfo ; faó dous pontos muito duvidofos , naó obftante darem

por certo os Authores , que já era Donatário,, quando parti©

de Lisboa , e que á fua cufta armara todos os navios da Fro-

ta , e viera com o deftino de povoar a fua Capitania. Nas-

jN«as da. Carta cisada direi % o que julgo fobre eitas dúvidas,.
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Heroes da illuítre familia dos Souzas. Foi Primogénito*
de Lopo de Souza , Alcaide mor de Bragança , e Se-
nhor do Prado, e de ília Conforte D. Brites 'de Albu-
querque. EIRei D. JoaÕ III. fempre fez delle grande
apreço affim pela fua qualidade , valor, e ferviços re-
lê vantes

, como por attençaó ao Conde da Caílanheira
D. António de Ataide

, Primo de Martim Affonfo . e
vahdo do mefmo Rei.

_

ij. Eíle foi o efcolhido para Commandante daquella
importante Efquadra

, e para Fundador da i.« Colónia.
regular do BraziL Nao poílo refolver , fe Martim Af-
tonlo nefíe tempo já tinha feito alguma viagem á ín-
dia: o P. M. Franciíco de Santa Maria no feu anno Hif-
tortco dia 21 de. Julho affirma

, que fe achava em Lis-
boa de volta do Oriente

, para onde tinha ido em 1534,com emprego de Capitão mor, quando EIRei o man-
dou a profeguir o defcobrimento da coita da nova Lufi-
tania-, (1) porém eíle Padre notoriamente fe equivocou,
quando efcreveu

, que a viagem do Brazit íòra poíle-
nor a da índia na era de 15-34; pois elle mefmo diz,
que antes diífo no anno de 1532 defcobríra Martim Af-
fonfo o Rio de Janeiro: (2) o Author da America,
lortugueza aííevera

,
que o primeiro Donatário de S.

Vicente tinha obrado proezas na índia , e exercido pof-
tos djgnos de feu illuflrre fangue , e próprio do feu va-
lor

, quando D. João III. lhe fez mercê deita Cap.tania:
(3) o P. Jaboatao diz o contrario , e aílegura, que Mar-
tim Affonfo naô paífou á Afia mais de duas vezes ; h li-
ma no anno de 1534,00111 o poílo de Capitão mor, e
outra na era de 15-41 , com o cargo de Vice-Rei , e ambas
depois de ter vindo ao Brazil , e povoado S. Vicente,
(4) Neíta matéria fó poífo aííegurar

,
que veio ao Bra-

( 1 ) Ann., Hiflor. tom II. §. 1. pag. 389.
(2) Ann. Hiftor. tom. I. dia 1. de Janeiro pag, 4.
C ? ) Pjta

, Ame;-. Portug. liv. II. n. 101. pag.- 127.
C 4 ) Cbrou. da Prov. de S. Am. do Braz. Liv. ancepr. cap. 7.

n. 2ó. pag, 1 5j tem Prtamb. Digref. 1Y. Eftanc. 18. n. 205. iri fine.

Zí/ >
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2,7, antes de hir á índia , fenaÕ fez alguma viagem

para o Oriente ,
antes de navegar para a Afia com o

pofto de Capitão mór em 1534- j

14 Nas vefperas da fua partida lhe concedeu D. João

III. a faculdade de paffar Sefmarias por hum Alvará,

de que fe confervaò três copias authenticas ,
ingeridas

nas Sefmarias de Pedro de Góes ,
Francifco Pinto e Ruy

Pinto, regiftradas no Cartório da Provedoria da íazenda

Real da Villa de Santos, hoje exiftente na Cidade de b.

Paulo ,
para ondr o mudarão com lamentável eftrago

do dito Cartório, Diz o Alvará :

D. Toam por graça de Deos Rei de Portugal ,
e

dos Algarves , daquem , e daleem mar ,
em Ata-

ca Senhor de Guinee , da Conquifta ,
navegaçam ,

e Commercio da Ethiopia , Arábia ,
Perfia

,
e da

índia : a quantos efta minha Carta virem, taco

faber, que para que as terras, que Martim.At-

fonfo de Souza do meu Confelho achar, ou del-

cobrir na terra do Brazil , onde o Eu envio por

meu Capitam moor ,
que fe poíTam aproveitar,^

por efta minha Carta lhe dou poder para que elle

dito Martim Aífonfo poíTa dar aas peíToaS> que com-

figo levar, e aas que na dita terra quizerem viver,

e povoar ,
aquella parte das ditas terras ,

que

lhe bem parecer , e fegundo lhe merecerem por teus

ferviços , e qualidades •, e as terras ,
que aflim

der , feram para elles e feus defcendentcs ,
e das que

affim der aas ditas peííoas , lhes paíTaraa fuás Cartas,

e que dentro em dous annos da dita Data cada hum

aproveite a fua , e fe no dito tempo affim o nom

fizer , as poderaa dar a outras peííoas ,
para que

as aproveitem com a dita condiçam ;
e nas ditas

Cartas ,
que affim der , hiraa trasladada efta mi-

nha Carta de poder, para fe faber a todo tempo,

como o fez por meu mandado , e lhe fer inteira-

mente guardada , a quem a der: e porque aflim

me praz , lhe mandei dar efta minha Carta por,

r ' r> .. mim

?5

33
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95

33

5)
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33

33

33

5)
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55

55

55

55

55

vara

mim affignada
, e fellada com o meu fello pen-

dente. Dada na Villa de Caftro Verde a 20 dias
do mcz de Novembro

, Fernam da Cofta a fez an-
BO do Nsícimento de NoíTo Senhor Jeíu Chrifto
de- 1530. (i>,;,
Maõ obftanre dizer EIRei tno fomente nefte AI-

que enviava a Martim Affonfo por feu Capitão mór

,

lie certo
,
que Éambefíi o fez Governador da nova Luji-

tfn^\^mm k coiiige do titulo, que dá o Tabelliaõ"
de ò Wicjme no- auto da poíTe das terras do Engenho daMadre de Deos , conferida a Pedro de Góes aos ic de
Outubro de 1532 , onde fe achao as palavras feguin-
ECS •

„ De certas terras
, que o mui magnifico Senhor o Se-

« nhor Marrim Affonfo de Souza do Confelho d'El-
„ Rei noífo Senhor , e Governador em todas eflas
„ ferras do Brazil Teftem unhas

, que a todos fo-
>, rom prezentes Pedro Gonçalves r que veio por
9> homem darmas deita Armada , em que veio por
„ Capitam moor o dito Senhor Governador. (2)

líto mais fe confirma com a Carta de Sefmaria de Ruy
Pinto * a qual principia da maneira feguinre :

„ Martim Affonfo de Souza do Confelho d
r
E!Rei

„ noííb Senhor , e Governador das terras do Brazil. (2)
16. NaÓ foi pequena felicidade defcobrir-fe o referi-

do Alvará
, do qual ninguém rinha noticia : e\k he mo-

numento preciofiífímo ; ferve de Norte para fe conhe-
cer o anno, em que Martim Affonfo fahio de Lisboa
para o Brazil -

r e convence de falfa a opinião commum

(O Cart. da Prov. da F. & de & Paulo liv. de Reg. de
àejm. rubricado pot Cubas , que tem por titulo N. 1. liv. L i^<
foi. 42. et 105.

oy

( 2 ) Arcbiv. do Conv. de N. Senhora do Carmo da Filia de
òantos nos amos do requerimento

, que fez Braz Cubas, para
agravar do Capitão mór Pedro Ferraz a foi. 1-7

t

tuW.i
Cm

'
da
f[oved' da & & de S.'Paulo

J

Reg.de Sefm<
«V. /, tit. 1555 > foi. 42.

6 J

dos
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dos Hiftoriadores , aílím nacionaes , como eftrangeiros

,

os quaes todas fuppoem a origem da Capitania de ò.

Vicente mais antiga , do que na realidade foi ,
excepto

o Abbade Vallemont ,
que fe defviou para o extremo

contrario ,
afirmando ,

que D. JoaÓ III. fizera mercê a

efte Donatário da Capitania de S. Vicente na era de

ic4o. ( 1 ) EÍU novidade bem exótica do mencionado

Abbade , ou do feu Addicionador Pedro de Souza Caf-

tello-Branco , tem contra fi as duas Cartas da Doação

Re^ia feita a Martim AíFonfo ;
pois até a fegunda ,

fen-

do "mais moderna , foi aííignada antes de 1749 na Cida-

de de Évora aos 20 de Janeiro de 15 3?. Vários timw-

cezes , e Efpanhoes fuppoem povoada a Capitania de

Se Vicente no anno de 15-16, quando relataô a fabulo-

fa Hiftoria de Aleixo Garcia, e também quando aíh-

gnaô a razão ,
por que os Caftelhanos chamarão Rio da

Prata ao Paraguai. O P. Jaboataó aífenta ,
que Martin?

Affonfo veio em 1^25-, (2) mas nem efte Portuguez 9

nem aquelles Eftrangeiros acertarão com a época verda-

deira , e a todos elles fe oppoem a data do Alvará ai-

íignado aos 20 de Novembro de 15-30 nas vefperas^ da

viagem do Capitão mor conquiftador , como indicao as

palavras do Rei : _ r ,,

„ Que Martim Affonfo de Souza do mm Confeito

achar , ou defcobrir na terra do Brazil, onde o Eu

„ envio. „
17. Também nao he compatível a meíma data com

a fabula compofta , ou ao menos publicada pelo Jeíuita

Francez Charlevoix ,
quando diz

,
que Ruy Mofchera no

anno de 1530 derrotara nas vizinhanças da Cananea oO

Portuguezes mandados de S. Vicente áquelle Sertão pe-

lo Governador geral do Brazil (com efte titulo falia

de Martim Affonfo ). Nao tem finalmente compatibili-

dade alguma a data do Alvará, com o que allegou je-

( 1 ) Vallemont tom. I. Liv. _

( 2 ) Pnamb. -Digref. /r.Eftanc. 1. n
da Geograf.

46,

B ii rony-
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ronymo Leitão á Gamara de S. Vicente em 15-80 di-
zendo

, que Martim AíFonío concedera a António Ro-
drigues as terras fronteira» zTumiarú no anno de 15-30,
fegundo conftada fua petição exiílente na dita Cama-
rá : (r) pois ainda dado, e naô concedido, que a Ar-
mada fahiíTe de Lisboa no próprio dia, em que EIRei
aílignou o Alvará em Caibo Verde ,- naõ podia ella
chegar a $; Vicente neííe mefmo anno, fuppofta a no-
ticia inconteítavel , de que o Rio âe S. Vicente foi
defcuberto no dia deite Santo. A Igreja o fefteja aos
22 de Janeiro , e o Alvará foi datado depois de Ja-
neiro

^
no mez de Novembro de 15-30 ; Jogo ainda

ca naô eftava a dita- Armada no anno , em que EIRei
aííjgnou aquelle documento. A petição de Jeronymo Lei-
tão nada prova contra iílo : elle fim allegou com a Car-
ta de Sefmaria

, porém naõ a produzio ; e com© a íup-
plica foi feita em 1580 , cincoenta annos depois de
Martim Affonfo chegar ao Brazil , he a refpofta

, que
Jeronymo Leitão , ou nunca foube , ou eftava efquecido
do tempo , em que foi paliada a Sefmaria de António
Rodrigues.

18. O Alvará com elFeito demonííra
, que o Capitão

mor naô chegou ao Brazil em 1530 , nem antes deíTe
tempo ; mas naô refoive , fe aquelle Chefe partio no
mefmo anno, em que fe lavrou efte documento, ou
fe_n'algum dos feguintes. O R M. Francifco de Santa
Mana (2) fuppoem

, que Martim Affonfo íahio de Lis-
boa em 153 1, quando refere que o Rio de Janeiro foi
por elle defcoberto no primeiro dia- do anno de 1532 >mas o Sargento mor Pedro Taques de Almeida Paes
Leme em vários lugares de feus precioíbs , e verídi-
cos manufcritos ,. em que hei de ter occaíiaô de faliar

(D ^rch
' da Cam - de £ Víc' Cadern.de vereaç. rubricado

por João Gago de Oliveira, que principia em Março de 1576

( 2 ) Ann, bifi. dia ij de Janeiro §. 4. tom. I. pag. 4,

com
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com mais largue* , affirm. ,
que de«1 !«#j>

via-

com a op n
°g do P Santa Maria ,

por me naÕ pare-

LT4X7 que citando Martim Affonfc,
em Lisboa

quando EIRei affignou o Alvará em Caftro Verde aos

,0 de Novembro ,
partiffe depois diffo , e cnegalle ao

% de janeiro 'no primeiro dia do anno fcgo.me:

hoje porém acho verdadeira a opimatf de Taques depois

de ter lido a Carta efcrita por D. João III, em rei

"e
. ,

'
.„ i},.^,7 ih» d ir cio Martim At-

Fol.
d
l^S&VÚL™*** Setembto de

*%' Vit Canas^ me efcreveftes por Joam de Sou

za , e por elle foube da voffa chegada i*»
„ ra do Brazil , e como hieis correndo a Cotia ca

minho do Rio da Prata .... Porque folga»,*
"

ber as mais novas de voos, e do que £• «endes

„ feito , tinha mandado o anno paliado fazer pret

"
tes hum navio, para fe tornar Joam de Souza pa-

r

Va6°declara o Rei* expreflamente o anno ,
em

«u Recebeu a Carta; mas ifto fe infere com * maior

evidencia de elle aíTeverar ,
que no anno paffado.manda

ra armar hum navio , em que tornaíTe para o ?,a*l°

portador joaó de Souza. Se pois no anno de ,«, to

o Rei ,
que no paliado determinara a volta de quem

°hel voA Carta* legue-fe ,
que a recebeu no prece-

dente de VSP , e POE^Sit^^eonfequenc.a ja neffe an

no de 101 ellava Martim Aífonfo em õ. Vicefe
-
e

porque a^nd, naõ tinha fahido da.Corte aos *Mgl*£
verobro de mo.em que fe paíTou o Alvará citado ,

He

^71 e infalível conclufaô; que a Armada fah£ de-

pois de zo de Novembro de j S3o , e chegou ao Ru de

taxeiro no primeiro dia do anno de 1531.

20 AffeJuraÔ os noíTos Hiftoriadores ,
que o Capi-

tao mór dalfquadra eia Donatário ,
quando partido

33

33

35

33

3?

33

35

IO.

!

«
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Reino

;
affirmací, que o motivo principal da fua viagemfora povoar a fua Capitania

; dad por certo, ITfacuft apromptára toda a Armada ; dizem , que nella cón-dnzira cafaes
; accrefcentaó

, quê feu Irm.õ Pedro Lo-pes também era Donatário nefle tempo ; comaõ finalmente
,
que veio com Martin. Affonfo , 'e neflT occtfiao povoou a Capitania de S. Amar'a. Todas êftas

S5Se faIfas - como " -*^« ?
21. Nenhum dos Authores rum li ,..! -• • .

ter Miriim aít„ r
Q " u ,u

,

res
> que li

, da a noticia deter Mauim Affonfo pelejado com Francezes , no decur-ío da fua viagem
; porém lie certo

, que encontrou cof.

deThe^.T^ C

?
°brÍS

,°
U 3 -" derem fe:°de oae chegar a. J. Vuenu

, mandou para o Reino Jiumadas nãos aprezadas Iífo confia da Carta
, que ElReiJheefcreveu, como fe pôde vèr adiante § ,\o ; ien"

combate'.
"'" "™ftanc- * batalha *e o lu^do

22. Com profpera
, e breve navegação chegou a 25gtaos

,
ou 23 ,

e n minutos de latitude meridiona?
3

IS SmasToT "
eil3 alWra fóraâ SSSt

Odenou o r ' ?
Co/»'"^, e varias Ilhas no mar.

"m ácofta e
P
nn

*?* *° S

?ll° !° S
' ^ íe «Proxim.fr

íwín K •'' f "° Pnmelro de Janeiro de ic,í divifou

neTha r°,
qUeiraS P° r Iod0S os Jados ««.do dfhorríveis

vminin '

B n° mei° ddie huma g"nde láge , que d?

^Janeiro., por a ter defcoberto no primeiro def-

( * ) Vafconcellos
, tf*, do />.^«^ l iv . u. cap .

te
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te mez. (i)EUe mandou, que a Efquadra furgiffe fora

da barra , e defembarcou junto ao PaÕ de afincar em

huma praia , a que por iffo chamá.aÓ muito tempo

Porto de Martim.Affonfo. Explorando o terreno ,
achou-o

povoado dê innumeravcis Tamóios ,
índios bellicolos ,

e defconfiados : logo conheceu ,
que fó por meio^ das

armas poderia eftabelecer-fe em terras defta nação y e

porque a força da fua Efquadra naõ era tanta ,
que

além da viftoria ,
aíleguraífe a permanência da nova po-

voação , na5 quiz como prudente expôr-fe a contingên-

cia de huma guerra perigofa. Efta foi ,,a meu ver, a ra-

zaõ, por que nao deu principio á colónia em hum por-

to, efitiotaô excellente, como o do Rio de Janeiro,

22. DiícordaÕ entre fi os noffos Au.thores a refpeito

da viagem , em que defcobrio o dito Rio. Jaboatao (2)

diz ,
que o achara na volta de S. Vicente para o Rei-

no em 15:52 , e Santa Maria , ( 3) que o defcobrio nef-

fe mefmo anno ,
porém na viagem de Lisboa para o

Brazil Nefta ultima ckcumftancia conformo-me com o

Author do Anno hiftorico ;
porque os nomes dados por

Martim Affonfo aos lugares ,
que fe vao feguindo ao

Sul do Rio de Janeiro ,
perfuadem ,

que os foi pondo

fucceílivamente ,
quem navegava do Polo Arclico para

o Antarclico , e naõ ás aveças As agoas , e Ilhas de-

nominadas pelo referido Capita6 «iftem na cofta pela

meíma o^dem ,
que no Calendário eftao os dias San»

tos , cujos faó os nomes poftos por Martim AfTonfo. De-

pois do primeiro de janeiro fegue-fe o dia de Reis a

6,0 de S. Sebaftiaô a 20 , o cie S. Vicente a 22 :
da

mèfroa forte nefta cofta , e caminho do Sul ,
primeiro

eítá o Rio de Janeira , logo Angra dos Reis ,
mais adian-

te a liha de S. Sebajliaõ , e ultimamente a de ò. Vi-

cente,

( 1 ) Santa Maria Anti. bijior. 1. de Janeir. §. 4. tom. L

( 2 ) Preamb. Digref IV. Eftanc. 2 n. 54. pag. 40.

( 2, ) Anti, hijior. dia s. de Janeira §.4. _
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24 Outro fim mal podia aquelíe grande homem def-

cobnr o Rio de Janeiro neíte mez , indo de volta pa-
ra o Reino em 15-32; porque no campo de Piratinin-
ga aíTignou a Sefmaria de Pedro de Go*s aos 10 de Ou-
tubro do dito anno de 15-32 , e naVilla âe" S\ Vicen-
te• a de Franciíco Pinto aos 4 de Março de ícA e
aífim fica demonítrado

, que nao voltou para o Reino
em Janeiro de 15-32.

25. Com o defengano, de que nao lhe era poífivel
fundar a íua colónia no Rio de Janeiro , mandou levar
as ancoras

, e feguio o caminho de Oeíle. Depois de
ter navegado 4 legoas , defcobrio a barra da Tojuca

,que defprezou
, por naõ fer capaz nem de embarcações

medianas : pela mefma razão nao tomou a barra de
i^uaratyba outras 4 legoas diftante da mencionada da
lojuea. Coíteou a Ilha , ou reftinga da Marambaia

, que
io tem 5 legoas de comprido

, (1) e nao 14 como ef-
creve Pita

, (2) e mais adiante aviltou huma Ilha
, que

demora n'altura de 23. e 19' , á qual deu o nome de
llba^ grande

, por ferem menores outras muitas
, que po-

voao o feu contorno. Entre ella , e o morro de Moram-
bota formou a natureza huma barra admirável com lar-
gura de duas legoas : por aqui entrou a Armada . e
achou-fe dentro de huma enfeada muito efpaçoia , a
que o Capuaò denominou Angra dos Reis

, por ter
chegado a ella em 6 de Janeiro, dia, a que os Portufme-
zes chamamos dos Reis.

2
-

6
'

a ? aíí "m P to >
que rae propuz de expurgar a hif-

tona^ deltas Capitânias, obriga-me a examinar a fonte
,donde proveio o nome do rio , a que chamao do Frade.

iNa terra firme defronte da Ilha grande entre as Villas
de Parati

, e NoíTa Senhora da Conceição de Anera
tios Reis, mora o celebre Frade bem conhecido dos

C « ) Pimentel Roteir. do BrazU. pag
C 2 ; Amer. Portug. liv. II. n. 98,

505.

mora-
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.

moradores , e navegantes da Cofia : elle he huma pon-

ta mais alta da Serra ,
que vifta de longe parece hum

Francifcano com o capello na cabeça , e efta femelhança

foi a caufa de lhe chamarem o Frade. Na melma para-

gem corre hum rio , a que appelhdaó do Frade > por

vir da Serra ,
onde elle exiíte. Efta he a origem verda-

deira do appellido , e naÓ a outra affignada pelo Chro-

nifta da Provinda de S. António do Brazil. Efte efcre-

ve que o rio i'e dizia do Frade
,
pela razão de have-

rem morto os Gentios em huma das fuás margens
,
em

ódio da Fé, a hum Religíofo da Ordem Seráfica que de

S. Vicente lhes fora enfinar os dogmas, do Chnlhanifmq

pelos annos de 1 713. Como havia de hir de S. Vicente

l Pregador neííe tempo , fe muitos annos depois chega-

rão os primeiros Povoadores, e com elies o íundador

dC
27

Vl
De

?

^r/i dos Reis fahio a Efquadra peia ou-

tra barra também excellente do Cairuçu ,
e foi conti-

nuando a derrota até a Ilha dos porcos , a que huma bei-

rara antiga chama Tapera de Cunhambéha ,
por nella

Sr exiftido

S
huma Aldêa, de que era CaciqueX^m-

*#*,aquelle índio, que na fua canoa conduzio paraj.

Vicente\o Venerável P. Jofé de Anchieta quando vol-

tava de Iperoyg , onde fora follicitar,e ajuftar as pazes

com os ramôiosde Vbatyba , e Larangetras. (1) Paffou

avante da Ilha dos porcos , e deixando a mao direita

a Enfiada dos Maramomis (2) , arroftou huma Ilha al-

ta na latitude de 23 gráos e 48 minutos ,
a qual deu o

apelido de & Seiaftiaõ, por delle rezar a Igreja nef-

( 1 ) Vafconc. Fida do P. && de Anchieta liv. I. cap. 9. n.

V* ?'
9
Os Antigos chamavaó Enfiada dos Maramomis ,

ou (7*4-

rainmis, como fferevem alguns a huma ,
que fica

,

juno ao

Bairro de S. Sebaftiaó , da qual fe ^l^fM^I^JL
tel Am de navegar n, 5. Pag. 229 da Edição Lisbonenfe em

1681.
c fe

I

í
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fe dia : depois de paílar efta Ilha , foi continuando a
viagem por efpaço de mais de 12 legoas , como que-
rem os vizinhos

, ou de 8 , fegundo efcreve Pimenrel
,

(1) por naõ metrer em conta as voltas da terra. Aos
22 vio huma barra com fundo fufficiente para caravelas-,
patachos , e outros vafos de femelhante lotação j e co-
mo o religioíb Donatário coílumava aífignalar os lugares
mais notáveis com os nomes de Santos, cujos eraõ os
dias, em que a e!lcs chegava a primeira vez, demarcou
com o titulo de Ria de S. Vicente a barra

,
por onde

ennou no dia deite Martyr gloriofiífimo
, que eícolheu

para Patrono da fua Colónia.
28. O território deita barra diítinguiao os índios com

o appellido Buriquioca
, que quer dizer cafa de Buri-

quis
( Buriquis iaõ huma eípecie de macacos ). No prin-

cipio denominarão deita íòrte a hum monte , que allí
fica adiante da Fortaleza , ao quai chamarão cafa , ou
viveiro de Buriquis

, por habitarem muitos neíta para-
gem

, onde íempre os achavaó os caçadores : ao depois
communicou-fe o nome próprio lo do outeiro a toda a
fua vizinhança

, e também á barra. Efta he a origem ver-
dadeira da denominação , e naó a que aíTignaõ os ve-
lhos deltas Villas , os quaes contaó,que os índios

, quan-
do a primeira vez chegarão á Fortaleza de Martim Af-
ronfo

, deraó-lhe o nome de Buriquioca , ou cafa de Bu-
riquis

, por ferem os cabellos dos brancos nella morado-
res da mefma cor deites animaes , cujo pello he ruivo.
A falfidade defta tradição moítra-fe com huma Sefmaria
paífada por António Rodrigues de Almeida , Capitão mor
de S. Amaro, em Santos aos 6 de Maio de 156o. (2)
na qual diz, o Capitão :

„ Por Domingos Garocho , morador na Villa de
3 , Santos , me foi feita huma petiçam , dizendo nel-

( 1 ) Xoteir. do Braz. pag. $07. da Edíçaó de 1762.
(2 ) Cartono da Prov. da Faz, R. de S. Paulo Liv. de Reg. de

^eim. t. 1562 pag. 42,
°

„ Ia
j
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la , que me me pedia , lhe deííe as terras ,

'

que éftaÕ alcem da Fortaleza da Bertioga ,^come-

"
çando do morro , a que os índios chamao Buri-

,,
quioca. ,, ,

. T

Confta delia Sefmaria ,
que o nome foi podo pelos Ín-

dios ao morro , e naõ á Fortaleza a qual o tomou do

tal outeiro, ou para melhor dizer, do fitio,onde ell

W lli-
edificada, ao qual fe havia ja communicado o

do do morro: nós dizemos Bertioga por corrupção. do

nome comporto Buriquioca.
§ .

20 Efte território , e toda a Coita circunvizinha ,

affim para o Norte , como para o Sul pertencia a va-

rias Aldêas fnuadas no campo fobre as Serras : as libas

de S Vicente , e S. Amaro , e também a terra hrme ad-

jacente , e fuás praias defendiaó os índios ,
peU única

Conveniência de nellas pefcareni , e marifcarem. Eis-aqui

a razaó, porque Martim Affonfo na6 vio Aldeã algu-

ma , depois que paflou a Enfeada dos Maramomis. ín-

dios particulares em todo o tempo e Povos inteiros em

cercos mezes , vinhaÓ marifcar na Coita :
efcolhiao en-

tre os Mangaes algum togar enxuto ,
aonde fe arrancha-

vaô , e dalli fahiao como enxames de abelhas a extra-

hir do lodo os teftaceos marítimos. He indizível a im-

menfidade ,
que colhiaó de oftras ,

berb goes ,
amejoas ,

fururús de varias c aftas , e outros manfcos ; mas a peica

principal era de oftras , e berbigões ,
ou porque goftaí-

fem mais delles , ou porque os encontraffem em maior

copia , e colheffem com facilidade. De tudo ifto hav*

e ainda hoje ha muita abundância nos
;

Mangaes da Capi-

tania de S. Paulo. Com os taes marifcos íe iuftentavao

,

em quanto durava a pefcaria , o reílo feccavao e aHim

beneficiado conduziaó para fuás Aldêas, onde lhes íei-

via de alimento por algum tempo As conchas lançado

ahumaparte do" lugar onde eftavaõ cong«Sados ^e

cóm ellas formarão montões taõ grandes ,
que parecem

outeiros, a quem agora os vê fotterrados. í

3o.
Daqui nafceu efcrevere* alguns Authores ,

que

^ n
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he minerai a matéria

, de que fe faz a cal em varias
partes da America. Enganáraõ-fe, mas com deículpa •

porque a terra conduzida pelas agoas, e ventos para ci-ma daqueiies montões, formou fobre clles cruftas taõ
groíTas que n'algumas partes chegaó a ter capacidade
para iuílentarem, como fuítentaó

, arvores baílantemente
altas

,
que fobre elias naíceraÕ

, e fe confervao fempre
vjçoías. Tanta he a antiguidade deitas OJireiras . ( aíTim
lhe chamaô na Capitania de S. Paulo ) que a humidade
pelo decurfo dos tempos veio a diflòlver as conchas de
algumas delias, reduzindo-as a huma maíTa branda, a qual
petnhcando-fe pouco a pouco com o calor, formou pe-
dras tao fohdas

, que he neceííario quebralas com mar-
rões

,
ou alavancas, antes de as conduzirem para os for-

nos, onde as refolvem em cal. Deitas conchas dos ma-
nlcos que comerão os índios, fe tem feito toda a cal
dos edifícios deita Capitania defde o tempo da fundação'
ate agora, e tarde fe acabarão as OJireiras de Santos,
ò. Vicente

, Conceição
, Iguape

, Cananéa &c. Na maior
parte delias ainda fe confervao inteiras as conchas , c
nalgumas achaò-fe machados, (os dos índios erao de fei-
xo muito rijo ) pedaços de panellas quebradas , e oíTos
de defuntos

j pois que fe algum índio morria no tem-
po da percam

, fervia de cemitério a OJlreira , na qual
depoíiravao o cadáver

a e depois o cobriao com con-

3
Q
r. A barra da Bertioga exiíte na latitude Auftial de

11 A
5\ e/ e?° r

«-
Cnt

,

re
<a

terra fi^e,que vai correu-
do da banda do Rio de Janeiro , e huma Ilha de 4 ,ou 5 legoas

, a que chamaô de A Amaro. Aonde aca'

.nVi
3

Y
qU

f
corre Para Sudoefte, principia huma

enfeada de duas legoas de largo , e nella defagoa o la-gamar de Santos por duas barras : a primeira mais Sep-

TrTff e
]

^-
a0 Barra &rmde >

e a outra appellidakBarra de S. Vicente
, por ficar junto deita Villa. Heopinião

,
ou erro commum

, que a Efquadra de Martim
atíonlo entrou pela mencionada Barra de S. Vicente ;

dU
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dizem ,
que neffe tempo ainda ella confervava fundo fuf-

fickme pára náos maiores , e que depois le areara
,

e

hoie fomente he capaz As canoas.
a
°L. Nada dilto fe conforma com a verdade por-

oue nem a Efquadra entrou pela barra de ò. Vicente ,

Tm ella fe deteriorou , nem he fó capaz para canoas^

?rf adores velhos ,
que por allí patoraõ ,

quando^erao

rapazes affegurad , que nunca a viraõ com mais agoas

,

K'~! tem ; e fe para ella correfíem arêas
,
nao

B°vâ de
S
pe'rm n" er na mefma confidencia ha tantos an-

nos O feu fundo he pouco ; mas naõ tanto ,
como di-

urno Coronel Affonío Botelho de Sampayo coman-

dando .Praça de Santos por commiffaõ dç
,
Gencr. de

S Paulo D. Luiz António de Souza Botelho Mourão,

mandou fondallo , e achou-fe ,
que era muito baítante pa-

«fumaças. A ruindade defta barra confifte pr.nc.palmen-

te em ler muito eftreito o feu canal ,
e dar elte numa

volu pelo meio de dous baixos ,
que o rodeai , « promet-

am naufrágio infallivel, fe a embarcação guinar para ai-

^".^Oma^fcrito de Dionyfio da Coto diz ,
que^a

entrada foi pela Berttoga : iíto mefmo cinto a boa razão ,

e cometo a* Fortaleza ,
que Martim Aífonfo mandou le-

vantar naquelle porto ,
quando faltou em 'erra para fe

aquartellar a gente de defembarque Como a Elquad a

vinha do Rio de Janeiro, explorando a coto ,J«
atneito

havia de defcobrir a barra da Berttoga que he a ma:

Septemtrional de todas; e a razão perfuade ,
que entra

raõ por ella na fuppofiçaÓ , de que era única
,
por g-

noraíem os Pilotos neffe tempo que mais di«te,,fi«-

va a Grande. Somente loucos defprezanao a dita barra

crrande pela de S. Vicente , depois de etorem na enlea-

fafvito de ambas, e po'denSo defembarcar em qual-

^.^o he excogitavel raza6 que moveffe ao Che-

fe lia Efquadra a antepor huma barra pengof.lhma a ou-

tra excellente. Se o intróito foi pela terceira barra ,
pot
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que na5 defembarcou a gente no mefmo lugar ondeao depois fe fundou a primeira Villa ? Que razão hou-ve para fe levantar a Fortaleza . na Bmhga

, e njunto a barra de £ JW, ? Todos confeflfô
, que osConqmftadores defenibarcáraô

, e fe fortificarão na Tor-redaBertioga-^o fuppofto, para fe accreditar
, queprimeiro entrarão pela terceira barra , he neceifario crerque Mamm Affbnfo panou pela primeira da BertZamuuo fufficiente

, e naõ quiz fervir-fe delia
, que de pro-

pofito nao quiz entrar pela fegunda do meio perfeitif-

Z rV
wroduz.r-fe peia terceira de S. Vicente pe-

ngofiffima
,
que depois de eftar dentro defta , fahio com

igual pengo
; defprezou fegunda vez a Barra grande

e foi bnfcar a da Bertioga menos boa
, que allf defem-

de fundar a Villa neffe lugar; e finalmente
, que tercei-

ra vez navegou deite porto para o de & Filme,*-
dando

,
e delandando pela cofta- com viagens retrógra-

das. Qualquer Capitão, que nao foíTe demente , deixariade cometter femelhantes defacertos
, quanto mais hum

VkenTe
^

'
C°m° ° Priraeir0 Donatário de S.

3f. Ainda teimaS os moradores defta Villa
, que to-dos os navios antigamente entravaõ pela fua barra, edavao fundo no porto de Tumianí : confirmaõ efta no-

fel' T'3ná°^ .°UM banda na terra «™e os alicerces de hum ed.hcio
, a que chamaõ Trapiche velho-

e d zem que efte era a cafa da Alfandega
, índe fe deípachavao as cargas das embarcações. Eu antes de def-cobnr o documento, que logo hei de citar

, já duyida-

Villa, e alem do no , cujo tranfito he perigofo
, quan-do venta. Ao depois averiguei

, que osAntLs cSâ-vao Trapcbeszs cafas
, onde & ín aluijr , e ouTiofim, que as ruínas

;
lao de hum Engenho, que allí teve

toi Engenho defte dono
, prova-fe com o termo da li-

cen-
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cença ,
que elle pedio á Camará ,

e o Povo lhe conce-

deu a s

q
i 4 de âgofto de 1580 para naqudle fifio «a-

gir bum Trapiche com cafa de purgar , e Capella. (1)

Por evitar o trabalho de copiar o termo, que he exten-

fo trás adarei fomente o feu titulo , o qual diz aílim :

'
<Íuto que os Officiaes da Camará mandaram fa-

"
zer dê como o Senhor Capitam Jeionymo Leitam

pedio licença ,
para fazer hum Trapiche em ter-

ias do Concelho da banda d'aleem. „

4. Com efte documento fe convence , que os vefti-

gios naÕ fao de Alfandega ; e com outro fe moítra in-

dubitavelmente ,
que nos primeiros anãos entravao as

ÍL petbarra'd
q
o meio , a que M^f//^*

e ancoravaõ junto á foz , ou barra do Rio de S. Amaro

de Gttaike defronte pouco mais , ou menos do lugar,

onde agora vemos a^ortaleza , ou Efiacada do Crafio.

O Viegundo documento he a Sefmaria das terras ,
on-

V A,L;* íe is? e agora exifte a Fortaleza grande

t S° Íma o- paffou- Gonçallo Monteiro na Villa de

£&£?£& dia d|mez de Dezembrc>(2 de

U*6 , as terras fôraõ concedidas a Eítevao da Coita
,

e

o CacitaÕ confrontou-as deíla maneira :

F
Da Ilha de Gua.be , onde he o porto das nãos

"
defronte delia Ilha de S. Vicente , onde todos ef-

"
«mos ... e da banda do Sul partem com aitar-

"
ra e 'porto da dita Ilha de Guaibe ,

e defia âe

"
S. Vicente ,

que he onde ancoram as nãos ,
quan-

do vem para eíle porto de S. Vicente. „

,;: Conda pois deit/sefmaria que a barra ãeS.

Vicente também era barra âe Guatbe aquela Ilha,

óue agora fe diz de S. Amaro ,
e a bana da Lha de

ffi he .grande do meio ,
porque o no defte

(O Jrêiv. daCam. de S. V«. Úi. de Vereaç. rubricado

V
°l IfSTdlko^ia Faz. *. de S. faulo liv. de Reg. de

Sefmar. t. 1562 Pag. 52. gaa.
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Santo mette-fe no canal da Barra grande , e naõ defa-
goa no de S. Vicente. Coníta mais*, que no porto de
Guaibe commum para ambas as Ilhas , ancoravao as
náos

,
que vinhaõ para S. Vicente : logo naõ furgiaô no

porto deTumiarú duas legoas, ou mais diftante do por-
to de S. Amaro. Em concluiaó por iíío mefmp

, que a
dará de EftevaÕ da Cofta , exiftente na Ilha de S. Ama-
ro de^ Quatbe

, partia com a barra , e porto , onde lan-
ça vaÕ ferro as náos

, quando vinhaô para a ViJIa de S
Vicente, devem todos confeílar, que as náos menciona-
das entravaõ pela Barra grande , e davao fundo junto
a bocca do Rio de S. Amaro porque eíhmos vendo
que a Ilha do Santo Abbade confina com z Barra gran-
de

, e nao parte com a terceira chamada de S. Vicente
entre a qual barra terceira , e a Ilha de S. Amaro de-
mora toda a Ilha de S. Vicente. Ifto fe confirma 'com
o que diz Pedro de Magalhaens Guandavo, Efcritor de
authoridade (i). %

„ A ultima Capitania he de S. Vicente , a qual con-
„ quiítou Martim Affonfo de Souza: tem quatro Povoa-
„ coes ; duas delias eílao íituadas em huma Ilha

, que
„ divide hum braço de mar da terra firme á maneira
„ de no Efte braço de mar

, que cerca eíta Ilha,
„ tem duas barras , cada huma para ma parte : huma
„ delias he baixa * e nao muito grande

,
por onde nao

,
podem entrar

, fenaõ embarcações pequenas
, ao íon-

.
go da qual eftá edificada a mais antiga Povoação de
todas a que chamaò S. Vicente. Huma legoa e meia
da outra barra ( que he a principal por onds en-
trao os navios grojfos , e embarcações de toda a ma-
neira, que vem a efta Capitania) eftá a outra Po-
voação chamada Santos, onde por reípeito delias ef-
calas refide o Capitão

, ou o feu Loco-Tenente , com
os Officiaes do Concelho , e governo da Terra. „

(O Hiftor. da Prov. de S. Cruz , a quê chamamos Brazil , im-
prella em Lisboa em 1576 cap. 3.

38. A
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0. A boa fé, com que elcrevo.*fâ™g* £
licença 'para edificar o feu Trapiche ,

confia

, M2 AVonfo ,
dando por Selmana ao

,

,elho

inmnio Rodrigues as terras fronteiras a Z*W»<wr,,

fe"a hum pfdaço delias ,
para ahí fe crynarcm as em-

barcaçSes. As palavras do fupplicante fótaÕ as fegu.me
s

.

S
Martim Attonfo .... deu na dita terra aoCoa-

"
celho hum tiro de arco em roda para varadouro

"
d£ navios „ [ porque naquelle tempo parece

,

Se arnáos
r

emTaffemVla Barra grande ,
e ancoraffem

iunto ao k de Santo Amaro, allí mefmo as haviao de

Trar em tal cafo feria defnecefíario h.r concertallas

defronte de Tumianí , nem he verofmul ,
que as va-

«ffem em lusrar taó remoto do ancoradouro ;
porque as

£do™das a António Rodrigues diftaõ ao menos duas
terras

*°™f , Rj d Sanu Amaro i certo he logo ,

kg0a
n< nav°os quando aqui affiítio o^rimeiro Dona-

^?emravaVp
q
eh terce?» barra, e ancoravad junto

á

If&ífda efte fofifma , na6 he neceflario

mais do que notar-fe a caufa motiva da Doação.

douro dos ™ >
e Q

J terra? Na6podia6fer

Caules
9

e'eu já enho confeífado ,
que pela terceira

^rraoodem entrar, como entravaÓ antigamente ,
fegun-

rfn o Car citado de Gandavo , lanchas, fumaqumhas,

23SíASTOCK %5*5% -
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entre ellas

, e a terra firme. Para varadouro das ditas,
embarcações menores he

,
que Martim Affonfo reiervou

o tiro de arco em roda. Naõ pareça iníigmficanre ao
Leitor a averiguação da barra

, por onde entrou a Arma-
da

;
porque a efla deu Martim Affonlo o nome de Ria

de S. Vicente % e he muito ueceíTario faber-fe , -qual das
três barras he o Rio primário de $, Vicente

, para fe
conhecer a baliza principal

, por onde fe dividíao as
Capitanias dos dous Irmãos , entre cujos Defcendentes
Donatários, houve grandes controveríias

, por caufà da
tal baliza.

40. Huma das fabulas introduzidas na Hiftoria deitas
Capitanias tem por objedo a oppofiçaõ

, que , dizem y
fezerao os Guaianazes aos noííos primeiros Conquifta-
dores. Pita, mais do que todos, exaggerou as porfiadas
guerras de Martim Afibnfo com os Naturaes da terra
nao duvidando aííegurar , que a efte Capitão taõ conhe-
cido por fuás vi (florias, fora neceífario valer-fe de toda
o feu esforço

, -^para triunfar da contumácia , com que
lhe refifbraõ os ditos Guaianazes. ( 1 ) G P. JaboataÓ
que ordinariamente fe chega mais á verdade , confeíTa \que o primeiro Donatário nao experimentou muitas con-
tradicções dos Bárbaros , e com tudo aíTenta

, que os
expulfouá força d'armas.

( 2 ) Vafconcellos diz, que a
Lapttama de & Vicente até o tempo da fua fundação
eíhvera povoada de multidão de Gentios , que as armas
iortuguezas affugentáraó para as panes do Rio da
Prata. (3)

r

4i- Se efte Chronifta quiz dizer
, que também nas

Ilhas de Santo Amaro , e S. Vicente , e na Cofta mais
próxima a ellas

, reíidiaò Aldéas de Infiéis , notoriamente
le contradiz

; pois dle meímo confeíTa adiante
, (4)

II.( 1 ) America Portug. Liv.
( 2 ) Jaboataó Preamb. Digref. IV
C 5 ) Vafconc. Chron. Liv. I. n. 64.
Q4) m n. 71»

pago 6i<

que
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«me iunto ao mar naÕ havia Povoações de MWTjJJ
2or irtb fora o P. Leonardo Nunes ao campo de P/-

L«/em bufca de meninos gentios prt**tt£
ranmma c

Seimarias , onde a cada pa lo

TlZHtldêL' f.tuadas doutras panes naõ acho

Cofta : » P""eira '

] ^"^g adiante do Si* * í>*&a '
enhuma" acho pira o Norte ,

antes de chegar

ffeda dos *r^- (
^trr^Ttma *

Ceuòte Auè SS "ouvíra6 o Capita* da fobred.ta

que ao Nor« ^Jf*^ , a que chamavaõ 4MM

os Portuguezes ,
e le^P™P u

, Collegio de S. Fi-

te noffa Povoação, ^d°
^

e"
/.

í£a£X* deifr
„,M o Thâ

"fXtariatm buS a companhia

rrtugu^s s^oSS «* *»*^ p-

iaS
,?' A efoada fempre vencedora de Martim Affonfo

de
4
Souz

A
a tftm L, ,

que ntrn- çaufou grago,,

onde nao encontrou refiftencia. O reípeito ae j

(O Vida do P. Jofé de Anchieta Uv. HL caP . 9. n. 5.

pag. 187.

(2) Maç. 17- n- *°»

(5) Vafconc. fupran. 2.^.3. malho 5
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malho

, e bons officios de António Rodrigues lhe
conciliarão a amizade dos Guaianazes , a qU ai elle
firmou com a pontuai obfervancia das condições eftipu-
fadas, Captivou a vontade dos naturaes da terra , defen-
dendo a íua liberdade

, e perpetuou com attencões k
fidelidade dos Bárbaros

, que naõ havia de aflegurar com
injuftiças. .Nao íe cortarão no Brazil os louros , com
qiw a íua fortuna

, e o feu merecimento lhe tecerão as
coroas

: outro havia de fer o theatro das fuás proezas ,ea campanha onde confeguiíTe o refpeitavel nome deHeroe com maior gloria
, triunfando das Nações mais

beJlicoías
, e Reis principaes da índia.

43. Como, pois, naõ vio Aldeãs nefta Coita , aífim
que os navios deraõ fundo , mandou logo examinar o
terreno mais próximo á barra, no qual fomente acháraS
os exploradores algumas cabanas difperfas

, e vazia».A barra da
.
Bertioga ferre de margem Septemtrional

fcuma planície de terra firme
, que fe vai prolongando

pela beira do mar alto com extençaõ de muitas legoas

:

da outra banda do Sul fica huma Ilha , a que os índios
appeJIidavao Guaibe

, derivando efe nome de certas

numero. Efta- efcolheu o Capitão
1

mor para o defembar-que, e primeira relidencia da fua gente, conformando-
ie tom o eftila ordinário dos noíTos antigos Conquiíla-
dores-, os quaes* nas fuás- fundações antepunhao as Ilhas

™ t
TL \P° r /erem eIks mais bofáveis

, quando
®s íuiados confervao maior forca marítima , do que feus
íixpugnadores. n

44- Todo o Capitão deve fer acautelado : confor-

r"l°± COm efta maxitna
'

e «™bem com a outra ,£rtaPr"lr 3S
r
Gccafi°" opportuna.

, ordenou

í\ 'Z* ff' ^ fc '«vanraflAuma Torre para

£fc Hof * í /
enfa d? Po"uS»«es no cafo de ferem

ZTcionJ, m ""l
da ten'

a
-

DeU"Jhe Princi Pio ».

hoic e rT? / ^ -T praia eftrelta nolugsr, onde
fcoje exdb a Armação das Balêas. Como o Forre conf-

iava-
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tava de made.ra i£ftrt
, ."ííSSifXÈS

grande cop,a em G«^,e ^ a

com .dJ'8««a ,
b«veme

aqual, e ] alem todos

l?\toLZ
C

f^'sòSsdeinece^os nas embarca-

ra ,
eftavaó no^-™J™™%*%*&** dos navios ,

acima, os quaes efPa~s por nunca terem vifto

que lhes parecerão monlt™°>os
, ' v

terra e fèra6

íenab canoas ,
remarão com forca par. tei

,

embofcar-fe nas matas ,
donde le puzerao

í
d
;

ftÍn

°e tllTJ « m ySLíÍÃ ,
'que fc

^^dr âSa^fnSa°d^nS

h
.
g ™

;„! havfaÕ entrado pela barra da Bertwga canoa,
tarao ,

que naviao enirau g comparadas
de grandeza defmarcada e d.ziao ou .P^^
C°m

f "^ras a vot ^4 akas á humilde, e raf-

vantagem ,
que as alv"'"

. •- _ QUe os navegantes

ferem os infolentes ,
que infeftavao as fuás

:

praia., r

meiro do que aos outros ,
participou a novidade a

poderofo, e o melhor guerreuo do feu Contmente.^^
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47- Perto de Wjiwí' morava Joa6 Ramalho , aquel-le Portuguez que aqui chegara muitos annos antesTellefiz.a v,da «amai com huma filha do Regulo , e eftelhe participou fem demora a noticia

, que acabava dereceber Ouvio-a Ramalho com alvoroço grande poruuelogo afTentou
qUe , Efquadra era Je Português ?»

como ate o tempo
, em' que elle fahíra dl Reino

K^Z^V^F^T *^ '^ ™
'
^

e mnldida'^ \ l<)Uadra "aveSava Para o Oriente,

Firme neL •

-° S cont
r
a"os

.
arriba» á &mW' ffl

,

ne
r
fla

fPIma ° » e defejofo de evitar a euerra

™gno aos hofpedes defconhecidos
; p ocl„ tovélôa^compadecer-fe de huns infelices , 'que' perfeguidos dós

Sicò fim Hr,°
S C°ntran0S

'
bufcavaô a «"» com oúnico fim de falvarem as próprias vidas

; e fupplicou-

e«rcito
PermiíraÔ ^ °S hÍ1

' deftnder com P»«e
P
§o £,

rS^T^ -TdetXa^S

das lL m
Ef

?
uadroes

J
Brazilicos excedem na brevidade

dViIZ' f 3
'°rÍ

0S °S exerciros d0 mu"do
, „ao

dosSoU
3
!
a° de C0,,fiftlr ° feu trem "os arcos, e fechas -

eil s tem l'
maS ,ambem

Pd0 Srande exercício, que

& ." em 3T
rem

'
en, P regand0 fdos os dias da

fc ccL por campos
, e ferras fragofif-

ap7effava S ?h
"° Tmi° da ca?a '

e além diffo osP>«lava Ramalho
; chegou o foccorro á &rtóya pri-

meiro ,
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melro , do que os Inimigos , e com tanta brevidade ,

nue apparecu no terceiro dia depois do defembarque.

aq lá nciTe tempo eitava cavalgada a ar til fie ria ,
e

o Forte em termos de refiftir : avJiaraÓ-fe os Inaios
,
e

o Capitão mor deu as ordens necelíaiias para imma

vigoroià defenfa. Eftando a gente de guerra poftada nos

lugares competentes , divilaraÓ hum homem, que cami-

nhava com paiTos largos para a Fortaleza ; e tanto que

chegou á diftancia , donde pudeííe ler ouvido ,
levan-

tando a voz , e faliando em Lingoa Portuguesa ,
entrou

a congratulai com os feus Naeionaes ,
fazendo todos

os esforços por lhes perfuadir ,
que nada temeflem.

He inexplicável a admiração dos Portugueses >,
quando

viraÕ homem branco , e ouvirão o idioma da íua patna

em lugar ,
que fuppunhaÕ habitado fo de feras

,
e Bár-

baros :
parecia-lhes iiluíaÓ dos fentidos o mefmo ,

que

na realidade percebiaó , e para fe livrarem da duvida ,

confultavaÓ, huns aos outros ,. fazendo reciprocas inter»

rogações. Deíenganáraô-fe finalmente , e então foi feu

Solto igual ao feu efpanto. Appreíentou-fe Ramalho ao

LpitatS mor , narrou-lhe os fucceííos paliados da fua

vida , e aíTegurou-lhe ,. que a inftancias luas vinha a

Senhor da terra a defendello com os índios ,
que alh

U
%0 Depois de agradecer Martim AfTonfo efte ferviço

a joâô Ramalho , cheio de admiração ,
pelo que tinha

©uvido , recebeu a Tebyreçd com os obíequios devidos:

a hum Principe „ e bemfeitor y de quem tanto dependia

© bom êxito da fua viagem. Logo ajuftou com eile

perpetua alliança y e os Índios feftejáraô as pazes com

rufticas ,
porém finceras demonítraçóes de alegria. Vmhaa

ornados com manilhas , e plumas de pennas ,
que os

Portuguezes muito goffáraô de vêr pela variedade , e

formofura de fuás cores finiffimas.. Os Selvagens defpe-

diao letas- ao ar > cairtavaÓ , e dançava© ao íomdj

inftrumentos defentoados , feftejo „ a que corttfpoaderac*

©s Brancos com a harmonia de outros mais acordes ,
*

íaiíií*'

1
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também com o eftrondo da artilheria para elles raõ
medonho

, como para os noílbs iníòffrivel o eftrepito
de fuás feftivaes algazarras.

51. Profeguiao as feitas , com que os bons Pirati-
mnganos folemnizavaô a nova alliança

, quando fôraó
chegando as patrulhas das outras Aldêas com intencaa
de hoíliiizarem aos forafteiros ; vendo porém, que°os
favorecia Tehyreçd

, feguíraõ o feu exemplo , e con-
traiu raô amizade com os Portuguezes. Como os Quaiana-
zes moravaõ no campo fobre a ferra , facilmente per-
mittíraô, que os amigos Europeos fe fituaífem na Cofta,
por entenderem

, que lhes nao haviaó de impedir a
pefcaria. Finalmente o eftrondo beliico , e apparato mar-
cial

, veio a converter-fe em demonftraçóes aífecluofas

,

e íinaes da eílimaçaô
, que os índios faziaó da noíTa

amizade.

$2^ RetiráraÕ-fe elles para as fuás Aldéas , e Martim
ÁíFonio defpachou para o Reino o navio aprezado aos
Francezes, no qual efcreveu a EIRei por Joaó de Souza

,

dando-lhe parte , de que chegara a S. Vicente , e de
como hia explorar o refto da Coíla até o Rio da Pra-
ta. ( 1 ) Deixando em terra a gente , que trazia para
povoar

, fez embarcar a foldadefca , e marinhagem da
Efquadra. Nefta derrota nao fó defcobrio muitos Portos,
ilhas., Enfeadas, Cabos, e Rios incógnitos; mas tam-
bém levantou vários padrões nos lugares convenientes,
para teftemunharem a poífe

, que tomara pela Coroa de
Portugal. Erigjo o primeiro defronte da Ilha da Cananéa
em outra

, a que chamaó do Cardo/o. Depois de eílar
occulto mais de dous feculos efte padrão , achou-o o
Coronel AíFonfo Botelho de Sampaio e Souza aos 16. de
Janeiro de 1767 , examinando aquelle território com inten-
to de levantar huma Fortaleza. Na altura de 30. gráos
defcobrio o noífo Conquiftador hum Rio

, que fe ficou
chamando de Martim Affonfo , por fer eJle o primeiro

(O Cana Reg. que vai adiante §. 120.

Euro-
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T7,,on Pn mie o achou, e demarcou (i). Junto da bar-

?:TR!o7aPral na. Ilha d= Maldonado sflentoU ou-

tro marco com as Quinas de Po.tugal ;
e lubindo por

S?. tóma perdeu nos baixos hum dos feus navios (2).
e"',

S 'foi cena a hiftoria , .que refere Charlevoíx

{J\iA fe comentou Martim Affonfo com explorar ío-

Leme a margem Oriental deite grande R.o V jo» coma

? Whià FrancTz ,
que achando-ie SebamaD Caboto nas

o Jeimta l'a" c"' H
r •„ Q legoas acima de B««M

X"r
n

%íra ira^po8
ha*.Capita* Porta-

y
l ,A n Dinao Garcia , o qual hia reconhecer o

fã Ír odL foCaphatòera? do Bra.il, e tomar

ro ffe

P
em nome d'E!Rei de Portugal. Diz mais, que

Coto por naá ter as forças necelfarias para impedir,

cue os Pomguezes fenhorealfem aquellas partes .tomara

frefoucao de fazer alguns prefenres a Diogo Garcia,

e hofpedá-lo no Forte do Efpirito Santo. Daqui fe w-

ftre C Martim Affonfo mandou reconhecer as duas

marêens do Rio da Prata , e tomou poffe de ambas

,

mn™6 o podia fazer , nem encontrar a Gaboto nas vi-

Sanças do Rio da Prata em o anno de ijaó .porque

net empo ainda fe achava em Portugal, e Jiao t.nh»

vindo ao Brasil. Bem pôde fer que as acções de Ca-

boto no Rio da Prata fejaô fuppoftase inventadas por

oohica • ifto perfuade o filencio dos H.ftonadores Por-

?uguêzes,eaft!fidade da época , em que dizem fuece-

déra o fafto ,
que acabo de relatar.

c4 Todos os noiTosHiftoriadores concordai ,«r.que

Mart m Affonfo defcobrio a Cofta Meridional àoBraztl,

mas diferepaô entre fi a refpeito de algumas circ.mftan-

"

d .
Vaconcellos (4) diz, que depois de examinar a

Cofta até o Rio de1 Prata , voltara para a altura de z4

( 1 \ Vafconc. Nota. anta. .ias cota. do Braz. Liv. 1. n. $4.

(O Vsfconc. C&ron. Liv. I. n. 6?. pag. 60.

(?) Hf/f. doParag. tom. I. anno íjiO.

"(4) Ctron. Liv. I. n. 6.5,
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e allí fundara a Villa de S. Vicente : pelo con-

trario Jaboataô (i)
, governando-fe por hum manufcnpto

antigo
,
quer que a fundação precedeííe alguns ânnos á

viagem do Rio da Prata \ e accrefcenta
, que dando-fe

EIRei por mal fervido de Martim AÍFonfo fe deter em
povoar a fua Capitania , e naô hir logo reconhecer a
Coita

, como lhe havia ordenado , o chamara á Corte
,

e o defpachára para a índia com o emprego de Capi-
tão mor dos mares do Oriente.

55. O manufcripto por onde fe guiou o Padre he
indigno de credito : eu o fupponho efcrito por algum
ignorante <ios íucceííos antigos em tempo muito poíte-
rior ao facto. Em chegando a $. Vicente a Efquadra,
ayifou o Capitão mor a EIRei por João de Souza , que
Lia correndo a coita até o Rio da Prata , como fe verá
na Carta

, que abaixo hei de copiar §. 120, ; logo he
neceííario fuppormos mentirofo a hum Varaõ da quali-
dade de Martim Affonfo , e além de mentirofo , infen-
fato

, para acreditarmos que teve o defacordo de illudir

a feu Monarca , fabendo muito bem
, que naõ era facto

clandeítino a fua demora em S. Vicente , e por iífo an-
tes de muito tempo havia o Rei de conhecer o enga-
no : além de que , fe alguns annos retardaífe a viagem
do Sul , em todo eíTe tempo deixaria de participar á
Corte os efFeitos da diligencia

,
que lhe fora incumbida ;

e efta falta de avifo feria baítante motivo para conhecer
o Soberano

, que o Chefe da Efquadra mentira , quan^
do lhe aíTegurou

,
que hia correndo a Coíb.

56, Vé-íe na Carta , que o Monarca , fuppoíto ãeCe--

j&va
,
que a Armada fe recolhefle com brevidade , dei-»

xou ao arbítrio do Commandante a fua volta para o Rei^
no , ou demora no Brazil : fe pois o Rei ordenou

, que
Martim ^ Affonfo decidiíTe a queítaõ de hir, ou ficar, co-
mo havia de mandá-lo recolher , por íeT ter demorado ?

Nem fe pode refponder
, que depois deita ordem veio

C 1 ) Prçamh. Digrejf. 4. Eftanc. I. n. 49. pag. $7.

outra
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;

ix vnlrmi cari o Reno na monlao de 1533, e °
.

1 de Teis Se pouso mais , ou menos ,
he eipaço mui-

S blev para fhFr de Lisboa Joaõ de Souza , chegar
a

* jrfctr e àttfig .agem par l<££^££
com que ^*° " ft^e

ra

°-^offoCa Piia4
he outro argumento, de que o nono p

q ^

fcU

Ç7

Am
O P. Vafeoncellos naô fe «pliea ta*»

.
*7

'.
fr 1 fua tenção fora perfuadir ,

que o Donatário

WÊ^Êêmmmmmmqueria dizer o Vadie ,
que

fc do ^ ^&*StlS^ ^ notic,;
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eu aílim entendo ao Chronifta da Companhia ; e por ifíb

me conformo com elle neíta parte, aíTemando, que Mar-
tim AíFonío^ nad deu principio á Viiia de S. Vicente

,

quando aqui chegou do Reino , mas fim depois de cor-
rer toda a coita : antes diíTo fomente confirmo o Forte
da Bertioga.

58. Nefta occaíiao entrou a Armada pela Barra gran-
de do meio; e dahí por diante fempre os navios maio-
res ancoravaõ junto ao Rio de $. Amaro âe Guaibc.
He certo

, que o Capitão mandou paliar os colonos
,

que deixara na Bertioga
, para a Ilha de S. Vicente

,
ficando na de Guaibe taó fomente os militares neceíTa-
rios

,
para guarnecerem a Fortaleza. Eis-aquí a razaó

,

por que Gonçallo Monteiro , faliando da Ilha de S. Vi-
cente na Sefmaria

, que atraz citei (§. 36. ) diíTe :

„ Defronte deita Ilha de S. Vicente , onde todos
„ eílamos. „

He na verdade coufa digna de admiração, que tendo já
Martim ArFonfo perfeito conhecimento"* de todas as três
barras, e de ambas as Ilhas, quando fe refolveu a dei-
xar a Bertioga , efcolheííe para fundação da Villa o lu-
gar, onde a fituou junto á terceira barra

,
por onde naò

podiaò entrar embarcações maiores , e naó a fundatfe no
principio da praia tfEmbaré junto ao fnio deíHnado pa-
ra porro

; mas naó he diffícultofo penetrar a caufa, que
para iífo teria.

59. Na Barra grande defronte de S. Amaro havia
terreno /Capaz de Cidade muito populofa; porque a Ilha
de S. Vicente neíla paragem forma numa planície

, que
fe vai alongando por efpaço de huma boa legoa para
Oeíle até o outeiro de Marepé , e com dobrada exten-
íao pelo rio acima

; porém a maior parte deite vaile he
muito húmida

, e coítuma alagar-fe no tempo das agoas;
e como a Efquadra chegou em Janeiro , hum dos me-
zes do Verad, quando faó mais frequentes, e copiofas
as chuvas, penfo, que o Capitão achou alagada a praia
d hmbaré, e por iffo foi abrir os alicerces no fim da

de
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Ar Tarará Concorria mais a circumftancia muito atten-

dtveld/naõ haver fonte junto ao lugar deftinado para

1 eJqoí fe fundafTe a Villa ,
tenaó os mora-

1°Z o d rimentb de hirem buícar agoa para beberem

filha de S. Amaro ,
«pondo-fe ao perigo da traveffia

^óo^^or eftas,ou alguma outra razão ,
que ignoro,

i ,„„, Villa no fim da praia de Tarará junto ao mar

m
3

fi" lgIa couS diante do porto de Tvmiarú

r. li e a Povoação fe ntromette hum outeiro.

O iLart Vi la nlô peLittia defembarque razad por

™J mandou o Capitão mór abrir hu.ua eftrada
,
que

SmeçTa em S. Vicente , feguia
.

pela praia de Tarar,

continua a pela S Embaré , ç hia finalizar no fitio,
,

on-

de nòeexilte o Forte A S/k«*>, quafi afronte do

thfe S. Amaro. Por aqui fe conduziaõ para a Villa

m careas menos pezadas, , e as outras ordinariamente

hi.6 ueo rk, em canoas até Tumiarú. Par, Matnz en-

l o huma Igreja com o titulo de N. S. da Aflumpcao

:

f z cadèa 7ch do Concelho , e todas as mais obras

lublicas neceffarias ; foi porém muito breve a duração

Soa.feus edifícios; porque. tudo levou o mar

6i. No anno de iy4i J* naÔ exift.a a cafa do Con

celho e a povoação fe tinha mudado para o lugar
,
on-

t hJje exffíe, fegundo confta de aiS- "aS
reaçõis déffe tempo, nos quaes acho que os Carnar^

ri sstfi
n

aeas : 5ft^R*
. de Abril , e zo- de Maio do dito anno de i, 4z ,

por ter

C , ) Artfc fa Cm. de S. Fie. Cai. de Fereac. amo i*4*

(_ 2) Cad. cit. eura.
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curador, do Concelho no anno antecedente, a quantia de
50 réis, que fe haviaô gaitada em, tirar do mar os finos,
e Pelourinho

; 300 pagos a Jorge Mendes
,
que os me-

recera no Pelourinho da praia j 20 a "quem o conduzio
para a Villa , e 250 que íatisfizera a Jeronymo Fernan-
des por dar a pedra

, barro , e agoa neceífaria para
novamente fe levantar o dito Pelourinho (1). Também
a Igreja Matriz veio a padecer o mefmo infortúnio , co-
mo provaò a circumftancia de fe extrahirem do mar
©s finos , e a outra de dar o Povo faculdade aos Ca-
mariílas em Janeiro de 15-45- Para mandarem fazer nova
Igreja com alicerces de pedra, è o mais de taipa, co-
berta de telhas , ou patiz , á cuíla do mefmo Povo (2).
Hoje he mar o faio , onde eíteve a Villa.

61. A nobreza, com que Martim AíFonfo povoou S.
Vicente

, foi mais numeroía ,_ e mais diftinéta , do que
fuppoem até os. mefmos , que delia defeendem. Ver-fe-
hia bem provada eira verdade , fe chegaííe a imprimir-
fe a Nobiliafchia Hiftorica , e Genealógica da Capitania de
S, Paulo

, que deixou incompleta o Sargento mór Pedro Ta-
quês de Almeida Paes Leme por feu fallecimento em
Janeiro de 1777 , depois de haver empregado na fua
compofiçaó , e em outros muitos precioíbs Ms. concer-
nentes á Capitania de S. Vicente , e S. Paulo , alguns
50 annos, examinando para iífo os Cartórios de todas as
Villas deita Capitania , aífim Seculares , como Eccleíiaf-
ticos. Santa Maria diz, quando falia da Villa de San-
tos (3) :

,, A Villa de Santos he huma das quatro principaes

„ da Capitania de S. Vicente , e difta de S. Paulo
„ 12 legoas. Povoou-a Martim Affoníb de Souza de
„ muita nobre gente , que comfigo levou de Portu-

h gal - »

( 1 ) Cad. cit.

( 2 ) Cad. cit.

(5) Santuário Marianno tom. X. Liv. II. rit. 12. pag. 112,

As
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As memorias antigas refpeftivas ao Brazil
,

que fe

£. livro. ,
merecem grande attençao ;

porque u Au-

thor quando efcreveu os tomos IX. e X. do tal &an

ZaeS

,;

a

Com £h^- d. -os i fua cé.^
',; conduzio vários cazaes , e munas peffoas nobres,

^S^S&feS dos cazaes na6 Po|Io

r°hia°a y^i:

s

°
trp^|

o„ced"das

e

pelo Capitão má, Goncallo Mome.ro ao Mei-

rinho de S
V
Vicente JoaSG»^ £ Ab,U d

1J3 8 Entre vários mulos £a f f ™^ Mendo„.

coníervava minha Mai D- Anna ue o u
Gonçal-

Ça hum. Efciptura de «oea qu o duo João Go«*
ves fez com António do Valie em »._r

<.
f •/ na

Junho de I?j8 , « "^la vem COPwda '
Sef '

^ d

?or°S
,

Go«s»We. Meirinho morador em efta

"
Vila de S. Vicente, me foi feita petiçam que

7, lhe deÍTe bum pedaço de terra nas terras de In,

, •* Vaboat Digrif. í. EÍUnc. V. ta fine p*g- «8.

rip:
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„ ripiranga

,
para fazer Fazenda como os outros

,., moradores., vifto como era cazado com mulher,
„ e filhos em a diia terra

, paffa de hum anno , e

„ he o primeiro homem, que aa dita Capitania veio

} j
com mulher cazado , íbo com determinação de po-

,, voar &c.
Se Martim- Affonfo trouxera cazaes na fua Armada, naõ
aiiegaria Joaõ Gonçalves como ferviço efpecial , ter elJe
lido o primeiro ', que veio cazado , e com mulher

; quan-
do muito diria

,
que foi dos primeiros : menos faria fe-

melhante allegaçaõ a Gonçalio Monteiro , o qual era
hum Sacerdote

,
que acompanhou ao primeiro Donatário

,

e ficou Paroquiando a Igreja de S. Vicente , e por iíío

muito bem faberia
,
que o Meirinho naõ fora o primei-

ro
,

fe na melma occaíiaõ , e Armada tiverao mais al-

guns conduzido luas mulheres.

64. Com eíFeito vieraó muitos cazaes do Reino , e
das Ilhas, aíTtm da Madeira, como dos Açores , fegun-
do confta do livro dos Regiítros das Sefmarias : porém
todos

; depois de eílabelecidos na terra os primeiros Po-
voadores , a maior parte dos quaes , ou fôraõ , ou man-
darão vir fuás mulheres , e filhos , como também coníla
das fuás Sefmarias , nas quaes vem as petições

, que elles
fizeraô, allegando, que careciaõ de mais terra, além da
que já poíTuiaõ , por terem chegado fuás mulheres

, e
filhos. Ora naõ he verofimil

,
que vieííem cazaes na pri-

meira Efquadra : como neííe tempo ainda naõ havia co-
lónia alguma regular de Portuguezes no Brazil , nin-
guém quereria embarcar fua família para Região taõ dif-
tante

, e taõ pouco conhecida , fem primeiro fe ver o
fucceífo de Martim Affonfo. A primeira mulher branca

,

que paliou á Nova Lufitania , foi a de Joaõ Gonçalves

;

mas parece
,
que nem efta fe embarcou na Efquadra do

dito Martim Affonfo. Em 15-38 allegou o Meirinho na
fua petição por eílas forma es 'palavras : Vifto como era
cazado com mulher , € filhos em a dita terra

, paffa
de hum anno. Quem diz : Paffa de hum anno

,
quer

indi-
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indicar menos de dous , e por efta conta cta**M£
meira mulher branca muito depois da era de 1531,

f»è mZ Affonfo deicobrio a fua Op »a
^

6<. Como nunca me apphquei ao eftudoJ
e ^"eam

tóas he muito limitada a minha mítrucçao fobre e te

feus irmaósje unicamente farei m™i™*™*ç
az infan-

e par n e do Donatário o joaô de Souza ,
que levou a Ca -

n l tornou por Commandante das Caravellas mas

mbem a efte Cabo naô aponto no »™^ ™£
dores Fidalgos por me naô/contar om «M , V"

IspllsSl
nhora com efta -°«Ç- > « ^° ^ /»„„&, Ma-

^1an&°a
dnfSW f^g&
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e EIRei o fez Donatário da Capitania de S. Thomé ago-
ra conhecida pelo nome de Capitania dos Guaitacazes

,
com extenfaõ de 30 legoas por coita entre as duas de
S. Vicente , e Efpirito Santo. Tornou a eílas partes por
Capitão mor de huma Armada , que eftava furta no por-
to de Santos aos 8 de Fevereiro de 155-3 (*)• Suppo-
nho

,
que neífe anno foi povoar a fua Capitania

; por-
que veio em bufca de feu irmão Luiz de Góes , e de
íua cunhada , os quaes, fupponho , levaria para entrarem
110 número dos Povoadores , naó obítante efcrever o P,
Jaboataõ ., que depois de affugentado pelos índios da
dita fua Capitania, navegara para o Reino, e tornara ao
BrOzil em 15*49 Por Commandante da Efquadra , em
que veio Thomé de Souza

,
primeiro Governador Geral

do Eítado (2). Naô padece a menor duvida , que no
referido anno de 15-5-3 eíleve em Santos a Armada , de
que Pedro de Góes era Capitão mòr

; porém, como naô
dou memorias

, para fe efcrever , e expurgar a Hiftoria
da Capitania dos Guaitacazes , naó me pertence averi-
guar , fe he fuppofta a viagem daquelie Fidalgo ao Bra-
zil no anno de 1549, como parece fer

,
por naõ conf-

iar, que elle navegaíle para a America mais de duas ve-
zes , huma na companhia de Martim Affonfo , e outra
depois de Donatário

, quando povoou a fua Capita-
nia. Se commandou a Efquadra condu&ora de Thomé
de Souza cm 15-49 depois de affugentado pelos Bárba-
ros , que Armada foi a outra, que veio em 15-53 , e
por Capitão mór delia o mencionado Pedro de Goe? ?

67. Em huma Efquadra armada á fua cufta , e de
outros intereífados , foi povoar a dita fua Capitania em
*ff$3'> fegundo eu tenho por certo, e nella aíliítio pa-
cificamente dous annos , no fim dos quaes quebrarão os

( 1 ) Cartor. da Prov. da F. R. de S. Paulo Reg. de Sefmar.
«. 1. Liv. I. anno 1562. até 1580. foi. i-?o.

(2) Preãmb. Digref. 4. Eftanc. I. n. 53; pag. $p.

In-
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índios as pazes , e moveraõ-lhe guerra taó porfiada ,

que exhauíio de gente , e dos provimentos rteb»^
para confervar a lua colon.a , vip-fe ultimamente obnga-

do a defampará-la , e aufentar-ie para a <^>P;M "'a

f°
Efpirito Santo em navios ,

que lhe mandou o Donata-

ricí Valco Fernandes Coutinho ( x). Depois diflo fkou

a Capitania de S. Thomé no feu antigo eftado ,
povoa-

da de
P

três nações barbaras , e ferociffimas , a que cha-

mavaÓ Guanacã guaçú , Guattaca Jacortto ,
e Guaita-

cãMopi , até o anno de 1630 , em que os índios de

duasTld as Catholicas extinguirão todos os mdividuos

das mencionadas três nações por os /upporem execu-

tores de hum delido ,
que naõ haviao commettido.

68. Navegando da Cidade do Porto neffe anno para

o Bio de Janeiro hum navio , areou o Piloto ,
e foi dar

á cofia n/ praia deftes tigres humanos ,
que cofiumavao

devorar quantos foraftekos chegavao as fuás terra .

Tiverafi noticia do naufrágio os Ind.os Cbnftaos da
AJ-

dêa de Cabo Frio pertencente a Capitania do Km ae

Lr,,e da outra de Yrirityba , utuada nos limites

íoEZnto Santo ; logo acodíraõ , affim eftes.como

aquelles,com o deftmo de foccorrerem aos naufragastes

e
q
falvarem as fazendas ,

que o mar MVeífe arrojado a

prata. Chegara* em occafiaõ fatal aos Guattaca^s

Sue também haviaõ concorrido á praia a fP^euar-fe

da carga do navio ;
porque naõ encontrando os Chril-

tíos da! mencionadas, duas Aldêas Português algum na-

ciuelle fitio , e fufpeitando ,
que os Infiéis a todos ha-

5ko dado à morte , e fepultado em fcus ventres uni-

dos em hum corpo , os atacarão , e matarão a quantos

al

éo!

a

De°pois de lhes tirarem as vidas, marcharão para

o Sertaá, acommettêraÓ todas as Aldêas das fobreditas três

nacoes , e degollárag a quantos nellas eftavao ,
lem per-

doarem a fexo , nem idade, para affim vingarem as mor-

( 1 ) Jaboat. fupra.

F ii
tes
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íes prefumptas dos naufragantes , aos quaes naó tinhao
feito os Bárbaros mal algum : porque em dando o navio
á coita , fugirão temerofos de que elles os aíTaltaíTem

,

porém taõ areados
, que paíTando por Cabo Frio , Rio de

Janeiro , Ilha grande , S. Sebajliao
, pelas três barras

de Santos
,
pela de Itanhaêm , e Iguape fem as conhe-

cerem , foraó entrar pela da Villa de S. JoaÕ da Cana-
wéa. A plebe admirada da cegueira deites marinheiros
errantes, attribuio fua defgraça a caíligo do Piloto, por
ter elle afErmado no decurfo da viagem

, que da Náu-
tica fabia mais , do que S. Joaõ Baptiíla (i).

70. He certo
, que antes diíío aos 19 de Agoílo de

1627^ Martim de Sá , Pai do General Salvador Corrêa
de Sá e Benavides

,
progenitor dos IlluftriíTimos Vifcon-

des de Aííeca , como Procurador de Joaô Gomes Leitão,
e Gil de Góes da Silveira , Donatários da Capitania de
S. Thomé

, tinha dado por Sefmaria a terra exiftente
além do Cabo de S. Thomé entre os rios Macaé , e
Iguaçií a Gonçallo Corrêa , Miguel Ayres Maldonado,
António Pinto , Joaó de Caftilho , e Miguel Riícado

,

moradores na Cidade do Rio de Janeiro , os quaes to-
dos juntos pedirão efta data

, para nella criarem gados.

(2) Eítes , e o fobredito Marrim de Sá, fôra6 os pri-
meiros Povoadores daquellas deliciofas, e férteis campi-
nas , onde mandarão fazer curraes , e introduzirão
gado , aífim vacum , como cavallar : agora fe a povoa-
ção começou logo depois de paliada a Sefmaria , ou nos
annos feguintes á matança dos Guaitacazes , averiguará
quem efcrever a Hiftoria da Capitania de S. Thomé

,

por outro nome Campos dos Guaitacazes* O dominio
,

e propriedade delia, coníervou-fe muitos annos nos fuc-s

ceíibres de Pedro de Góes , e o Senhor D. Pedro II. aos

( 1 ) Vafconc. Vida do P. Joao de Almeida. Liv. IV. cap;
11. n. 5. pag. 146.

(2) Archiv. do Mofteiro dç S. Sento do .Rio de Janeiro na
gaveta dos campos.
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„ de Setembro de i674,deu-a ao Vifconde de Affeca

£•&&£*&$££&
Reino , fizera deixaçaò delia a Coroa ,

por lhe 'altaretn

cabeda s para a povoar. Hoje pertence °"7jez a Co-

roa por ajufte de" Sua Mageftade com o mefmo V.fcon

d%f a Luiz °de Góes. Também a efte fujeito encon-

tro' mui as vezes com o tratamento de Fidalgo da C„a

Real Era irmaõ do Donatário Pedro de Góes, e mo-

SftSLS "a Capitania.de^= para on-

de trouxe fua mulher D. Cathanna de Andrade e Agua

lar Elles mandarão fazer a Imagem de S. Cathanna,

aue ainda taVfe venera em tow ,
e collocarao-na

2m hum Capellinha, que edificarão ac
, pé do orne,™

defta Sarna Os Inglezes, quando roubarão a Villa do

S^^ào e^^^rdaS
£0 Seminário de Belém que edificou no reconcav a

C. . elle collocou a Santa n' outra Capella maior,

fue com efmolas dos Freis mandou levantar em cima

To «meirinho; porque já naõ exiftia a prijncn . Ainda

conferva a Sagrada Imagem algumas calcas- de oftu. ,

conocíaC coftumando elles dilacerar as Imager.dos

^^o^: S£ %2ZZ£8XÍ Sura
S ats c^as, o

g
nde morado no Ag ***£

pz^aSSmrdS^sliai
critura, que habitariaõ nas c»zas vendidas ate partia
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Armada, que eftava no porto (i). ( Efta foi a Armada-,
de que era Capitão mor Pedro de Góes ). A Luiz de
Góes paííou o Engenho da Madre de Deos em vida de
íeu Irmão , na6 fej por qae titulo.

72. III. ScipiaÕ de Góes, Era filho primogénito de
Luiz de Góes, e veio com feus Pais. No Archivo do
Convento do Carmo exiftem os Autos da demanda, que
Braz Cubas moveu a Luiz de Góes a refpeito dos con-
fins da fua Data de Geribatyba , e nelles vem huma
refpofta

, que começa aílim :

„ Refpondendo eu Scipiam de Góes aa patiçao de
3 , Braz Cubas , Capitam , e Ouvidor , digo , como fi-

„ lho de Luiz de Góes , e de D. Catharina , e

„ Morgado , em nome de meu Pay , e May &c. „
Efte filho ainda reíidio algum tempo em Santos ^ depois
da partida de Luiz de Góes , e. de D. Catharina ; mas
por fim retirou-fe fugitivo para o Paraguai- em compa-
nhia de certos Caíte.Lhanos , que aqui tinhaõ arribado

,

fegundo coníla dos ditos Autos a foi. 25 , os qua.es naó
declaraò o motivo da fuga.

73. IV. Gabriel de Góes. Diz Pedro Taques
, que

era irmão de Pedro, e Luiz de Góes : eu confervo ef-
pecies confufas de ter lido huma Efcritura , na qual
declarava o Tabelliaõ

, que Gabriel de Góes affignára
por fua Cunhada D. Catharina. Creio

, que com eífeito
era irmaó dos fobreditos , naõ fó por aífím affirmar Pe-
dro Taques , mas também por conftar dos Autos cita-
dos

, que era parente de Scipiaô de Góes. Naô confta
,

que fe aufentaífe deita Capitania , e nos Autos fobreditos
achei

, que ficou adminiftrando o Engenho da Madre de
Deos , depois de fe retirar Luiz de Góes.

74. De algum deites procedem os Góes mais anti-
gos da Capitania de S. Vicente : digo mais antigos

,
por haver outros também antigos , e muito nobres , cu-

( 1 ) Cart. da Faz, R. de S, Paulo liv. de Re%. de Sefmar. n.
1. IS55- foi pi.

jo
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io tfonco veio da Ilha da Madeira com mulher
, * fi-

lhos nos primeiros annos. No fim do feculo paffado ,

Lundo confta das Notas de S. Vicente ) morava na

Yutlroca junto á Fazenda de S Anna hum. í.mjh ,

cujos filhos coftumavao chamar-fe Pedro , Luiz ,
Gl,

Gabriel, e Cecília de Góes
,
por defçenderem de hum

dos Fidalgos defta geração ,
que aqui affiftirao ,

julgo,

que procediàô de Gabriel de Góes. A pobreza os fez

defconhecidos , depois de rifcar das íuas memorias a

lembrança do nome do feu Progenitor. _

7 e. V. Domingos Leita5 , Fidalgo da Cafa Real ,

e marido de D. Cecilia de Góes , filha de Luiz de Góes.

Diz fcdro Taques, que efte cazal veio para S.Vtcene

em companhia^ dito Luiz de Góes Se os Confortes

vieraô, tornarão para o Reino , e fôraô morar na Vil a

de Caftello-Bom ;
porque Domingos Leitão doou á lua

fobrinha Ifabel Leiaô , cazada com fW^M*&
hum pedaço das terras do Engenho da .Madre âeDeos

por Eícritura lavrada na Corte de Lisboa pelo Tabel-

liaÕ Bartholomeu Gomes aos 7 de Fevereiro &*%?•
Na mencionada Efcritura ,da qual eu tenho huma Cop,â

vem incluía a procuração, por onde D. Cecília conte-

rio poder á feu marido ,
para em feu nome outorgar a

Doaçaõ das terras , lavrada pelo. Tabell.ao João
,

de.Fi-

gueiredo em Caftello-Bom aos li de Janeiro ^de 157J ,

e nella diz o Tabelliaõ : , Q
, Em a ViUa de Caftello-Bom em as caías do Se-

nhor Domingos Leitam , Fidalgo da Cafa d EIRey

noflb Senhor ,
morador nefta dita Villa , ttondo

aln a Senhora D. Cecilia de Góes fua mulher He. „

7i
2

VI. Ifabel Leitaô. SM * fi^,?*fjT
fôraõ feus Pais ; confta P°^m da fobredita Ef^nura ,

que era fobrinha do Fidalgo Domingos Leitão .
«toa

defeendencia até Martinho de Ohve.ra Leitão ,
e eus

írmíos, que eu conheci, fempre foi repu.ada por hum,

das principaes defta Capitania. Hum ramo deft» Leu°en

paffou para o Rh de Janeiro , e tem jaz.go na Capei
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Ia de S. Chriítovaõ da Igreja de S. Bento com campa
de mármore , e nella gravado hum Jeitão , fe a memoria
naô me engana.

7J. VIL Antaó Leme , Fidalgo da Madeira
, parente

do Donatário deita Ilha, e de alguns Cavalheiros do Rei-
no. Suppoem-fe

,
que veio na mefma occaíiàó , em que

Martim AíFonfo mandou bufcar á Madeira a planta de
cannas doces. O livro mais antigo deita Capitania he
hum fragmento do caderno , onde fe lavrávaõ os ter-

mos das Vereações da Villa de S. Vicente : principia
em 1541 , e delle coníta, que Antão Leme foi Juiz Or-
dinário em 1544. Depois deífe anno nunca mais appa-
ce o dito Leme , nem fervindo na Camará, nem em va-
rias liítas

,
que fe fizeraõ nos annos feguintes de todos

os moradores com diverfos fins : julgo que morreu , ou
fe aufentou em acabando de Juiz. Eíte caderno foi o
único livro da Camará de S. Vicente

,
que naó vio Pe-

dro Taques ; e por iíTo aííegurou na Genealogia dos
Lemes

, que Pedro Leme fora o primeiro da fua famí-
lia

, que paífou a S, Vicente. Eíta com effeito era a
tradição commum de feus defcendentes : porém o livro

citado , onde AntaÕ Leme fe allignou muitas vezes
, pro-

va fer falfa a tradição.

78. VIII. Pedro Leme , natural da Cidade de Funchal

,

e filho do dito Antão Leme : juítificou a fua qualidade
em S. Vicente , vindo a eíta Villa de correição o Dou-
tor Braz Fragozo , Ouvidor geral de todo o Brazil , o
qual deu a fcntença feguinte a 2 de Outubro de 15-64(1) :

„ D. Sebaítiam por graça de Deos &c. Façovos a

„ faber , que perante mim , e o meu Ouvidor ge-

„ raal, que a eítas partes do Brazil enviei com al-

j, cada , e ora nella reíide em companhia de Mem
„ de Saa do meu Concelho, Capitam da minha Ci-

(1) Cart. 1. de Notas da Cidade de S. Paulo , Autos de
Inventario de Braz Efieves Leme foi. 58. até 42. Cam. Epifcop.
de S. Paulo , nos amos de genere de João Late da Silva.

,j dadc
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dade do Salvador , e Governador geral por num
"
em todas as Capitanias , e terra da Cofta do Braztl

"
vTeram huns Autos de abonaçam com hucna pe-

"
ticam que Pedro Leme, morador nefta Capuanu

"
de S Vicente , fez ao dito meu Ouvmor geral

,

" j- a »m Ju aue elle era filho de Antam
" ££%ZA^TJ do Funchal da Ilha da

"
Madeira , o qual Antam Leme he armam de

"
AleíÒ L me , e de Pêro Leme , os quaes todos

"
fem Fidalgos «os meus livros ,

e por tal fam

"
idos T conhecidos de todas as peítoas

,
que razam

"
em de o faber ; e outro fim que ft^irmaons

» TAnUa, Leme .mulher de Pêro Afie»fo£Ae Antónia Leme , inumei uv *w~
- -

,

Aeuiar e de D. Leonor Leme , mulher de André

"
de
8
Aguiar , os quaes outro fim fam F.dalgos

,

" de
.

Ag
j„ h«„:„i d, Tlha declarada ; os quaesAc Aeuar , os quaes ouuu mu «"• -—o -

"
primof do Capitam da Ilha declarada ;

os quaes

"
Lemes outro fim fam parentes em graao mu, pro-

"
xhTo de D. Diniz de Almeida ,

Contador moor

"
e de D. Diogo de Almeida ,

Armador moor ,
e

"
de D Diogo Cabrera , filho de D. Hennque de

2 Souza, e de Triftam Gomes Damina ,
e de Nuno

"
Fernandes , Veador do Meflrado de Sant.ago ,

;; f 7 filhos do Craveiro ,
pela Mâv de les

,

fcc

outrofi fobrinha dos ditos Lemes *X deU«

fupplicante , e tios , os quaes fam tidos
,

e

"
havidos , e conhecidos em os meus Re.nos de

"
Portugal por Fidalgos ,

pedindome que pelo

"
conteúdo em a dita petiçam lhe mandaffe perguntar

"
teftemunhas , e por minha Sentença o julgaffe por

"
Fidalgo , e lhe mandaffe guardar todas as honras

"
pivilegiôs , e liberdades, que aas pefioas da tal

"
qual da

S
de fam concedidas , o que tudo ,fto

,
e

'
outras coufas melhor , e mais compndamente eram

em fua peticaÕ conteudas ,
pela qual lhe mande.

,

"
que lhe foffem perguntadas as teftemunhas ,

que

"
fe em o cazo deflem , o que fez certo por inqui-

riçam delias , e. mandei , que os Autos me foffem
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j, levados finalmente com o mais , e vifto por mim
j, com. o dito meu Ouvidor geral , acordei : Que
„ viftos eftes Autos , e a petição do Supplicante

,

„ e a prova a eila dada
; prova-fe fer filho de

„ Antam Leme , natural da Cidade do Funchal da
3 ,

Iiha da Madeira , e fobrinho de Aleixo Leme ,

„ e Pêro Leme , e de Maria Leme , mulher de
3) Pêro Affbníò de Aguiar , e de D. Leonor Leme

,

„ mulher de Andree de Aguiar , irmaans de feu

„ Pay , e todas peííoas Fidalgas de Dom conhecido

;

3 ,
o que tudo riíto , com o mais

, que dos Autos
„ fe moítra , o julgo por filho, e fobrinho, e parente

„ dos íbbreditos, pára a todos fer notório , e reque-

>y rer fua juíliça , quando lhe cumprir , e pague a

>} cufa dos Autos. Pelo que .... EIRey o mandou
}> pelo Doutor Braz Fragofo do feu Defembargo

,

„ Provedor moor da fua Fazenda , e feu Ouvidor
„ geral com alçada em todas as Capitanias, e Ter-
„ ras , e Povoaçoens de toda efta Cofta do Bra-
,, zil^ . . . „

79. Litigando Pedro Leme , e fua irmãa Lucrécia
Leme , netos do fobredito Juítificante , com huns fo-
brinhos feus illegitimos

, que pertendiaõ herdar a feu
Pai Braz Efteves Leme , irmão dos taes Pedro , e Lu-
crécia , e tendo os tios alcançado Sentença a feu favor
no Juízo Ordinário de S. Paulo , e no da Ouvidoria
do Donatário

, com o fundamento de naõ* herdarem ab
inteílato filhos naturaes de Pais nobres

; pedíraÔ os
vencedores confirmação deitas Sentenças , e também da
outra do^Doutor Braz Fragofo , ao Ouvidor geral da
Repartição do Sul

? . o Licenciado Simão Alvares de
h Penha , o qual confirmou todas as três , dizendo na
fua proferida em S. Paulo aos 3 de Março de 1640.

„ Julgo , e confirmo aos ditos Supplicantes poc
„ nobres

2, e Fidalgos , limpos de toda a raça de
„ macula de Judeu , ou outra qualquer macula

,

il de nobre
3 e limpo fangue , e por taes mando.

39 fejam



DA Capitania de S. Vicbh» ?*

e daqui veio icp
tettamento feito em

5%ÍT- foT.píro«SÍ pdo
M
T.beUi.í Franciico de

To^es aos Vi de
PLembJde Op , o qual diz no

«"í* íifSXStíii» Leme
,

Fidalgo

;; Kza dWy noflo Senhor onde eu pubhco

Tahalliam ao diante nomeado iui «c. „

\
a

x D Leonor Leme , filha de Pedro Leme ,

veo do"hal na eompanhia de leu M, e cazou

~4à^^&&ç* *± '** ••**

toilnLios da Ura P «o <fc «W* £«"•
Ur 11

da
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da Caza dos Provedores Proprietários

, que fôraò da
Fazenda Real da Capitania de S. Paulo ; os Lemes
Toledos Laras Rendons , Góes Moraes da Cidade de
S. Paulo ; os Lemes Pedro/os Barros , Pires , Prados

,
Paes , Falcões , Bicudos , e outros naõ íb da meírna
Capitania^ , mas também das Minas Geraes , Goyazes y
e Cuyabá.

82. X. XI. XII. Jofé Adorno , Francifco Adorno

,

c Paulo Dias Adorno , todos irmãos , e naturaes de
Génova. Paulo Dias Adorno paíTou para a Cidade da
Bahia , onde cazou com huma das filhas de Diogo Alva-
res Carámum , e a fua defcendencia entra no número
das famílias principaes daquella Capitania. O P. Vaf-
eoncellos diz (1) , que era Fidalgo, e a feus irmãos
Francifco , e Jofé diftingue com o carafter de nobres
Genovezes (2). Jofé Adorno cazou com Catharina
Monteiro, filha de Chriílovaô Monteiro , e efte he o
genro do dito Chriftovaõ Monteiro , de quem falia o
Capitão • mor de Santo Amaro António Rodrigues de
Almeida

, quando diz (3) na Sefmaria concedida ao
íogro :

„ E eu faber fer huma peflba nobre , e de muita
„ poffibilidade , e cazado em a terra , e ter filho,

„ e filha ja cazada outrojl com pejjoa muito nobre
,

9 y e âe muita fazenda. „
Elle , e fua mulher fundarão , e dotarão na Villa de
Santos^ a Capella de N. Senhora da Graça

,
que depois

doáraõ aos Reíigiofos do Carmo aos 24 de Abril de 1589
com a pençaò de 4 MiíTas rezadas nas Feitas do Naf-
cimento

, Purificação , Annunciaçao.,. e AíTumpçaõ da
Senhora, e huma cantada com fuás vefperas no dia dó

(1) Cbron. Liv. I. n. 41. pag. 41.

Õ) Ibi Liv. H. n. 5. pag. 285. Vida do P. Jofé de
Anchieta Liv. II. cap. 1. «. 5. pag. 158.

( O. Cartar, da F. R. de S. Paulo, Reg. de Sefmar. Liv. II.
anno de 1562 até 1580 na Sefmaria a. que principia a foi. 4$.

Oraga
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Cirzvcs da Igreia (i). Também fundarão a Capella de

SS AÍi Ilha aetó. .e Jofé Ado rno ™ .

feu teftamento impoz a léus herdeiros ,
e a qnan .os

poffuiflem as fuás terras, que erao muitas, a obngaçao

perpétua de confervarem a Capella do Santo, alimparem

V Linho, que vai para ella , e mandarem dizer huma

Mifla no dia do mefmo Santo. Defte cazal , e de Fran-

cifco Adorno ha muitos defcendentes. O mencionado

Jofé Adorno morreu com mais de 100 annos ,
e heo

Venerável Anciaõ , de quem conta Vafcencd o, fc*

o nomear ,
que acabara com finaes de Predeftmado ,

e

outro fim- que pedindo-fe empreitada a certa Confraria

a cera nece&ria para o leu funeral com obngaçao de

fe pagar a que ie gaftaffe
}
pondo-a na ba anca depois

de concluído
4
o enterro , e exéquias ,

acharão com o

tóefmo pezo ,
que antes tinha, naõ obftante haver cftado

acceza muito tempo^^^ ^j- Genovez . irma6 ,

ou fobrinho dos fobreditos.

84. XIV. Jeronymo LeitaÔ , irmão do Fidalgo Do-

mingos Leitão , legundo confia de huma Efcntura.de3 d .Engenho da Madre de Deos , lavrada na Villa

ào Porto ie Santos, por Athanafio da Moita em 1588

m qual declara efte Tabelliaô ,. que Jeronymo Leua<*

,

comi Procurador de fua Cunhada D. Ceeiha de Góes

wva de Domingos LeitaÔ ,-e de feu umeo filho João

Gomes LeitaÔ , vendia aquelle Engenho a Diogo Ro-

drigues ,e ao Senhor Adelantado. Foi Cap.taõ mor da

San a de S. Vicente , onde cazou , e teve vários

filhos, dos quaes ainda exiíte gersçaê; m» feus defeen-

LeitaÔ, fegundo declara o TabelhaÕ Athanafio da Motta

( 1 ) Jrchiv. do Conv. de N. Senhora do Carmo da Pitta

'ie Samos Maf. 14. n. t
;

(2) VafcQnç. CJ&ron. Liv. I» n. 76. pag. 70..

em
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em huma Procuração lavrada na Villa de Santos aos 7
de Abril de 15:89 , a qual vem no fragmento do livro

das fuás Notas dêíTe tempo a foi. 15-. verf.

86. Cavalleiros Fidalgos , e filhos de Pais deita

qualidade , tenho encontrado vários nos livros dos Re-
giítros das Sefmarias no Archivo da Gamara de S. Vi-
cente , e n'algumas Efcrituras lavradas em Santos \

porém , antes de os nomear
, pareceu-me neceífario

lembrar ao Leitor a advertência
,

que faz o Defembar-
gador António de Villas-Boas e Sampaio (1):

„ EIRey D. Sebaftiam (diz elle) deu o Regimento
„ dos filhamentos, de que hoje fe ufa, anno de 15-72

e variando o eftilo dos foros , que até alli fe

ufava , ordenou
, que os accrefcentados fe no-

meaíTem Fidalgos Cavalleiros , e Fidalgos Efcu-
deiros. De forte que quem até o anno de 15*72

achar feus Avós nomeados por Efcudeiros Fidalr

gos , ou Cavalleiros Fidalgos, naõ fe defcontente
;

porque efíes eraõ em aquelle tempo os verdadeiros

Fidalgos com accrefcentamentos nos livros d"El-

Rey. „
XVI. XVII. XVIII. Ruy Pinto, Francifco Pinto,

e António Pinto, filhos de Francifco Pinto , Cavalleiro

Fidalgo , e de fua mulher Martha Teixeira , e irmãos
de Ifabel Pinto , cazada com Nicoláo de Azevedo

,

Fidalgo da Caza Real , e Senhor da Quinta do Rama-
çal em Penaguião , a quem feu fogro no anno de i^yo
conftituio Procurador, para vender as terras, que herdara
por morte de feu filho Ruy Pinto, exiftentes no termo
da Villa de Santos. Diz a Procuração (2):

„ Saibam quantos efta prefente Procuraçam , e poder

„ abaftante virem , como no anno do Nafcimento

„ de noífo Senhor Jezu Chrifto de 15-5-0 annos aos 18

>•

35

35

5)

35

33

33

33

35

5)

87-

(1) Nobiliar. Vortug. cap. 17.

( 2 ) Cartor. da F. R. de S. Paulo Reg. de Sefmar. Liv. I.

tit. 1555. foi. 42.

„ dias
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dias do mez de Janeiro em o )jjgfcr de Fcite-

'

lonea , termo da Villa de Ancwens , perante n im

I
Taballiam , e teilernunhas que prdenus foram ,

loeo ahi appareceu -tranciico Pinto ,
o vcll.o

,

;;
Caleiro $W, e fu. mulher Marth. T«£;

'

ra . moradores no duo lugar e ror elles foi

que faziam ora , como de fato fize.am ,

feu certo, e abundofo , e fuffrc.ente baftante Pro-

„ - >

.. dito

irador .... a Nicoláo de Azevedo ,
Fidalgo da

"
Caza d'ElRey noffo Senhor , feu genro &c.

88* Ruy Pinto era Cavalleiro profeffo da Orcem de

Chrifto Veado em Lisboa com D. Anna P.res Mif-

fcl a Francifco Pinto dá o Tabelliaõ Chr.ftovao Dimz

L tratamento de Cavalleiro Fidalgo ,
fendo elle tefte-

^unh em huma Efcritnra lavada em Santos-«os
; ZJ

de Outubro de rflg , a qual conferva o Capitão Joa.

Teixeira de Carvalho , Commandante vitalício da íor

«leza da Itapema, por fer titulo das fuás terras. Ambos

lieraÕ fervi/a E Rei na Efquadra Real ,
e depois de

cá eftarem, refolveraô-fe a ficar povoando a terra ,
como

"ecara Màrtim Affonfo nas Sefmarias ,
que hes pafiou

Anrnnio Pinto veio para a companhia de feus mãos

ÍTf40 co vidado por Martim Affonfo oqualttefc»

»erc/
4
de vario., officio. , r orf.*.. , feoWTenen.

te , que lhe deffe terras (i) : em o. Vicente ç-zou

com huma neta de Jorge P.res ,
Cavalleiro Fidalgo

filha de feu filho Vicente Pires ,
morador em Sa os

e diverfo de outro Vicente Pires , vizinho de 5. icente

8o Deite cazal procedem os Siquoras antigos
;
poi-

que
9
Viaoria Pinto \ filha de António Pinto^ cazou com

Sitonio de Siqueira , homem nobre de Ohvenç
i

,
e

Xs fôraõ os Progenitores dos ditos S.queiras na Capi-

»„U de" P,.fo.
g
Qoe a mulher de Antomo de

:

Siqueira-

fe chamava Vicloria Pinto , confta das Notas de S. Faulo ,

(,) Canor. da F. R. de S. Paulo Stg. de Sefmar. Ki

M&, ijíj. fal- 134. nas
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nas quaes fe acha huma Efcritura

,
por onde António

de Siqueira
, e fua mulher Viftoria Pinto venderão certa

morada de cazas a Eítevaõ Ribeiro aos 2? de Setembro
de 1600 , e que António Pinto era íbgro do dito Si-
queira

, declarou o mefmo Siqueira na petição
,
que fez,

para lhe confirmarem huma data de meia legoa no cam-
po (1). Embarcando-fe para o Reino o mencionado
António Pinto

,
perdeu-fe o navio , e elle morreu affogado.

90. XIX. António de Oliveira. Foi o íegundo Loco-
Tenente do Donatário , e o primeiro Feitor da Fazenda
R«al da Capitania de S. Vicente por mercê d'EiRei
D. Joaó III. antes de fe inftituir o lugar de Provedor,
quando a dita Fazenda era adminiftrada por hum Magif-
trado com o tituio de Feitor. Suppofto que governou a
Capitania duas vezes , naó encontrei nos Archivos das
Camarás de Santos , e S. Vicente , nem a» fuás Paten-
tes , nem os termos das fuás poíTes ; mas no Archivo
do Convento de N. Senhora do Carmo da Villa de
Santos (2) coníerva-fe hum traslada authentico da fe-
gunda Provifaô de Capitão mor Loco-Tenente

, que lhe
paífou Marfim Aífonío em Lisboa aos 28 de Janeiro
de içjty , e nella diz efte Donatário

, que faz Ca-
pitão feu Loco-Tenente

, e Ouvidor a António de
Oliveira , Cavalíeiro da Caza d'EiRei. Depois de con-
cluir o primeiro governo , embarcou-fe para Portuga],
donde trouxe fua mulher Genebra Leitão de Vafcon-
cellos, e vários filhos. Hum delles, por nome Manoel
de Oliveira

. Gago , foi enterrado na Capella mór da
Matriz de Santos

, e na campa da fua fepultura
, que

mudarão para o Presbyterio
, quando o ladrilharão , ainda

hoje fe lê o epitáfio feguinte :

„ Aqui jaz Manoel de Oliveira Gago , humilde , e
„ amigo dos pobres, filho de António de Oliveira,

(O Cartor. da F. Jl. de S. Paulo , Reg. de Se/mar. Liv. II.
tir. 1562. foi. 143. verf.

(2) Maf. 15. n. 6.

» Fi-
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Fidalgo , o qual „o_derMdeiro dia com os ma.s

fera reftifciwdó.,, - £&>
;jh Gencbra LeitaS

£&»£?& - °*™ antlS0S deftl

CaP
J

tanÍ

XX Chriftovao de Aguiar de Altero. Foi Capi-

tal more do ermo da fa>, q« *f.
***»

ião mui
,
*

Virente lavrada na Verea-

Stí», ^a/SteTxiuirem varias

dt "xS \moniXdrigues de Almeida ,
Cavall£

I0
9
FÍda?; fegundo con«a de hum^documento avrado

€m Lisboa na era de 1557 r ° ^
ual ne .V , p* drQ

asstssc«sSfí* «

( , ) C-rfor. ^ * A *.*- P™1° *% ài Sefnar '

UV
'

"'

tit/ 1562. foi. U ,i*.,i7"»42,74>7^*c '

(2) Liv. II. cap. 4. a n,

H am-
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ainda hoje conhecidos por gente principal na Cidade de
S. Paulo

, e algumas Viilas de Serra acima.
93. XXII. Braz Cubas. Confirmando Martim Affbn-

fo por carta datada em Alcoentre aos 24 de Novembro
de .1 5-5-1 a Seímaria

,
que D. Anna Pimentel havia con-

cedido a Braz Cubas , da-lhe o tratamento de Cavallei-
ro Fidalgo (1). Teve huma filha natural , de quem per-
Jevera defcendencia muito diítinfta. Além deites ha Cu-
bas legítimos

, oriundos de Francifca Cubas , íbbrinha de
Braz Cukis

, que veio da Cidade do Porto já cazada :

concorrerão mais da dita Cidade Joaô Pires Cubas , Pai
do mencionado Braz Cubas , Francifco Nunes Cubas

,
António Cubas , e Gonçallo Nunes Cubas , irmãos de
Braz , e outros parentes feus. Eile foi Provedor da Fa-
zenda Real

; duas vezes Capitão , e Loco-Tenente de
Martim AfFonfo ; fundou a Villa do Parta de Santos

,
e innumeraveis vezes o encontro com o titulo de Ca'
vaíleiro Fidalgo depois da era de 1 5^ 1.

94. XXIII. Jorge Pires. Pedro Taques efcreveu-me
de S. Paulo em carta fua datada em 1768 x que Jorge
Pires fora Cavalleiro Fidalgo , e que o Alvará do leu
iilhamento fe lavrara no Reinado de D. Joaô III. fe-
gundo confiava do dito Alvará

, que ainda fe confer-
vava na mao de hum defcendente de Jorge Pires, mora-
dor na Freguezia de Santo Amaro da Borda do campo,
o qual lho havia moftrado , e elle o tinha lido have-
Jia 6 annos. Acompanhou a Martim Affonfo, e ao de-
pois conduzio do Reino fua mulher Anto^a de Figuei-
redo

, irmãa de Pedro de Figueiredo. Com ella vieraó
feus filhos Simão da Motta , Vicente Pires , e outros. Pre-
íume-fe com bom fundamento

, que Jorge Pires era ir-
mão de D. Anna Pires Miflèl , cazada com Ruy Pinto

,

de quem acima faliei
; porque nefta Capitania houve

( 1 ) Archiv. do Conv. de N. S. do Carmo da Filia de San-
tos nos Amos do Aggravo,que do Ouvidor Capitão mor interpôz
$mz Cubas a Jol, n,e zo.

* r

Pires
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Tins Miffeis. Parece-me , masi na* o affiirmo
;

com cer-

«7» oue foi afcendente da família dos Fires de o.

TJullM™í das duas contendoras ,
que alternativamente

ferviaõ « C.ma^ ^ A ^ ^ ^ de

Cavaileiro Fidalgo o TabelUaô Manoel da Luj/fes*»*

do e de tefteLnha em * F**^ "»<&£

^

vk o cii.i documento , donde mfiro , £* achou a

noticia em alguns livros , ou autos ,
que eunolu

06 XXV Jorge Ferreira , Cavaileiro Fidalgo ,
fe-

cundo efereve Taque* = « fóm2nte achei ,
que elle,e

feus genos era* nobres U); porém como as minhas

nndcifs eftaõ muito longe de igualar ás daquelle portento

de r temiva, que conleguio pafmofa erudição das an-

IS «dó Brazil com eítudo de alguns yo annos ;

naõ devo excluir a Jorge Ferreira do catalogo dos Ca-

leiros Fidalgos. Delle faõ oriundas muitas famílias

Sn *£• das Capitanias de ff. ^****&2£1
V
Mnas eeraes, Goiazes , Cuiabá , e Sertão da Bahia.

o, XXVI. XXVII. António de Proença ,
Moco da

Camâta do Infante D. Luiz, irmaó de D. João III.
,
e

Pedro de Figueiredo , Moço da Camará Real.

08. De propofito apontei as eras , em que os fobre-

ditos fe encontrão com o tratamento de Cavalleiros ft-

daígos para moftrar que todos chegarão a efta pradua-

çaô antes do anno de 1571, em que D. Sebaltiaõ deu

^Regimento novo dos Filhamentos : ora nenhum delles

( 1 ) Archiv. do Carmo de S. Paulo Mal ig

(2) Cart. da F. R. de Santos Reg. 1

tit, 1562. foi. 44. IT ..H 11

i$. foi. i.

Sefmar. Liv. II.

con-
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eonfeguio o foro no dia em que fe JavráraÒ os doeu-
mentos por mim citados ; antes diífo já o tinhaô l epor confequencia precederão feus Filhamentos ao anno
de 1557 , em que morreu D. João III.

"a
°^tor ^fabufado de prejuízos falfos , e ami-

go da verdade
, ha de conceder, que naÕ vieraô fomen-

te os filhados
, cujos nomes fe encontrão nos livros

exiftentes e nas folhas delles
, que ainda perfeveraÔ ;por nao fer vejo ÍImil

, que fizeífem menção de todos
quantos paflarao aJ, Vicente, fízeíTem, digo , mençaô os
Cartórios fo nos livros , ou autos

, que houveíTem de
durar ate agora

, e na5 em outros muitos livros , que
le perderão, nem nas folhas, que fe romperão , e pa-
ginas

, que fe naó podem ler, por eftar apagada a letra.Em nenhuma parte do mundo, fe encontrão nos Cartó-
rios os nomes de todos os moradores das Villas e Ci-
dades

, nem bailaria
, que nomeaííem os Cartórios' todos

os
;

Fidalgos, que affiftíraô neíla Capitania em os feus
primeiros annos para fe faber

, que elles tiverao o fo-
ro

* porque os Efcnvaens muitas vezes deixavao de de-
clarar efta circumftancia : até os mefmos fujeitos , aquem os Notários daõ o tratamento de Fidalgos em
papeis mais antigos , ao depois fe encontrão algumas
vezes fem eífe titulo em documentos pofteriores lavra-
dos pelos ^ mefmos Efcrivaens

, que fizeraõ os antece^
bentes. Sao muitos os exemplos deita prática , fe fora
aeceilano

, eu os apontaria fem muito trabalho : e a
coníequencia da precedente reflexão parece fer

, que fe
uao defcobnriao nos fragmentos dos Cartórios tantos
nomens Filhados >e taÓ grande numero de peíToas nobres,
ie íowõ poucos os Nobres , e raros os Fidalgos , com
que Martim Affonfo povoou S. Vicente.

100 O exemplo das Ilhas da Madeira , e Açores :

• a efperança de ferem taõ afortunados , como os Efpa-
nnoes

, que tinhao defeuberto immenfas riquezas na
parte da America

, qui hiaô povoando
, conduzio mui-m gente boa para aquella Villa > por fer ella a.pri-

má-
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«eira colónia regular de Portugueses no Mundo novo

Todos viaõ cazas muito opulentas , e i luftrw ,
poiiui-

las por defcendeutes de Nobres , e Fidalgos ,
que a

Dobr^a levou para as taes Ilhas nos pnme.ros annos da

Fua povo cao ; e a efperanca de confeguirem mtuM
ra felicidade em hum paií , onde fe efperava defcobrir

muito ou o, os moveu a deixarem luas
,

pátrias. Alguns

brevemente conhecerão feu erro, e voltarão para a Eu-

ropa com o defengano, de que no BrazH onde a to-

dos fe diva de graça mais terra, do que nes era ne

cefcio e quanta
8

os moradores pedia5 ninguém .ena

necemdade de lavrar prédios alhêos, obngando-fe a fo-S de fóros annuaes ; e por iffo , ou nunca ,
ou fo

depoi. de alguns feculos , d.eg.ri.6 a fer permanente.

«cazas ricas. A experiência tem moftrado ,
que dileor

ra" optimamente ;

P
pois nefte Eftado vive cou

,
fumma

indigência, quem naÓ negocea , ou carece .de bravos

,

e o mais he? que para alguém fer rico naÕ bafta poffuir

SSSIm quaf «nhuma convemencraj

h

feus fenhores, fe eftes fao pouco labor.oíos ,
e nao tei

torizaõ pelfoalmente aos ditos léus elcravos.

,01. Dos companheiros nobres do primeiro Donatá-

rio que aqui ficáraô; de alguns ,
que elle mandou no

principTo , e de outros muitos ,
que vieraõ cofcotrendo

Sdo ?êmpo adiante, naõ íó de Portugal, e Ilhas ,
mas

tamVm de Efpanha quando eítavaõ unidas as duas Co-

rôTs attrahidos pela "fertilidade do Paiz ,
e pelas Minas

de ouro que fe fôraS defcobrindo ,
compoem-fe a no-

breza defos Capitanias , a qual fe confe, vou pura co-

nhecida , e muito refpeitada até pouco depois do def-

cob mento das MhJ. geraes ,
principalmeute em S

refteio^a nobreza. Aos Pauliftas antigos naõ faltado

ferventes ,
pela razaõ ,

que ,
permittmdo-lhes as naffas
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leis, e as de Eípanha

, em quanto a eIJa eítivémos fu-
jeitos

,
o caixeiro dos índios aprizionados em juíta

guerra
,
e a adminiftraçaõ dos mefmos, conforme as cir-

cunftancias prefcriptas nas meímas leis, tinháo grandenumero de índios
, além de efcravos Pretos da coitad Arnça, com os quaes todos faziaÕ lavrar muitas ter-

ras
, e viviao na opulência.

102. Elles podiao dar em dote ás fuás filhas mui-
tas terras índios e Pretos, com que viveíTem abafa-
is i por iíTo na^ efcolha de maridos para ellas , mais
a tendiao ao nafcimento

, do que ao cabedal daquelles,
que Jumao de fer feus. genros: ordinariamente as def-
poíavao com feus patrícios , e parentes , ou com eítra-
unos de nobreza conhecida

; em chegando da Europa

,

ou de outras Capitanias Brazilicas , algum fuieito deita
qualidade, certo tinha hum bom cazamento, ainda que foíle
muito pobre. Os Pauliítas antigos e.aó defintereiíados

,e generofos
, porem altivos com demazia : por conta

deita elevação de efpiritos
, que foi a caufa de fuppli-

2!3Sr gr™S VeZeS
^ Sua ^ageítade, que naó lhes^fffe.Generacs., e Governadores, fenao' da primeira

Giandeza do Remo j defprezavao elles n'outro tempo
a mercancia^ mas depois de fe dar execução ás Leis ,que prohibem o captiveiro , e AdminiítraçaÓ dos In-

r»^m í^^.u
08 Princi,Paes obrigou a neceilidade aS*'&" fiI^S com

.
hom^ ricos

, que as Men-
tallem. Eis-aqui a razaó

, por que na Capitania de S.Fado podem muitos naturaes detla moítrar a nobreza,e Fidalguia de feus 3.™ 4
.os ^ os e 6os Avós ,

rht°t' ,
AosCoIonos,que o acompanharão

, e depois

Aff!n
T

Cn°n
n
? ***" ' *"£ ^ ^^

>'^^ *****

na Va?aTíT^' Para edificarem íuas caza *na Viíla de & Vicente
, e permittio

, que todos plan-taífem na Ilha deite Santo onde quizeífem. Por conhe-

fe au^m
e

enír
neg°C,° ' ° aSricultura >

n^u™ colóniale augmenta promoveu quanta lhe foi poílivel eítesdous ramos, introduzindo todas as efpecies de animaes

do-
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domefticos, depois que foi •****&>*£ Vai-
dade de ieus campos para criarem gado vacum ,

casai

lar e ovelhúm; e mandando vir da Ilha da Madeira

S planta de cannas doces. Para que os Lavradores as

puàeffem moer , fabricou quaf. no me.o da fobredita

Ilha hum Engenho d'agoa com Cape la ,
dedicada a S.

W«e , o qual foi o primeiro ,
que houve no Brazil-

delfe fahírao cannas para » «"fW^Sí
cas affim como também fahírao delia de o. Vicente as

egoas, vaccas, e ovelhas ,
que propagarão em todas as

mt4

(l)

Confta por duas Efcrimras lavradas em Lisboa

,

regiftradas no Cartório da Fazenda Real de S. Paulo (2) ,

£! Martim Affonfo de Souza e Pedrc,
Lopes

,

de Souza

retehráraó contraílo de fociedade com João Vemfte ( 3 )

,

Ftncfco Lobo. e o Piloto mor Vicente Gonçalves pa-

u o effeito de fe levantarem dous Engenhos nas Capi-

nUs delles Donatários, obrigando-fe ele. a darem a

terras para iffo neceffarias nas Capitanias refpeflivas •

dJ forte que no Engenho , conftruido na Capitania de

Martim Affonfo , teria elle a quarta parte ,
e hum a ca-

Sa um dos três focios Joaõ Vemfte , Franc.fco Lobo

e o Piloto mói : da mefma forma feriai
í
três partes dos

Lncion dos três focios , e hum. de Pedro Lopes no

outro Engenho, que fe erigifle em fuás terras. Confta
°
m
U

aL ex r

8
ellame'nt

q
e, que Martim Affonfo

,
fansfez a con-

dição , affignando as terras no Engenho de S. Jorge

,

Kô na
ê
llha de S. Vicente,, coníignando mais para

efeiçaó do dito Engenho * terras 7**3» «° *
Ruv Pinto, as quaes ficaÓ nos fundos da Ilha de Aan

fXo ào Zte do rio da Villa *.*»£*%%
le rio, que forma a Barra grande do meio. Infere-le ou-

( , ) Vafconc. Chron. Liv, I. n. 65. pag.
f

«•

«fte fobrenome eftrangeiro,
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tro fim de algumas palavras de huma das Efcrituras ci-
•tadas, que Pedro Lopes da íua parte deu cumprimento
á obrigação

, coníignando terras para o fegundo Enge-
nho na Ilha de Itamaracá junto de Pernambuco. Eíh
noticia he muito importante

; pois com eJia fe moftra
que os fucceflbres de Pedro Lopes naó eílavaó nos ter-
mos de apolTar-fe da Ilha de S. Vicente , e também
de S. Amaro com todos os feus fundos na terra firme,
porque ellas naõ pertenciaõ a efte Donatário, mas fim
a feu irmaõ.

105-, Fóraõ vários os appellidos do fobredito Enge-
nho, por terem fido também diverfos os feus donos em
tempos difFerentes : no principio chama vaõ-lhe Engenho
do Senhor Governador

, por fer do Donatário
, ao de-

pois Engenho dos Armadores ; e ultimamente V. Jorge
dos Erafinos , fegundo tenho viílo nos livros das Verea-
ções de S. Vicente. Martim Affoníb, Francifco Lobo
e o Piloto mor , venderão fuás partes ao Alemão Eraf-
mo Scheter ; ultimamente os filhos defte dono compra-
rão também o quinhão de Joaõ Venifte

, e por iffo fe
ficou chamando o Engenho S. Jorge dos Erafmos.

106. Como nos annos mais próximos á Fundação da-
quella Capitania todos os moradores principaes de San-
tos

, e S. Vicente fe applicavaô á lavoura
, graífou a

plantação das cannas com tanta felicidade
, que antes

de muito tempo fe multiplicarão os Engenhos no diftri-
ão de ambas as Villas. Nos livros antigos acho noticia
dos feguintes : o dito de S. Jorge , e de EftevaÒ Pedro-
zo ; o de Jeronymo Leitão j o de Salvador do Valle

;
os dos Guerras. Todos eftes ficavaô no termo da Vilia
de S. Vicente ; e no diílnfto de Santos exiítiaõ o da
Madre de Deos defronte deita Villa ; o de S. JoaÒ de
Jofé Adorno na Ilha de S. Vicente

; e na de Santo
Amaro o de Ettevaó Rapozo ; o de Bartholomeu Antu-
nes, -e o de N. Senhora da ApprefentaçaÓ. Havia mais
o de Santo António de Manoel Fernandes , cujo fitio
ignoro.

107. Naó
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107 NaÔ obftante encontrar eu a maior parte deites

Fr^enhos antes da era de 1JJ7 ,
requererão nelte mel-S « moradores' a D. joaS III. ,

que á cuftaja

Real Fazenda mandaffe levantar dous Engenhos ,
para

nellesle moerem as cannas dos vizinho» (>) ,
ou por naÔ

f t m baft ntes os que entaõ havia, ou
(
jfto me pare-

ce ma.s certo) por eftarem já delertos nefle tempo os

fitua^ fora dVllha de S. Vicente. Tanto .preço
, £

n\*A ™ antigos da avoura de cannas, e taô necenanas

Xv°6 òfricia , e boa confciencia dos Meftres ,
e Pur-

i dores de affucar, que os Provedores mores davao P.o-

fftó a hum homem
q
mtelligente para examinar aos duos

Officiaes, antes de entrarem a exercitar feus »«*««£
<i\ e a Gamara os obrigava a hirem nella jurar ,_

que

^'^udtcariaé aos donos , affim na repart.çaõ como

na purgação do affucar , nem confentinao ,
que pelloa

aWma^vaffe melado , ou caldo e outro fim que apro-

veitarias tudo quanto fe fizeffe (3).
,tfacat

108. O preço ordinário de huma arroba de allucar

fino e mJfubido eraS 400 reis; e arroz em c fe*

vendia-fe a ço réis o alqueire , fegundo confia de hvios,

rEfcrituraVdeíre tempo': aflim mefmo todo. fc
>

occupa-

vaÔ na plantação deites dous géneros , os quaes
:

.ode

pois fôraõ deípíezados pelos modernos com tanto excel

o," em toda a Capitania fomente havia algum* En-

genhocas , onde fe fabricavaÔ poucos banis de agoa ar

fente de'canna. No tempo da minha » anca todo o

affucar, e a maior parte da dita" agoa ardent^, viflto

de fora da Capitania , e ainda hoje vem de-Se, ra aa

ma para Santos, e S. Viceée ,
por caufa da negligen

( , ) Atchk ia Cam * S,W&tfL Abri?í&Ííí

|c?"^t#- iv» «• *í AeAMi de w> tÃhríl

de 1550-
j cia
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cia dos naturaes defta Marinha , muitos dos quaes abor-
recem a lavoura , e por iíTo eílao hoje pobriííimos , e
cobertas de mato varias terras, onde n'outro tempo exif-
tiaó grandes Fazendas.

109. Para fomentar o commercio , inftituio Martim
Aífoníb huma fociedade mercantil, e aos Accioniftas def-
ta companhia chamavaò drnmâares do trato (1). Julgo,
cjue nella entravaó os fenhores do Engenho de S. Jor-
je, e que o Donatário era o mais intereíTado

; porque
íua mulher D. Anna Pimentel no anno de 15-42 confli-
tuio ^Feitor da Fazenda do trato ao Capitão mor Chrif-
tovaõ de Aguiar (2). Eftes Armadores importavaõ as
drogas da Europa

, que fe haviaô de vender aos Portu-
guezes , e elles aos índios : o produélo exportavaõ para
o Reino em géneros da terra

, principalmente em aíTu-
car,o qual era a moeda corrente deífe tempo. O dinhei-
ro vinha do Reino , e era pouco : quafi todo hia parar
nas mãos dos Miniftros , Parochos , e Officiaes de Jufti-
ça , e por efta razaó eraõ os officios taó eftimados

, que
muitos Fidalgos , e peííoas mais nobres da terra ferviao
de Efcrivães , e Tabelliáes.

110. Aos índios pagavaõ com ferramentas , contas
de vidro, búzios , e outras bagatellas femelhantes ,a que
chamavaó refgate • e o preço do que fe havia de ven-
der ao Gentio taixava a Camará de S. Vicente nos ân-
uos mais próximos á fundação. Conforme a taixa cuítava
hum efcravo quatro mil réis em refgates, vendidos áquel-
les miferaveis por preços exorbitantes (3). Na Vereação
de 21 de Julho de 1543, depois de taixarem os refgates,
fizerao os Vereadores duas poíluras , que daõ clara idéa
da má fé dos Portuguezes nos feus contractos com os
naturaes da terra. Prohibíraõ aos Brancos a compra de

( 1 ) Cartor. fupra Fereaç. de 1 9 de janeiro de 1 544.
(2) Cartor. fupra Vereaç. de 28 de Março de 154$.

(O Arcbiv. daCam. de S, Fie. Liv. de Fereaç. nade 18 ds

Jgofio de 154$.

efera-
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cfcravos por preço ,
que excedeííe o taixado, e V*™ 1

'

tiraó expreíTamente ,
que delle para baixo fe ajuftailem

como pudeOem : conforme efta taixa ficava o Mio 111-

habilitado ,
para vender por mais de quatro mil réis por

falta de compradores , e ao Branco era licito mercar

por menos.

iii. Outro fim ordenarão com penas graves, que

nenhum Chriílaõ fallafle mal de outro , ou de fuás mer-

cadorias diante de Gentios ; e declararão
,
que para fi-

car provada a tranfgreííaô defta lei , bailaria o juramen-

to de qualquer Chriftaô ,
que ouvifle detrahir. Por eíte

modo difpenfáraõ no Direito Divino , e humano ,
que

ao menos requerem duas teftemunhas de maior excepção ',

e parecendo fantiffimo o acórdão , elle fe dirigia a con-

fervar os Bárbaros na ignorância do feu prejuízo ;
por-

que a poftura trancava o único caminho ,
por onde lhes

podia chegar a noticia dos dolos com elles ptfafticados

,

para que fe naô acautellaflem. Querendo evitar D. Joaó

III. as fraudes mencionadas , ordenou a Thomé de Sou-

za ,
primeiro Governador geral do Eirado, em hum dos

capítulos do feu Regimento ,
que elle com os Donatá-

rios taixaífem o preço de todas as mercadorias ;
e nao

podendo o Governador vir peíToalmente a fazer efta di-

ligencia , commetteu-a ao Ouvidor geral Pedro Borges

,

que na Bahia fe embarcava para as Capitanias do Sul

com o fim de nellas abrir correição. Efte Miniftro con-

vocou o Capitão mor , Ouvidor, Caraanftas adtuaes,

homens bons , e os da governança , e com o parecer de

todos determinou os preços dos refgates com mais equi-

dade na Villa Capital de S. Vicente aos 28 de Junho

V12 NaÓ fatisfeito o incanfavel Martim Affonfo com

ter explorado a Coita ,
projeélou confeguir alguma no-

ção dos Sertões defte Continente , empreza nao intentada

pelos Capitães feus anteceffores , os quaes fe contenta-

( 1 ) Jrchiv. e Liv. fupra na Fereaç. dejie dia.

I ii rao
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raõ com explorar os mares, e ver as praias. Servindo-
lhe de guia Joaõ Ramalho, embarcou-fe em S. Vicente ,

e foi pairar o Caneú , aquelía bahia de agoa falga-
da

,
em cuja paiTagem , tendo elía íido livre por mais

de dous íeculos aos moradores da Marinha , e Serra
acima

, que navegavao , e íe communicavaõ pelo laga-
mar de Santos , e Porros , a que chamaó Cubatoens , a
Junta da Fazenda Real de S. Paulo

, preíidida pelo Go-
vernador e Capitão General Martim Lopes Lobo de
Saldanha

, vendo que os rendimentos Reaes da Capita-
nia eraõ mui^o limitados para as grandes defpezas

, que
era obrigada a fazer , eíhbeleceu hum Impoílo , baltan-

temente rendozo , mas fem que S. Mageílade o orde-
naííe por lei \ ficando desde entaõ a dita paííagem do
Caneú adminiítrada por contracto Real , em que anda
até o prefente.

113. Em hum deites Portos, chamados Cubatoens
,

que ficava em terras pertencentes n'outio tempo aos

Jeíuitas do Collegio de Santos , e agora a Luiz Perei-

ra Machado , foi defembarcar o prmeiro Donatário , o
qual lhe deu o nome de Porto de Santa Cru-z , tro-

cando por eíte sppellido o que antes tinha de Porto
das Armadias , fegundo declara o dito Martim ArFon-
fo na carta de Seímaria por elle concedida a Ruy Pin-
to (1). Entrava-fe para elle pelo efteiro chamado P/-
raiquê

, o qual faz confluência com o Rio do Cubataõ
geral pouco acima da liba do Teixeira , aíílm deno-
minada

, por ter fido do Capnaò mór , e Provedor da
Real Caza da Fundição , Gafpar Teixeira de Azeve-
do : hoje chamao-lhe PiaJJaquéra , nome eorapoftd do
íubítantivo piajpaba

,
que íignifica porto, e do djeílivo

equêra couza velha, ou para melhor dizer, antiquada.
Aqui deu principio á fua viagem para o campo de

(1) Cartor. da Prov. da F. R.
I555. foi. 42.

f.
di S;fmar. Liv. I. tit.

Pira-



da Capitania de S. Vicente. 69

Piratininga pelo caminho de que fe fervíraõ os Por-

tuguezes tié o anno de 1560 , em que o Governador

geVal do Eftado Mem de Sá ,
vindo a eira Capita-

nia , ordenou ,
que ninguém o frequentai ,

por ler in-

feftado de índios noftos contrários, fubftituindo em ieu

lugar a cftrada do Cubatao geral (1) ,
a que as teima-

rias antigas chamao Caminho do P. Jofe ,
por o ter

aberto , ou concertado o Venerável P. Jofe de An-

'

ííl Sobio a efcabroíiíTima ferra de Paranapiacaha :

( efte nome quer dizer, fitio donde fe vê o mar) em

checando ao pico delia , havia de conhecer a improprie-

dade , com que dera o nome de Rio de S. VuenU a

Barra delcoberta no dia deite Santo, pois dalli havia

de vêr ,
que as três Barras da Bertioga ,

Santos
,
e à.

Vicente , naÕ faô rios , mas, fim três boqueirões ,
por

onde o mar Brazilico vem formar hum efpaçofo lagamar

entre a Terra firme, e as duas Ilhas de S. Vicente, e

S. Amaro. Encurva-fe nefta paragem a mencionada lerra

firme, comporta de terras altiíiimas , com a figura de

arco imperfeito, e comprehende no feu femicirculo as

Uha< , e lagamar referidos. Defcobrem-fe daquella emi-

nência muitas legoas de mar , e terra, e parece a quem

clha de cima
,
que eftá vendo hum jardim ameniíhmo

com ruas alagadas , e canteiros de vegetaes ícmpre ver-

des •, por que "as agoas do mar, depois de paliarem as

mencionadas Iihas de Santo Amaro, e S. Vicente for-

mão innumeraveis canhes entre fi unidos, e entreíacria-

do<= *de lamarocns cobertos de arvores , a que no JSra-

zil chamaÓ Mangues. NaÕ ha profpedto mais agradá-

vel que efte \
porém raras vezes o desfratao os vian-

dantes, do< eftar o cume das ferras ordinariamente co-

beno de nevoeiros, que impedem a vifta dos objectos

inferiores.

(2) Vafconc, Cbron. Liv, II. n. 84. pag. 284.

Kefc
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115-. Neíh viagem n-aõ balia chegar-fe ao pico, pa-

ra fe ter dado fim ás íubidas , e vem-fe os caminhan-
tes obrigados a continuálas

, quando as reputad acaba-
das

;
porque os cumes dos outeiros fervem de bafe a

outros montes
, que adiante fe feguem , e aífim vaõ pro-

feguindo de forte, que he neceííario aos viandantes ca-
minharem

, como quem fobe por degraos de efeadas. Ven-
cido finalmente efte caminho , talvez o peior

, que tem
o_ Mundo, chegou Martim Afrbnfo ao campo de Pira-
tininga

, onde fe achava aos 10 de Outubro de 1532 ,
e allí aífignou neíTe dia a Sefmaria de Pedro de Góes

,

Javrada por Pêro Capico , Efcrivao de EIRei. Examinou
o terreno

, quanto lhe foi poílivel , do qual formou idéa
muito vantajofa

; mas por iífo mefmo , tanto que fe re-
colheu tá Villa de $. Vicente , deu huma providencia
dignilHma da fua alta comprehenfaó , ordenando

, que
nem a refgatar com os índios podeífem hir Brancos ao
campo fem fua licença , ou dos Capitães feus Loco-Te-
nentes,aqual fe daria com muita circumfpecçaõ , e uni-
camente a fujeitos bem morigerados. Defta regra gene-
raliífima fó foi exceptuado Joaó Ramalho, o qual veio
fituar-fe meia legqas diftante da Borda do campo no lu-
gar, onde hoje exifte a Capella de S. Bernardo.

116. Nao padece a menor duvida
, que houve a di-

ta prohibiçaó
, e também que para todos poderem hir ao

campo ^foi neceíTaria difpenfa , de quem tinha jurifdicçaõ
igual á do prohibente. D. Anna Pimentel , como Pro-
curadora do Donatário feu marido', paliou o feguin te Al-
vará no anno de 1544 (1).

„ D. Anna Pimentel , mulher de Martim AíFonfo de
„ Souza , Capitam moor , e Governador da Povoa-
„ çam da Capitania de S. Vicente, Coita do Brazil

,

(1) Archiv. da Cam. de S. Fie. Fragmento de livro de Ver
reaç. , que principia em 1. de Janeiro de 1542 na Fereac. de x
de Maio de 1544.

„ que
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„ que ora por feu efpecial mandado , e Provizam

„ governo a dita Capitania &c. Aos que efte meu

Alvaraa virem, e o conhecimento pertencer, faço

", iaber ,
que eu hei por bem , e me apraz ,

que

„ todos os moradores da dita Capitania de S. Vi-

3 , cente poíTam hir , e mandar refgatar ao campo , e

„ a todas outras couzas , e poreem mando
,
que no

„ tempo que os índios do dito campo andam em

„ íua fa «idade , nenhuma peíToa de qualquer qua-

', lidade que feja ,
poíTa hir, nem mandar ao dito

„ campo, por fer informada ,
que he grande perigo

„ para a dita terra hirem laa em tal tempo ,
e ti-

„ rando em efte tempo , todo outro mandaram , e

hiram , com tanto que fempre tomem licença do

Capitam , ou « de quem o tal cargo tever ;
e ne-

nhum Capitam , nem Ouvidor lho naó poderaa to-

lher, nao fendo no tempo, que fe diz em cima ,

e aíTim mando a todas as juítiças ,
que guardem

efte , e o façam guardar j
porque affim o hei

por bem. Feito em "Lisboa a n de Fevereiro

x 7
.

e

Ouvindo" dizer os Camariftas de S. Vicente %

que António Teixeira havia chegado de Lisboa ,
e tra-

zia o referido Alvará , obrigáraô-no a hir appreíentalo

na Vereação de 3 de Maio de 1544 (r), talvez por du-

vidarem ,
que D. Anna houveíle tido a imprudência de

derogar femelhante diipofiçaõ de feu marido.
>

118. Com duas viftas , ambas muito próprias dos

olhos de Martim AíFoníb , fez efte Donatário aquella

prohibicaô utiliffima ao bem commum do Remo, e con-

ducente ao augmento da fua Capitania. Elle penetrou

os verdadeiros intereííes do Eftado melhor ,
do que al-

guns modernos , e o feu fim era , naô fó evitar guerras,

mas também fomentar a povoação da Coita. Prévio ,

}>

33

3;

.?>

33

J>

33

33

117

( 1 ) Fragmento citado.
que
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que da livre entrada dos Brancos em as Aldeãs dos ín-

dios haviaó de feguir-fe contendas , e alterar-fe a paz

taô ncceflaria ao augmenro da terra : naõ ignorava
, que

D. Joaô III. mandara fundar colónias em paiz taõ re-

moto de Portugal com o intuito de utilizar ao Eftado

por meio da exportação dos fructos Braziiicos : íabia
,

que todos os géneros produzidos junto ao mar podiaõ

conduzir-fe para a Europa facilmente , e que os do Sertão

pelo contrario nunca chegariaó a portos , Onde os em-
barcaíTem , ou fe chegaíTem, feria com defpezas taes , que

aos lavradores naó faria conta largálos pelo preço
,
por

que fe vendeíTem os da Marinha. Eíles fóiaõ os mo-
tivos de antepor a povoação da Coita á do Sertão ; e

porque também prévio, que nunca, ou muito tarde fe'

havia de povoar bem a Marinha , repartindo-fe os co-

lonos , dificultou a entrada do campo, reíervando-a pa-

ra o tempo futuro ,
quando eíHveííe cheia , e bem cul-

tivada a terra mais vizinha aos Portos (i).

119. As funeftas confequencias do mal coníiderado

Alvará de D. Anna Pimentel., e o eftado miferavel , a

que fe acha reduzida toda a Cofta da Capitania de S.

Paulo , depois que os Generaes modernos fe empenha-
rão em augmentar a Cidade , e terras do Sertão , onde

(1) Efte mefmo foi o fyftema deElRei D. Joaõ III. , e
a razaó de mandar EIRei nos capitulos 6. e 7. do Regimento
de Thomé de Souza , primeiro Governador geral do Brazil,

que ninguém podefle hir tratar pela terra firme a dentro íem
licença do Governador. Permittindo outro fim aquelle Monarca,
que os Donatários podeíTem fundar junto ao mar , e rios na-

vegáveis , quantas Vilías quizeífem , ordenou ,
que ao menos

mediaria a diftancia de 6 legoas entre as Villas ,
que fe criaf-

fem longe do mar , como verá o Leitor nas Doações de Mar-
tim Aífonfo de Souza , e Pedro Lopes de Souza , da qual

difterença naó podia fer outro o motivo, fenaõ querer o mef-
mo Rei ampliar a cultura da Marinha , e diíficultar por al-

gum moio a das terras mais affaftadas dos Portos,

habi-
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lnhita* tem comprovado com evidencia o acerto da

íwWr^ feita por Martim Affoníb. Tudo fucccdeu

,

prohib^ao reit.a^ por u
franqueando a

SS rSÍ S3KÍ contra n6s quaf^todos os

Tní o, e a guerras demorarão o augmento da Capi-
Indios , e as gue a

fo
.

eftcibe i ecerSrKÍStial os Colonos, para

encherem a coftá e os feus fundos , eftiveraò muitos aa;

^fundação naõTaboráraõ mais os Engenhos ,
e por

Sfra de Ineros que fe tranfportaffem ,
ceffou a navega-

de fao neteuanos u r
c itama ? f

nao

q̂utaad
a

ade

a

,t qual na6 podem chegarW
das Mas o Commercio ,

que principia a reviver ,
repa
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Jo ó III. para Manim AfTonlo

, que publicou o erudi-
tiíTimo F. D. António Caetano de Souza (i) do teor
feguinte :

Martim Affbníb amigo , Eu EIRey vos envio mui-
to faudar ; vi as cartas

, que me eícreveftes por
Joam de Soufa , e por elle foube da voíTa che-
gada a eiTa terra do Brazil , e como hieis cor-
rendo a coita , caminho do Rio da Prata (2) , e

„ affim do que paíTaftes com as Nãos Francezas (3)
„ dos coíTairos que tomaftes , e tudo o que niflb íizeí-

„ tes vos agradeço muito , e foi tam bem feito , co-

3} mo fe de voos efperava , e fao certo , que a (*) von-
„ tade, que tendes para me fervir. ANao (4) ,

que qua
„ mandaíles

, quizera, que ficara antes lâa com todos

„ os que nelia vinham, daqui em diante, quando

ria concedida a Gonçallo AfFonfo por Gonçallo Monteiro , Lo-
co-Tenente de Martim Aftonfo em S. Vksnte aos 16 de Agof-
to de 15^75 e delia confta, que chegarão humas caravelas,
das quaes era Commandante Joaó de Souza.

( 1 > Tom, 6. Prov. ao liv. XIV. da Hift. Gen. Caf. R. n. 3 $.

( 2 ) _
Em chegando a Armada a S. Vicente , defpachou o

Capitão mór para o Reino a Joaó de Souza j e por elle fou-
be EiRei , que o dito Capitão mór hia correndo a Coita até
o Rio da Prata. Efta aífeveraçaõ do Monarca convence de fal-
ia a noticia do Manufcriro , onde achou o P. Jaboataõ , que
Martim Aftonfo naó fora Jogo examinar a Cofta até aquelle
Rio, por fe ter demorado alguns annos em povoar a fua Ca-
pitania»

(3) Nenhum dos Authores- , cuie tenho lido, faz menção
deite combate.

( * ) Parece deve fer da.

(4) De Martim AíFonfo remerter para Lisboa a preza , fe-

tue-fe_, que a fez com náos , e Toldados da Coroa
; porque

cavaó fendo dos Donatários as embarcações por elíes apre-
zadas com fuás Armadas- ; e fe o navio pertenceífe a Mártir»
Aftonfo , nem efte o havia de mandar ao Rei , carecendo de
náos , e gente para povoar a fua Capitania , nem o Soberano
ítoia providencia refpe&iya a prezas alhèas.



da Capitania de S. Vicente. 7?

outras taes Náos de coííairos achardes ,
tereis com

ellas , e com a gente delias , a maneira ,
que por

outra Provifam vos efcrevo. *

Porque folgaria de faber as mães vezes novas de

vós , e do que laa tendes feito , tinha mandado

o anno paliado (1) fazer preftes hum navio, para

fe tornar Joam de Soufa pêra vós , e quando foi

de todo preftes para poder partir , era tam tarde

pêra laa poder correr a coita, e por iíTo fe tornou
"

a defarmar, e naô foi j vai agora com duasCaravel*

las armadas pêra andarem comvoíco o tempo , que

', vos parecer neceffario , e fazerem o que lhe man-

„ dardes (2) j e por ate agora nam ter algum reca-

CO A carta foi datada em Lisboa aos 28 de Setembro de

1*22; logo as palavras : ánno pafado dizem relação ao an-

tecedente de 1551 , e fe Joaó de Souza chegou a Lisboa em

icii e EIRei pertendeu faze-lo voltar para o Brazil no pró-

prio anno de 1 STi fegue-fe , que Martim Affonfo efcreveu dç

S. Vicente a EIRei na Monção do anno fobredito ,
a qual

principia nos fins de Março.
;

( iS Se a Efquadra fora do Donatário, armada a fua culta,

como efcrevem os nonos Hiftoriadores , naõ havia de reforça-

la o Monarca com caravelas da Coroa. Digao os mencionados

Hiftoriadores o que quizerem , a mim parece-me , que ao Kei

pertencia ou toda, ou a maior parte da Armada. Nao fe po-

5e negar ,
que muitos navios da Efquadra pertenciao a Coroa ;

pois ifto confta da licença, que Martim Affonfo, quando efe

íava em S. Ficente , concedeu a Pedro de Góes ,
p.ra mandar

para o Reino 17 efcravos em navios fEJReu
r

No Archivo do Convento de N. Senhora do Carmo da

Villa de Santos entre vários p.-peis , que forao de Braz Cu-

bas , exiftem huns Autos proceflados com o fim de aggravar

o mencionado Cubas de certo defpacho do Capitão mor Ou-

vidor Pedro Ferraz, e nelles a foi. 18 vem huma copia au-

thentica da referida licença , adiante da qual fe acha huma de-

claração feita por Pedro de Góes , e o teor, afiim da licença ,

como da declaração he o feguinte :

„ Por efte dou licença a Pedro de Góes ,
que pofia rnan»

K u d0
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5J do voíTo , do que no aííento da terra , nem no Rio

„ dar nos próprios navios , que a efte porto vierem , del-

„ Rei noíTo Senhor , dezaíTete peças de efcravos , por

„ quanto elle caa tem muito bem fervido , ifto por virtude

„ de hum Alvará , que tenho, o qual eftá regiftrado na
„ Caza da índia. Feito em S. Vicente aos 5 de Março de
„ 155 5, os quaes efcravos feram forros de todolos direi-

„ tos, e frete, que foem pagar. — E íendo todo affim

„ trasladado , e como dito he, o dito Pedro de Góes dií-

„ fé ,
que aa conta das ditas dezaíTete peças de efcravos

,, jaa tinha. . , . doze , e lhe ficavam ainda cinco, e por

3 , tanto fez efta declaraçam , e affim pedio os próprios

„ papeis
, que aqui .... trasladarão , e o dito Gover-

„ nador lhe mandou todo dar. Teftemunhas
, que a to-

Efcrivam dodos forom prefentes António do Valle

„ pubrico judicial, e Francifco Pinto, Cavaíleiro Fidalgo,

3 , e António de Almeida , Efcrivam do pubrico judicial ,

„ que eito efcrevi. rz A qual carta , e papeis eftavam
„ trasladadas em hum livro de Noras

, que foi de hum
„ António de Almeida .... os quaes trasladei bem , e
„ verdadeiramente , ainda que algumas partes fe nam po-

3, diam ler de mal efcritas , affim da maneira , que no dito

a, livro das Notas eftaa , todo per mandado do Sr. Capi-

3 , tam , e por verdade o dito meu íignal pubrico , que eu
„ Triftam Mendes, Tabaliam do pubrico judicial em efta

3, Viíla de S. Vicente e íeus termos pelo dito Sr. Go«
„ vernador , o efcrevi aos 1 1 dias do mez de Agofto de
55 H49. 35

Nos claros , onde eftaô pontinhos , falravaô algumas
palavras , por fe achar roto o papel , ou apagada a tinta. 'Co-
mo Triíhó Mendes confefía na fua copia

,
que naó podéra ler

varias palavras do traslado de António de Almeida , aííento,
que trocou algumas letras, e efereveu vierem em lugar de v/e-

rao. Fundo-me na declaração de Pedro de Góes , eftando Mar-
cirn Affonfo em S. Vicente , o qual declarou , que tinha em-
barcado para o Reino 12 efcravos; e como naó os podia ter
embarcado em navios , que houvelTem de chegar no tempo fu-
turo , fegue-fe , que^ o original , por onde Triftaô Meneies fe
guiou , dizia: vicraÕ , e naó dizia vierem. De qualquer forte
que fe entenda a licença , fempre ella demonftra

, que eraò do
liei alguns n^^ios

j
poi$ fe Mará*9 Agonio concedeu a facul»

fe
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: da prata tendes feito ,
vos naó poífo *f^fj^

'

terminaçam,do que deveis fazerem vóiía vinda

ou eftada , «em couza ,
que a lilo toque, e io-

mente encomendarvos muito ,
que vos lembre a

Rente, e Armada ,
que lâ tendes ,

e o cufto
,
que

| com ella fez , e faz (i), e fegundo vos o tem-

po tem fucedido , e o que tendes/ feito ,
ou eipe-

rardes de fazer , affim vos determineis em voíla

vinda , ou eílada , fazendo o que vos milho* ,
e

mães meu ferviço parecer ;
porque Eu com fio de

vôs s
que no que aíTentardes , fera o milhor (i) j

havendo deitar laa mães tempo emviareis logo

, huma Caravella com recado voíTo, e me eícreve-

, reis muito largamente todo o que ate então tiver-

des paliado , e o que na terra achaftes , e affim o

aade para hirem os eferavos em navios da Corôa ,
q«e rinhaó

vindo naó eraó do Donatário todos quantos íe achavao no

porto
:'
e íe a licença dizia vierem , efperava-os Martim Afiou

fo õ qual nenhum fundamento teria para efperar nãos do Re ,

fc a conquitta té nzeííe á eufta delle Donatário ,
e fem adju-

torio da Fazenda Real.
'

, .

(1 \ A' vifta deita recommendaçao ninguém deixara de co-

nhecer ,
que EIRei defejava fofle breve a demora da Efqua-

drfno lazil, para evitar os gaftos ,
que com ella fe eftavao

fazendo. Que fe infere dahi , íenaó que aa deípezaa erao da

Fazenda Real ? Se correíTem por conta do Donatário , nada

importaria ao Soberano, que os navios íe demoraííem nem

teria lugar a dita recommendaçao , antes leria mamfefta injul-

ça que
§
rer D. Joaó IIL,que voltaíTe para Europa huma Ef-

quadra alhêa antes de confegmr teu dono o fim com que

íavia gaitado a fua fazenda em aprompta-la , e fendo mais

conveniente ao Donatário retè-la no Bvazú para melhor Po-

voar , e defender a fua Capitania,

(z\ Eis-aqui o Rei deixando no arbitrio do Capitão mor

o tempo da fua volta para o Reino : com a Regia determi-

nação fe deftroe a impoítura , de que D. João III. te dera

por mal fervido de Martim Affonfo nao hir logo correr a Cot-

ia até o Aio da Prata, e que por iílo o mandara recolher.
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„ que no Rio da prata , tudo mui declaradamente J„ pêra bu por voífas cartas , e emformaçaô faber
„ o que fe ao diante deve fazer , e fe vos parecer!
„ que nao he neceíTano eíhrdes laa mais

, poderes-
p eis vir

}
porque polia comilança

,
que em vós te-

» nfto, o deixo a vos, que iam certo, que niíTo fa-
u reis o que mais meu ferviíTo for (i).

" De
P
ois

.^
de voírd Partida fe praticou, fe feria

n meu íerviíTo povoar-fe toda eíla coita do Brazil
„ e algumas peíloas me requeriaó Capitanias ern ter'
3 , ra delia (2).

„ Eu quizera
, antes de niíTo fazer couza alguma ,

„ eiperar por voíTa vinda para com voíTa emforma-
„ çao fazer o que me bem parecer (3) , e que na
„ repartição que diílo fe ouver de fazer, efcolhaes
„ a milhor parte, e porem, porque defpoes fui em-
„ tormado, que dalgumas partes faziaõ fundamento
„ de povoar a terra do dito Brazil, confiderando Eu

C i
) Segunda vez remette EIRei a decifaó da viagem aovoto de Mamm Affonfo com expreííôes muito honrofas a efteCommandante

, e indicativas de grande eftimaçaõ.
C 2 ) A noticia communicada pelo Rei nefte paragrafo hediametralmente

,

oppofta á dos Hirtoriadores. Elles affirmaô ?que U. João III. refolvera mandar povoar o Brazil, e o re-
partira com feus VaíTallos em virtude das informações commu-
n.cadas por Pedro Lopes, e Martim Affonfo no regreflb pa-
ra a Corte

,
depois de terem examinado a cofta Brazilica : oMonarca pelo contrario efcreve a Martim Affonfo , que a re-

partição da nova Lufitania em diverfas Capitanias , e a Doa-ção delias a muitos pertendentes , havia occorrido de novo eie puzera em prática , depois de fe aufentarem os dous ir-

íhe™ fcreveu * ** "* America
>

c
l
uando ° mefmo Soberano

CO O que EIRei quizera fazer , e naó fez , daõ por feito
os Autnores, affcgurando, que D. Joaó III. repartira a Nova
Lulitania

,
e fe refolvera a povoá-la por informações de Pe-

dro Lopes , e Ma.rtim Affonfo.
V

com
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com quanto trabalho fe lançaria fora a gerite ,
que

a povoaíTe , defpois de eílar aíTentada na terra ,
e

ter nella feitas algumas forças , como jâ em Per-

nambuco comeíTavaõ a fazer , íegundo o Corde da

Caftanheira vos efcrevera (1) , determinei de man-

dar demarcar de Pernambuco ate o Rio da prata

clncoenta legoas de Coita a cada Capitania , e an-

tes de fe dar a nenhuma peíloa , mandei apartar

pêra vos cem legoas , e para Pêro Lopes voíío ir-

mão cincoenta nos melhores limites deíía Ceita por

parecer de Pillotos , e de outras peíToas , de quem

fe o Conde por meu mandado emformou, como ve-

reis pellas doaçoens ,
que logo mandei fazer ,

que

vos enviara , e defpoes de efeolhidas eftas cento ,

e fincoenta kgoas de Coita para vos , e para voíTo

irmam , mandei dar a algumas peíToas ,
que reque-

„ riam Capitanias de cincoenta legoas a cada huma

„ (2) , e fegundo fe requerem , parece ,
que fe dará

(O Conta D. Joaó III. a Martim AíTonfo o eftabeleci-

mento dos Francezes em Pernambuco, por fuppô-lo ignorante

defta novidade ; e acerefeenta ,
que © Conde da Ca fiandeira o

fará fabedor do mefmo fucceiTo , naó ignorando blKei ,
que

na companhia do dito Martim Affonío navegava Pedro Lopes ,

aquelle mefmo , de quem eferevem os noííos Hiíloriadores ,
que

expulfára de Ttamaracd os Francezes , antes de fazer compa-

nhia á feu irmaô na viagem do Mb da Prata. Quem. ie ha

de perfuadir, que o Rei daria femelhante noticia no caio de

ter feito Pedro Lopes o ^ue dizem os noííos Hiíloriadores .

Se elle neíle tempo houveííe defalojado aos mencionados e

trangei

Affonf!

Efquadra , e pc~..

tanheira. He pois indubitável, que efte Donatário ainda nao

linha obrado couza alguma contra os Francezes de PemamúUCOy,

€ totalmente ignorava a invazaó , por elles intentada ,
quande»

correu a Coita do Sul, e veio- ao Rio da Prata.
a.

£2) Se D. Joaó III. com efp/irit© profético tivera grevifao*

elle neíle tempo houveííe defalojado aos mencionados ei-

geiros
,
primeiro , do que o Rei , feria diíío fabedor Martim,

>nfo por participação do mefmo Pedro Lopes ,
que vinha na,

iradra, e podia informar melhor , do que o Conde da tal;

mhmhm
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„ a mayor parte da Coita , e todos fazem obrlga-

âe tudo quanto efcreveraó os Hiftoriadores depois da fua mor-
re

,
e de propofno fe empenhara a convence-los antecipada-

mente
3 naô o poJeria fazer melhor , do que efcrevendo , e

publicando efta Carta. Todos uniformemente aflentaó
, que Mar-

tim Aftbnfo era já Donatário de 50 legoas , e Pedro Lopes
de outras rantas

, quando fahíraô de Lisboa , e fem a menor
hefitaçaó afíirmaó

, que ambos vieraó a povoar fuás Capitanias.O contrario pernos na carta , da qual contra
, que D. Joaó III.

fez as mercês na aufencia dos dous irmãos , e que lhes fôraõ
remettidas ao Brazil as Doações por via do Conde da Cafta-
nheira.

Prova mais efte paragrafo
,
que EIRei naô dividio o Brazil

em Capitanias antes de 20 de Novembro de 1530, por quan-
to neífe tempo ainda Martim Aftbnfo naô tinha fahido da Cor-
te para o Brazil , e a refoluçaó de repartir a Nova Lufitania
em varias Capitanias de 50 legoas cada huma , tomou EIRei
na aufencia das dous irmãos. Segue-fe daqui , que nenhuma
Capitania Brazilica fe provoou primeiro , do que a de S. Fi-
cente. Affignem muito embora a fundação de Pernambuco em
1530 ( Fr. Rafael de Jcfus Caftriot. Luftt. part. 1. liv. I. n. 14.
pag. 9. Vafconcellos Cbron. da Comp. do Braz. liv. I. n. 100.

Pa g- 9'.-, e hUáàtzò PreOmb. Digref. 4. Eftanc. VIII. n. 12$.
pag. 83. ). Efta Capitania naô foi , nem podia fer povoada no
dito anno

; porque neííe tempo ainda naô era Donatário feu
conquiíiador Duarte Coelho Pereira , ao qual , e a todos os mais
fez D. Joaó III. as mercês , eftando Martim Aftbnfo , e Pe-
dro Lopes no Brazil , como temos vifto , e elles ainda naô
tinhaô dado principio á fua viagem em 20 de Novembro^ de
1530.

Eu quero dar , e naó conceder
, que a Capitania de Per-

nambuco^ foíle doada em 15^0, poucos dias depois de partir Mar-
tim Aftbnfo , o qual ainda fe achava na Corte aos 20 de No-
vembro defte anno , como tenho moftrado com o Alvará a elle

concedido para dar Sefmarias : affim mefmo o mais cedo, que
poderia começar a povoação das 50 legoas de Duarte Coelho,
feria no mez de Setembro de 15:51 , e a de S. Vicente revê feu
principio em Janeiro deífe anno. Sim o mais cedo havia de fer
em Setembro de 1531 , por quanto o primeiro eftabelecimento
dos Povoadores da mencionada Capitania de Pernambuco foi

em Gufiraçá 3 onde elles chegarão no dia dos Santos Martyres

ções
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„ çoés de levarem gente , e Navios â fua culta em

Coime , e Damiaó , fegundo confeíTa o citado Jaboataô ;
a

como a Igreja reza deites Santos aos 27 do dito mez de

SeTembro fnaõ podia Duarte Coelho chegara»^
Setembro de 1540 ,

pela razão apontada de fe nao ter aulen

tado Martim Affonfo neííe tempo , e fer poftenor a fua aufca-

cia a criação dos Donatários Brazilicos.

Além de que , fegundo efcreve o Chron.fta da Província

de Santo António do Brazil , antes de chegar Duarte Coelho

a Pernambuco, havia Pedro Lopes defaiojado W-Jr^» «

levantado huma Feitoria no lugar dos marcos, Feitoria, de que

EiRei ao depois fez mercê ao dito Duarte Coelho, quando lhe

concedeu a.
P
5o legoa. , conforme diz o Aurhor do Santuário

Mariano tom. IX. liv. II. tit. ai. pag.
J*8.

Se íao c rtaa

eftas noticias , naó defembarcou em Pernambuco o feu Donatária

em 27 de Setembro dos annos de 15*0 , 15^ >
e 1 «,i i

por-

re a Carta de D. Joaó III. foi datada aos 28 de Setembro

ãe 1532, hum dia depois da feita de S. Coime ,
e Darrnao; a

os Francezes ainda fe achavaõ em Ptrnambuco ,
quando EIRei

6

Também Vafco Fernandes Coutinho naó podia fundar «

fua Capitania do Efvirito Santo ,
quando dizem os noiios

Hiftoriadores, os quaes fuppoem fer o feu principio em, 15f*
A Carta de Doacaó de 50 le§oas a favor deíle Ç

ldal S° ÍOi

expedida em Évora em 1, de Junho de 15*4 ,
J

fe acha na

Real Archivo da Torre do Tombo a foi. 75. do Liv. VIL

da Chancellaria d'ElRei D. Affonfo VI. por quem foi confar--

mada a dita Doacaó em 1676. Eafta pois advertir na era em

que foi paliada a dita Carta ,
para conhecer-fe a falftdadc da

que aflífenaò os ditos Hiftoriadores para a fundação da meima

Capitania. Quer queiraó ,
quer naó, devem confeOar ,

que a

povoação deita Capitania he pofterior á de $ Ficente,vifa>

ferem todas as Doações mais modernas , quedas de Martrni

Affonfo , e Pedro Lopes , remettidas por João de .Souza na

era de 1^2. Diz o P. Jaboataó (Chron. liv. anteprim. cap. $.)

que em Porto Seguro exiftiaó Portuguezes no anno de 15 50 ,

e taó numerofos ,
que depois de terem os Bárbaros nefia era

perfidamente aflaffinado a muitos delles ,
ainda ficarão vivos

os fufficientes ,
para fuftentarem huma guerra porfiada por

sempo de muitos annos. Porém ainda que foíTe certo ,
que no

L » tem"
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>y tempo certo ( r ) , como vos o Conde mais larga*
„ mente eicreverâ

; porque ék tem cuidado de
„ me requerer voílas couzas x e Eu lhe mandei
,., que vos eícreveíTe.

referido anno já era grande o número dos Povoadores da Ca-
pitania de Porto Seguro ; he verdade indifputavél

, que , naò
obftante feç o primeiro lugar do Brazil aonde arribou , e defem-
barcou Pedro Alvares Cabral, quando navegava para a índia,
naó entra elía no número das que primeiro le povoarão.

( i > He^ prefumivel
, que Martim Affonfo , e Pedro Lopes

fe obrigarão , como os outros Donatários ,, a trazerem gente *
e navios á íua cufta em tempo determinado. Affim a tradição
antiga

, como os Hiftori adores do Brazil , affirmaõ
, que o dito

Martim- Affonfo- povoou S. Fkenle á fua cufta , e feria teme-
ridade negar , que fez grandqs defpezas a efte fim , intro-
duzindo colonos , depois d'£lRei lhe fazer a Doação remet-
tida por Joaõ de Souza; naó he porém fácil coufa refolver 5_
fe , quando fahio de Lisboa, trouxe com os navios d'ElRei
alguns feus , e nelles gente conduzida á fua cufta para culti-
varem , e povoarem a nova Colónia, que o Soberano mandava
êriãr nefta Região. Da Carta Regia fe infere , que era da
Coroa a Efquadra, e que ÈlRei mandou armála com expenfas
da Fazenda Real , para nella- vir Martim Affonfo explorar a
Cofta Brazilica mais Auftral

, principalmente o Rio da Prata»
Também fe infere

,
que o Capitão mor trouxe ordem expref-

fa para fund-ar huma Colónia. Ifto fuppofto
, julgo

, que
D. Joaó IH. neíía mefma occafíaô fez mercê ao dito Capitão
mór da Colónia futura , e que efte armou- alguns navios com
leu dinheiro , e nelíei conduzia a. gente deftinada para dar
principio á Povoação.

Efta minha conjectura naõ' fe eítriba taõ fómen-te na tra-

dição de ter fido povoada a Villa de S. Vicente á cufta do feu
primeiro Donatário; também fe funda nas palavras feguinres-
do Alvará , em que EIRei fez ao Capitão mor a mercê de
fafTar Sefmarias- :

„ Fera. que elíe- dito Martim Affonfo porta dar ars pef-
„. foas

, que comíigo levar , e aas que na dita terra

„ quizerem viver ,. e povoar , aquella parte das ditas ter-

ã ras , que lhe bem parecer , e fegundo lhe merecerem.
por. feus íeryiços. 3S

„ Na
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„ Na Cofta de Anduliíía foi tomada agora polias

minhas Caravellas ,
que andava narmada do Ef-

treito , hua Nao Franceza carregada do Brazil

,

e trafida a efta Cidade , a qual foi de Marfelha

a Pernambuco, e defembarcou gente em terra, a

qual desfez huma Feitoria minha
,

que ahi efta-

va ( i ) , e deixo laa fetenta homens com tença6

de povoarem a terra e de fe defenderem , e o

que Eu tenho mandado que fe niíío faça , mandei

ao Conde, que vollo efcreveííe, pêra lerdes emfor-

mado de tudo o que palia, e fe ha de fazer (2) ,

Diz o Rei ,
qu< dará Sefmarias ás peíToas , que comfigo le-

erfa quizerem ficar, diftinguindo humas das

outras : peias primeiras entendo eu as conduzidas por Martim
liu: das

Affoníb em navios armados á Tua cuíla , e pelas fegi

algumas da equipagem, e guarnição das nãos da Coroa ,
que

quizefíem ficar povoando a terra , depois de ca citarem.

Diz mais o Rei ,
que o Capitão dará ferras , a quem as

pedir , fegundo lhe merecerem por léus ferviços , e defta con-

ceíTaò infiro ,
que ao dito Capitão reiultava alguma utilidade

d- fe povoar a terra; alias rodos os ferviços que fe fizeifem „

feriaò feitos ao Rei , e naó a elle , nem mereceria coufa

alguma a Martim Affonfo ,
quem fizeííe muitos ferviços , ie

a terra naó fora fua , e fora da Coroa. A licença concedida

pelo mencionado Capitão a Pedro de Góes , e acima copiada

em a Nota 6. mais confirma a minha preíumpçao , e parece

demonftrativa , de. que nem iodos os navios da Eíquadra erao

d
:

ElRei. Diz a licença :

„ Que polía mandar nos próprios navios, que a eite porto

„ vierem, d'ElRey.
_

Se fôraó da Coroa todos os navios , fcriao deíneceíianas as

palavras tfElRei ;
porém como huns eraó d'EíRei ,

e outros

do Donatário , explicou Maruim Aftònfo ,
que hmaoos El-

cravos nas embarcações do Rei, para que nao entendeííe Pedro

de Góes , que os podia remetter em navios delle Donatário.

(1) Julgo fer efta Feitoria a mefma , de que EIRei fez

menção na carta de Fedro Lopes , a qual foi edificada poi

Chriftovaõ Jaques. c

C z ) Como as providencias refpeclivas a expuiiao dos f.rarfcs

L ii „ e pa-
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e pareceo neceílario fazervollo faber para Terdes
avifado diíTo

, e terdes tal vegia neftas partes por
onde andais, que vos nam polia acontecer nenhum

3 , mao recado, e que qualquer força , ou fortalleza

,

- que tiverdes feita (i), quando nella naõ eftiver-
des , deixek peífoa de que confieis

, que a tenha
a bom recado

, ainda que Eu creio
, que elles nam

tornarão laa mais a fazer outra tal
; pois lhe efta

nam fuccedeo como cuidavam , e muy declarada-
„ mente me avifai , de tudo o que fizerdes, e me
3, mandai novas de voílò Irmam (2), e de toda a
» gente que levaftes

; porque com toda a boa que
a , me emviardes , receberei muito prazer. Pêro Anri-

>9 quês a fez em Lisboa aos %$ de Setembro de 153 j
„ ânuos. Rey. >}

121. Efta Carta > a meu ver , acceíerou o regreíío de
Marrim Affbnfo para a Europa, e foi o motivo de fe
aufentar o primeiro Donatário mais cedo, do que reque-
ria o intereííe da fua nova Colónia. Como o Rei mof-
trava defejos , de que a Frota fe naõ* demoraíTe numé-
rica , entrou logo a difpôr-fe o Capitão mor , para-fe
fazer á vela na monção de 1533 , a primeira que
houve , depois de chegarem as caravellas commandadas
por João de Souza. A fua ultima acçaõ memorável na
Brazil teve por objefto o defcobrimento de Minas.
Conftando-lhe pOT informação dos índios

, que nas
vizinhanças da Cananéa havia ouro , apromptou huma

cezes haviaõ de executar-fe no tempo futuro , fegue-fe
, que

elles ainda fe cenfervavaô em Pernambuco
, quando Pedro Lopes

de Souza exiftia cm S. Vicente na companhia de Marram
AfFonfo.
(i) A vífta deílas palavras naó fe pôde negar

, que o
Chefe da E

f
quadra trouxe ordem para fundar alguma Colónia.

(2) Efte Irmaõ era Pedro Lopes de Souza , o qual tinha
vindo na Armada como Soldado particular , ou Capitão fubai-
terno

; porém naó a fundar a Capitania de Santo Amaro , de
<|ue anila mó era Donatário,

, guando fahio de Lisboa.

Ban-



da Capitania de S. Vicente. $j

Bandeira de 8o homens , e por elles mandou examinar

o fitio indicado das Minas , mas com fucceflo infeliz j

porque os bárbaros Carijós, fenhores do Paiz exiftcnte

ao Sul do Rio da Cananéa , matarão os Exploradores

das Minas , antes de as defcobrirem. Nas vefperas do

embarque de Martim AíFonfo chegarão a S Vicente as

noticias deíla derrota 5 e naõ* lhe lendo poífivel caíhgar

peífoalmente o infulto do Gentio, como defejava ,
por

eftar muito próximo o feu embarque ,
ordenou ,

que os

asgreííores foííem punidos com mao armada ordenando

para Capitães da guerra os Fidalgos Pedro de Góes
,

e

Ruy Pinto. , _ , r rr

122. Ignoraó-fe as circumftancias defte mao lucceílo,

o qual por certo ficaria fepultado no efquecimento ,

fe nao appareceíTe no Archivo da Camará de ò. Faulo

huma petição dos moradores de Santos , e S. Vicente,

na qual requererão os Povos deitas duas Villas ao Ca-

pitão mor Jeronymo LeitaÓ em o anno de 1585" ,
que

fe declaralTe guerra aos Carijós , affignando por motivo

delia ter morto aquelle Gentio no efpaço de 40 an "os

mais de 150 Europeos , aílim Portuguezes ,
como Ht-

panhoes ; tirado a vida com feroz barbaridade a dous

Miffionarios Jefuitas \ e aíTaííinado 80 homens ,
que

Martim Affonfo defpachára para o Sertão a deicobri-

mento de Minas ,
por cujo motivo ordenara o dito

Governador, quando fe aufentou para o Reino, que le

continuaíTe a guerra pelos Fidalgos Pedro de Góes , e

Ruy Pinto ( 1). '_•

123. Efte cazo dos Exploradores das Minas ,
e o

da rebelliaõ dos índios deftas Capitanias contra o feu

Cacique Martim AíFonfo Tebyreçá ,
que hei de referir

a feu tempo , ambos desfigurados com circumítancias

indignas de credito, e reprefentados como fucceífivos

,

naõ obílante haver mediado alguns annos entre hum
,

( 1 ) ÂYchlv. dá Cam. de S. Paulo no liv. th. 1585. até 1586,

foi, 14. v,
*

e ou-
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e outro íucceííb

, deraó motivo á fabulofa viftoria
, que

de Mart-mi Aifonfo de. Souza confeguio o Efoanhol
Ruy Mofchera

, fegundo quer perfuadir o Jefuita Francez
Uiarlevoíx na íua Eiftoria do Paraguai ( i ) . Diz elle :

„ Sendo arruinada a Torre de Gaboto pelos índios
„ Timb.ués (2) 5 Ruy Mofchera lhe havia feito,'

„ algumas reparaçoens • mas defefperado de fe naó
„ poder alli coniervar contra os índios , tomou o-

„ partido de fe embarcar com a fua Tropa em
„ iiuma pequena embarcação

,
que a!Ii confervava,

3} e defceu o rio até o mar , e feguio a Coita do
„ Norte

; e defcobrindo pela latitude de 32 grãos
„ hum porto commodo , entrou , e nelle fundou
3 , huma pequena Fortaleza

, e achou os naturaes do
„ paiz bem difpoftos a fazerem alliança com eIJe

,

„ e femeou logo hum terreno
, que lhe pareceu

5 , fértil. Poucos dias depois hum Cavalheiro Por-
„ tuguez chamado Duarte Peres

, que havia fido
„ degradado naquella vizinhança

, fe ihe veio unir
„ com a fua familia.

„. Duarte Peres nam eíleve muito tempo em fo-
'» cego., porque recebeu huma ordem do Capitão
„ General do Brazil , em que o mandava voltar ao
„ feu degredo

, e dizer a Ruy Mofchera
, que , fe

„ queria ficar onde eftava , devia preftar juramento
„ de fidelidade a EIRei de Portugal , a quem Der-

J5 tencia todo aquelie paiz. Peres obedeceu ; /mas
„ Mofchera refpondeu de bocca

, que a diviéô^da
„ America nam eftava ainda regulada entre os Reis
„ de Portugal , e de Efpanha , e que em quanto
3 , o naó era , eftava refoluto a fe confervar no
„ poílo , que occupava. FaltavaÓ-lhe armas , e

(O Liv. I. anno 1530. até 15^35-.

(2) Efta Torre fe chamava do Efpirito Santo , e eftava
na entrada do rio , a cjue os Efpanhoes daõ o nome de
Terceiro; 50. legoas diílante de Buenos-Ayres.

muni-
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municoens ; mas hum navio F rancei ,
tendo vindo

a ancorar nefta mediação de tempo na Ilha da
"

Cânanéa defronte do feu Forte ,
creu ,

pcder

aproveitar a occafiaó para fe metter em citado

'

de defenfa, fe folie atacado. Embarca-fe com to-

•• dos os Efpanhoes , e duzentos índios, em dous

\ batéis , chega de noite ao navio Francez ,
que

*, rendeu ,. e defarmando a equipagem , a conduz a

„ fua Fortaleza.
_

„ Poucos dias depois foi advertido ,
que hum

corpo confideravel de Portuguezes vinha por mar

a atacálo. Difpoz huma bateria de 4 peças de

l,
artilheria ,. que havia tirado de fira preza

,
fez

11 novos entrincheiramentos no feu Forte ,
e metteu

3, huma parte de fua gente em embofcada em hum

5 , bofque ,
que cobria o lado do mar. Os Portu-

„ guezes erao oitenta , íeguidos por hum exercito

>} de índios < e hiaó tam confiados no bom iucceí-

x, fo , como hiria hum grande Juiz a prender hum

„ bando de ladroens : efta confiança fe augmentou,

„ vendo ,
que fe lhes naó difputava o defembarque

:

iyi paíTáraò o bofque fem obítaculo 5 mas apenas

„ defcobríraô o Forte , fe acharão expoftos aos

„ tiros de fua artilheria 3
e carregados pela reta-

3.,
guarda pelos da embofcada, que os haviao deixa-

„ do paliar. O medo fe apoderou dos índios, ele

„ communicou aos Portuguezes : todos fe difperfa-

„ raó- ] e á referva dos que haviaô fugido y_
to-

„ dos os que efcapárao do canhão , foraó paliados

v, á efpada.. - ."«"'.
1

„ Mofchéra téA fatisfeito deita viclona r
embar-

5 , cou-fe com huma parte dos feus valentes ,
e hum

', grande número de índios nas embareaçoens ,
ei»

„ que tinhaô vindo os Portuguezes-, e navegava a

„ fazer hum defembarque no porto de S- Vicente :

3 , elle faqueou a Vilía , e os Armazéns- d>ElRei

„, coin« carita facilidade \
que os Portuguezes , dei-
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„ contentes do Governador , fe unirão a elíeí

„ Comprehendeu o dito Mofchéra muito bem
,

„ que os feus bons fucceífos , longe de firmarem o
„ feu eíhbelecimento

, nam ferviriaó mais
, que de

„ o virem atacar forças , a que elle nao pudeíTe
„ refíítir

; pelo que tranfportou a lua pequena colo-
„ nia para a Ilha de^ Santa Catharina, aonde imagi-
„ nava

,
que o nao viriao inquietar ; mas nao

„ efteve alli muito tempo
;

porque em 1^37 chegou
„ a Buenos-Ayres com toda a fua colónia

, que
„ tinha em Santa Catharina , e muitas famílias de
„ índios

, que fe lhe haviao unido. „
124. As façanhas de Mofchéra na6 paíTaõ de hum

ente de razaõ , femelhante ao Hirco-cervo ^ que os
Lógicos formavao n'outro tempo , identificando duas
naturezas realmente exiftentes

, para fahirem á luz com
hum compofto implicatorio. Quem ha de crer

, que
Marfim AfFonfo , Heróe taõ conhecido no Mundo por
fuás vistorias , tendo no porto de S. Vicente ás fuás
ordens huma Armada guarnecida de Soldados veteranos,
e Capitães efcolhidos , fe rendeu facilmente com vergo-
iihofa cobardia a quatro Eípanhoes errantes , e alguns
índios , conduzidos por hum Chefe

,
que acabava de

entregar o Forte do Efpirito Santo , e vinha fugindo
dos Bárbaros íituados nas vizinhanças do Rio Terceiro,
que naõ tinhaó difciplina militar, nem armas de ferro,
e fogo , como os Portuguezes ? Eu diíTe com quatro
Efpanhoes , por ferem tao poucos os companheiros de
Mofchéra , que todos couberaõ em huma pequena em-
barcação

,
que lhes reftava

, quando deraô principio á
fua fuga , como relata o próprio Charlevoix.

125. He veroíimil
, que eíte mifero vagabundo def-

pachaífe com duas roncas os Enviados do Governador
geral do Brazil , fabendo muito bem , que o dito Go-
vernador podia hir atacálo com a fua Armada , e
achando-fe elle fem os inílrumentos neceíTarios para a
defeiífa ? Charleyoix confeíTa

,
que Mofchéra naõ tinha

armas >
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armas , nem munições ; mas o homem devia de fer

adevinhador , ou fallaria com tanta arrogância ,
por Ilie

ter aíTegurado algum Duende familiar ,
que o navio

Francez havia de vir ancorar junto ao feu CáftelJo de

vento
,

para lhe fornecer pólvora , bailas ,
e peças de

«jilheria. Donde lhe vieraÒ os dous botes ,
em que tez

a preza, fe confervava fomente hum ,
quando ie retirou

do Forte do Efpirito Santo , e no lugar onde adiíltia

faltavaô os apreítos neceíFarios , -paia conftruir embarca-,

ções de quilha ?

126. Para fe conhecer a falta de critério ,
com que

Charlevoix efcreveu a Hiftoiia do Paraguay ,
bafta dizer

elle ,
que Mofchéra havia levantado o feu Forte na

latitude de 32. e logo adiante contar ,
que o navio

Francez viera furgir junto ás Ilhas da Cananéa defronte

daquella mefma Fortaleza. Claro eílá ,
que trasladou

fem reflexão alguma ,
quem por eíte modo fe expoz

,

a

íer convencido de nimiamente crédulo. As outras ralh-

dades relativas aos Portuguezes de S. Vkente ,
e natu-

N
raes de S. Paulo ,

que elle publicou na fua Hiílona,

poder-íe-haõ tolerar benignamente, por ferem inculpáveis

os enganos de hum Sábio ,
que morando em França ,

naõ podia averiguar a verdade acerca de faélos aconte-

cidos nos immenfos , e remotiíTimos Sertões da Ame-

rica ; mas nenhuma defculpa pode ter o feu erro craífo

de Geografia nefta parte ,
por haver muitos ,

e excel-

lentes Mappas na França : fe elle os viíTe , e examinaífe

a poíiçaõ da Cananéa , logo havia de conhecer a fabula;

por fer coufa impoííivel ,
que demorando as Ilhas da

Cananéa na latitude Auílral de 25. e 1^. e a Torre

de Mofchéra em altura de 32. , fi ceife defronte deita

Torre o navio Francez ancorado junto ás Ilhas fobre-

ditas.

127. G titulo, que Charlevoix dá a Marfim Afronto,

fuppondo-o Capitão geral do Brazil , moílra fer igno-

rante da Hiíloria Brazilica ,
quem lhe communicou as

noticias. O Poíio de Governador , e Capitão geral do

M £ ra~
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Brazil

,
ainda era defconhecido neíla Região

, quando^
Martim Affoníb alfiftio em S. Vicente : elle fim foi
Governador da America Lufuana

, ainda naó povoada
nelle tempo ;• porém nunca foi Governador geral. Eík
Dignidade nafceu na era de 1549 , alguns annos depois
da í.ua auíencia para a índia. Aflentando D. Joaô III.
que era conveniente haver no Brazil hum Governador,
o qual tiveffe Jurifdicçao, fobre todos os Governadores
particulares

,, ou Donatários , com quem havia reoartido
as terras Tio Novo Mundo ; na mefma occafiaá , em
que mandou fundar a Cidade da Bahia, ordenou, que
os Capitães- da nova Cidade exercitaíTem a fua Jurifdic-
çao fobre todas as Capitanias

r e daqui nafceu chamarem
Governadores

,. e Capitães, geraes aos da Cidade do*
Salvador > edificada junto á Bahia de Todos os Santos.

I2S. Nao devo gaitar o tempo inutilmente em refutar
© degredo de Duarte Peres , e ponderar a crueldade
de quem confentio ,. que a fua innocente família- o acom-
panhaífe para o Sertão , aonde todos flcavaõ expoílos-
a fer pairo do Gentio ; mas nao poíío difpenfar-me de
admirar a obediência heróica do Degradado , o qual
exiítindo em lugar

3 onde Marfim AíFonfo nao podia
fazer refpeitaveis- as fuás determinações ,. por ferem neífe
tempo os bárbaros Tupins fenhores , e poíftiidores das:
terras onde exiíKa Peres ,. eíle fymbolo da obediência ,.
fem contradicçaó alguma , em lhe fendo intimada a
ordem do Tyranno ,. que o nao podia conílranger , e o
mandava voltar para li tio , onde fe punha a rifco evi-
dente de perder com a vida temporal a da alma por
falta dos foccorros efpirituaes , logo fem mais demora
cumprio- o preceito iniquo , fabendo muito bem

, que
nas p-refentes circumftancias eftava por Direito Natural
defofefigado de executar o mandado.

129. AíTentemos,. que eíle criminofo era mais fanto,.
do que todos os moradores de ó". Vicente : elle deixou
a» companhia de gente Catholica , e civilizada, por nao
querer uanlgredir. as ordens do Governador geral do

Bra-
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Brazil ; e os Portuguezes daquella Villa todos fe unirão

goftofos ao inimigo da fua Pátria , fem cutra razão

niais , do que fer cobarde o Capitão, e Loco-Tenente

do feu Rei. ., . „,

igo. As paixões cegaõ os homens 5
e ofiuicao os

entendimentos. Charlevoix era Jeíuita ;
tinha Jido nos

Efcritos de feus Sócios as conquiflas dos Pauhftas nas

Aldeãs fujeitas á extinfta Companhia de Jefus ^quando

principalmente eftavamos em guerra com a Efpanha :

fabía ,
que os Pauliftas expulfárao da fua Capitania os

inefmos Jefuitas : eíla injuria era muito fenlivel a toda

a Sociedade: os feus Indivíduos nao íe deícuidarao de

encubrir as verdadeiras cauzas do feu extermínio , e de

reprefentarem nos feus efcritos os Pauliftas como iníquos,

e depravados ,
para que fomente {'obre elles recahiííe

todo o opprobrio. Todas eftas razoes de tal forte enfu-

recerão a Charlevoix contra os moradores da Capitania

de £ Vicente ,
que lhe faltarão as luzes intelleduaes

neceflarias para difeernir o verdadeiro do falfo. Se eíh-

vera menos preoceupado, tenho por certo ,
que íe enver-

gonharia de infamar a Portuguezes com ímpoitura tao

.profíeira ,
qual he o querer perfuadir ,

que todos os

moradores de S. Vicente abandonarão hum Governador

taõ valerofo , como Martim AíFonfo de Souza ,
por

cauza da fua fraqueza, e fe unirão a Mofchéra. Bons

erao tantos Fidalgos , Nobres , Capitães , e Soldados

então exiftentes naquella Villa , e todos nacionaes de

hum Reino , que nunca pôde tolerar o Governo de

Monarcas Caftelhanos ,
para fe unirem voluntariamente

a hum Individuo vago de Efpanha.

131. O remate da fabula he para mim muito engra-

çado. Eu efperava, e efperarkô todos, que Mofchéra,

depois de fe ver Senhor de S. Vicente , e a elie uni-

dos todos os moradores , fizeífe huma de duas : ou fe

eílabeleceífe no paiz , onde era taõ refpeitado ,
aíiim dos

Portuguezes , como dos índios ; ou ordenafíe aos Pilotos

das náos aprezadas ,
que o feguiííem

7
e conííituido Ge-

' M ii neial



"«

92 Memorias para a Hisíobia
neral da Armada Portugueza

, e náo Franceza , fo/Te dar
principio a Colónia, que intentava criar. Bem neceffitâ-
va deite íoccorro hum General, cujas forças marítimas,
antes de furprender a náo Franceza , e tomar S. Vi-
cente

,
eftavao reduzidas á única embarcação pequena ,e aos Efpanfcoes que nelia couberaô

, quando fugíraá
dos índios Conquiftadorcs do Forte do Eípirito Santo;
'porem nada difto fez q Valentão.

132. Em fe vendo na eminência , a que tinha
elevado a fua nao efperada fortuna

5
. entrou a. fentk

vertigens e receou dar maior queda. O medo lhe per-
turbou a famaíia

, formando na fua imaginação Arma-
das poderofas

, que ka6 de vir expulfálo. El-le fab*
muito bem que em -todo «o Brami neíTe tempo havia
íomenxe a Povoação de S1

. Vicente, a qual íè compunha
to de alicerces, por ainda exiftir no berço ; e com tudo
aílenra

,
que os feus bons fucceíTos longe de firmarem

o íeu eftabelecimenío. , ferviriaó fomente de o virem
atacar forças , a que naÔ poíía reíiíKr.. Mofchéra , aquei-
ie Mofchéra intrépido ,. que naô temeu os Soldados,
Bem aEfquadra de Martim Affónfo de Souza -

r que rendeu
o. navio Francez em dous botes.

; que derrotou hum
exercito compofto de índios ,. e Portugueses

; que atacou

,

e por aífalto fe apoderou facilmente da Yilla de S. Vi*-
tente, em cujo porto efíava furta huma Armada Real

-

eíTe meímo
, depois de fe terem unido a elJe os mo-

radores da terra
, nao fe achou com valor

5 para remitir
as, forças ftiperiores

, que poderiaò vir nao fei donde.
1.3.3. Elle embarca fobreíaltado os feusEfpanhoes

, e
índios nas canoas em que viera ; hz-te á vela

; paíTa
pejcr fua Torre fronteira ás ilhas da. Cananéa , onde-
colhera as palmas da primeira viétoria ; defconfia defe
imo, por fó diftar de $. Vicente 70 regoas ; nao chega
a, terra , nem para reílituir á Aia Pátria 03 Bárbaros
naturaes cleíTe lugar, que o acompanhavam

; navega para
o Sul ,,bufcando algum porto, onde fe refugie, e vai
garar na. Ilha de. Santa Gatharina. r onde imaginava- ,.
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aue o ma vérM inquietar ; ( faô palavras formaes de .

Charlevoix) naÓ fe demora muito tempo neila LU ,

brindo que naô eítá feguro nella ,
^aa^

a lua gente ; retira-fe para mas longe
;
pa£a poi a^uea.

porto commodo , onde fe fortificara na latuucfede 3^
e naÓ entra ,

por fe lembrar talvez ,
que perto delle

havia defembarcado Marfim AíFonfo quando foi «o

5S da Prata. Em condufaô Mofchéra affen.ou m-

bgo , depois de derrotar aos Portuguezes ,
que ío ter a

fiLranca em terreno , onde elles naÓ chegaíTem nern

com as^fuas perteneôes
5

e foi para a Cidade dj,Bu^
Ayres , a que fe tinha dado principio na margem Auttial

do ftj» rfiW* ,
por faber , que a Coroa de Portugal

fe contentava, com que efte Rio fofle a baliza da Nova

Lufuania , naÓ obílante chegar mais ao Sul a linha

diviforia. Tal foi o LeaÕ Efpanhol ,
que infultou a

Martim Arfonfo de Souza.

1-^4 Eu já diífe ,
que o máo fucceflo dos 8o bxpío-

raddres das Minas , e a rebelliao dos GuaianaZts contra

feu Príncipe Tebyreçd , derao occaiiaó â_ fabula :
agora

vou expor os fundamentos da minha conjectura. O cazo

infeliz dos ditos Exploradores concorda em muitas cir-

eumftancias com as acções attribuidas á Mofchéra :
o

lugar do conflido ; o número dos Portuguezes mortos

;

e o Governador ,
que os mandou , faõ os melmos em

ambos os cazos. Charlevoix fuppóe executada a derrota

na vizinhança da Cananêa , onde colloca a Torre de

Mofchéra \ e" fuppofto- naô declare a petição citada acima

(«. 122.) o lugar , onde os Carijó* affaffinasao os

Emiífarios de Martim AíFonfo, infere-fe do feu deW,
que fôraô desbaratados no Recôncavo da Cananêa. Elles

bufcavao Minas , e as. primeiras , de que os Portuguezes

tiverao noticia neíla Cofia , fao as que flcaÓ ao Norte

,

e Sul da Villa de 8. João âa Cananêa ,
_

cujo Termo

antigamente comprehendia as Minas da- Ribeira ,
exis-

tentes nas terras dos Tufins , e também zsàojçcngui^

$ Parnagud 7
defcohertas no paiz dos. Carijós,

135. A



94 Memorias para a Historia
135-. A Petição diz

, que os Carijós matáraÓ a 83Exploradores de Minas
, e Charlevoix concorda com

ella neíle numero
, iem mais difFerença

, do que accref-
centar aos 8o Ponuguezes hum exercito de índios

, paranao faltar ao feu coírume de nunca dizer a verdade
pura quando falia dos moradores da Capitania de
à. Vicente Em fim os mencionados 8o Exploradores
íorao mandados pelo primeiro Donatário , e eíle he orneímo

,
a quem Charlevoix chama Capitão geral do

tfrazU
, depois de o haver nomeado com o feu nome

próprio.

136. A outra parte relativa i fublevacad dos mora-
dores de- S Vicente

, unidos a Mofchéra , também fe
originou de fado verdadeiro. Declarando guerra aos
Fortuguezes pelos annos de 1562 os Tupits, cujas terras
demoravao entre os Rios de Itanhaem

, e Òananéa
tconfederarao-le com elles , naõ* fé todas as Nações de

índios mais próximos a & Vicente, mas também a maior
parte dos VaíTallos de Tebyreçd

, os quaes fe rebeilárao
contra elíe e encorporados no exercito contrario vierao

"Ç. VV/ lla d " f '

Paul°
',

e a Cercára6
> P 01- » a ° querer

defiftir r^jr^^da amizade dos Portuguezes , aos quaes
derendeu /valeroíamente até confeguir a vi floria e
affugentar os feus inimigos. Eíle Príncipe tomou' no
Baprifmo o nome de Martira Affonfo

, e dahí naíceu a
tabula

,
adoptando leu Author por malícia , ou ignorância

aos Ponuguezes de S. Vicente contra o Donatário Mar-
tim Affonlo Portuguez a culpa dos índios de Pirati-
mnga que abandonarão feu Príncipe Martim Affonfo
Ciuaiana.

y 1.37. Agora a razão
, por que o Impoítor

, quem quer
que elle folfe

, introduzio a Mofchéra na fabula . na6
a poílo eu affignar

, fenaó por conjecturas. Bem pôde
ier

, que eíle fujeito entraíTe no número de vários
Mpanhoes

, que derao á coita em diferentes tempos,
navegando para o Rio da Prata , e chegando com vida
as praias dos Tuptns

3 e Carijós j fícáraÕ entre elles
i

e os
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e os ajudavaS nas fuás guerras ,. como fez aquellc
,
que

aífiftia com os mefmos Carijós , e vindo por ^oleado,

ou Capitão, no feu exercito a dar batalha nos luftns y

ficou cativo , e fervida de pafto aos vencedores ,
le o

Jeíuita Pedro Corrêa o naó livrafie das cordas ,
com que

o tinhao prezo, pelos annos de 1554. * engordar para

o comerem ( 1 ) » •
'

.,

138. Julgo pois ,, que achando-fe Mofchera nas terras

dos Carijós por occaíiao de algum naufrágio , fe con-

duzio a refpeito dos 80 Exploradores r como fe com-

portou o feu nacional ingrato, que iuduzio aos meímos

Carijós a tirarem a. vida cruelmente aos Mifhonanos

Jefuitas Pedro Corrêa ,..e João de Souza (2 ). Também

pode fer, que o próprio Mofchera aconfelhalle aos lu-

pins , e Carijós a guerra contra os Portuguezes y e que

ie achaííe no exercito dos Bárbaros ,
quando vierao fitiar

a Povoação , hoje Cidade de S. Paulo. Pôde fer final-

mente r que aeompanhaíTe os ditos Carijós , ou Tuptns ,,

em alguma das muitas occafiões ,. em que eftes Bárbaros

por mar aífaltáraô os moradores de Santos , e áu W&
cente ,. que tinhao fuás Fazendas junto á praia. Tudo

lílo era motivo fufficientiflimo , para fe desfigurar a

verdade „ eferevendo-fe de Mofchera o que delle fie*

apontado.
. ,

129. Se as minhas conjecturas nao agradarem ®

quem eferever a Hiíloria deitas Capitanias ,
defpreze

abfolutamente as noticias de Charlevoix , e eu me coní-

tituo fiador , de que nunca ha de fer convencido ;
por

quanto a Hiíloria de Mofchera , da forte que a contao

os Eílrangeiros , nem foi 3
nem podia fer verdadeira. A+

Villa de <SY Vicente desde o. feu. principio ate agora

nunca foi acommettida , nem por índios , nem por Euro-

peos ,, excepto no anno de 15-92 por Inglezes Piratas,,

que lhe deraõ hum affalto repentino , e depois de a

(i) Vafconc. Chron. Liv. I. n. 154. pag. 148.

£z) Idem ibi n. 176.. gag. 15o*

rouba?
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roubarem aceleradamente
, e largarem fogo á Cadéa d

e a outros edifícios
, tornarão para os feus navios, te-

meroíbs, de que lhes difputaíTem a retirada os morado-
res, osquaes íe achavaó fora da Viila nas íuas Fazen-
das

,
e ja vinnao concorrendo.

-

;

140. Entre varias acções íuppoíhs
, que noííos Hiíto-

nadores adoptao á Martim Aífonío , nao he pouco
importante a de ter elle fundado as quatro Villas mais
antigas da fua Capitania , a faber , S. Vicente , Porto
de tantos

, S. Paulo , e N. Senhora da Conceição de
itanbaem. A verdade he

, que unicamente S. Vicente
pode gíonar-fe de tao illuftre Fundador : as outras três
tiverao principio quando elle tinha já navegado para a
Índia. Nao me occorre outro meio de confirmar efta
propofíçaô, fenaô relatando com veracidade as fundações
de Santos

,
S. Paulo e Conceição de Itanhaem

; e tam-
bém impugnando as falfídades , com que alguns Eítran-
.geiros efcrevêrao a origem da -Cidade de S. Paulo : por
lúo me anticipo a tratar desde já das ditas fundações,
nao obítante parecer-me mais próprio o livro , em que
pertendo mencionar as Cidades , Villas , e Aldeãs deita
Capitania.

Fundação da Villa do Porto de Santos,

I 4 I « À Villa do Porto de Santos , fegundo as re-
IT\ dentes obfervações do Aftronomo de S. Ma-

g-eítade Francifco de Oliveira Barbofa , demora na lati-

tude Auftral de 23. 56'. e na longitude de 331. 39'.,
contados da ponta mais Occidental da Ilha do Ferro

:

tem fua poíiçao na Ilha de ó"*. Vicente em hum paiz ,
a que os Guaianazes chamavao Enguaguaçú , nome
comporto do íubftantivo Enguá , e do adjectivo Guaçií y
e vem a dizer , Pilaõ grande. A mencionada Ilha** de
S. Vicente pela fua face oppofta aos rumos de Noroeíle,
Norte

, e Nordefte , e também á outra Ilha de Santo
Amaro da banda d'Oeíte 3 com as Serras ,

que ficad

defron»
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defronte delia na Terra firme , conflituem hum circulo

grande imperfeito , no meio do qual exiíle hum lagamar

entrefachado de vários mangaes , e algumas Ilhotas.

Chegando a eíte lugar os índios , e contemplando a lua

figura, pareceu-lhes femelhante á dos pilões, viítos pela

parte interior
,
por quanto as Serras , e outeirosjevan-

tados em torno das agoas , e terra plana ,
formão numa

concavidade muito femelhante á dos inílrumentos ,
onde

o Gentio Brazilico fazia as luas triturações; e por cauza

defta analogia deraô o nome de Enguaguaçu ,
ou filão

grande , á parte da Ilha de S. Vicente ,
que vai cor-

rendo dos outeirinhos até o principio da bania Laneu t

pouco mais ou menos.

142. Nos primeiros annos ,
quando todos os Povoa-

dores lavravao neíla Ilha , onde queriaõ ,
Pafcoal Fer-

nandes Genovez , e Domingos Pires , fizeraõ fociedade ,

e ambos vieraõ fituar-fe em Enguaguaçu na margem do

canal , a que Martim Affonfo de Souza chama Rio de

S. Vicente na Sefmaria de Pedro de Góes : neíta margem

defronte do largo , onde o tal Rio fe divide em dous

braços , hum para o Nordefte ,
que fórma a Barra da

Bertioga, e outro para o Sul ,
que faz a Barra grande

de Santos, edificarão os Sócios huma cazinha na margem

Oriental do ribeiro, que pelo tempo adiante fe chamou

de S. Jeronymo ,
por íe ter collocado huma^ Imagem

do Santo Doutor junto ao dito ribeiro nas faldas do

outeiro, que agora fe appellida de Monferrate ,
e d antes

fe dizia de S. Jeronymo. Para fua particular ferventia

abrirão os ditos Sócios o caminho antigo de Santos para

S. Vicente , o qual principiava na fua caza ,
continuava

por huma ladeirinha , e paliava por de traz do outeiro,

onde hoje eítá o Mofteiro de S. Bento.

143. Affim fe conferváraõ Pafcoal Fernandes, e Do-

mingos Pires , fem cartas de Sefmaria até alguns annos

depois de navegar para a índia o primeiro Donatário.

Achando-fe elle aufente , D. Anna Pimentel lua mu-

lher , e Procuradora tonílituio Capitão Loco-Tenentc

N a
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l ^f llo

^cmeiro ^qual governou por alguns annos,e pairados eJles
, a meíma Procuradora em ?6 de Outu-

f?Z f ^S 8 «orneou a António de Oliveira
, para lhe

tWlíh
n0/°? -^fte Capka6 mÒr f0i V™ «^tio a Ilha de £ ^m, pelos moradores

, os quaes

a Faicoal Fernandes
, e Domingos Pires, as terras deEnguaguéfú;^ fkaô a Leite do ribeiro de S jero-&P° r

,

Carta Paííada em S. Vicente no primeiro desetembro de i ?3 o ; e as vizinhas
,
que demoraô a Oef-te do dito ribeiro

, concedeu a André Botelho aos 2 dejunno de 1541 , declarando, que partiriaõ" pela regueira,
que alJi faz o outeiro

, que diziaÔ fer de Braz Cubas
( efte outeiro de Braz Cubas íie o de Monferrate ) fe-gundo confta da carta, que ainda fe conferva no livrodos Kegiftros da Provedoria da Fazenda Real de S Pau-
lo {1) ;

porem as Efcrituras mais antigas
, que appare-cem

,
todas fazem mencaô deitas meímas terras contí-guas a regueira da carta , e fronteiras á N. Senhora da^iaça, como pertencentes ao Meftre Bartholomeu (2)

(1) N. 1. Liv. I.

;

trc. i 555 . foi. 6

runslnt^ís ^íf Ba"hdomcu,.mufco nomeado em Efcri-

xe Mut m A
5

i°V
U
"r

Be"™<>
> R™ na fua companhia troa-

aiaa por tíraz Cubas em Santos aos 16 de Janeiro de iccc

dei Paulo
Ch

?.
regi^a n° Círt0rioà P'°veS da F ^

i%< a ?Í/ o ;
de

„
Re§" ^ue tem P^ titulo iV. uLiv.í.

bís fer?6" 8 V6m «^vraa feguintes : Braz Cu-

títanii 'm* £° í
r

r!

C°m° Per ° Ferreiro ™ rador nefta Ca-

o feéuinM '^hí: r
11^ P cti

f
am

>
a

<l
ual o traslado delia he

calvas em'Í K
Cap,tam

,
diz oMeftre Bartholomeu Gon-çalves

,
em como ha 20 annos, pouco mais ou menos nn-

Tm(T:V^ Marti- Affonfo dc°Sou«Tm
,

fc^ço dElRei noíTo Senhor, o qual eu fervi de meu officio erí^fy *" ?« foi mandado pelos ditos Cap&c.!

demeuoffir^ ? í t0j
?
laS co " zas ^"e eraõ neceííariasde meu officio

, fem por líío pedir premio nenhum
> por folgar de

A
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144. A referida D. Anna Pimentel havia concedi-

do a Braz Cubas aos 25" de Setembro de 15^36 as ter-

ras de Gerlbatyba fronteiras a Enguaguaçú ,
porem

muito diítantes de S. Vicente ; e querendo^ o dito Cu-

bas evitar o incommodo de fazer viagens largas
,
quan-

do lhe foíTe neceflario hir á Villa , ideou levantar ou-

tra em íirio mais próximo á lua Fazenda, e juntamen-

te mais apto para o embarque , e defembarque dos na-

vios. Com efte projefto comprou a hum dos íobreditos

Sócios parte do feu quinhão , a qual parte ainda neíle

tempo era mato virgem , e comprehendia o outeiçinho

de Santa Catharina \ mandou roçála , e deu principio

á nova Povoação junto do mencionado outeirinho.

145*. Em Santos ainda fe conferva lembrança ,
de que

Braz Cubas foi feu Fundador, cuja tradição confirmao

vários documentos; porém bailará ,
que eu cite três. El-

le Cubas doou aos Religiofos de N. Senhora do Car-

mo hum pedaço de terra junto á Capeiia de N. Senho-

ra da Graça para edificarem o feu Convento, que per-

tendiaô levantar naquelle fitio , e na Eícritura, lavrada

em Santos aos 31 de Agoíto de 1580 , diz o labelliao

Athanalio da Mota : (1) _

fe a terra povoar , e enobrecer , aleem de dous annos ,
que fui em

foldo ,
que o dito Sr. me deixou , e tenho mulher , e nlhas ....

O dito Meftre Bartholomeu 5
que na fua pençao ,

e muitos

títulos, fe acha com o nome de Bartholomeu Gonçalves pri-

meiro fe chamava Domingos Gonçalves , fegundo declarou Cion-

callo Gonçalves em huma Efcritura , aa qua exiite nun a

c
Ç
opia authenrica no Archivo do Carmo da Villa de Santos Maf

22. n. 25. -E também confta de outra Efcntura lavrada a 2 de

Janeiro de 1580, na Villa de Santos , a qual ainda le conier-

va no fragmento de hum livro do Cartório ,
onde adiu aj mente

efcreve o Ajudante jofé Pedrozo Carneiro ,
Tabelliao da Vil-

la de Santos: eu alli copiei. Por fe ignorarem eftasnouaas ,

naó fe percebem muitas Efcrituras , cuja imelligencia he ne-

celíaria para os Miniftros julgarem com acerto as Demandas

que tem por obiedo as terras do fuburbio da Villa de Santos.

r n Ârchiv. do Conv. do Carmo dd Fíha de Santos Maí. 1 4.

^ ; N íí » ^-
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„ Neíh Vílla do Porto de Santos

, que elle Braz
„ Cubas povoou de fogo morto, fendo o fnio áeC-
,, ta dita VilJa tudo mato. „

Omefmo Braz Cubas , fendo-lhe neceíTario moítrar,que
o caminho primitivo de Santos para S. Vicente, hia por
junto a S. Jeronymo > e era pouco mais ou menos o
próprio, por onde hoje fe entra para $abaquãra

, pro^
duzio varias teítemunhas na Villa de S. Vicente no an-
uo de 158.1 , e a fegunda Diogo Dias jurou da manei-
ra feguinte : (1)

„ O primeiro homem
, que povoou em a Villa de

„ Santos, foi Pafcoal Fernandes, e o Senhor Braz
„ Cubas, e dahi fe fez a Villa de Santos.

Cubas foi fepultado na Capella mor da Igreja da Miferi-
cordia^hoje Matriz da Villa de Santos, e no pavimen-
to fobre a fua fepuhura collocáraõ huma campa

, que
agora exifte no Prebyílerio , onde fe vê gravado o feu
Epitáfio do teor feguinte :

\ „ S. a de Braz Cubas Cavaíleiro Fidalgo da Caza
„ dElRey. Fundou e fez eíta Villa fendo Capitam y
„ e Caza da Mizericordia anno de 1543 defcobrio
„ ouro e metaes anno de 60 fez Fortaleza por man-
t) dado dElRey D, João III. Falleceo no anno de
„ 159Z a. „

246. Caminhou com paffos largos a nova Povoação,,
por nella fazerem cazas todos o moradores do Rio da
Berfioga; os da Terra firme mais chegada a Enguagua-
çú\ muitos da ilha de Santo Amaro ; e vários da outra
de S. Vicente

, cujas Fazendas eftavaó mais próximas á
Povoação , do que á Villa. Já moílrei

, que os navios até
eíTe tempo davaô fundo no lugar , onde o Rio de S.
Amaro defemboca no canal da Barra grande. Efte fur-
gidouro era inconveniente

, aífim aos Marinheiros , co-
mo aos donos das Fazendas : aos primeiros

, por lhes
fer neceíTario relidir em porto folitario , em quanto as

(1) Arcbiv, fupra Maf. 15. a. i$.

em-
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embarcações aqui fe demoravaõ; e aos fegundos ,
porque

conduziao para a Villa as fuás cargas mais pezadas ,
ou

pela Barra de S. Vicente com muito perigo em canoas',

ou por dentro , rodeando toda a Ilha com viagem mais

dilatada. Para que eftas foliem mais breves , e a gente da

tripulação naó aíIiítiíTe em lugar deierto ,
tanto que le

deu principio á nova PovòaçaÕ , logo os Navegantes

defamparáraÓ o antigo furgidouro , e vieraó dar funde

mais acima defronte da dita Povoação. Como pois jim-

to a ella ancoravao os navios
,
que vinhao para ò. Vi-

cente , e allí defcarregavao ; e o mefmo faziaó os mo-

radores dar Ilha de S. Amaro , Bertioga e Terra ^ fir-

me . que das fuás Rocas vinhaó para a Villa em canoas,

e naô queriaÓ hir embarcados até S. Vicente, os^quaes

faltavao em terra na Povoação , e dallí caminhavao para

S. Vicente pela eftrada
,
que Pafcoal Fernandes ,

e Uo-

mingos Pires tinhao aberto \
por eíle modo derao o

nome de Porto á dita Povoação ,
querendo dizer com

efta palavra, que ella era o Porto da Villa te S Vicente.

147. Com efte nome fem outro algum additamento

fe confervou alguns annos , até lhe accrefcentarem de

Santos pela razão ,
que agora direi. Os Marinheiros

,

que chegavaõ enfermos , ou adoeciaó depois de ca ei-

tarem ,
padeciao muitas neceffidades por falta de caza

deftinada para fe curarem os pobres. Defejoío detoc-

correr a eftes miferaveís , entrou Braz Cubas no projecto

de fundar hum Hoípital , e Irmandade da Mifencordia

,

que o adminiftraíTe : communieou feus intentos aos mo-

radores principaes do Porto , e approvando todos elles

huma obra taÓ pia , erigirão na Povoação a primeira

Confraria da Mifericordia ,
que teve o Braztl a qual

confirmou D. Joa6 III. em Almeirim aos z de Abril de

15-5-1 , concedendo-lhe todos os privilégios, dados por

feu Pai ás Mifericordias do Reino (1).

( 1 ) Archiv. da Mifericord. de Santos Liv. antigo do Com-

promijfa. q
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iAf O meímo Braz Cubas com efmolas , e adjutr>

rios dos Co nfra des edificou numa Igreja com o t itulode N. Senhora da Mifencordia
, e junto a ella hum Hqf-

pital com o appellido de Santos á imitação de outro
, queem Lisboa tinha o meímo nome. Efte titulo

, que fómen-
,

te era próprio do Hofpital , depreífa fe communicou áPovoação,
e dahi por diante entrarão a chamar-ihe

'

Por-
to ai Santos. Affitn a nomeaõ todos os documentos mais

15 Ã°V-
e

,

naq paClece a n,enor d^ida, que nelia hou-ve Hoípital antigamente junto á Igreja . que hoje heMamz ois de]Je
J

m ẑ

3

m
q
ençaô

°
J

h

e

u^
iiítritura lavrada em Santos aos três de Janeiro de iç47
coníTontarido certas cazas vendidas a Pedro Rozé (iY

149- A Povoação do Porto de Santos nos íeus pri-
meiros annos foi íujeita á Villa de S. Vicente , affim no
temporal, como no efpiritual

, por iífo os Camariíhs def-
ta ViLa^, a cujo Termo pertencia a nova Povoação re-
quererão

, que neila devia haver Juiz Pedaneo , e ele-gerão para eile emprego a Pedro Martins Namorado, oqual deu juramento na referida Gamara em o primeiro
de Março de 15-44 ( 2 ). Também fe comprehendia na
Fiegueziade S. Vicente, a cuja Parochia neífe tempo
eítavao fujeitos todos os Fieis defía Capitania

; porém
da íua Junfdicçao fe eximirão os Santijlas primeiro do
que os outros,alcançando,quea Freguezia fe dividiífeem duas, e para iíío confentírao os Irmaons da Miferi-
cordia-, que na íua Igreja fe exercitaífem as funções Pa-
rochiaes, em quanto fe naó edifícaííe novo Templo pa-
ra Matriz

, permiílao „de que muito fe arrepende ao
pelo tempo adiante

; porque nunca fe rez outra Igreja
nao obftante ordenar EIRei á requerimento dos lrmaoV

( 1 ) Cartor. da Proved. da F. %. de S. Paulo Re?, de Seí-mar. n. 1. Liv. I. tit. i 5SS . foi: 00.
* ;

Aá^v
JrCÍ

\

tV
ú

da Cãm
-
ds S- Fic'™ termo da Vereaç. defte

dia, e livro delias o mm antigo, cujas folhas naó cito por naó

que
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que os Vigários defoccupafíem a Miíerieoruia , e fe conf-

truiífe Igreja Parochial. O êxito defta contenda foi le-

vantarem os Irmaons outra de novo no lugar, onde hoje

exifte a da Mifericordia , e ficar para Matriz a que

elles haviao feito , a qual naó durou muito tempo , e

a Matriz agora exiftente he terceira
j
porém ambas as

fubfequentes fôraõ edificadas no próprio lugar da Mi-
.

fericordia antiga.

15-0. Aos 8 de Junho de 15-45" entrou Braz Cubas

a fervi r o cargo de Capitão mor , e huma das fuás

prineipaes acções foi conceder Foro de Vilia ao Porto

de Santos. Efte Capitão certamente foi quem a elevou

ao dito predicamento em nome de Mattim AfFonfo ,
do

qual era Loco-Tenente , conftituido por íua Procurado-

ra D. Anna Pimentel \ mas naô me foi poííivel averi-

guar o dia , em que Santos paliou a ler Vilia ;
e unica-

mente poífo aííegurar ,
que ífto fuccedeu em algum dos

dias, que correrão entre 14 de Agofto de 15-46, e 3

de Janeiro íeguinte. Aífim o provaõ duas Eícrituras

,

huma de terras vendidas a Braz Cubas por Paícoal Fer-

nandes , na qual diz o Tabelliao Pedro Fernandes ,
que

a lavrara na Povoação de Santos aos 14 de Agofto de

15-46 (i), e outra também de venda de humas cazas
,
que

Frajcifco Sórdido, e íua mulher Ifabel Rodrigues , fi-

zera a Pedro Rozé , efcrita pelo Tabelliao Luiz da

Coita na Vilia ( fegundo elle declara ) do Porto de Santos

aos 3 de Janeiro de 15-47 (2). Se pois ainda era Po-

voação em 14 de Agofto- de 1546 , ejá fe acha nâ

claííe das Vil las aos '3 de Janeiro de 1547 ,
fegue-fe ,'

que fubio-a efte predicamento em algum dos dias in-

termédios.

15 1. Teve o feu nafcirnento junto ao outeirinho de

( 1 ) Arcbiv. do Conv. de N. Senhora do Carmo da Vilia de

Santos Maf. 15. n. <?8.

( 2 ) Cartor. da F. R. de S. Paulo'Liv. de Reg. de Sefmar. n. 1,

th, 1555. foi. 90.
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Santa Catharina

, e na fua adolefcencia ainda naó paf-
iava do ribeiro do Carmo para o Occidente ; mas ao
depois de fe augmentar o commercio com a Villa de
ò faulo e Povoações de Serra acima, aos poucos fe
toi eftendendo para Oeíle

; porque os Pauliítas
, quando

vinhao a Santos alugavaô as cazas mais próximas ao
rorto do LubataÕ

, e mercavaõ nas primeiras logeas

,

onde achavaõ os géneros
, que lhes eraô neceíTarios. Por

eite motivo
, e também pela razão de quererem todos

iiabitar mais perto das fontes , defprezáraõ o terreno
Unentai, e caminhou a edificação das cazas para o Poen-
te, a qual paíTou o ribeiro de S.Jeronymo, baliza dos
dous bócios

, e entrou pela vargem
, que fora do Mef-

tre Bartholomeu
; ficando por iíTo quafi toda a ViJIa

abafada de montes , o que naô fuccederia , fe os edifí-
cios leguiíTem o rumo do Oriente : elles tinhaõ princi-
piado onde acaba o outeiro de Moriferrate

, que impe-
de as virações refrigerantes, muito neceííarias em San-
tos na eítaçaó dos Caniculares.

152. Deita defordem nafceu ficar defeito quaíi ro-
do o lugar

, que fervio de berço ú Villa , o qual fe con-
iervou lem moradores até o anno, em que fe edificarão
os Quartéis dos Soldados atraz da Matriz. No tempo
da defecção cahio o Pellourinho antigo

, que Braz £u-
bas havia mandado levantar entre a praia , e o Tolo
onde hoje exiíte a Caza do Trem. Erigindo-fe ao de-
pois outro mais moderno junto a cadêa

3
e Convento doCarmo em 1697, ^e com pouca advertência grava-

rão a InfcnpçaÕ
: D. Pedro 1697 : fem explicarem

,que a conta denota a época da fegunda erecção : e por
1IT0 cuidaõalguns

, que a Villa foi criada no tempo
do Sr. Rei D. Pedro

, e o feu Pellourinho levantado a pri-
meira vez no anno de 1697, no que certamente fe en-
ganao

; aífim como também fe enganarão os Hiíloria-
dores em adoptarem a Marrim Affonfo de Souza a- fun-
dação da Villa do Porto de Santos ; efte he o nome
próprio, e verdadeiro , com que ella foi criada.

Fun-
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Fundação da Cidade de S. Paulo.

K3 A Jí Uito longe de merecerem alguma âttençaá
' 1VI as Memorias ,

que ofereço a quem efcrever

a Hiítoria defta Capitania , elias ferviriaÔ taó fomente

de enganar aos meus Leitores, fe eu contaíTe a funda-

ção da Cidade de S. Paulo como a relatao todos os

Hiftoriadores , e Diccionariftas Geógrafos Eftrangeiros ,

principalmente D. Jofé Vaiííette Hiíloriador celebre, e

Fábio Monge da Congregação Beneditina de S. Mauro em

França, bem conhecida pela grande Litteratura ,
e mui-

ta obfervancia de feus Alumnos. Eu tenho por certo

( fem fallar nos mais Authores ) ,
que efte meu irmão

fe envergonharia de ter illudido o Publico , com o que

efcreveu a refpeito de S. Paulo , e dos Pauliftas, fe vie-

ra a efta Capitania , e pelos Cartórios delia chegaffe a

confeguir huma leve inílrucçaÔ verdadeira dos factos

antigos ,
que publicou mal informado. A Cidade de o.

Paulo teve os princípios, que agora direi , e nao come-

çou como efcrevem os Eítrangeiros , nem deve lua ori-

gem a Martim 'Afianço de Souza.
>

1C4. Em cima da Serra de Paranaapacaba , e debai-

xo do Trópico Auftral pouco mais ou menos demora

hum Paiz deliciofo , a que os Portuguèzes no principio

davao o nome de Campo por diítinçao das terras de

Beira-mar, que acháraó cobertas de arvoredo mui alto,

quando aqui chegáraÓ , e por ilTo differentes daquellas

mais vizinhas a S. Paulo , as quaes fem artificio naõ

produzem arvores altas , fenaô em pequenos boíques
,
dii-

tantes huns dos outros , e difperfos por toda a campa-

nha, a qual he hum terreno deíigual , cuja producçao

efpontanea, e mais ordinária , confifte em feno e arbul-

tos rafteiros : campoes de mato chamao no Braztl aos

taes pequenos bofques. Pelo dito campo dos Anngos faz

feu curío hum Rio famofo , a que os titulos ,
e cartas

mais antigas dao o nome de Rh Grande , o de Anham;
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M as Seímarias concedidas no principio do feculo paf-iado; e hoje todos vulgarmente o de Tyetê. Neile faz
confluência hum ribeiro

, a que os índios da terra ia-
titulavao Ptrattmnga, ou Piratinim, como acho efcritoem alguns documentos antigos, e o lugar deíTa confluên-
cia fica longe da Cidade couza de meia legoa. Em hu-m to

;

margens do tal ribeiro eftava íituada huma Al-
deã

,
cujo nome era Piratininga

, onde reíidia Tebyreçá ,
{soberano dos Guaianazes : ella tomou o nome do ribei-
ro

,
o qual -fe communicou a todo o Paiz , e elle fechamou Campos de Piratininga (i).

157. TaÕ longe eíleve o primeiro Donatário de fun-
dar Povoação alguma neítes Campos

, que muito pelo
contrario nad quiz foííe livre a fua entrada aos Portu-
gueses r como fica moftrado acima

( §. 116. ). JoaÓ Ra-
malho foi o único Europeo eftabelecido em Piratmin-
ga

,
quando aqui reíidia Martim AfFonfo : até feu com-

panheiro António Rodrigues habitava na Marinha de-
tronre de Tumtarú em terras

, que por Sefmaria lhe
concedeu o mencionado Donatário ; e por i Ho o encon-
tro muitas vezes no livro ^mais antigo da Camará de S.
Hcente

,
;

exercitando os empregos de Juiz , Vereador , e
Almotace. Sufpeito ,. que já morava aJJÍ mefmo

, quan-
do aqui chegarão os primeiros Povoadores, e que eíte
iern huma das razões motivas de fundar o CapitaÓmór
a Villa perto da ultima Barra. NaÓ paíTa de conjectu-
ra, minha eíla ultima circumftancia

; porém que António

( 1 ) Que Piratininga, ou Piratinim, he hum ribeiro , e fe
mette no Rio grande dos Antigos , hoje conhecido pelo nome
Jj^e, conlU do- auto de Demarcação das. terras de Braz Cu-
bas, teito em $. Paulo no anno de 16^ , por ordem do Pro-
vedor mor.- Sifne , o qual fe acha no Archivo do Carmo de
Santos Maf. i 5*N,6^. O mefmo confta também de huma car-
ta de àeimana

,. paflTada por Jorge Ferreira aos o de Agofto de
2567, que eftá regiftrada no Cartório da Provedoria da Fazen-
da lieai Reg. de Sefo»r..Uv..U. tit. t& fgl, 64. verf.

Ro=
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Rodrigues aífiftia defronte de Tumiafú pelos atinos de

15-4^ , confta do citado Jivro mais antigo da Camará de

S. Vicente, no qual fe acha declarado em^a Vereação

de 4 de Agofto do dito anilo
,

que deraó a vara de

Almotacé a António Rodrigues, morador da banda â'além,

156. Sim , naõ refidiaõ Portuguezes no Campo de Pi-

ratininga , excepto Joaô Ramalho, e fua familia. Iílo

comprovaó a licença concedida por D. Anna Pimentel,

para poderem os moradores da Capitânia hir ao tal Cam-

po , e também hum termo da providencia
,
que deratf

os Vereadores de S. Vicente aos 9 de Setembro de 1542,

para mais fe augmentar a dita Villa , e melhor fe de-

fender dos índios contrários. Se Martim Affonfo tivera

fundado a Villa de S. Paulo feria defneceífaria a refe-

rida permiflaõ de fua Procuradora ; em tal cazo pode-

riao entrar, e fahir quantos Portuguezes quizeílem fubir

aos Campos de Piratininga ,
por naó caber no juizo de

peíToa alguma, que naqueHa paragem fe havia de criai

huma Villa inacceíTivei aos compatriotas de feus mora-

dores. O termo da providencia diz aífím :

„ Em os 9 dias do mez de Setembro defte prezen-

„ te anno de 15*42 /. * . mandaram chamar alguns

„ homens bons do Povo ,
que foram achados na dita

„ Villa , e com elles fe praclicou algumas couzas ,

„ e aíTentaram ,
que por razam defta Povoaçam fer

„ melhor povoada , e ennobrecida , e em ella haver

„ fempre gente ;
que nenhuma Força , das que

„ ora aqui eftam na Villa , fe leve -foora delia , e todas

„ as outras ,
que iam foora dá dita Villa (1) ,

as tra-

„ gam para ella, e aííim a de Joam Ramalho ,
que

,, eftaa no campo , por fim que todas as Forças fe-

„ jam aqui juntas, foomente a que eftaa em Guaibe,

5 ,
que por razam do Engenho

,
que laa eftaa , lhes

„ parece bem eftar laa a Força
;
porque aíhm acor-

( 1) Naó entendi bem as duas palavras que vaó em grifo,

as quaes poderáó fer Ilha , e naó Filia.

O ii » ^am*
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dam e aíTentam

, ifto mandam apregoar
,
que as que

iam roora o notifiquem quem as tem , e lbbpena
tíe mil reis pela primeira vez as tragam do dia
que lhes foor notificado

, a hum mez , e ifto as
forças, que eíhverem aqui a roda, e quanto aa
*orça do campo íeraa do dia da notificaçam a
dous mezes. „

5

157. Por eítas Forças mencionadas no termo enten-
do eu Povoações, ou Pais de famiiias poderozos

, que
tiveíiem cazas fortes, como com effeito tiverao muitos
n outro tempo

, cem gente armada fufficiente
, para re-

baterem os aíTaitos dos inimigos; mas de qualquer for-
te que fe explique a palavra Forças, logo fe conhece,
que no Campo fomente exiítia a família de João Ra-
malho, por failar o termo da Forca do Campo , como
de única

, e fingular naquella paragem. Além de que i
depois de fe criar a primeira Vilia em cima da Serra

,

todos os campos de Piratininga ficáraô defmembrados
do. 1 ermo de S. Vicente ,e fujeitos primeiro á Villa de
òanto André, e ao depois delia demolida á de S.Pau-
la', e le Manim AíFoníb tiveíTe fundado a Villa de $.
faulo nao íe atreveriao os Camariftas de S. Vicente
por frita de JunsdicçaÒ a mandar , que a Força do Cárn-eo defcelTe para a coita do mar

;
pois fabiaÕ muito

-em
,
que nao podiao ordenar couza alguma a refpeito

de torças exiftentes em Termo de outra Villa diver-
ia da lua.

158. NaÔ obedeceu JoaÒ Ramalho , e a fua Força ,ou Povoação
, perfeverou onde- eftava. EIJa tinha feu af-

tento no lugar, onde agora exiíte a Fazenda de S. Ber-
nardo pertencente ao Moíteiro de S. Bento da Cidade

a t a _,* ~eia le&oa P°uco mais ou menos diílante
da Borda do Campo. No principio foi habitada fomen-
te dos filhos e índios, alGm eferavos , como adrega-
dos ao dito Ramalho; mas depois de facultar D. An-
11a Pimentel a entrada dos Portuguezes no Campo, va-
Ifos coaçorrerad para ella

?
e a Povoação crefceu de for-

te t
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te ,
que achando-fe nefta Capitania o primeiro Governa-

dor geral Thomé de Souza pelo? annos de 1553, man-

dou criar neila huma Villa; corn ranto porém ,que an-

tes diíío a fortificaiTem com huma Trincheira ,
e quatro

Baluartes , onde fe cavaigaíTe artilharia. Deu João Ka-

malho cumprimento a eítas condições ,
fazendo a tua

cufta a Trincheira , Baluartes , Igreja ,
Cadêa ,

e mais

obras publicas neceffarias. Depois de tudo concluído ,
lu-

bio á Serra António de Oliveira ,
Loco-Tenente de Mar-

tim AfFonfo ,
acompanhado do Provedor da fazenda

Real Braz Cubas , e levantou Pellourinho na Povoação

de Ramalho aos 8 de Abril de 1553 * em nom
r
e àa^ 1 '

le Donatário , dando-lhe o titulo de Villa de Santo An-

dré (1). Delia ficou lendo Alcaide mor o referido João

Ramalho, que já exercitava o cargo de Guarda mor do

Campo. _

159. Muito depois de fundada a Povoação de banco

André , deraó principio á de S. Paulo os Padres da

Companhia. Os primeiros Religiofos da extindla Socie-

dade de Jefus chegarão ao Brazil em 1549 na compa-

nhia de Thomé de Souza. Em Novembro do meímo

anno o P. Manoel da Nóbrega, Superior de todos elles

,

mandou para S. Vicente o P. Leonardo Nunes , o qual

depois de exercitar na Villa as funções próprias do íeu

miniílerio , e alli dar principio ao fegundo^ Cõllegio ,

que teve a Companhia no Brazil , .

pafibu iJílàêa^de

riratininga , onde confeguio, que muitos índios confiaf-

fém delle feus filhos, para os doutrinar entre os Bran-

cos , e com eftes meninos formou hum Seminário junto

ao Cõllegio de S. Vicente (2). Achava-fe de vifita nef-

ta Caza o referido P. Nóbrega, quando recebeu a Pa-

tente , em que S. Ignacio de Loyola o creou Provincial

da nova Provinda Brazilica , e a fua primeira acçaô me>

(1) Arcbiv. da Cam. de S. Paulo Cad. 1. da Filia de &.

'André th. 15$$, e pag. 1. até n.

(2) Valconc. Chron. Liv. í~ n. 71. pag, 65*

mo-
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moravel

,
depois de conftituido nefta dignidade, foi ot*

denar, que o Collegio íe mudafle da Villa para o Cam-
po conlervándo-íe porém em S. Vicente a Caza antiga
onde fó habitanaó os Religioíbs neceflarios para darem
o ahmenro eípiritual aos Chriftaos da Marinha.

160. Em conquencia deíla reíbíuçao entrarão os Padres
na eícolha de fiuo conveniente para fundarem no Campo o
leu novo Collegio

; e nao ihes agradando a Povoação de
banto André, nem a Aldêa de Piratinmga

, efcolhèraô*
íium lugar eminente entre os Rios Tamandoatty '

e o
ribeiro Anhamgabaú

, três Jegoas afaftado da dita Povoa-
ção

;
o qual Jugar,hoje Cidade de S.Paulo , eftá na

latitude Auftral de 23, 33'. e na longitude de 221°
25. legundo as oblervaçoes do mefmo Aítronomo Ré-
gio acima nomeado. Para mais commodamente poderem
mítruir aos Neofytos

, aconfelháraõ a Martim Affoniò Te-
byreça e a Cay Uby , Senhor de Geribatyba

, já muito
velho

( tomou o nome de João no Baptifmo), que trans-
íeníiem luas refidencias para junto ao ColJegio futuro.
Conformara 6-íe ambos com a vontade dos Padres (1)e rebyreça veio levantar fuás cazas , onde hoje eftá o
Mofteiro de S. Bento : por elle aqui morar chamavaÓ
os Antigos Rua de Martim Affonfo (2) a que agora fe
denomina de S. Bento. Seguirão os VaíTallos de Teby-
reça o exemplo de feu Príncipe, e fundirão nova Aldêa
no terreno, que agora occupa a Cidade de S. Paulo
deleitando a outra de Piratininga habitação antiga de
ieus Pais , e Avós.

161. No mefmo tempo fubíraó a Serra 13 ou 14
Jefuitas

, governados pelo P. Manoel de Paiva no fim
do anno de 155-3 > e faraó abrir os alicerces da fua

p ) Vafconc. Cbron. Liv. I. n. 160. pag. i$5.
(2) Archiv. do Carmo de Santos Auto da medicam das ur-

ras, que haviam fido de Braz Cubas
, jeitas por ordem do Pro-

vedor Stjne. Maf. 15. n . 63. foi. io9 .

nove
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nova Caza (i). Com ajuda de Martim Aflbnfo Teby-

reçá fabricarão hum limitado apoiento , e contíguo a

elie huma Igreja (i). Para Orago deita , e também da

nova Aldêa , efcolhêraõ ao Doutor das Gentes ,
pela ra-

zaó de carnalmente fe ter allí offerecido o primeiro

Sacrifício incruento do Altar no dia 25 de Janeiro de

155-4 , em que a Igreja reza da converlaõ de S. Pau-

162.' Attrahidos pelos Religiofos , fóraõ concorrendo

para S. Paulo muitos índios do SertaÕ , e lugares cir-

çumvizinhos , com fentimento grande de Joaõ Ramalho

,

e feus filhos, cujos intentos eraó diametralmente oppof-

tos aos dos Padres. Eftes queriaõ augmentar a fua Aldêa,

e aquelles a fua Villa j e como os incrementos de qual-

quer delias atrazavaó os progreííòs da fua competidora ,

nem os Jefuitas podiaò tolerar a fubfiftencia de Santo

André , nem os Ramalhos foffrer a de S.Paulo. Huns,

e outros convidavaõ índios, e Portuguezes , defejofos de

attrahir grande numero de Povoadores ,. que fe uniílem

a elles , e daqui nafcêraó as contendas
,
que tanto exa-

gera o Chronifta da Companhia do Brazil ,
lançando

toda a culpa aos filhos de Joaõ Ramalho. Vafconcellos

naõ explica ,
que as diligencias fôraõ reciprocas : cala

as foliicitações de feus Sócios: e pinta as dos Ramalhos

por eílylo
,
que os reputa fedicioíbs , ou rebeldes ao

Eftado quem lê a Chronica da fua Provincia (4).

16-». A vifta dos Padres era muito mais penetrante r

que a de feus emuíos : elles olhavaõ para aquella Villa,

como para hum obftaculo aos progreííbs da nova Aldêa j

c vendo , que ambas naõ podiaò exiftir , defviáraõ o

golpe fatal, que ameaçava a fua Povoação ,
difpondo

as couzas de forte ,
que a efpada folie defcarregar fo-

(1) Vafconc. Chron. Liv. I. n. 149- &>!• I29»

(2) Idem Liv. II.. ir. .
i|p. pag. 277»

(3) Idem Liv. í. n. 152. pag. 13;.

U) Idem Liv. L n, iéfr pag. 140»
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bre a inimiga. Tentarão perfuadir aos do Governo, que
era conveniente ao Eirado

, e útil á Religião mudar-fe
para a Aldêa de S. Paulo o PeJlourinho

, e moradores
de S.André, e juntamente o Foro deViJla. PonderavaÓ

,

que eíta por ficar vizinha ao mato , eftava expoíla ás
invasões repentinas dos Bárbaros noíTos contrários, e
que por falta de Sacerdotes , naõ havia nella quem
adminiftraíTe os Sacramentos ; concluindo finalmente, que
os mencionados inconvenientes ficariaÕ remediados com
a tranfmigraçaò da Villa para junto ao Collegio , onde
aíTiftiaó Sacerdotes

,
que fupprilfem a falta de Parodio

,
e naõ podiaô chegar os inimigos fem ferem fentidos

,
por ficar & Paulo em lugar defcoberto , e livre de arvo-
res

,
que occuhaíTem as marchas dos exércitos contrá-

rios.

164. Depois de contenderem alguns annospor eftc
modo , chegarão finalmente os Padres a cantar a viólo-
ria

; porque achando-íe em S. Vicente o Governador
geral Alem de Si em i^óo , taes razões lhe propoz o
P. Nóbrega

, a quem elle muito venerava
, que perfua-

dido delias , mandou extinguir a Villa de S. André , e
mudar o Pello-urinho para defronte do Collegio (1) : exe-
cutou-fe a ordem no mefmo anno , e dahí por diante fi-

cou a Povoação na claííe das Villas com o titulo de S.
Paulo de Piratininga

,
que conícrvava desde o feu prin-

cipio. Os Guaianazes oriundos de Piratininga , e mais
índios allí moradores, vendo que hiaó concorrendo Por-
tuguezes

, e^ occupando as fuás terras , defamparáraó S.
Paulo

, e fôraó fituar-fe em duas Aldêa s
,
que nova-

mente edificarão , huma com o titulo de N. S. dos Pi-
nheiros

, e outra com a invocação de S. Miguel (2).
Depois de alguns annos Jeronymo Leitão , Loco-Tenen^

(i) Vafconc. Chron. Liv. II. n. 84. pag. 254.
( 2 ) Canor. da Proved. da F. R. de S. Paulo liv. de Reg. de

Se/mar.
, que principia 1562 , e tem por titulo N. 1. Liv. IL

jol. 178. verf,

te
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te de Lopo .de Souza , Donatário de iK Vicente, con-

•cedeu-lhes terras por huma fó Sefmaria lavrada aos 12

de Outubro de 1580, na qual confignou aos índios dos

Pinheiros 6 legoas em quadro na paragem chamada La-

raricuiva , e outras tantas aos de S. Miguel em Uraray.

Hoje quafi nada poíTuem os miferaveis índios deicen-

dentes dos naturaes da terra
;
porque injuíhmente os

defapoflaraô da maior parte das fuás Datas , naõ obltan-

te ferem concedidas as Sefmarias pofteriores dos Bran-

cos com a exprefla condição de naõ prejudicarem^ aos

índios , nem ferem delles as terras ,
que fe davao.

16c. Eis-aquí a Hiíloria verdadeira da fundação da

Cidade de S. Paulo i
a qual naõ deve fua origem a Mar-

tim Affonfo de Souza , nem traz a fua criação do prin-

cipio afíignado pelos Authores Eftrangeiros ,
que fallaô

na dita Cidade. Para que fe veja a pouca exacçao , com

que elles efcrevem a refpeito deita Capitania ,
principal-

mente dos Pauliílas , eu vou copiar o que delles , e de

toda a Capitania dizem VaiíTette , e Charlevoix j e ao

inefmo tempo hirei moítrando os feus erros , e convencen-

do de falfas quaíi todas as fuás propofições. Deite mo-

do conhecerão os Leitores a futilidade , e o ridiculo de

tudo quanto fe tem efcrito,e fe efcrever arbitrariamen-

te delta Capitania. VaiíTette Mando de & Vicente

diz : ( 1 ) n . .

„ A coita do mar do Norte cerca eíta Capitania

„ ao Sudoeíte no efpaço de perto de 80 legoas (2)

„ communs de França : ella tem a Capitania d'El-

(1) Hijtoir. Géograf. Ecclefiaft. et Civil. tom. 12. pag. 215.

da Ediçaó Parifienf. em 1755.

(2) A Capitania de S. Vicente eftendía-fe pela coita 100

legoas , donde fe fegue ,
que o Author diminue a fua exten-

fao ;
porque 10 legoas Francezas contém fomente 9 das nof-

fas ( Gelafio António de Sá Suplemento da Hijloria ChronoL

tom. I. cap. 2.§. 1. pag. 27. ) , e como por eíta conta as 80

Francezas fommaõ 72 Portuguezas , dá o Padre á Capitania de

S. Vicente na coita 22 legoas menos 3 do que ella tinha.

P Rey
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„ Rey ao Meio-dia ( i ) , € he cercada pelo Poen-
„ te pelo Paraguay (2). AíTegura-fe

, que eila tem.
pouco mais ou menos 80 legoas de extenfao do
Levante ao Poente na fiia parte Septentrional,
onde confina com a Capitania do Rio de Janei-
ro^ perto de 40 legoas na parte Meridional (3).O Paiz he fértil

, principalmente de fru&os : tem
Minas de Prata (4) , e fe acha regado por mui-
tos Rios.

„ Entre as Ilhas
, que eftaó fobre a cofta ,> a

principal he a de Santos , onde fe vê a Cidade
(5) de S. Vicente, antigamente Capital da Capi-

„ tania ^mas reduzida, hoje a pouca couza
, por cauía

„ de nao íer bom o feu porto. Santos eftá lituada em

3?

33

3)

33

Si

35

• ( 1 ) Em todo o Brazil naõ ha Província alguma
, que fe

denomine. Capitania delRei : a de S.Vicente tinha ao Meio-
dia 40 legoas , que pertenciaó ao Donatário de Santo Amaro.
(2) Confeflando o A.

, que o Rio Paraguay cerca a Ca-
pitania de S. Vicente ao Poente , também deve confeífar , que
demoravaõ eni terras de Portugal todas as Miííóes , e Povoa-
ções Caftelhanas , íituadas no Sertão Brazilico entre a cofta
do mar , e o Rio Paraguay. Como elle difcorriaó os Pauliftas
amigos 3- e por iffo deftruíraó as ditas MiíTóes , Cidades , e Vil-
las dos Eípanhoes e'xi (tentes ne.fte intervallo.

(5) A Capitania de S. Vicente confinava pelo Sertaó com
terras de Efpanha

, entre as quaes , e a cofta do mar , affim
ao Norte

, como :.o Meio-dia , devem contar-fe muitas legoas
mais, do que as ailignadas peio A.
(4) Se falia de Minas defcobertas , como parece fallar, en-

ganou-fe certamente
; pois em parte nenhuma do Brazil fe la-

bora em Minas de prata , nem confta com certeza , que haja
algumas rendofas : muitas vezes fe procurarão noutro tempo

;

e dizem, que D. Francifco de Souza , Governador geral do Ef-
tado , extrabíra pelos annos de 1599 alguma prata em Biracoiaba,
Termo da Villa de Sorocaba defta Capitania 5 mas em quanti-
dade taò diminuta , e de lugar taó profundo

, que naó fazia
«onta aquella Mina , e por ido ficara fem ufo.

(5) 5. Vicente nunca foi Cidade,
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24
G

. de latitude, e 29
o

. de longitude Occidental.

Os Portuguezes tem oucras colónias neita Ca-

pitania : huma das principaes he S. Paulo ,
Cida-

de íituada immediatamente debaixo do lí0V^°

de Capricórnio (1) na parte Sepientnonal da Ca-

pitania 25* legoas ao Norte de Santos (2). blla

deve a fua origem a huma Tropa de Elpanhoes,

Portuguezes, índios, Meftiços , Mulatos , e outros

fugitivos ,
que por fe efconderem ,

e fugrfem dos

Governadores geraes do Brazil , fe ajuntarão nel-

te lugar , % ahí fe eftabelecêraÓ (3). O íeu nu-

( O A Cidade de S. Paulo eftá mais ao Sul do Trópico

,

como fe vê da fua pofiçaó Mathematica ( §. 160 ).

(O .
Nunca pefloa alguma achou ,

que a diftanaa de ^n-

«w para S. Paulo he de 14 legoas , e os que ^j^f^f'
dem, aílignaó fomente ? legoas de agoa e 12 de•terra. Po-

rem toda a diftancia fera de pouco mais de 11 «S "- !

r

CO Eftahehuma impoftura indigna de aíTcnfo , e ao mel-

mo tempo rifivcl por naô fe achar ^me^hante notiaa «as ftf-

torias Portuguezas, nem haver entre nos tradição, fama.ou

rumor , de que a Cidade de S. Paulo ou outra gQ***"»
onia Brazilica trouxelTe a fua origem da oente referida peto A.

Quem contou aos Franeezes o que nunca fefoube ^ Brazil,

nem em Portugal ? Eu fei , fim eu fei
j
quem lhes contou, forao

osTefuSas^prÃcipalmente os do Paraguay ,
inimigos acernmos

do Pauli&s,e Relatores iufpeitos nao fò pela razão do íeu

pa tidoTlnas também pela qualidade de ^-ngeiros As^oucia

dos íaáos primeiro, chegaó aos v.zinhos , do que aos ma« ^
moios, nem eftes podem fabet o que luecede em parzes e

Sínho , fenaõ-pof via dos Nacionaes
:

:
nao fe aehanco pois

em livro algum Se Portuguezes ,
que S. Paulo ?*&£*££.

mo diz o Padre Francez , nenhum credito merece a lua narra

çaó. Vafconcellos affigna ori^m differente, e por mu.us razoes

ceve fer attendido o Chronifta da Provinaa da Comp.nh do

Brazil , do que todos os Eílrângeiro. , os oqaes íe guiar-c
,

pelos

eferitos, é informações dos }eiuitas do dito Paraguay ,
porque

Vafconcdlos nefta pa«e da fundação de S Paulo <e&^£
pelos Manufcritos do Venerável P. Jofe de Anch.eta ,

que
n

«no-

tava em S. Paulo nos primeiros annos da lua fundação ,
os quaes

U 1 1 111 \ * w
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mero fe accrefcentou de tal forte

, que a Cidade
continha quatro

, ou cinco mil habitantes no prin-
cipio deite feculo, fccn contar os Eícravos , e ín-
dios

, que fe Jhe davao. Os feus habitantes
, que

fe diziao livres
, fôrãó governados em Republica

(i) por efpaço de dilatado tempo debaixo da au~
thoridade d'E!Rey de Portugal , ao qual elles pa-
gavaõ hum tributo de quafi 800 marcos de pra-
ta (2) todos os annos pelo quinto do ufofruélo
do feu Dominio

, onde elles tem Minas de ouro,
,

e prata , que faô cercadas em roda de altas rnon-
a, tanhas , e fechadas por hum efpeíío bofque. El-
.- les admittiao comíigo aventureiros de rodas as
Nações da Europa

; porém naõ permirtiaô entra-
da aos Eftrangeiros na lua Republica (3).

Manufcritos fe conforma com a tradição antiga, c Documen-
tos deita Capitania. Deienganem-fe os Portuguezes , e tenhaõ
por certo, que nunca haó de faber a Hiftoria verdadeira do Bra-
zil 3 le a eítudarem por livros compoftos em Reinos eftranhos:
eu confeíTo ingenuamente

, que naõ poíTo conter o rizo
, quan-do leio as noticias de alguns viajantes modernos, que patlaraó

VQlgfBrazú
, e defconfio de todas as fuás noticias

, por eítar ven-
do^ com meus olhos o contrario do que elles affirmaô a ref-
peito das cerras onde tenho morado; pois naó devo fiar-me era
quem nao falia verdade fobre quafi todos os alTumptos . que pof-
io averiguar

, ou tenho prefenciado.

( 1 ) A Republica de S. Paulo foi como a de Plataô exif-
tente fo na idéa do impoftor, que lhe deu fubfiliencia.
(2) Efta prata extrahiaô fem duvida os Pauliftas das Mi-

nas
i
nunca defçobertas da Capitania de S. Ficmte,* qual naó

obltante eítar occulta nas entranhas dos montes , era muito
propna para elles fatisfazerem hum tributo úãicio.
(O Parece

, que o Author fe contradiz
; por quanto , depois

de ter amrmado
, que admittiao comfigo aventureiros de todas

as Nações da Europa , accrefcenta
, que naó permittiaó aos Et-

trangeiros entrada na fua Republica
; porém o fentido he , ameu ver, que deixavaõ morar Forafteiros na fua Villa , e naó

egnlençiaq terem parte no Governo. Eis-aqui outra fábula , pois
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ProfeíTavao a Religião Catholica ,
ainda que

„ exercitaiíem o oíiicio de Piratas (1) ; mas finaí-

aflim os Europeos Portuguezes , como os Estrangeiros
,

cazados

na terra, fôraó Camariftas fem concradicçao alguma ate o tem-

po das guerras civis entre Pires , e Camargos , e ainda de-

pois diíío eraó admitidos com certas limitações Liras nobres

Familias aparentadas com as outras principaes de í>. laulo,ej-

tando depois de grandes defordens em campo a ponto de ie

darem baralha com dous formidáveis exércitos, experimentarão

a fua total ruina , fe o Pároco , e Reli giofos da Villa ,
que mui-

to bem conheciaó o motivo das difcordias , nao reduzitlem os

dous Bandos inimigos a abraçarem o prudente meio ,
de_ que

nos Peliouros da Camará entraíTem fempre Officiaes das famí-

lias contendoras em igual numero , e entre elles alguns Neutraes.

Efte meio ferenou a tormenta, e para que fe nao levantatle ou-

tra femelhante no tempo futuro, D. Jeronymo de Atayde ,

Conde de Atouguia , entaó Governador geral go Eitado ,
ap^

provou a Concordata na Cidade da Bahia aos 24 de Novem-

bro de i6<<, a qual confirmou ao depois Sua Magettade va-

rias vezes ( Arcbiv. da Cam. de S. Paulo Liv. de Reg. tic,

1655. Mg. 28. en. 4- tit. 1Ó64. pag. 125. ), como explicarei

melhor ,
quando efcrever as guerras civis defta Capitania.. Ou-

vio pois dizer VaiíTette , ou quem lhe deu a noticia ,
que nem

todos os moradores de S. Paulo, podiao fervir na Camará ,
e

naó fabendo a razaó diilo , e também que couza íeja o que

os Portuguezes chamaó Senado ou Camará ,
ignorando outro

fim, que aos Q8kia.es delia damos o titulo de Republicanos ;

efcreveu ,
que os Pauliftas naó permittiaó a Eftrangetros entrada

na íua Republica.

CO O Author nenhum fundamento teve para dar aos 1 au-

liftas o nome de Piratas. E.fta gente infame , e depravada ,
rou-

ba quanto acha , e o mais ordinário eftylo dos Piratas Chnítaos ,

he contentárem-fe com as fazendas , e naó cativarem os donos

delias. Quem pode dizer com alguma razão, que os 1 auliít-as

em tempo algum commettêraó femelhante vileza ? Nunca I ortu-

guez algum fe atreveu a imputar-lhes. huma tal infâmia , nem

feputálos por cubiçofos da fazenda alhêa ;
antes muito pelo

contrario eraó os antigos Pauliftas notados de pródigos , e ni-

miamente defíntereííados , por ferem generoíos , e liberaes com

excedo ; fe foliem ambiciofos , faberiaó aproveirar.-íe de tan-

,, meu»
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mente EiF.ey de Portugal fujeitou eíta Republica
a íeu domínio immediato , do qual ella hoje de-
pende (i)

, e o Papa Benediclo XIV. erigio allí

hum Biipado no aano de 1745'. Também ha va-
rias Cazas Religioías , e entre elias hum Moftei-
ro de Beneditinos da Congregação do Brazil (2).
Os habitantes por muito tempo duvidarão admit-

„ tir com figo Jeíuitas , os quaes finalmente eítabe-

to ouro , por elles extrahido das Minas geraes , Cuiabá , e Goia-
zes nos feus princípios , o que naó fizeraõ , desperdiçando mui-
tas arrobas defte precioíb metal. Que haviaó elies de furtar
aos índios dos Sertões , fe todos fabem^que os Indígenas do
Brazil eraó pobrilTimos. 3 Bons eraó para iilo huns homens

,

que até na occafiaõ das guerras civis de Pauíiftas , e Euro-
peos no principio das Minas geraes fe r.bftivèraô de defpojar
a íeus inimigos , fegundo confeíía o P. Manoel da Fonfecca ,
nao obftante fer Jefuíta , e eferever a dita guerra com efpiri-
to de parcialidade. (Vida do P. Belchior de Pontes cap. zz.
pag. uz. ). Diz elle:

Encontrando ( o exercito dos Pauíiftas) no caminho com
„ alguns dos contrários

, que defeiaõ das Minas a Paraty
„ com as fuás fazendas , naó fó os deixarão hir livres ,

„ mas ainda houve tal
, que fabendo que hum feu Efcra-

„ võ tinha roubado a hum deífes viandantes o caftigou
afperamente, obrigando-o a reitituir tudo o que lhe ti-
nha tomado. „
Efta he outra noticia falfa , a que deu motivo fa&o

verdadeiro
, porém ignorado p?lo Author. A Capitânia de S. Vi-

cente por mais de feculo e meio pertenceu á Donatários, que
a governavao por feus Capitães mores , Loco-Tenentes na con-
formidade da Doaçaó

, e Foral delRei D. Joaó III. a favor
do primeiro Donatário Martim Aftbnfo de Souza , até paíTar
a mefma Capitania para a Coroa no Reinado do Sr, Rei D.
João V. como depois moftrarei. O Author desfigura efta no-
ticia.

(O Os Beneditinos naó tem Congregação no Brazil , on-
de fomente conlervao huma única Provinda fujeita á Congre-
gação de S. Martinho de iibaens do Reino de Portugal '

„ lecê-

(.0
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„ lecêraó ahí hum Collegio , naõ obftante efta dif-

,, iiculdade (1). „ ^

166 O Jefuita Charlevoíx caminha por eitrada tao

efconêgadiça , como a de Vaiiíette ; e beni fe percebe ,

que ambos beberão no mefmo charco. Fadando dos

moradores de S. Paulo , diz na fua Hiftona do Para-

'

Os feus habitantes com íoccorros dos Jefuitas do

íeu Collegio fe conferváraô algum tempo em a

"
piedade (3), e os índios do Diítridto ,

que eíles

C 1 1 Vaiiíette confunde muitos fuceeffas da Capitania_de S.

Vicente ,e por naò faber a Hiftoria da Cidade de S. Paulo,

fuppôz, que a duvida poíterior , relativa á reftituiçao dos Je-

fuitas aos feus Collegios defta Capitania , teve por objeclo a

primeira fundação dos Padres naquella Cidade. Os Pauliftas

nunca fe oppuzeraó , nem podiaò oppõr-fe ao pnme.ro eftabe^

lecimento das filhos de Santo Ignacio em Ptratmnga ;
porque

eftes Padres fõraò os Povoadores de S. Paulo ;
e os primeiros

Portuguezes ,
que allí fe eftabelecèraõ , como tenho moftrado.

Depois de rehdirem neííe lugar fummamente refpeitados perto

de hum feculo,no anno de 1640 fòrao expulios de toda a Ca-

pitania de S. Ficente pelos moradores delia , os quaes nao po-

d ; a5 fofFrer . que os Jefuitas tendo a admimftraçao efpmtual ,
e

temporal fobrí os índios os quizeíTem excluir da temporal por

hama Bulia, que alcançarão do Papa Urbano VIII. ,
e ío

depois de M annos no de l6^ he ^ e ÍOT^ °;
mefrnos J e"

fuitas reftituidos aos feus Collegios ,
precedenuo yanas Or-

dens ,
para Informações ,

que mandou tirar o Sr. Rei U. João

IV que ultimamente efcreveu ao Senado de S. Pano, dan-

do-fe por muito fatisfeito da Reftituiçaó dos mefmos Jefuitas;,

como confia do Archiv. da Cam. de S. Paulo. L. ri 4- m.

i6?8 foi 5,, et 24 verf. VaiíTette fuppoe ,
que a repugnância

dos Pauliftas verfou fobre a primeira fundação , tendo eíla por

objecto o regreíío dos Padres expulfos.

(2) Liv. VI. anno 1618.
, .

CO £ftes habitantes ,
que algum tempo fe confervarao em

piedade , eraó os índios de Piratininga ,
que mudarão a fua Al-

deã para junto do Collegio no mefmo lugar , onde exifte a

Cidade. ~
., Re-
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Religiofos impedirão. foffenr maltratados, abraça-
rão com anciã a Religião Catholica ; mas ifto
durou pouco

, e a colónia Portugueza de S. Pau-
lo de^ Piratininga

, fobre a quai os MiíTionarios
naviao fundado a íua maior efperanca , veio a fer
hum obftaailo ás fuás conquiflas eípiruuaes (i).O mal veio primeiramente de outra colónia vi-

(i) Devia declarar oAuthor,que as conquiftas efpiricuaes
de feus Sócios, a que os Pauliftas fervíraô de o b ftaculo , cam-bem erao conquiftas temporaes a favor de Efpanha , e dos m-
tereífes da Companhia , e que por meio delias hiaó os Padres
ulurpando para Caftella huma extenfaó immenfa do Sertaõ
Brazilico pertencente a Sua Mageftade Fideliílima , em cujo Do-
mínio edificarão elles a maior parte das Miííóes affoladas pe-
los Pauliftas, os quaes por efte modo reivendicáraó o Paiz de
ieus Soberanos. Eftes VaíTallos zelofos, muito longe de Te op-
porem a converfao dos Gentios , fôraó o inftrumento , talvez
por Deos efcolhido

, para introduzir no grémio da fua Igreja a
maior parte daquelles dous milhões de almas, que , diz Char-
levoix,fòrao obrigadas pelos noílbs Pauliftas a defpovoarem
iuas barbaras Regiões

; pois abraçarão a Fé Catholica todos
quantos chegarão com vida a S. Paulo.

Pelo que vir na Hiftoria defte Padre nos annos feguinres,
ha de conhecer o Leitor, que o motivo delle aflím efcrever ,
foi terem deftruido os Pauliftas 51 grandes Povoações de índios,
fundadas pelos Jeiuitas Caftelhanos nas dilatadiíTimas Provín-
cias te Guaíra

, Itaty , e Tape. Se naó fe tiveííe fundado a Vil-
la de S. Paulo fobre as Serras para Barreira dos Sertões Bra-
ncos , poffuina hoje Caftella naó fó quaíi todo o fundo da
Nova Lufitania

, mas também a Cofta Auftral
, que demora ao

àul de Pãrnagua
-, fuppofta a rapidez , com que as Povoações

dos Jeiuitas Efpanhoes caminhávaó para o Oriente. Elias rj-
nhaõ já entrado pelo Brazil , e Capitania de S. Vicente até
o Rio de Paranaapanema bem perto da Cofta de S.Paulo As
Minas de Paranaapanema

, Aplay , Corityba , e da mefma for-
te as outras de Cuyabd , Mato-Groffo , e Goiazes naó desfru-
taria Portugal, íe aquelies famofos Sertaniftas naó houveflem
defalojado aos Padres Caftelhanos

, e deftruido as fuás Mif-
iões aíientadas ao Naícente da linha diviforia.

zi-
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g *Ínl» (i), em a qual o toe»e.M>fe £
: nha miíturado muito com o dos índios (- ). u
3

contagio deite mau exemplo chegou bem depref-

ia a S. Paulo , e deita miftura fahio huma gera-

!! caÓ perverfa (3), da qual as defordens em todo

o fentido chegarão taô longe, que fe deu a eítes

Meíliços o nome de Mamalucos m*f%%£*
Z femelhança com os antigos Efcravos dos Soldos

„ do Egypto (4>

CO Êfta Colónia vizinha , a que o Author chama manan-

cial da corrupção, foi a Villa de S. André.

(2) DlZ ,que o fangue Portuguez fe rn.fturou come dos

índios de S. André ,
por morarem nefta Villa os filhos de

3oa5 Ramalho , Portufuez , e de Izahel , Princeza dos Gaa*.

«azes, os quaes filhos de Ramalho forao 0^0 òo odioje-

fuíico em Iodas as partes;do Monde,, onde chegarão,* gwj
dos primeiros Jefuitas exiftentes na Capitania de S. Fuente 3 e

a Chronica do P» Vafeoncellos. . - ..

CO Affirmar o Author, que da miftura do fcnwe fahw

Wma geração perverfa ,he fuPPor ,
que o fangue.dos Indo»

influio para a maldade , fuppofiçao ,
que muito deshonra ,

lenao

a crença, ao menos o juizo de hum iabio Cathohco ;
por quan-

do nenÍÍD?vtaa GraçaW a fua eficácia nem a Natureza

fe perverte , ou a malícia adquire maiores forças ,
quando o

fangue Europeu fe ajunta com o Brazil iço Pelo— »

experiência fèmprè moftrou ,
que nos Indivíduos ,

nafciios del-

ia uniaó , reluzem aquellas beilas qualidades ,
que ^enua

em geral os Indigenas do Brazil; «es como huma alma íen-

fivel, benéfica, e definterelTada. Diz Charievoíx ;
que o Povo

de S. Paulo fe confetvou em piedade , em quanto nao concor-

rerão para elíe os Meftiços da Colónia vizinha ;
ora he certo,

que no principio todo aqueile Povo fe compunha de Pirai*

iiwanos : I020 o fermento da corrupção nao confiího no lan-

gue dos índios , mas fim no dos Portuguezes ,
que de novo

fecrefceu , e veio mifturar-fe com o dos pios ^ e innoccntes mo-

radores de S. Paulo. Conceder efta illaçao feria roamteita

inépcia; porém ella fe infere legitimamente das notic.as de

Chírlevoix. De falfas premiíTas nunca fe deduzirão coníequencias

verdadeiras. "
, , »„,„,_

(4) Mamalucos chamaõ no Brazil aos filhos de Branco
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„ Por mais que trábalhaífem os Governadores

» o? Magiftrados
, e os Jefcas ajudados pelos Su-

„ penores Eccleíiaíticos (i), por deter o curíb def-

com índia
,
ou de índio com Branca. Ignoro a origem defta

denominação, e na© creio
, que foffe a affignada pelo Author „por me parecer

, que neftas partes fe ignorava a Hiâoria dos Sol-
does do^ hgypto.

, quando fe principiou a faliar por aquelle
modo. Q que fei com toda a certeza íve , que os Jefuitas Caf-
telhanos. aborrecia© fummamente os Mamalucòs dos Pauliftas *e a cauza que-elles para iíTo tinhaó era a mefma', que nos
raes lauliítas concorria, para os amarem' com exceiTo. Eraó ©s
JVlamuu.cos os melhores Soldados dos exércitos aííoladores das
M. does : elles muitas vezes fôraó os Chefes das Tropas con-
qudtadoras

, e por elles manda vaô. feus Pais atacar os Índios
bravos

, por conhecerem a fuíHciencia deites filhos baftardos l
criados na guerra , e acoftumados ao trabalho , e por sífo
mais robuftos

, e mais aptos do que os Brancos para íuppor-
tarem os tncommodos dos Sertões. O feu preftimo , valor , enmoem as fuás vicTorias dera© occafiaó aos Jefuitas para os
aborrecerem

, como a inftrumentos principaes da deftruiçaõ das
luas Miffoes. Devo confeífar

, que aos mefmos fe attribue a
maior parte dos homicídios frequentes n'outro tempo nas Vil-
las de Serra acima : como eraó gente ruftica , defcon fiada ,muito^fenlivel , e acoftumada cás guerras , faziaó pouco eferu-
pulo ae tirar a vida a qualquer qualidade de pefibas,naõ fó
por mandada de feus Amos , mas também por leves aeeravos

.

e alguns fó prefumidos..

C i ) Se eu diííer
, que o Author neíla pane efereveu o con^

trano , do que entendia , naó me accuíará de temerário ,quem ler o que elle mefrno refere no tom. II. anno 16^0,onde contando o requerimer.ro
, que a beneficio das Miffóes

Caftelhanas vierao fazer na Cidade dà Bahia ao Governa*
dor geral do Eftado , os. Padres Maceta, e Manilha, dizamra: 1 D. Luiz de Oliveira, Governador , e Capitão geral do
Brazil

, recebe-es bem, acha ©s feus requerimentos muito juf-
tos

,
nomea hum CommiiTari©

, que teve ordem de paffàr com
elles a S. Paulo de Piratininga

, e lhes fazer huníi inteira,
e prompta juft.ça fobre todos os pontos de feu requerimento
mas como elle lhes naó fallava em ufar de força pira lhe obe-
decer

,
logo os Miffionarios comprehendèraõ

, que tudo ifto fe
mf fazia a fenao pela forma. , . v . Muitos pelo tempo adian-
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ta inundação , a difíbluçaõ fe fez geral ,
e os

Mamalucos facudíraõ em fim o jugo da autlio-

"
ridade Divina, e humana ( 1 ). Hum grande nu-

"
mero de Banidos de diverfas Nações Portugue-

!' "esTEfpanhocs , italianos, e Hollandezes ,
que

"
fueíaô perfeguidos da juttica dos homens ,

e nao

"
temiaô a de^Deos , fe eftabelecêraõ com elles :

"
muitos índios concorrerão, e occuoando-os o got-

to da devaftaçaÓ , elles fe entregarão a elia iem

te attribuiaó as conquiftas dos Ho!landezes .n ,
Br z 1 a tole-

rância ,
que tinha havido nas entradas dos Mamalucos. » Nem

efta tolerância, nem aquella ordem do Governador B«^«J
fó pela forma , fe compadecem com a affeveraçao ,

de que os

Gov
P
ernado^ geraes trabalharão Por impedir as mvafoes dos

VaUl
Qae esforço faria 5. os Superiores Português por deter

O cu^o das fuás conquiftas nas Mifloes Caftelhanas ,Je*V
os Governadores Efpanhoes as eftimavao por monvos polit, os

imundo adverte o próprio Charlevoíx Liv. IX. anno 16^0 «

1&0 fendo: » He fem duvida de admirar ,
que os Gover-

iaaLrÊfpr«hocs, a quem o, Miffionatk» ^.J^*
reprefentaçoes reiteradas ,

tenhao ndo "OF"J ^ £
elles fe deixarão prevenir contra os Rcligiofos porjpefloa

,

que fó tinhaó a vifta no feu intcreffe çropno , ao qual elles

facrificáraô o do Eftado , e o da Religião , nao q^endo maia

Chriftâos entre os naturae* do paiz , do que aqueles
,
que eUea

podiaó fazer Efcravos. 1 Ora quem affim efcreyeu no poda

Lr, nem aífentar comfigo ,
que os Governadores e M^i

trados entrarão no empenho «fen^ por Charl^oix. ^em

no tempo da uniaó das duas Coroas fobre huma fo cabeça nao

Podiaó tolerar os Magiftrados *^&^>W™¥^J%
ganhões foííem com Tuas MiíTóes eftendendo dilatadamente «1

Províncias Caftelhanas j e como nao hav.a outro ™'° f ^
pellir a força , e deter aquelle injufto progrefío ,

fenac ccu

vindo com a vontade dos Pauliftas , nao fe oppunhao efficazmen

te ás fuás invafóes. i-n.„' „pcófm
(1) Com efta exprefoó denota, que os Paul.ftas negarão

a obediência devida aos Soberanos Portuguezes , o que eiies

nunca fizeraó , nem penfáraõ.

i

Oii li-
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„. li;mi'te

,,
e encherão de horror huma ímmenfa ex*

,.,. reníaâ de paiz. As duas Coroas de Portugal , e
„ E/panha

, enta& unidas fobre huma mefma cabe-
„ ca , eítavaó igualmente intereíTadas em livrar a
„ 1 erra de femeJhantes homens , mas a VHla de S.
ã, Paulo

, íítuada fobre o cume de huma montanha

»

/ 9x Çijnatí podia fer fubjugada , fenaõ por fome (2),
,., e para iífo erao precifos numeroíbs exércitos,
>} que o^Brazil, e ainda menos- o Paraguay , naó
>? eíla-vad em. eíhdo de fornecer ,, além de que hum
„ pequeno numero de gente determinada podia fa-

„ ciímente defender as entradas , e para a render
5 , feria neceííario ,/ípe as duas Nações achaflem hum
39 meio , que já mais fe pôde deicobrir.

„. Q que. admira , e. o que talvez impedio
, qus>

m naó tomaíTe o Paraguaj em os principlos as fuás

(1) Impropriamente diz o Author , que a Villa de S. Pau-
lo eftá fieuada fobre o cume de huma montanha;, porque naã
Ra ferra alguma próxima a efta- Villa , hoje Cidade. Ella de-
mora em lirgar alguma couza elevado , mas naó canto , que
feja difficil a fua expugnaçaé , depois de ter chegado o Ini-
migo a Borda do* campo

, \ legoas diftante da Cidade.
(2) Defejára eu perguntara Charlevoix , onde fe havia

'de por o cerco- para fubjugar por fome: a Villa de JV Paulo *

No- Cubarão abaix-o das Serras, o» no. campo depois delias
paliadas ? Depois de panadas as Serias naó haveria a. difficul-
efade

, que canta- encarece o Author
, por naó concorrer cir-

cumítaneia alguma no fuio da Villa , que a faça inexpugná-
vel , ou diffieultofa a< fua entrada. Em baixo p®réai das Serras^
ainda que aiíi fe ajuntarem ,. e muitos annos permaneceíTem
rodos os- exércitos do Mundo , na© ferias© elks baftantes para
«pe os Pauliftas fe rende/Tem. obrigados- da fome. Como teria
falta de- viveres huma- Povoação , fituada, em huma Planioie dè
muitas legoas , e abundante de tudo

, quanto era neceífario pa-
ra fe alimentarem es feus moradores , os quaes exportava©
par* fora da Capitania huma immcnfídade de. fruèlos-, a que naó
podiao- qmí confuma?'

m me-
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"
Paulo de Piratininga hum ar mm puro debaixo

sA^raid7i
fe^úK: íí

» ;S
P
TodasZ™ Ja6 ferieis ,

e daô mtòo
"
bom trigo; « cannas de affucar produzem bem,

;', XT.ch.6 muitos bons pados e affim

;

nao

"
por outro motivo ,

que pelo eípimo d :
hb una

" Sem , e pelos attradivos da pilhagem #*?%£
le, oor longo tempo correrão com fadigas incri-

;; l" s °e

r

eomfnuos perigos elías valias Regrfej tar-

baras Que defpovoáraõ de dous milhões de no

;; ÍTnVsZ Xga^ nada j«J*£j eravd

como a vida, que elles paíTavao nos ferroes:, «n
"

que .nd.T.6 ordinariamente multes annos fegu

-

dos Hum grande numero delles pereciao ,
e ai

"
guns X.I na fua volta fuás mulheres casadas

"
com outros : em fim o feu propno paiz eftar a

*! to' habitantes , fe a aquelles ,
que a elle nao vol

"
.avaõ, naó fuftituiíTem os cativos, que faz,a» nos

^Seltões, ou os índios, com quem tinhao feito

k:
m
ízf«lt molhado, que os únicos habitantes da

Cidade de S. Paulo na fua infância fórac>?«~«™>
Firatinineanos , e Religiofos da companhia de Jefus .

fómefta noticia irrefra|avel fe convence de falfa a do

Benediaino
n0t

Francez ,
qSando affirma ,

terem fio feus

«rimeiros Povoadores huma Tropa de Eípanrioes
,
101

f"~ iXs, Meftiços, Mulatos, e outros foragi-

dof,^ P° r fe efeondêrem dos Governadores do Br«,

CO O Author fuppóe, que todos os FauliíUs craó Ma-

fnaWos, e efte he hum erro intolerável. ^
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»/, cujas tyra.nnias os obrigado a retirar-fe de povoa^do fe ajuntarão n'hum lugar então deferto , e allí fe
eítabeleceraó Com

i
elíe em parte concorda

, e n'out aparte difcorda o Jefuita feu Nacional; porque VaX-
te quer perfuadir

, que deites fugitivos trouxe a Viila

dn n°^f "/i'

adeVOÍX
,
a fuPP°em J

á andada, quan-do para ella concorreu
, fegundo diz elle , a quadrilha

de Banidos Portuguezes, Efpanhoes , Italianos
, eHolkn-

dezes
: affim fuccede quafi fempre a quem naÓ falia

drteftemu
P
nTas

r

falfar
ZeS ft COnformaò os deP°imentos

168. Como ha de provar VaiíTette
, que Mulatos fo-

ragidos concorrerão para a fundação de «T. Paulo fe na
era, em que ella teve principio , havia poucos Pretos da
Arnca no Brazil

, onde fendo tao modernas as Colónias ,Jiaviao de fer rarilTmos os filhos de Pretas com Bran-
cos, e pela fua tenra idade incapazes de commetterem cri-
mes^ e de ie refugiarem na nova Povoação de S.Paulo}
JNao vejo modo de concordar a novela dos fugitivos,
que fe retiravao das crueldades dos Governadores ge-
raes

,
com a certeza de haverem cooperado para a cria-

ção da Viila de S. Paulo dous Governadores do Eíta-
do, J- home de Souza, como caufa remota concedendo
boro de Viila a Santo André ; e Mem de Sá , orde-
nando_ como principio immediato

, que o Pellourinho ,
lnlignias

, Officios públicos , e moradores da dita Vil-
Ja ie mudaílem para a nova Povoação de S. Paulo de
riratjmnga. Reparo

, que competindo aos Donatários as
criações das Villas nasj fuás terras, e naõ aos Gover-
nadores geraes

, he S. Paulo a única deita Capitania ,criada n outro tempo por Governadores geraes , e pare-
ce quiz a Djvina Providencia

, que elíes excedeífem nef-
ta j>arte a iua JúrisdicçaÓ , intromettendo-fe no que lhesmo competia, para maior confufa6 dos Impoftores

,
que

illudiflem o Mundo com a extravagância de haver fido
a Viila fundada por homens, que deiles fugiaó. Eítariaá
por certo bem feguros em efcondrijo , onde íe executa-

Yaõ
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«8 até os defpotifmos cios mencionados Governadores.

°6q O eftylo dos Banidos he aufentarem-fe para la-

gares, onde níõ tenhaõjurifdiccaõ chores das ter-

ras em que os condemnáraÕ; para 6. Paulo as avellas

fóment™ fogíraô Banidos das quatro Nações Jujeitas aos

Reis de Elpanha ,
que também governavao o Biazii.

NaÕ era de' admirar ',
que além dos Portugueses

;

v ef-

fem os Efpanhoes , Hollandezes e Italianos *«**
,,'hum Paz, onde os léus habitantes desfrutao as com

modidades 'expedidas por Charlevo.x ,
porque E£«

Catholico neffe tempo era Soberano de Eípanha Pm

tugal, Nápoles, Milão, e Paizes ba.xos ,
e os ™°

deíie Príncipe podiaÔ habitar em qualquer paite dos léus

DO
i7o

m
°As affeveraçíes de Clmlevoix, relativas aos tra-

balhos dos moradores de S. Paulo nas ^;W«S"è
m verdadeiras , os quaes trabalhos , e fadigas me ho

comprehendeu elte Francez do que alguns P°™Suez

^
insrratos.e invejofos, que affirmaÕ naÕ ferem dignos de

prfmlo ôs Defcobridôrl das Mina. , e Sertto ,
com «

fclfo, e efcandalofo fundamento, de que os Pauliflas -n

•

igos'fe recreavaõ , e faziaõ gofto de/ifcorrerpelas

brenhas, e terra, incultas. NaÕ fallavao delia forte os

Reino» , nem os Brazileiros natnracs de
»«**f"*

sias.que algumas vezes os acompanharão iua fuás v a

gens dos Sertões, os quaes ordinariamente retroced.ao

do caminho, em tendo occaíiaÕ para lífo
,
por íe nao at e

verem a fupportàr as fomes , e mcommodos ,
que elle

°
17T.' Também he certo ,

que os moradores da Ca-

pitania de í. Vicente ,
principalmente os de Serra aci-

ma , fe efquecêraõ algumas vezes das Leis Divinas e hu-

manas , refpeftivas í inteira liberdade dos Ind,os :
mas

he neceffario confeíTar ,
que a efperança moralmente cer-

ta do perdaÕ (i) , e a experiência das condelcenflencias

I

m A primeira eouza <pe faziaõ os Governadores gera es



128 Memorias para a HrsTôniÀ'
com elles tanus vezes praticadas nefta matéria por M
tereíTes do Eftado

, principalmente de Defcubrimenros
de ouro

, íummamente recommendados pela Corte aos

uri 9 I 1 a
M
9ufa P rinciPal de tranfgredirem as leis,

abafando daquelles únicos cazos , em que as mefmas
permittiao o cativeiro

, ou a AdminiítraçaÓ dos índios.
Porem he certo também

, que fe os antigos habitantes

a
~a Pltama fora° até certo tempo reprehenfiveis

a eíte refpeito,nao o fóraó menos os outros Portugue-
ses das outras Colónias Braziiicas principalmente os doMaranhão

, e Fará
, como confta de alguns de noíTos

Authores
, e dos Archivos das mefmas , e das Leis pro-

mulgadas em diíFerentes tempos fobre os mefmos ín-
dios. Ha com tudo huma circumftancia, que faz grande
differença nefte cazo : os Pauliftas tiveraô a defgraça
(fe tal nome aqui convém) de fe embaraçarem com os
Jeíuitas do Paraguay , e da fua Capitania j e por con-
fequencia de oíFenderem a toda a Sociedade , cujos Ef-
critos voáraò por toda a parte a denegrílos á face do
Univerfo. Mas em fim o tempo veio a manifrftar, que
eítes meímos Jefuitas

, que tanto clamarão a favor dos
Indígenas da America , fôraô os que na maior parte del-
ia os tiveraô em huma rigorofa fujeiçao ; da qual os
livrarão nos Eftados do Brazil , e Pará as providentes
Leis, que a bem daquelles pobres VaíTallos mandou pro-
mulgar o Sr. Rei D. Jofé de gloriofa memoria. O mais

,

que Vaiífette, e Charlevoix referem contra os Pauliftas,
faô calumnias publicadas pelos fobreditos Jefuitas , e
também por alguns Efpanhoes , a quem elles deítruíraõ
a Cidade de Xerez , Ciudad Real , e Filia Rica

, por
julgarem

, que eftavaõ íituadas em terras de Portugal.
172. A exiílencia da Republica de S. Paulo foi fe-

gredo revelado aos Eítrangeiros por algum Profeta fai-

nas muitas occafioes
3 em que chamavaó aos Pauliftas para al-

gum fervi ço importante, era perdoarem em nome d'ElRei o crime
das entradas no Senão

, quando eftavaõ prohibidas.
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fo , e occulto a todos os Portuguezes. Se eu nao lera

o que VaiíTette , e outros Authores Francezes efcrevem

a refpeito da Capitania de S. Paulo ,
certamente nao

havia de acreditar', que em França no prefente íeculo

& efcreve com tanta falta de critério j
e que *oaicH

illuftrados daó aílenfo a femelhantes impofturas. Nao ne

fó daquella Capitania, e das mais do Brazii
, «!«»£

laÔ os mefmos AA. com tanta felfidade ,
e extravagân-

cia ; he também de todos os mais Povos exiftentes tora

da Europa polida. RelaçÓes falfas ,
pelas quaes íe guião ;

animo de metter a ridiculo,e de defprezar tudo o que

naô he conforme aos coftumes Francezes ;
e finalmente a

prefumpçaó de querer decidir no gabinete aqueilas mel-

mas coufas ,
que cuuariaÔ a perceber-fe com exames

oculares , fa6 cáufa de tantos erros groííeiros , que

inundaõ a Republica das Letras.

172. & Paulo desde a fua fundação ate hoje nun-

ca reconheceu outro Soberano , fenao os Senhores Reis

de Portugal , os quaes , nao obílante fer fujeita a IJona-

tario a Capitania de S. Kiaénte, fempre tiverao o Supre-

mo Dominio nella : por iíTo os feus moradores nunca

obfervárao leis diverfas das geraes para toda a Monar-

quia Lufitana, conforme citava declarado na Doação
,
e

Foral ,
que deu EíRei D. JoaÓ III. Alem diíío davao

obediência aos Donatários , e também aos Capitães mo-

res . e Ouvidores nomeados por elles , ou por quem ti*

nha JurifdicçaÕ para iflb. Enes Capitães mores ,e Ouvi-

dores , regiítravao as fuás Patentes , e tomavao polle na ma-

mara da.Villa Capital da Capitania, e nada mais era ue-

ceíTario ,
para ferem obedecidos na de S.Paulo z nas

mais Povoaç6es de Serra acima, que íe forao fundando.

174. Os Governadores do Eftado , e os Ouvidores

geraes , exercitavaÓ fobre a Villa de S. Paulo Jur.ifd.iC-

çaÓ igual á que exerciaÓ fobre as outras de fua Repai-

ticao. Todas as Ordens deites Superiores fe reg.ftravao

j» fua Camará
,
quando elles aííim o determinavao ;

e

fe nao fe dava cumprimento a algumas, que pajeciao
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juftas , muitas vezes fe executavad outras notoriamente
defpoticas , e abuíivas das Faculdades por EIRei con-
cedidas aos ditos Governadores , e Ouvidores , como lar-

gamente fe verá nos Documentos
, que no decurfo deftas-

Mei orias fe tranfcreverm Efíeve mais a Vilia de S*
Paulo fujeita aos Governadores do Rio de Janeiro nas
matérias de Guerra -

T e aos Adminiíhadores geraes das
Minas defcohertas, e que fe houveííem de defcobrir no
feu Diflfriclo \ e finalmente eíteve fujeita aos Provedores
mores % e particulares da Fazenda Real > e da Fazenda
dos Defuntos-, e Aufentes ,. que EIRei nomeava, cu o
Governador geral na falta de Provifaó Regia. Os únicos
Magiftrados particulares daquella Yilla eraõ os feus Jui-
zes Ordinários , e a feu Senado -

y mas niífo, mefmo fe'
conforraavaá com a Ordenação- do Reino. Em huma
palavra o feu Governo nunca foi difFerente do das ou-
tras Villas. Nos Cartórios fe encontrai a cada paífo
provas as mais convincentes deita verdade.
' 1757 Muitas vezes tenho advertido , que as fábulas
refpeftivas á Capitania de S, Vicente

, publicadas pelos
Eítrangeiros nas fuás Hiítorias , todas>*ou a maior parte
delias 3 , fe- originarão de algum fado verdadeiro , vicia-
do pelos Efcritores. A efta claífe pertence a impoílura,
de que os Mamalucos facudíraõ o jugo da authoridade
Divina ,. e humana , como- fe explica GharJevoix. He
bem natural que efta fabula tiveífe a fua origem de hum
dos fucceíFos mais notáveis da Hiftoria antiga de «£.

Wàuh. y .

ov qasài, por me parecer intereífante ?. you. relatarM ftibOiancia como. fe paifou.

ij6» Chegando a? S. Paulo a noticia èe que Luiz
©ias- Leme havia acciamado Rei na Villa Capital de
S. Vicente ao Sereniílimo Senhor Duque de Bragança
com o nome de D; João W. ,. por ordem

;
e recomen-

dação ,. que para ifla lhe dirigira em carta particular
B. Jorge Mafcarenhas- , Marquez de Montalvão,, e Vi-
ce-Rei do Brazii' , foi eira inefperada novidade hum
golpe lenfibiliifiino aos Efpanhoes „ eme fe achavaò efta-
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belecidos, e azado, na dita Villa de S. Paulo-,?™

ondTrinhU concorrido naâ 18 da Europa ma. também

das índias Occidentaes. Elles defejavao con erv ar a Po-

voacões de Serra acima na obediência de Oltcl ,
e nao

fe «revendo a manifeíhr feu intento por COnhece em

que fcriao vidimas facrificadas a cólera dos h»h&*t

& lhes aconfelhaífem ,
que PgT&^^JtZto de

aborrecido jugo Efpanhol , refolvéraS entre fi ufar de

artTficToTeíberandoconfeguir por meio da induftr» o

quê naõ haviaõ de alcançar, fe Mem penetrados os feus

'

"tf Tinhaô por cer.o ,
que a Capitania de í g

««7,e quafi todo o Sertad Brazilico , »«« ^ «.»no.

annos tornariaõ a unir-fe ás índia, de Efpanha ,
,

ou

pela forca das armas, ou pela induftna, fe os PauWL

S. cahilfem no defacordo de fe delmembrarem de Por-

ugal , erigindo hum Governo fepmdo , f.*>«>*" W
e fe fofle, fuppofta a communicaçao ,

que havia por d^

verfos rios entre as- Villa, de Serra acima, «a ^°_
vincias da Prata , e P^guay. Com eftas «fta.

,
ho

gindo-fe penetrados do amor do Pa.z,onde eftavac n.

furalizados , e do zelo do bem commum ,
propuzerao

Z feus amigos, parentes ,
alliados , ««^g^

meio, que lhes pareceu o mais feguro ,
para Çonlegui

Tem ôs feus intentos : tal era o de ^ger^.h^R
Paulifta, eao mefmo tempo apontarão ,c mo o m

digno da Coroa, a Amador Bueno de Ribeira
,_
«n cuja

Sa para naõ fer regeitado pelos feus Patrícios
,
con-

c
P
ofri 5

P
as circumftanciaf de fer de qualificada nobreza,

e de muito refpeito , e autoridade pelos Empregos pu-

blicos ,
que havia oceupado , e ainda exerça pela fua

grande opulência ,
pela roda de parente e «Wfjj

pelas allianças de feus nove filhos e filhas ^s das

quaes eftavao cazadas com dou. «rmaon . ,
F.da gos E

Panhoes.D.JoaÕ Mattheus Rendon,e D. Frandlco K.en

Sn de Quevedo, que «nhao paffado ao Brazil em £
militando na Armada Efpanhola , deíhnada paia a Rei

R u tau

i



*3* Memorias *ara a Hísroaii
tauraçaõ da Bahia. Mas. os Efpanhoes em danarem a
Amador Bueno de Ribeira fe lifonjeavaõ

, que "-por fe*
filho de Bartholomeu Bueno de Ribeira , natural de Se-
vilha

,
produziria nelle maior effeito o langue de feus

Avos paternos
, para- vir a declarar-fe VaíTallo de Efpa-

nha, .do. que o herdado dos feus Aicendentes maternos
da nobre Família dos Pires y e o ter nafeido em huma
Província Portugueaa, para haver de feguir o legitimo
Partido das outras do Brazil , Reino, e Conquiíras.

178. Vaiêraó-fe os Efpanhoes de todos os argumen-
tos poíliveis para perfuadirem aos Pauliftas , e Europeos
poucos mftruidos, que fem encargo de fuás confciencias,
nem faltarem á obrigação de honrados-, e fieis Vafíal-
ios

, podiao nao reconhecer por -Soberano a hum Prín-
cipe

,
a quem ainda nao haviao jurado obediência. Fo~

mentavao ao mefmo tempo a vaidade dos ouvintes, exag-
gerando o merecimento dos Pauliftas , e Europeos prin-
eipaes

3 .
e dizendo

, que as fuás qualidades peffoaes , e
nooreza hereditária os habilitavaõ' para outros maiores
Impérios. Para os livrarem de temores lembrarão os mi-
lhares de índios feus Adminiílrados , e Efcravos , com
que podiaõ levantar Exércitos formidáveis de muitos
mil combatentes -

r e a íituaçaõ- de &. Paulo fummamente
defenfavel , e tao vantajofa neffe tempo

,
que por haver

.para os portos do mar tao fomente a eftrada de Para-
fiaapiacaba de qualidade muito má , bailaria lançarem-
fe pedras pela ferra abaixo > para. fe retirarem derrota^
dos os Expugnadores.

179» Eraõ fincéros os moradores de S. Paulo , e ain-
da que fieis

, bem poucos entre elles teriaô a inflrucçaã-
neceííarxa

, para conhecerem o Direito mconteílavel da
Sereniífima Gaza de Bragança ao Sceptro , e para per-
ceberem os laços, e as funeftas defgraças, em que aquel-
3as maquinações os bia& precipitar. Além diílo a Plebe
em toda a parte he fácil de mover-fe , e de arrojar-fe
a exceífos. Os Efpanhoes confeguírao feduzí-la , e ajun-
tar hum grande numero de peífoas de iodas as- clafTes.,,
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m.e reclamando unanimemente por feu Rei a amador

Bueno de Ribeira concorrerão , cheios de alvoroço ,
e de

emhufiafmo á lua caza a congratular^ com e11*

18c Palmou Amador Bueno de Ribeira quando ou

vio femelhante propofiçaó : elle deteftou o iniulto dos

oue a proferirão, e com razões efficazes procurou d*i-

ites a conhecer fua culpa ,e cega indiícriçaõ. Lembrou-

hes a obrigação, que tinha* de fe conformarem com

os votos de
6
todo o Reino, c a W™™***j£ V

\
tria , fe fenao reparaffe a tempo com voluntar a

,
e

prompta obediência o defacerto de taô cnminofo M en-

Íado/Mas a repugnância do eleito augmenta a obíhna

çaó do Povo ignorante : chegaÓ a ameaça-lo com a moi

ie, fe naó qfizer empunhar o Sceptro. Vendo-fe nefta

conílernacaó o fiel Vaílallo , fahio de fua "za furtiva,

mente, e com a efpada nua na maó para fe detencler

fe neekario foííe , caminhou apreíTado para o Mofleijo

de S. Bento , onde intentava refugiar-íe. Advertem os

do concurfo ,
que havia fahido pela porta £$%#*£

e todos correm apoz elle ,
gritando : viva Amador Bue

m noffo Rei : ao que elle refpondeu muitas vezes em

voz alta : viva o Senhor D. Joaõ IK noffo Ret e $e-

vhor ,
pelo qual darei a vida.

. .

t

18Í. Chegando Amador Bueno de Ribeira ao Mol-

teiro entrou, e fechou rapidamente as portas Como os

Pauliitas antigos veneravao fummamente aos Sacerdotes

,

principalmente aos Regulares, nenhum infultou ao Con-

vento, e todos paráraõ da parte de fora, iniiftindo po-

rém na fua indifereta pertençad. Defceu a portaria o

D. Abbade acompanhado da fua Commumdade, e com

attencões entreteve a multidão, em quanto Amador bue-

no de Ribeira mandou chamar com preíTa os Eccleiíalh-

cos mais refpeitaveis , e alguns fujeitos dos principaes,

que fe nao achavaõ no concurfo. VieraÓ logo- nuns
,
e

outros , e todos unidos ao dito Bueno fizera6 comprehçn-

der aos circundantes, que o Reino pertencia a Seremífí-

xna Gaza de Bragança , e que de.Ue fe acharia efta em
pofíe
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po (Te pacifica desde o dia da morte do Cardeal Rei D.'
Henrique, fe a violência dos Monarcas Efpanhoes naõ
houvera fuffocado o feu Direito.

182. Nada mais foi neceíTario para fe conduzirem aquel-
les fieis Portuguezes

, como deviao : todos arrependidos
do feu defacordo

, fôrao cheios de goílo acclamar fo-
iemnemente o Senhor D. JoaÔ IV. com magoa dos
fcípanhoes, os quaes para naô perderem as commodi-
dades

, que tinhaõ vindo procurar em S. Paulo
, pref-

tarao também o juramento de fidelidade ao mefmo So-
berano. Para beijarem a Real Maò de S. Mageftede Fi-
deliíTima em nome do Senado , e moradores de S. Pau-
to fôraó mandados á Corte os dons Pauliftas Luiz da
Cofia Cabral

, e Balthafar de Borba Gato j e o mefmõ
Senhor fe dignou agradecer efta obediência por Carta
firmada do feu Real Punho, datada em Lisboa a 24 de
Setembro de 1643 (1).

183. A fubftancia do referido cazo fe confirma com
as palavras de Artur de Sá e Menezes , Capitão Gene-
ral da Repartição do Sul , e Governador da Cidade do
Rio de Janeiro , em huma Patente de Capitão e Gover-
nador da Companhia dos Officiaes de guerra reforma-
dos, Juizes, e Vereadores, que tiveífem fervido na Ca-
mará de S. Paulo, por elle paffada a Manoel Bueno da
Fonfeca , e datada aos 3 de Março de 1700, na qual,
depois de relatar alguns ferviços do mefmo, diz o Ge-
neral (2) :

„ E quando naò baítiraõ eftcs ferviços , era me-
„ recedor de grandes cargos

, por fer neto de Ama-
,, dor Bueno, que fendo chamado pelo Povo para
,-, o acelamarem Rei , obrando como leal, e verda-

( 1 ) Archiv. da Cam. de S. Paulo Liv. de Reç. n. 2. tit;

1642. foi. 13. verf.

( 2 ) Arcblv. da Cam. de S. Vicente Liv. de Reg. que prin«
cipiou em 1684 foi. 125.

„ dei-
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; deiro Vaííallo , com evidente perigo de fua vida

clamou, dizendo, que viveíle EIRey D. João o

IV feu Rey , e Senhor , e que pela fidelidade

,

"
que devia de Vaííallo ,

queria morrer neftade-

íenfa ; e refpeitando eu tao louvável Vaííallo ,
dig-

'l
no de grande remuneração , hei por bem no-

184 Efta Patente foi confirmada pelo Senhor Rei D.

Pedro II. a 22 de Novembro de 1701 ;
e nella ,

depois

de fe relatarem os ferviços , e merecimentos do meímo

Manoel Bueno da Fonfecca , fe dignou S. Mageftade

honrar a memoria daquelle grande homem com as ie-

ouintes expreíTÓes ; E ultimamente por fer neto de Ama-

%m Bueno leal, e verdadeiro Faffalh de minha Coroa

(1). Também o Senhor Rei D. JoaÕ V, no Alvará
,
que

fe paflbtt a 20 de Novembro de 1704 P^a effeito de

irCo Cavalleiro da Ordem de Chníto o referida

Manoel Bueno , faz huma igualmente honrofa comine--

moracaô do mefmo refpeitavel Paulifta :- Fo* to neta

Tmeu muito honrado) e leal Vajallo Amador B*e-

m (2). Pela tradição conftante entre todos os antigos *

e alguns modernos delia Capitania íabem-íe »« mais- «r-

cumSancia» prineipaes do mencionado^ fucceílo y c qual

eu refira corli gofto ** pela honra de contar entre os

meus terceiros Avós aa dito Amador Bueno ,
mas fim para

propor ao Mundo hum exemplo da mais heróica fideli-

lade ; e porque os Pauliíhs ,
confervando na memona

eílas, e outras gloriofas acções dos feus Maiores, con-

tinuem a moftrar cm todo o tempo aquelle mefmo amoi,

e inalterável fidelidade „ que fempre os caraftenzou pa-

( 1 ) Jrcbiv. da dm.de S. Fie Liv. de Reg. f-^frtílflH
verf., ende confia «fiar regiftrada na Secrer. do Confelho Ul-

rramir Liv de Rez. dos Officios foi. i\. veri.

* O ) %mI dÁam. àt S, Paul® Liv. de Reg. tft 1708,
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ra com os-feus Auguílos Soberanos. A gloria de ter pof
Progenitor a Amador Bueno de Ribeira pertence a mui-
tas nobres Famílias exiftentes nas Capitanias de S. Pau-
lo , Goyazes , Geraes , Cuyaba

, e Rio de Janeiro , on-
de íaõ íeus iíluftres defcendentes os da caza de Mara*
piai, cujo Senhor, o Defembargador do Paço Joaó Pe-
reira Ramos de Azeredo Coutinho , refpeitavel por tan-
tos titulos , he 4. neto do mefmo Amador Bueno de
Ribeira por fua filha D. Maria Bueno de Ribeira , ca-
zada com o íòbredito D. Joaô Mattheus Rendon feu

3. Avô.

' Fundação da Filia de Nojfa Senhora da Concei-
ção de Itanhaem.

X $S' À Ultima Villa
, que dizem fundara Marfimii Affonfo de Souza , he a de N. Senhora da

Conceição de Itanhaem
\ porém os feus alicerces fôraõ

abertos muitos annos depois de fe aufentar para o Rei-
no o primeiro Donatário de S. Vicente, EUe fahio def-
fa Capitania em 1533 , e aos 22 de Abril de 1555 ain-
da naô exiília Povoação alguma no terreno , aonde pe-
lo tempo adiante íituáraó a Villa da Conceição. Ifto conf-
ia do Auto da poíTe

, que no dia citado deu o Juiz de
S. Vicente Ruy Dias Machado a Braz Cubas , no qual
Auto declara o TabelliaÔ

, que a poíTe fe dera na Praia
de Itanhaem

, Termo da Villa de S. Vicente (1). Até
eíTe tempo havia fomente huma vareda para Itanhaem,
e no anno feguinte aos 16 de Agofto he, que fe reíbl-

veu na Camará de S. Vicente fazer, e alimpar o ca*
minho para. Itanhaem, e para ailim o determinarem,
concorrerão na dita Camará o Capitão mór Jorge Fer*
reira , e os homens bons do Povo (2).

( 1 ) Cartar, da F. R. de S. Paulo Liv. de Reg. de Se/mar. tit;

1555 foi 156.

( 2 ) Arçhiv. da Cam. de S. Vic, Liv. de Verea^. na dejle dia.

Aos
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186 Aos 12 de Janeiro de 15-61 havia já Povoa çaõ"

nVmelle lugar mas ainda naó era Villa a de Itanbaem

-

y

porque neile dia elegerão os Vereadores de S Vicente

a Chriftovaó Gonçalves para Juiz Pedaneo da tal Fo-

voaçaõ ( 1 ) . Ella fe confervava no mefmo predicamento

aos 14 de Fevereiro rdo ditoanno, e nefte dia appreien-

tou Braz Eanes na. Gamara de S. Vicente huma Provifao

do Capitão mor Francifco de Moraes ,
para elle lervir

de Alcaide na Povoação de Itanbaem (2); porem aos 19

de Abril do mefmo an no de iyói ja tinha Pellourmno ,

e eozava o Foro de Villa , fegundo confia de hum re-

querimento feito por Gonçalo Ribeiro ,
Procurador do

Concelho , o qual reprefentou aos Camanftas de ò. Vi-

cente
,

que agora fe dizia ter-fe levantado Forca
,

e

Pellourinho em Itanbaem , e que fuás mercês deviao

oppôr-fe a iíío ; ao que refpondêraÕ os Vereadores.,

que elles já tinhaÕ feito fua propoíta ao Senhor Capi-

tão ; e efte os fatisfizera , dizendo ,
que criara a Villa ,

por ter para iíío ProvifaÔ (3). . ,

187. As palavras do Procurador : agora fe dizia ,

denotaô ,
que o cazo fuecedêra poucos dias antes cio

requerimento , feito por elle aos 19 de Abril ,
donde

fe infere, que em algum dos dias precedentes <Jo
refe-

rido mez de Abril de 1561 fubio a Povoação de Ita-

nbaem á claííe das Villas ; e naó ha duvida alguma ,

que efta foi criada por Francifco de Moraes ,
Loco-

Tenente de Martim AíFonfo de Souza. Itanbaem
%

efta

fituada na latitude Auftral de 24.*'"'- *.™ longitude

de 32i° 20'., fegundo as obfervaçóes do ja mencionado

Author. Tenho pois demonftrado ,
que o noíTo Do-

natário fomente fundou a Villa de S. Vicente, e nao as

quatro affignadas pelos Authores ; mas he innegavel, que

( 1
) Arckiv. da Cam. de

anno de 1561 foi. 1.

(2) Liv. c/í. foi 11.

($) Liv. cit. foi 15. verf.

S. Vkente Liv. das Fereaç. do

to-
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todas as ^quatro principiarão em fua vida , e fempre o
reconhecerão por feu Donatário fem contradiccao alguma
de Pedro Lopes de Souza, nem de feus filhos, e netos.

188. No Brazil afliíKo Martim Affonfo de Souza
dous annos , e alguns mezes , nos quaes obrou muito
mais

,
do que permittia o breve tempo da fua exiftencia

no Mundo novo. Certamente voltou para Lisboa em 15-33
na própria Armada , em que viera : naõ pude averiguar
o dia

, nem o mez da fua partida , e confta taõ fo-
mente , que ainda fe achava em S. Vicente aos 4 de
Março do dito anno

; porque neíTe dia affignou a Sef-
maria de Francifco Pinto na Villa Capital das fuás 100
legoas (1). O que nellas fuccedeu em os annos mais
próximos á aufencia do feu famofo , e primeiro Dq-
natario, apontarei no Liv. III.

CO Cartor. da Proved. da F. R. de S. Paulo Liv. I. de
*v£g« de Sefmar, tit. 1555. foi. 10$,

M;
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LIVRO II.

Fundação da Capitania de Santo Amaro. Seus limita-

dos progreffos , em quanto foi governada por Pedro

Lopes de Souza, , e Dejcendentes defte Donatário.

Contendas ,
que houve 'febre os feus limites , até que

pajfou á Coroa.

1, A Capitania de Santo Amaro , muito nomeada

,

jt\ e pouco conhecida, dilatava-fe na Cofta por

efpaço de 50 legoas , e feus fundos chegavao até os

limites das terras de Efpanha. D. João 111. no anno

de 1532 fez delia mercê a Pedro Lopes de Souza

,

irmaõ de Martim AíFonfo de Souza. Eu vou relatar o que

defte Fidalgo efcreve o Chronifta de Santo António do

Brazil ( 1 ) , fem me conftituir fiador das fuás noticias.

2. „ Confiando a EIRei , diz o Padre ,
que Fran-

„ cezes havia© levantado huma Fortaleza em Itama*

„ racá com artilheria , e prefidio de 100 homens

,

„ e que a ella vinhaó navios de França a permutar

„ Páo Brazil com os índios , aífim da Ilha , como
'„ do Continente circumvizinho ; defpachou huma

„ Efquadra , e por Capitão mor delia a Pedro Lopes

„ de Souza , a quem ordenou ,
que foííe a Itama-

„ racá a defalojar os Francezes , e o meímo fizeíTe

„ a Eftrangeiros de qualquer nação , fe mais alguns

„ achafle eítabelecidos em a Nova Luíitania , ou

„ commerciando nos portos delia. Mais lhe oíde-

, nou, que, depois de demolir as Fortificações dos
"

ditos Francezes , levantaííe as neceffaiias para

5, fegurança de huma Feitoria ,
que por elle mandou

„ criar na paragem ,
que julgaflè mais conveniente

,

(1 ) Jaboat. Digref. 4. Eftanc. X. a «. 134. pag. 9 1 -

S ii j> Para
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„ para o effeito de fe extrahir Páo Brazil por conta

3} da fua Real Fazenda.

3. „ Chegou Pedro Lopes a Itamaracd a tempo

,

„ que falua para França hum navio deíle Reino
,

35 e o Capitão delle, em vendo a Efquadra Portu-

*, gueza 3 Jogo fe fez na volta do mar com todos
33 os pannos foltos. Vinha na Efquadra de Pedro
j, Lopes hum homem da fua caza , por nome João
3, Gonçalves , Soldado valerofo , e de muita expe-
33 riencia na guerra , o qual era Commandante de
33 huma caravela muito ligeira. A eíle ordenou o
53 Capitão mor

, que déífe caça ao navio Francez.

33 Seguio-o Joaô Gonçalves , alcançou-o , e fez nelle

3, preza depois de muito valerofa reíiftencia. O na-

33 vio era de 6 peças, e rendeu-fe com 35- homens.
4. „ Pouco depois de partir a caravela , avifáraó

33 ao Capitão mor
, que na Ilha fe efperava todas

3, as horas outro navio da rnefma naçaõ , e elle

„ mandou a Álvaro Nunes de Andrade , Fidalgo

3, Gallego 3 e a Sebaítiaó Fernandes de Alvello

,

3, Commandantes de duas caravelas
, que lhe fahif-

9Í ísm ao encontro : quando fe contavaõ 27 dias

5 3 de affiftencia dos Porfuguezes na Ilha , entrou

3, pela fua barra Joaó Gonçalves com a preza , e

3, na meftna maré chegarão também os outros dous
3,3 Capitães com o navio

, que fe efperava
, já ren-

dido, Saó as defgraças tao cobardes
,
que a nin-

33 guem acommettem , fem virem acompanhadas de

3, outras muitas. Ifto experimentarão os Francezes

3, da Fortaleza
, pois além de perderem os feus

3, navios , fubieváraó-fe contra elles os Potiguares
,

índios valerofos
, que haviaó conquiílado a Ilha

33 de Itamaracáje o feu contorno em a Terra firme.

3, A cauza da revolta foi efta :

$. „ Antes de íurgir no Porto de Itamaracd a
Efquadra de Pedro Lopes , tinhaó os Francezes

p aprifionado alguns Portuguezçs
, que conduzirão

» para



da Capitania de S. Vicente. 141

para a Ilha. Eftes acháraõ meio de contrahir

amizade com os índios , e tanto que virão no

porto a Efquadra : dos feus Nacionaes , aconfelhá-

raó aos índios ,
que mataíTem aos Francezes ,

e

foflem alliar-fe com o Capitão d'ElRei de Portugal.

Agradou o confelho aos Bárbaros , e reíblvêraõ

poio em execução : os Principaes buícáraó a Pe-

dro Lopes , e manifeftáraõ-lhe o feu intento de

aíTaíTinarem aos Francezes, para a ílim comprova-

rem a eftimaçaõ ,
que faziaô da amizade Portu-

£ gueza. Agradeceu-lhes Pedro Lopes a ofFerta; mas

„ rogou-lhes ,
que interinamente fe abftiveííem da

„ matança ;
pois era feu intento naõ -fazer mal aos

„ Francezes , fe voluntariamente fe rendeííem. Neíla

„ occafiaó fe alliou com os Potiguares,

6. „ Vendo- fe os do Preíidio iem o foccorro dos

viveres , e gente, que efperavaó no' fegundo na-

vio , e fabendo ,
que os índios fe haviaõ unido

aos Expugnadores da Fortaleza , aflentáraÓ ,
que

Jhes era impoffivel defendêla , e refolvêrao entre-

-la : defpacháraõ logo hum Plenipotenciário, que

foíTe capitular com Pedro Lopes , e eíle fem re-

pugnância eonveio na propoíla , a qual era em
iuòílancia ,

que entregaria© o Forte , e tudo „

„ quanto nelie fe achaíTe , concedendo-fe a vida aos

rendidos. Aííignáraó-fe os artigos , e os fitiados

naõ efperáraõ ,
que chegaffe o Vencedor , ao qual

„ fôraó bufear defarmados , e no caminho lhe entre-

3 ,
gáraõ as chaves. Entrou na Fortaleza o Capitão

J3
mor, e naõ lhe agradando a fua íituaçaõ, demo-

3, lio-a , depois de evacuada , e de novo mandou

,-, levantar dous Baluartes ; hum no lugar da Po-

voação, e outro onde chamao os Marcos na Terra

„ firme
,

para refguardo da Feitoria do Rei , que

„ alTentou neíla paragem. Guarneceu as Forças novas

3, com a artilheria da Fortaleza demolida , e dos

33 navios aprezados , e o mais cedo ,' que lhe foi

>3 FQÍ;
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„ poífiveí , defpachou para o Reino alguns navios

„ carregados de Páo Brazil
, que havia_tomado aos

j, Francezes , e também de algum beneficiado na
„ nova Feitoria Real.

7. „ Depois de gaitar alguns mezes neítas diligen-
cias , deixando_ nas Fortalezas a gente neceííaria

para a fua defenfa , e da Reai Feitoria, fahto de
Itamaracd , acompanhado de Pedro de Goes,.e
foi reconhecer os portos até o Rio da Prata

,

onde padeceu naufrágio, e com elle o dito Pedro
de Góes , que o acompanhou por eílas Coitas.
D'allí voltou para o Reino , e com as boas no-

„ ticias , que de tudo dera a ÉlRei , e com as que
„ o mefmo Senhor houvera de Chriítovaó Jaques

,

„ fe refolveu a repartilas por peflbas particulares
,

„ para as virem povoar. A Pedro Lopes de Souza
3J fez mercê de 5*0 legoas para a fundação de huma
„ Capitania , as quaes elle naõ quiz juntas , mas
„ feparadas ; e aíFim tomou huma parte aqui em
„ Itamaracd , e a outra em S. Vicente junto á de

feu irmaó Martim Affonfo de Souza.

„ Naò achamos o anno certo da fundação

„ deíla , mas como naó ha dúvida
, que a Villa de

Iguaraçú foi a primeira Povoação das partes de
Pernambuco , e eíta teve o feu principio pelos
fins do anno de 15-30 por Duarte Coelho Perei-
ra ; deite anno por diante devemos affentar teve
principio a fundação de Itamaracd. E nem o feu
Donatário o podia fazer antes deite anno

, porque
pelo de 15-2,5: ou 26 fe achava em 8. Vicente
com o cuidado de fundar a outra de Santo Amaro
em concurfo com a do dito feu irmão Martim
Affonfo de Souza

, que por eíte meímo tempo
lidava também com a fundação da fua. No anno
de 15*39 partindo da índia para o Reino com 4
náos, de que elh era Capitão , a fua defappareceu
na viagem , fem fe faber o fim

, que levou. „
Iílo
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o Ifto em fumma diz o Chronifta :
algumas das fuás

Memorias também fe achaõ no P. Vafeoncellos eà

maior parte delias no Santuário Mariano do P. Fr.

Agoftinho de Santa Maria (i) , o qual ,
íegundo eu

prffumo , teve por guia a Chromca manu ema do

P Ex-Cuítodio de Santo António do Brazii Fr. Vicente

do Salvador ; mas em fe lendo a Carta Regi» aíliina

copiada (Livro I. §. 120.) , e também os documentos

produzidos no livro citado , logo fe conhece ,
que os

Authores fobreditos , e outros , eferevêraõ enganados

por quem lhes communicou as noticias.
P

10Í NaÔ me compete examinar , fe Pedro Lopes

expulfou os Francezes , e obrou o mais que hca dito

;

porque a minha empreza fó tem por objefto o expurgar

l Hiftoria das Capitanias de S. Vicente,* Santo Ama-

ro , ás quaes unicamente diz relação a circumftancia do

tempo , em que o mencionado Pedro Lopes navegou

para eftas partes. Elle certamente ainda nao tinha obrado

coufa alguma contra os Francezes de Pernambuco , quan-

do veio a S. Vicente , e foi ao Rio da Prata ,
como

notoriamente fe collige da Carta Regia ,
por d*Ua fe

inferir ,
que na Corte fe ignorava o inlulto daquelles

Eítrangeiros ,
quando Martim Aftonfo ,

o feu irmão ,

fahíraf de Lisboa para o Brszil. Contam... do P=
documento ,

que os Francezes permaneciao etnf«»
buço, e nada fe tinha executado contra elles ate a hoia,

em que D. jcaí III. affignou a fua Carta ,
como prova

a feguinte claufula delia :
' :'''

O que Eu tenho mandado ,
que fe mffo faça ,

l mandei ao Conde ,
que vollo eícreveffe ,

para

„ ferdes informado de tudo , o que paífa ,
e le ba

Faca flkTà de faser , faÔ verbos do futuro; indica*

accaÒ vindoura , e naâ pretérita , em cujos «ermos fica

demonftrado ,
que Pedro Lopes ainda nao tinha feito

(1) Tom. IX. Liv. II. tit. 1,1. a pag. 226.

hofti-



144 Memorias para a Historia
hoftilidacfe alguma aos Francezes : fe os expulíbu de
ltamaraca-, leria depois de voltar para o Reino.

ii
;

He certo, que Pedro de Góes veio na Armada

,

e nao tenho fundamento
, para me oppór ao naufrágio

de numa embarcação no Rio da Praia ; raas a que aljí
ie perdeu era da Efquadra commandada por Martim
Arronío

, fegundo diz Vaiconcellos ( i ) , o qual neíta
parte merece reais credito

, por ie conformar a fua no-
ticia com a certeza, de que Martim Affoníò era Capitão
mor da Armada , em que Pedro Lopes foi ao Rio da
rrata

; e por demonílraiem outro fim a Sefmaria de
redro de Góes , e- outros documentos inconteílaveis

,

que eíte Fidalgo acompanhou ao referido Martim Affon-
íò , e ficou em S. Vicente , fabricando o (eu Engenho
da Madre de Deos. A Hiítoria verdadeira da Capitania
de Santo Amaro he a feguinte:

12. Pedro Lopes de Souza embarcou-fe para o Bra-
zil em 15-30 na Efquadra commandada por feu irmaô
Martim Affonío de Souza. NeíTe tempo ainda fe naõ
falJava em repartir a Nova Lufitania em Capitanias,
nem em doálas a VaflaJlos

, que as povoafiem á fua
culta

: efte foi o único meio\ que entaõ havia
, para ie

aproveitar a Região defcoberta por Pedro Alvares Cabral,
luppoíla a falta de dinheiro , com que fe achava a
Coroa neíTe tempo

; porém meio arbitrado , depois de
ca eftar Pedro Lopes ; o qual naõ podia fer Donatário
antes de lhe fazerem mercê das terras. Na fua auíencia
determinou D. João III. fazer aquella repartição

, e por
Joaô de Souza lhe remeíteu a S. Vicente na era de içàz
hum Alvará

, em que lhe concedia 50 legoas de Coita.
Nao obítante dizerem os Authores

,
que as viera povoar

em navios armados á fua culta
, quando acompanhou a

Martim Affonfo , e que neíta occaílaõ fundara a Capi-
tania de Santo Amaro ; a verdade he

, que nao fe
embarcou com eíTe fim , nem povoou coufa alguma

( 1 ) Cbron. Liv. I. n. 63. pag. 60.

quan-
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SSVtaS * SW.&1 to -fta e conduzir

do Reino Cazaes ,
para as povoar ? Veio fervir ao

Rei na Efquadta Real, que efte Príncipe armou ,
para

Manim Affbnfo reconhecer o famofo R,o da Prata,

ti CoftaTais Auftral do Brazil , e nella fundar huma

on mat Colónias. He muito prefum.vel que vina

por Chefe de algum navio ,
porém fubordinado a leu

irm
,f' Efta noticia de ter elle povoado a Capitania de

Santo Amaro , he taõ falfa , como a outra dada pelos

Authores. de que fe comprehende a Capitania de lia-

t^racá nas í6aegoas de Pedro Lopes. Nos Lwos da

Provedoria da F/enda Real de Samos• exiftentes hojeKw , onde fe regiftravaó as Sefaanas perten-

centes fi Capitanias de * *km* , • *«** £»*??
exiftem Copia, de alguma, Cartas .Dignada, por Marum

Affbnfo, quando cá efteve ; e varias, nas quaes allega-

fao o fupplicantes, que aquelle Donatário neffe tempo

lhes havia Concedido as fuás data. ;
porem nenhuma

Carta fe deícobrio até agora nos ditos Livros , ou em

Moa de donos particulares, por onde confte ,
que tam-

bém Pedro Lopes paffaffe Sefinarias de terras na extenfao

daTfuasío iegoas. Se elle introduziffe colonos ,
havia

de dar!lh
5
e° teias ; fe as déffe forcofamente havia de

naffar Cartas de Sefmaria. ; e fe as tiveffe panado,

Ea fe havia de defcobrir onde apparecêraÓ as de£ Iffonío. Outro fim, fe fundaffe a
,

Capitana de

Santo Amaro, havia de nomear Capitão leu Loco

Tenente , Ouvidor , Efcrivães , e Procuradores ,
que

coSem'as fuás rendas : naô conda que ,fto
í^

ííe

confiando dos Cartórios ,
que fua mulher ,

depois de

í?uva° e todos os feus Succeflores ,
nomearão Procura-

dores ,
Capitães ,

e Ouvidores.
r*rth«\™ de

I4„ O mais he ,
que apparecendo nos Çartonos de

Santos , e S. Vicente os nomes de fua mulher ,
de ieus
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filhos , e de todos os feus defcendentes , unicamente o
feu naõ fe encontra , fenaõ fallàndo nelle , como fal-

lecido. Sem muita reflexão fe percebe a cauza deita dif-

ferença, a qual foi naõ ter elle dado providencia alguma
em fua vida ; e naõ as deu

, por fe acharem defertas ,

e defpovoadas as fuás 50 legoas até o tempo da fua

morte. Naõ fe pode negar
,

que os argumentos pro-

poftos tem muita força
i e para que naõ digaõ

, que
nada convencem pela razaõ de negativos , eu moítrarei

com outro poíitivo
3 que todas as yo legoas permanece-

rão incultas na vida do feu primeiro Donatário.

15% A Capitania , chamada de Santo Amaro , com-
punha-fe de duas porções de terra : huma mais Seten-

trional de 10 legoas , exiftentes na mediação dos Rios
S. Vicente , e Curupacé , ou Juquiriqueré ; e outra

de 40 ,
que principiavaõ onde acabavaõ as ico de Martim

Affonfo ao Sul da Canànéa. As referidas 10 legoas ,

iituadas no meio dos Rios fobreditos
, povoáraõ-fe muitos

annos antes , que fe eftabeleçeííe morador algum nas

outras 40. Ora eu tenho vifto Sefmarias , que com-
prehendem a Coita desde o Rio de *5'. Vicente , ou bar-

ra da Bertioga , até o Rio Curupacé dos Antigos , a

que hoje chamaõ Juquiriqueré y e todas fôraõ concedidas

depois da morte de Pedro Lopes •, fegue-fe com eviden-

cia
, que na fua vida ainda naõ eftava povoada parte

alguma da Capitania de Santo Amaro.
16. Com effeito , fem povoar terra alguma , fe aufen-

tou Pedro Lopes , e D. Joaõ III. na Cidade de Évora
cm o primeiro de Setembro de 1534 lhe mandou paliar

Carta de Doação em forma devida, e aífignada a 21 de
Janeiro do anno feguinte de 1535'. Nella ampliou EIRei
o número das legoas , accrelcentando mais 30 ás £0
conteudas no Alvará , remettido a S. Vicente por João
de Souza. As referidas 30 legoas accrefcentadas demoraõ
junto a Pernambuco , e nellas he

,
que fe comprehende a

Ilha de Itamaracd , e a fegunda Capitania de Pedro Lo-
pes

a
a que efta Ilha deu o nome. A Carta feita em Évora

exiíle
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«ifte reeiftrada na Camará da Villa de Guaiana ( 1 ) ,

fofc Caliça da Capitania de Itamaracd, e também na

CamaVa de S. Vicente (,*),: porém como confrontan-

do™ o contesto deitas duas Copias com a que « az

D António Caetano de Souza nas Provas da Hiftom

G^eatogica da Caza Real Portugueza ( 3 ,
achao^e em

«Serros capitães na parte mais effenaal da Doação ,

que he a Demarcação das 80 legoas nella concedas

mos que hirei apontando em notas , e que talvez fo.ao

introduzidos nas
P
ditas Copias por dolo; franfcrevere a

dita Carta de DoacaÕ na forma ,
que traz «inédito

lúthor a qual fe acha incluída na Carta de ConEr-

ma afi do Senhor Rei D. João V.^a favor do Marquez

òe Cafcaes Diz a Carta de Doação :

D Toam por graça de Deos Rey de Portugal ,

e d« MglvJ, laquem , e d>alem mar em

Africa Senhor de Guine, e da Conquifta ,
Nave-

gaçam , e Commercio da Ethiop.a ,
Arab.a ,

Pe.-I. ,

t da Índia &c. A quantos efe minha Cana

virem , faio faber ,
que confiderando eu ,

quanto

rv

n

So deW e mel, proveito e bem de meu

Reinos , e Senhorios , dos naturaes , e fubditos

delles ,'e fer a minha cofia , e terra do Brazd

mais povoada, do que athe H&M'tf&t&
fe nella haver de celebrar o Culto ,

e^Ofccios

Divtno , e fe exalçar a nofla Santa Fe Cathohca

cóm trazer , e provocar a ella os naturaes da d,ta

"
tem Infiéis , e Idolatras , como pelo minto pro-

;; vei to ,
que fe feguira a meus Reynos ,

e Senhorios

,

e aos naturaes , e fubditos delles , em fe a d,,a

terra povoar , e aproveitar. Houve por bem de

;; mandai repartir, e
P

rdenar em Capkamas de cer-

Anínv. da Cam. de Guaiana iiv. VIU. de Reg. das

Parentes . e Ordens Reaes foi. 81. _
"

- ,

(2) Liv. de Reg. que principiou .em i 70í. foi. 42. vett.

(?) Tom. YI. num. 35- ^ r-£
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tas legoas

, para delias prover aaquelfas peflbas
,

„ que bem me pareceífe , e pelo qual havendo eu
refpeito a creaçam

, que fez Pedro Lopes de
Souza

, Fidalgo da minha Caza , e aos fervicos-

,

que me tem feito , e ao diante efpero
, que* me

„ faça , e por folgar de lhe fazer mercê , de meu
3 , próprio motu , certa fciencia

, poder Real , e
>, abfoiuto , fem mo elfe pedir , nem outrem por
„ elle, Hey por bem , e me praz de lhe fazer

„ mercê
, como de feito por eia prefente Carta faço

„ mercê
, e irrevogável Doaçam entre vivos valedora

„ deite dia para todo fempre , de juro, e herdade,
„ para elle, e todos feus filhos, netos, herdeiros,
3> e fucceíTores

, que apôs delle vierem , aílim def-

„ cendentes
, como tranfverfaes , e collateraes , fe-

>9 gundo adiante ira declarado , de 8o legoas de
„ terra na dita Cofta do Brazií , repartidas nefta

„ maneira; 40 legoas, que começaram de 12 legoas
3, ao Sul da Ilha da Cananea , e acabaram na terra

„ de Santa Anna
, que eftá em altura de 28 grãos,

3 , e hum terço ; e na dita altura fe porá o Padram

,

„ e fe lançará huma linha 3 que fe corra a Loeíle

:

3 , e 10 legoas ( 1 ) , que começaram do Rio de
„ Curparê , e acabaram no Rio de S. Vicente ; e

„ no dito Rio de Curparê da banda do Norte fe

3 , porá Padram , e fe lançará huma linha , pelo
„ rumo de Noroefte athe altura de 23 grãos , e
„ deíb dita altura cortará a linha direitamente a
„ Loefte , e no Rio de S. Vicente da banda do
3, Norte fera outro Padram , e fe lançará huma

(1) Na Carta regiftrada na Camará de S. Vicente traz
doze legoas. Como hum dos argumentos fortes , com que o«
Condes de Vimieiro- moftravaô

, que os fucceíTores de Pedro
Lopes naó podiaó paííar com a fua Demarcação do Rio da
Bemoga

, por lhes ter dado D. Joaó III. fomente 10 legoas
iaefta paragem 2 e haver »ella ao menos iz > accrefcentáraõ

# linha
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linha (i) , q^ corte direitamente a Lotfte
j

C

"
1 ,o eVoas ? que fallecem ,

começaram no no

« pnncipio ic
h pairam de

" "„tt«£ ,Ho duo &** fe lançará hum.
minnas armas» , firme

"
e toda' a mais parte do dito Rio Santa Cruz

" e
• !„ Knrte • e bem affim feram fuás quaef-

- a^-SE?; Ve ^uver , atne xo legoas

"
ao mar na frontaria , e demarçaçam das ditas 8a

" « As quaes 3o legoas fe entenderam ,
e

55S de argo ao longo da Coita ,
c entraram

"
pelo Sertam fe terra firme adentro tanto, quanto

j i J»ii i lezoas , para ceflar a força do argumento.
com áolo ™ 8 a IgojJ jj Camaras de S. Vicente e Guaiana

r i

( O 1 a , mbvras feeuintes do texto acima r peh rumo

ínZt^J™* LoeP fe n, «4 X»^> *»*

Se naó VouveíTe efte erro , ou dolo de fe fuppnmircm « fóbre-

itas palavras ,
principalmente no Rio de S. Vicente da bandaWeeL Sveffcm fnpprimido na Doação de Mart^

Affonfo as palavras , Braço do Norte, talvez nao havena tantas

contendas entre as Gazas de Monfanto , e V.rnren-o fofere o

Padraó de S. Vicente, como pelo decuxfo deftas- Memorias fe:
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„ puderem entrar

, e for da minha Conquifta, da
„ qual Terra

,
e Ilhas pelas fobreditas demarcaçoens

„ lhe aflim faço Doacam , e mercê de juro, e herda-
„ de para todo o fempre, como dito he. E quero
H e me praz

, que o dito Pedro Lopes , e todos
„ íeus herdeiros

, e fucceffores
, que a dita terra

.„ herdarem
, e fuccederem , fe poíTam chamar , e

„ chamem Capitães
, e Governadores delias.

„ Outro fy lhe faço Doacam , e mercê de
i, juro

, e herdade para todo fempre
, para elle

i, e feus defcendentes , e fucceíTores no modo fo-
„ bredito da Junfdicçam eivei , e crime da dita
„ terra

, da qual elle Pedro Lopes , e feus herdei-
„ ros

,
e fucceíTores ufaram na forma e maneira

}3 íeguinte : *

„ A faber, poderá por íi , e por feu Ouvidor,
-'"*» eííar aa eleiçam dos Juizes , e Officiaes , e aiim-
33 par, e apurar as pautas, paíTar Cartas de Confír-
„ maçam aos ditos Juizes , e Officiaes , os quaes
,

le chamaram pelo dito Capitam, e Governador,
,

e elle poerá Ouvidor , que poderá conhecer de
auçoens novas a io legoas , donde eftiver ; e
de appellaçoens

, e aggravos conhecerá em toda
.,

a dita Capitania, e governança; e os ditos Juizes
„ daram appellaçam

, para o dito feu Ouvidor nas
„ Cauzas

, que mandam minhas Ordenaçoens
, e de

33 que o dito feu Ouvidor julgar, aífim por auçam
„ nova

, como por appellaçam , e aggravo , fendo
„ em cauzas eiveis , nam haverá appellaçam , nem

aggravo athe a quantia de cem mil reis ; e dahi
para cima dará appellaçam a parte

, que quizer
appellar

; e nos cazos crimes hey por bem
, que

o dito Capitam, e Governador, e feu Ouvidor,
tenham Jurifdícçam , e alçada de morte natural

„ incluíive em eferavos , e gentios ; e aflím mefmo
„ em piaés , Chriftaons , homens livres , e em to-

33 dolos cazos , aífim para abfolver 3 como para

con-
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condemnar, fem haver appellsçam , nem «gravo ;

e porem , nos quatro cazos feguintes ;
tierezia ,

quando o herético lhe for entregue pello eccle-

f aftico , e treiçam , e fodomia ,
c moeda talça ,

terá alçada em" toda a peííoa de qualquer quali-

dade que feja ,
para condemnar os culpados a

morte , e dar fuás ientenças a execuçam fem ap-

pellaçam , nem aggravo ; e porem ,
nos ditos

quatro cazos, para abíblver de morte peito que

outra pena lhe queiram dar ,
menos de morte ,

daram appellaçam , e aggravo , e appellaram

por parte da^Juítiça: e nas peíToas de ni aior

qualidade teram alçada de dez annos de degre-

do , e athe cem cruzados de pena fem appellaçam,

* TE^^fy me praz ,
que o dito feu Ouvi-

„ dor poíTa conhecer das appellaçoens , e aggrayos

,

que a elle houverem de hir em qualquer Villa ,

'

ou lugar da dita Capitania , em que eftiver pofto

'

que ffja muito apartado deíTe lugar r^j^
ver, com tanto que feja na própria Capitania.

"
„ E o dito Capitam , e Governador poderá

„ poer Meirinho dante o feu Ouvidor ,
e Efcn-

? vaens, e outros quafquer Officiaes neceffanos e

;; fumados neílesVeinos aílim »jorreigm da

Ouvidoria , como em todas as Villas ,
e lugares

"
da dita Capitania , e governança ,

'\

» E feram o dito Capitam , e Governador, e

feus fucceffores , obrigados ,
quando a dita terra

"
for povoada em tanto trefeimento, que feja necef-

;; feriei.outro Ouvidor, de o poer onde por

„ ou por meus fucceffores for ordenado.
_

" „
P
E outro fy me praz que o dito Capitam

e Governador , e todos feus fucceffores ,
poffam

"
por fi fazer Villas todas , e quaefquer povoaçoens

,

que fe na dita terra .
fizerem _,

e lhes a elles pa-

recer ,
que o devem fer > as quaes fe chamaram
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„ Villas, e teram termo, e jurifdicçam , liberdades,
„ e inftgnias de Villas , fegundo o foro , e cuítume
„ de meus Reinos

; eido, porem, fe entenderá,
„ que poderam fazer todas as Villas

, que quize-
„ rern, das povoaçoens, que eftiverem ao longo da
„ Coita da dita terra , e dos rios

, que fe navega-
„ rem

; porque dentro da terra firme pelo Serram
„ nam as poderam fazer em menos efpaço de 6
„ legoas de huma a outra

, para que poíTam ficar ao
„ menos 3 legoas de terra de termo a cada huma
3) das ditas Villas , e a cada huma delias lhe limi-
„ taram , ou aíEgnaram logo termo para ellas , e
„ o depois nam poderam da terra

, que aífim tive-

„ rem dado por termo , fazer outra Villa fem minha
,1 licença.

„ E outro fy me praz , que o dito Capitam,
„ e Governador , e todos feus fucceíTores , a que eíia

„ Capitania vier, poliam novamente criar, e prover
„ por fuás Cartas os Taballiaens do publico , e
„ judicial

, què lhes parecer neceífarios nas Villas

,

„ e povoaçoens das ditas terras , aílim agora , como
„ pelo tempo em diante , lhes daram fuás Cartas
„ aífígnadas por elles , e felladas com o feu fello

,

„ e Uiq tomaram juramento
, que íirvam feus Offi-

3 , cios bem , e verdadeiramente , e os ditos Tabal-
„ liaens ferviram pelas ditas fuás Cartas , fem mais
„ tirarem outras de minha Chancellaria , e quando
,, os ditos Oíficios vagarem por morte , ou renun-

„ ciaçam , ou por erros deífe , aílim as poderam
„ por iíTo mefmo dar, e lhes daram os regimen ros,

„ por onde ham de fervir , conforme aos de minha
„ Chancellaria.

„ Hey por bem
, que os ditos Taballiaens fe

„ chamem
, e poíTam chamar pelo dito Capitam , e

„ Governador , e lhe paguem fuás penfoens , fegun-

„ do a forma do Foral
, que ora para a dita terra

„ mandey fazer, das quaes penfoens lhe aífím mefmo
„ faço
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„ faço Doaçam , e mercê de juro , e herdade para

,, fempre. .'•,'»
i

\ Item outro fy lhe faço mercê de juro ,
e her-

„ dade para todo o fempre das Alcaidarias mores

de todas as ditas Villas , e Povoações da dita

terra , com todas as rendas , direitos, toros,

tributos que a ellas pertencerem ; fegundo he de-

'
clarado no Foral , as quaes o dito Capitam ,

e

Governador , e feus fucceíTores haveram ,
e arre-

cadaram para fi no modo , e maneira no dito

to Foral contheudo, fegundo a forma delle, eas peL-

„ foas a que as ditas Alcaidarias mores forem en-

„ treeues da mam do dito Capitam , e Governador,

„ elle lhes tomará omenagem delias , fegundo a

„ forma de minhas Ordens. • j,

53 Outro fy me praz fazer mercê ao dito Fedro

í Lopes , e a todos feus fucceíTores , a que efta Ca-

L pitania vier , de juro , e herdade para fcmprcs,

„ que elles tenham , e hajam todas as moendas de

agoas , marinhas de fal , e quaesquer outros

„ engenhos de qualquer qualidade que fejam ,

', que na dita Capitania ; e governança fe puderem

" Je ^ey por bem ,
que peíToa alguma nam poíTa

, fazer ditas moendas, marinhas ,
nem engenhos,

fenam o dito Capitam, e Governador ou aquel-

les a quem elle para iíTo der licença , de que lhe

', pagaram aquelle foro , ou tributo ,
que com elle

,, fe concertar. .

Outro fy lhe faço Doaçam, e mercê de 10 le-

M 'soas de terra de longo da Cofta da dita Capita-

, nia,e entraram pelo Sertam tanto ,
quanto pude-

rem entrar , e for da minha conquifta , a qual

"
terra fera fua livre , e izenta , fem delia pagar

"
direito , foro , nem tributo algum .fomente o di-

zimo da Ordem do Meftrado de N. Senhor Jefus

& Chriílo. Dentro de 20 annos do dia , em mie o
" v .; dito
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„ dito Capitam , e Governador tomar poíTe da dita

„ terra
,
poderá efcolher , e tomar as ditas 10 Je-

„ goas de terra em qualquer parte \ nam as toman-
„ do porem juntas ,- fenaó repartidas em quatro

,

3 , ou finco partes, nam fendo de huma a outra me-
nos de duas legoas , das quaes terras o dito Ca-

„ pitam, e Governador, e feus fucceííores poderam
„ arrendar

, e aforar emfatiota , ou em peííbas , ou
como quizer , e ihês bem vier , e poer os foros

,

e tributos que quizerem , e as ditas terras nam
„ fendo aforadas , ou as rendas delias

,
quando o

3 , forem , viram fempre a quem fucceder aa dita

„ Capitania , e governança pelo modo nefta Doaçam
„ contheudo , e das novidades

, que Deos nas ditas

3, terras de£. nam feram o dito Capitam , e Gover-
3, nador , nem as peífoas

, que das fuás maons as ti-

3í verem , ou trouxerem obrigados a me pagar foro,

33 nem direito algum , fomente o dizimo a Deos
,

3 S aa Ordem
, que geralmente fe ha de pagar em to-

3 , das as outras terras da dita Capitania , como abai-
xo he declarado.

„ Item o dito Capitam , e Governador, nem os
que apôs delle vierem , nam poderam tomar ter-

3, fâ alguma de Sefmaria da dita Capitania para íi

,

nem para fua mulher, nem para filho herdeiro
delia , antes daram , e poderam dar , e repartir

todas as terras de Sefmaria a quaesquer peííoas
de qualquer qualidade , e condiçam que fejam , e
lhe bem parecer , fem foro , nem direito algum

,

fomente o dizimo a Deos
, que feram obrigados

„ a pagar aa Ordem de tudo quanto neftas ditas ter-

ras houver, fegundo he declarado no Foral , e da
„ mefma maneira as poderam dar , e repartir por

feus filhos fora do Morgado , e aíTim por feus

„ parentes ; e porem os ditos feus filhos , e paren-

3, tes, nam poderam dar mais terra , da que derem
,

a, ou tiverem dado a qualquer outra peífoa eftra-

» nfta
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nha, todas as ditas terras ,
que alto

i

der de

Sa-
maria a humas , e outras, feram conforme a Ur

denaçam da Setearia , e com obrigacam delias
,
as

auaes terras o dito Capitam , e Governador ,
nem

?«u. fucceffore., nam poderam em tempo algum

tomar para fi , nem para fuás
mulheres, nem fi-

lho herdeiro , como dito he ,
nem polias em ou-

trem ,
para depois virem a elles por modo algum

Efe* fomente as poderam haver por titulo

„ de compra verdadeira das peffoas que lhas qm-

zerem vender ,
paffados 8 annos , depo, das d *s

"
terras ferem aproveitadas , e em outra maneira

" "Tem outro fy lhe faço mercê <íe juro
,
e her-

„ dade para fempre de me,a dizima do jrfqadp da

dita Capitania, que he de vinte peixes hun que

tenho ordenado fe pague aleem da dizima insi.a,

que pertence aa Ordem, fegundo no
***£**fe

datado a qual meia dizima fe entendera do pel

"
cado que

q
fe matar em toda a dita Capitania ,

;; fora 'd
q
as 10 legoas do dito Capitam eGov-

nador ;
por quanto as ditas IO legoas he terra

; Z%™, • &«., frsundo atraz he ás*A
", Item outro fy lhe faço Doaçam ,.e petoeJA ju-

ro e herdade para fempre da redizima de todas as

"
rendas edtretos ,

que
F
aa dita Ordem ,

e a mim
" £ d&.to na dita Capitania pertencerem ,

convém

a fabei , que todos os rendimentos ,
que aa dita

"
Ordem e a mim couber, affim dos Drzimos

,
co-

"
"o Te quaesquer outras rendas ou d ire «o de

"
qualquer ôualiáade que fe a , o haja o -dito Ca-

"S Governador, efeus íucceiTores , huma dizt-

" ma ,
que he de 10 partes huma.

Item outro fy me praz ,
que por wfp«t« ao

cuklado! que o dito Capitam Governador e feus

" ZS sfhao ae ter de guardar e cooferwo

brazil j
que' na dita terra houver, de lhe fezerDo.
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çam e mercê de juro , e herdade para femprc
da vintena parte, do que liquidamente render pa-
ra num fora dos coitos , e o brazil

,
que fe da

dita Capitania trouxer a eíres Reinos , e a conta
do tal rendimento fe fará na Caza da Mina da
Cidade de Lisboa , onde o dito brazil ha de vir
e na dita caza, tanto que o dito brazil for ven-
dido

,
e arrecadado o dinheiro delle , lhe fera

logo pago
, e entregue em dinheiro decontado

pelo Feitor
, e Officiaes delia , aquiílo

, que por
boa conta na dita vintena montar , e ifto por
quanto todo o brazil, que na dita terra houver,
fia de ler fempre meu, e de meus fucceíTores

,

iem o dito. Capitam
, nem outra alguma peflba

poder tratar nelle , e nem vendello para fora
e fo poderá o dito Capitam , e affim os mo-
radores da dita Capitania , aproveitarfe do dito
brazil na terra , no que lhe for neceíTario

, fegun-
do he declarado no Foral , e tratando nelle , ou
vendendoo para fora , incorreram nas penas
contheudas no dito Foral,

,, Item outro fy me praz
, por fazer mercê ao

dito Capitam, e feus SucceíTores , de juro, e her-
dade para fempre, que todos os efcravos

, que
elles resgatarem, e houverem na dita terra -do Bra-
zil

,
poíTam mandar a eíles Reinos 24 peças cada

anno para fazer delias , o que lhe bem vier , os
quaes eícravos viráò ao porto da Cidade de Lis-
boa

, e nam a outro algum porto , e mandará
com elles certidam dos Officiaes da dita terra, de
como faro feus

, pela qual certidam lhe feráo def-
pachados os ditos efcravos forros , fem delles pa-
gar direito algum, nem $ por cento, e alem das
ditas 24 peças

, que affim cada anno poderá
mandar forros , hey por bem , que poda trazer
por Marinheiros

, e Grumetes em feus navios os
çlcravos, que quizer, e lhe for aeceíTarios,

3t Icem
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„ Item outro fy me praz ,
por fazer mercê ao

„ duo Capitam , e feus Succeffores , e affim aos vi-

zinhos , e moradores da dita Capitania que ne,-

"
la nam poffa em tempo algum haver direitos de

cizas, nem imppfiçoes faboar.as ,
tributos de f ,

nem outros alguns direitos, nem tributos de qua-

quer qualidade ,
que fejam laivo aquelles que

,
por bem delta Doaçam , e do Foral ao p.efente

'„ fam ordenados ,
que hajam.

„ Item efta Capitania , e governança , e rendas ,

„ e bens delia , hey por bem , e me praz
,
que le

herdem , e fuccedam de juro , e herdade para to-

do o fempre pelo dito Capitam e Governador ,
e

l feus defcendentes , filhos , e filhas legítimos com

tal declaraçam ,
que em quanto houver filho egi-

'
timo varal no mefmo gráo, nam fucceda filha,

pofto que feja de maior idade ; e nam havendo

"
macho , ou havendo-o , é nam fendo em tam pro-

"
pinguo gráo ao ultimo pofluidor como a fêmea,

;S que fucceda a fêmea ; em quanto houver

defcendentes legítimos machos , ou fêmeas ,
que

nam fucceda ní dita Capitania baftardos alguns ,

e que nam havendo defcendentes machos ,
nem te-

'

meãs legitimas , entam fuccederam os baftardos ma-

'
cTos, e fêmeas, nam fendo porem de damnado

'

coito , e fuccederam pela mefma ordem dos le-

"
gitimos ,

primeiro os machos , e depois as fêmeas

"
!m igual gráo com tal condiçam ,

que fe o pol-

"
fmdor da

8
dha Capitania quizer- HW** <%*?J

hum parente tranfverfal ,
que aos delcenden es baf-

tardos ,
quando nam tiver legítimos ,

o polia ta

"
zer, e nam havendo defcendentes machos ,

nem
"

fêmeas legitimes, nem baftardos da maimra que

"
dTo hejtn tal cazo fuccederam alcendentes ma-

"
chos , e fêmeas ,. primeiro os machos ,

e em de-

'

feito delles as fêmeas ; e nam havendo defeenoen-

tes, nem «feendeute. , fuccederam os tranlverlaes

7>
33 P Ç
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„ pelo modo fobredito , aflim os machos

, que fo-
„ rem em igual gráo , é depois as fêmeas , e no
„ cazo dos baftardos o pofluidor poderaa , fe quizer
„ deixar a dita Capitania a hum tranfverfal legiti-

„ mo,e tirala aos baftardos, pofto que fejam def-
„ cendentes em muito mais propinquo gráo, e ifto

„ hei affim por bem fem embargo da Lei mental

,

5} que diz , nam fuccedam fêmeas , nem baftardos
,

„ nem tranfverfaes
, nem afcendentes , fem embargo

„ do dito me praz
, que nefta Capitania fuccedam

„ fêmeas , e baftardos , nam fendo de damnado coi-
„ to , e tranfverfaes , e afcendentes do modo , que
3, ja he declarado.

• ,, E outro fy quero, e rne praz, que em tempo
a algum fe nam poífam a dita Capitania, e gover-
„ nança

, e todas as eouzas, que por efta Doaçam
„ dou ao dito Pedro Lopes, partir, nem efcambar,
„ nem em outro modo alhear , nem em cazamento
„ a filho , ou filha , nern a outra peftba dar , nem
„ para tirar o Pay . ou filho , ou outra alguma pef-

„ foa de captivo , nem pêra outra couza, ainda que
9i feja a mais piedpza

; porque a minha tenção, e
33 vontade he

, que a dita Capitania, e governança,
3, e eouzas ao dito Capitam , e Governador , nefta

Doaçam dadas, andem fempre juntas, e fe nam
partam , nem alienem em tempo algum , e aquel-
le , que a partir , ou alienar , ou efpedaçar , ou
der em cazamento, ou para outra couza, por don-

„ de haja de fer partida , ainda que feja a mais pie-

„ doza
, por eííe meímo effeito perca a dita Capi-

„ tania, e governança , e paííe direitamente aaquel-
3, le

,
a que houvera de hir peia ordem fobredita

,

„ fe o tal, que ifto affim nam cumprir , foífe mor-
„ to (i).

(i) Suppoftas as condições defte paragrafo , naó tinha lu-
gar o ajulte dos dous irmáos mencionado na carta , que os

„ Item
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„ Item outro fy me praz ,
que por cazo algum

„ de qualquer qualidade ,
que feja ,

que o dito Co-

vernador , e Capitam commetta ,
por que fegundo

"
o Direito , e leis deftes Reinos ,

mereçam perder

"
a dit.a Capitania

,
governança ,

jurifdicçam ,
ren-

das,e bens delia , a nam percam feus fucceílores ,

'

falvo Te for traidor aa Coroa deftes Reines ,
e

em todos os outros cazos ,
que commetter ,

lera

punido ,
quanto o crime o obrigar j

e porem o

feu fucceflbr nam perderá por iflo a dita Capi-

tania ,
governança ,

jurifdicçam ,
rendas ,

e bens

.. delia, como dito he. • \
.•""•

r

„ Item me praz ,
que o dito Pedro Lopes

,
e to»

„ dos feus íucceílores a que efta Capitania ,
e go-

„ vernança vier , uzem inteiramente de toda a ju-

, rifdicçaó, poder, e alçada nefta Doaçam coniheu-

da ,aílim ,e da maneira que ne!!a he declarado ,

e pela confiança que delles tenho, que guardaram

niíto tudo o que cumprir a ferviço de Deos
,

e

meu , e bem do Povo , e direito das partes.

„ Hei outro fy por bem , e me praz ,
que nas

ditas terras da dita Capitania nam entrem ,
nem

poííam entrar em tempo algum Corregedor %
nem

alçada , nem outras algumas Juftiças ,
para neilas

uzarem de jurifdicçam alguma por nenhuma via,

nem modo que feja , nem menos fera o dito Ca»

pitam fuipenfo da dita Capitania, governança ,
e

jurifdicçam delia ; e porem ,
quando o dito Capi-

„ tam cahir em algum erro , ou fizer ecuza por que

mereça fer caftigado , eu , e os meus SucceíTores

o mandaremos vir a nos para fer ouvido com
"

a fua juftiça, e lhe fer dada aquella pena, e caí^

„ tigo, que de Direito por tal cazo merecer.
^

„.Item. quero, e manJo ,
que todos os herdei-

!

Camariftas de S. Vicente eferevêraó ao Conde de Mohfanto*

a qual hei de copiar adiante ( §. 6o. )
ros



160 Memorias para a Historia
„ ros

, e fucceflbres do dito Pedro Lopes
, que efta

„ Capitania herdarem , e fuccederem por qualquer
„ via que feja

, fe chamem de Souza , e tragam as

„ armas dos Souzas-, e fe algum delles affim nam
3 , cumprir , hey por bem

,
que por efte mefmo fei-

„ to perca a dita Capitania , e fucceííam deiJa , e
5 ,

paíTe logo direitamente a quem de Direito devia
„ delair, iè efte tal, que ifto affim nam cumprir fofle

„ morto.

„ Item efta mercê lhe faço, como Rey,e Senhor
„ deftes Reynos , e affim como Governador , e per-

„ petuo Adminiftrador
,
que fou da Ordem , e Ca-

y, vallaria do Meftrado dé N. Senhor Jefus Chrifto,

„ por efta prezente Carta dou poder , ej authoridade
„ ao dito Pedro Lopes

, que eíle per fi , ou por
„ quem approvar

, poífa tomar , e tome poíTe real,

5 ,
e corporal , e aétual das terras da dita Capitania

,

„ e governança
, e das rendas , c bens delia , e de

33 todas as mais couzas contheudas nefta Doaçam , e

„ uze de tudo inteiramente, como fe nella contem,
33 a qual Doaçam hey por bem

, quero , e mando
,

3, _que fe cumpra, e guarde em tudo , e por tudo,
3, com todas as clauzulas , condições , e declarações

3, nellas contheudas , e declaradas fem mingua , nem
3, desfalecimento algum , e para tudo o que dito

„ he, revogo a Ley mental , e quaefquer outras Leys,
3, Ordenações

, Direitos , Glozas , e coftumes
, que

3, em contrario deita haja , ou polia haver
,

por
„ qualquer via , ou modo que feja

, pofto que fe-

„ jam taes
, que foliem. neceíTarias ferem aqui ex-

„ preífas , e declaradas de verbo ad verbum , fem
„ embargo da Ordenaçam do fegundo Livro tit. 49

,

„ que diz
, que quando as taes Leys , e Direitos fe

„ derogarem , fe faça expreíía mençam delias , e da
„ fubftancia delias, e por efta prometto ao dito Pe-
„ dro Lopes , e a todos os feus fucceflbres

, que
„ nunca em tempo algum va , nem coníinta hir con-

» tra
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± tra efta minha Doaçam em parte , nem em todo

;

, e roao , e encommendo a todos os meus buccei-

"
fores" lha cumpram, e mandem cumprir, e guar-

„ dar efta minha Carta de Doaçam, e todas as cou-

, zas nella contheudas , fem nilTo fer poíla duviua ,

„ embargo , nem contradiçam alguma; porque aiiun

he minha mercê , e por firmeza de tudo lhe ma n-

„ dey dar efta Carta por mim aflignada ,
e iellada

„ com o meu fel lo de chumbo, a qual yav eicn-

, ta em três folhas afora efta , em que efta o meu

, fignal , e fam todas affinadas ao pe de cada lau-

, da por D. Miguel da Sylva ,
Bifpo deViZeu,do

„ meuConfclho,e meu Efcrivam da puridade ,
Ma-

, noel da Cofta a fez em Évora ao primeiro dia do

„ mez de Setembro. Anno do Naicimento de N.

, Senhor Jcfus Chrifto de 1534- B pofto que nefta

„ diga faço Doaçam , e mercê ao dito Pedro Lo-

pes de mro , e herdade para íempre de 10 legoas

• de terra ,
que fejam fuás livres ,

e izentas ,
hey

„ por bem ,
que íejam 16 legoas de terra,

„ das quaes lhe faço Doaçam de juro ,
e herdade

„ para Íempre no modo , e maneira ,
que íe contem

„ no capitulo deita Doaçam ,
que falia nas ditas 10

„ legoas; e aífim me praz, que os efcravos ,
que

„ elle , e feus fucceffores poderam mandar trazer

„ forros de direitos, fejam 39 Pe ? as e? cad/ an"

„ no para fempre ,
pofto que nefta Carta foííem

„ 24 peças fomente, e mando, que ífto le enten-

„ da , e cumpra aííim inteiramente para fempre,

„ fem lhe niíío fer pofta duvida, nem embargo al-

„ gum ;
porque aífim he minha mercê ,

e hey por

„ bem ,
que efta Carta paíTe pela Chancellana ,

pol-

„ to que feja paíTado o tempo , em que houvera de

,
paííar , e pagará fomente Chancellana íingela.

/, Manoel da Cofta a fez em Évora a 21 dias do

„ mez de Janeiro de 153 5.

17. Penfo, que depois de conftituido Donatário das
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30 legoas vizinhas a Pernambuco pela Carta feita cm
Évora , he que Pedro Lopes foi expulíar os Francezes

,

e que neíía occaíiaò pelos annos de 1535' , ou depois diflb

fundou a fua Capitania de Itamaracá. Ainda que efta

de Itamaracá , e a de Santo Amaro
,
pertenciaó ao mef-

mo Donatário, nunca huma dependeu da outra
, por fi-

carem muito diftantes, e ambas fôraõ fempre governa-
das por Capitães , e Ouvidores diverfos. Duvido muito,
que Pedro Lopes déííe principio á Feitoria , cuja fun-
dação lhe attribuem os Authores

, por conftar da fua

Carta de Doação
, que junto ao Rio de Itamaracá havia

eílado huma Caza da Feitoria , levantada por Chriílo-

vaó Jaques , e efta parece fer a própria dos Marcos ,

que, diz o P. Jaboataó , edificara Pedro Lopes naquelle

lugar.

18. Depois de povoar a mencionada Capitania de
Itamaracá , e antes de haver morador algum nas fuás

50 legoas mais Auftraes , fenaó felvagens , e feras , em-
barcou-fe para o Oriente , e voltando para a Europa em
J539 por Capitão de 4 náos , a fua defappareceu , fem
nunca mais fe faber o fim que levara 5 fegundo efe re-

vê o citado JaboataÔ (1). A refpeito da íua morte fo-

mente poífo aífegurar, que já era morto em 1542 ;
por-

que fua mulher D. Ifabel de Gamboa no fim deíle anno
conftituio Capitão Loco-Tenente das 50 legoas a Chrif-

tovaô de Aguiar de Altero, e Ouvidor a Gonçallo Af-
fonfo , como Tutora que era de feu filho Pedro Lopes.

Efte menino fuecedeu a feu Pai , e foi o fegundo Do-
natário : morrendo elle com pouca idade

,
paífou a Ca-

pitania a Martim Affonfo, terceiro Donatário, filho de
Pedro Lopes, e de D. Ifabel de Gamboa, a qual também
foi Tutora deíle Governador.

19. julgo neceííario advertir a quem eferever a Hif-

toria deita Capitania
, que fe naó fie no Author da Ame-

-rica Portugueza , o qual muitas vezes claudica ^ em

( í ) Pnamb. Digref, 4. Eftanc. I. n. 52. pag. ^
fc
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fahindo *. da ^Pátria e^ais ^ff^S.
itfi^^iíiS é enganou, quando

dÍffe (

í Fundou ( Pedro Lopes ) huma pP>«"j a <™
, o nome de San» Amaro, de que he hoje Cabe-

ça a Villa de N. Senhora da Conceição. „

Nem &ró Lopes fundou a Capitania de Santo Amaro

ne^ella ainda tinha efte appellido em vda do feu p^t-

meiro Donatário , nem a Villa da Conceição foi fua Ca

Wa em temoo algum. Já moftrei acima (§•!?•; ,4UC

a
?
oTegcTfe coWavaõ defertas .quando morreu

Pedro Looes • e agora vou convencer de falfas as ou-

StídETâ. í£, Elle eftreveu poucos annos an-

tes de 17» , e neffe tempo tinha fido ,
mas ia nao

era Cab ça de Capitania a Villa ie N. Senhora da Co,-

ceiçaÓ de Itanhaem , a qual nunca foi Capital das yo

legoas chamadas Capitania de Santo Amaro ,
por&nfim»

e
g
taõ fomente de parte das terras de Mamm Affonfo.

O Conde de Monfanto no pouco tempo ,
que e íeve as

poíle do Villa da Conceição , nunca a conft mio.Cab.

ca, nem da fua Capitan.a ,
nem da outra, 4^°^*

va. Os Condes de Vimieiro, e Ilha do ÍBWl».^
ceffores do dito Martim A ffonfo depois ^ delaPoffa-

dos das fuás duas Ilhas de Santo Amaro, e S-Vie»e

onde eftava a ViUa Capital das .00 legoas inft tui ao

Cabeça do refto , que ainda confervavao ,
a mencionaaa

V111? d : N Senhora da Conceição de Itanhaem. Efte

he hum fafto innegavel , do qual ainda *«£««££
moria, e fe encontrão provas innumeraveis nos Carto

rios da raefma Villa. . i-._;t,

20. Como havia de fundar Pedro Lopes huma Capita-

nia com o nome de Santa Amaro ,
fe ™™*™™\*%™

da fua morte he, que as 50 legoas Primarão a
de o

minar-fe com efte appellido ? Aquella Ilha nefle tempo

(O kivi H. n -
lo6 - PaS-*3?:v AU ain~
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ainda confervava o feu nome antigo Guaibe

, pofto pe-
los índios

,
e quando fallavaò nas 50 legoas , explica-

vaíMe
, dizendo : Terras da Senhora D. Ifabel de Gam-

boa e de feu filho Pedro Lopes. Affim as nomêa Chrif-
tovao de Aguiar, Capitão mór de ambas as Capitanias,
na Larta de Sefmaria

, paííada a Jorge Pires em S. Vi-
cente aos iz de Janeiro ds 15-45- (0 , na qual diz :

i, Me pedia, lhe.defle hum pedaço de terra, que
„ eftaa na Barra da Bertioga

, que jaa dias \u
,
que

„ tora dada a Gonçallo Affoníb , Ouvidor das ter-
„ ras da Senhora D. Ifabel de Gamboa , e de feu
" lâ ^

edr
° L°PeS >

a qual terra ° dit0 Gon?allo
„ Affonío nom queria aproveitar . . . . E porque ef-

„ tas terras
, que aíllm me pede , e eu lhe dou,

„ diz ferem na Capitania da Senhora D. Ifabel de
3 . Gamboa

, e feu filho Pedro Lopes de Souza , de
j, que eu fou também Capitam. . . . „

tm
2I

'j
A Primeira vez

> 9ue veJ° fazer-fe mençaò da
Ilha de Santo Amaro , mas íem efte nome , e ainda
com o de Guaibe

, como incluída nas 50 legoas de
Pedro Lopes, he no fim do anno 1543 em ° íermo da
Vereação de 22 de Dezembro , no qual o EícrivaÕ

,
que o lavrou , chama a Gonçallo Affonfo Ouvidor de
Guaibe

, por fer Ouvidor das 50 legoas (2) , fem fal-
lar em Santo Amaro. Da mefma forte fe explica pelo
nome de Guaibe

, fem fe lembrar do outro nome o Ef-
cnvaõ, que em S. Vicente fez o termo da Vereação de
17 de Janeiro de 1545- (}),<> qual diz :

„ Ahi foi prefênte Gonçallo AJònfo, Ouvidor das
„ terras da Senhora D. Ifabel de Gamboa

, que he
„ a Povoaçam de Guaibe. „

C 1 ) Cartor. da Prov. da K R. de S. Paulo Liv. de Âe?.
de Sefm. tu. 1562 até 1580 foi. 63. verf.

C 2 ) Arcbiv. da Çam. deS. Fie. Cadem. de Fereaç. na de zi de
Dezembro de 154$.

3

(5) Cadtrn. cit. na Fereaç. de ij de Janeira de 1545.
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T(tn hafta Dará fe conhecer ,
que até a era de i?4f n=°

Wkva o nome de Santo Amaro á Ilha , -o qual nome
fe dava o nome a

edificarão huma

^T dedS ao gloriofo Santo Amaro e»G«A',

MaYcapeUa fe orfginou a denominação, que ao de-.

Pois
q
fe adop òu naõ Cá á Ilha mas também ás yo te

de ò. ^;«»í«, e u
fituar-fe nas duas Ilhas,

Zaõ todos quantos «fj^° »u
dfraS Sefmarias a

Z "0S lie deli da ftta 'aufencia a feus Loco-

' \« • AflXnfn- e a fubftanc a da tal petição íe

por Marttm Affonfo^e a lubttan ^*^
acha f

copillada na t,^ a nov , r ^
cionado Gonçallo Monte e

authentica

Ígtrcm:ol
37
N/s\nhÍ

eX

do Carmo daW.a de A*

-^HorctçrfSo^rVefta terra veio

'por Bombardeiro nas Caravellas em que veiojoam
"KV Capitam , me foi feita huma petiçam ,

"
em que diz , o dito Senhor Havendo refpe.to ao

"tom fervico que na dita viagem fizera, e que-

"
re fica.-por Povoador, e morador na d.ta terra

"
hefizera

P
mercê a elle , e a hum Jeronymo Ro-

"
drieues Que veio com o dito Senhor por difpen-

;; feX àXm pedaço de terra na Barra da Bei-

(i) Maf, 17. n. 18.
tio*
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„ tioga

,
a qual partia , donde chamam em lingoa-

j, gem dos índios Acaraguá „
2
? Se Gonçallo AíFoníb entendeífe, que as Capita-

nias ie dividiao pella Barra Grande de Santos , naõ ha-
via de fupplicar a Martim Affonfo

, que lhQ déíTe terras
navarra da Bertioga

: em tal cazo dirigiria fua peti-
ção a Fedro Lopes

, que aqui fe achava
, e nefle tem-

P°M ra ^ Do
2?,5

ri
.°

das *° JeS°as i" e »«ha recebido
a Mercê, que EIRei enviou por JoaÓ de Souza nas rref-mas caravellas

, em que viera o fupplicante. Sim ha-
via de recorrer ao dito Pedro Lopes • porque a Barra
da Bertioga ài^ 4 , ou 5 legoas da Grande de Santos,
e no meio de ambas fica a Ilha de Santo Amaro em
cujos fundos na Terra firme demorava a Data de. Gon-
çallo Affonfo

, a qual por Mb fe incluiria nas co le-
goas deite Donatário, fe a linha diviforia correíTe pela
«tenda Barra de Santos , ou pela ultima mais Auítral
a que hoje chamao de S. Vicente ; mas Gonçallo Afíon-
^o Pea'o a terra a Martim Affonfo , e naõ a pedio a
Fedro Lopes talvez por já faber

, que a Capitania do
Oito Martim Affonfo começava na Bertioga , e abran-
gia as Ilhas de S. Vicente , e Santo Amaro.

24. Efte mefmo homem embarcou-fe para Portugal
na era de 1542 a tempo (1) , que a Ilha de Guaibe\i
tinha moradores, e eítes haviao dado principio a huma
povoação com intuito de nella criarem Villa. Em Lis-
boa confeguio

, que a Tutora D. Ifabel de Gamboa o
nomeaíTe Ouvidor das fo legoas de íeu filho o fegundo
JJonatano Pedro Lopes. Na mefma oecaíiaó deu eira Fi-
dalga o j:argo de Loco-Tenente do dito íeu filho a
^nnítovao de Aguiar de Altero, que fe achava em vef-
peras de fazer viagem para o Brazil com o emprego
de Capitão mor das 100 legoas de Martim Affonfo
provido por D. Anna Pimentel , como Procuradora de

ãfl) A
Arãty

' í
a Canu de S

' Fic
- Ih- *' rereaq. no termo da

de zi de Maio ds 1542.

feu
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feu Marido aufente na índia. Ambos chegarão a S. Vi-

cennl m Marco de i<43 (>),'» P"™ 1"» documen-

to onde e faz mençaõ la Ilha de Gua.be ,
como per-

encente a Pedro Lopes, he o termo acima citado (§.

„T lavrado neffe «efwo anno aos ^^ de Dezembro

de if'41, depois de elles eftarem no Brazi 1.

«Delia circumftancia infiro, que a d.v.fao das duas

Capitanias pela Barra Grande de Santos foi idea de Gon-

f£ Affonlb, e elle o primeiro a quem occorreu., «ge

a Ilha de Santo Amaro pertencia a Pedro Lopes. Ao

Lnòs he cerro ,
que até o tempo em que elle fuje.to

S.. Lisboa , nunca D. Ifabel nomeou Capitão ,
nem

Ouvidor das 50 legcas de leu filho, por (uppolas de-

feru , como na verdade ellavaõ. He pors mu.'o vero-

fimil, que a referida D. Ifabel moílrou a Goncallo Af-

fonfo a DoacaÕ de (eu marido , e elle depois de a ver

he perfuadio.que Gua.be era de feu filho; e devia ter

CapitaÔ, e Ouvidor, que governafiem a Ilha, por _ne

la haver iá moradores com huma Povoação ,
e pnnci-

pio de Vi la. Como a Fazenda defte fujeito demorava

Z fundos de GW^fo, Pôde ler, que clf<= « confelho

com efperanças de vir feito Governador do Paiz ,
onde

morava ,
porém D. Ifabel com grande prudência repaitio

a jurifdicçaõ , conferindo a Goncallo Affonfo a vara de

Ouvidor para o confervar no leu parudo, e a Chulto-

vaô de Aguiar Altero o baftaõ de Loco-Tenente ,
para

que fenaõ oppuzefle á novidade. Mo hefufpeita minha"
A refpeiro da boa, ou má fé do Confe herro fuf-

pendo o meu juizo. A circumftancia de ter elle prefen-

ceado, que Martim Affonfo fe havia conduzido no Bra-

7l como fenhor de ambas as Ilhas , dando Sefmarias

„aó fó das terras de huma , e outra mas também. do

Continente entre todas as 3 Barras fem condicçao algu-

( 1 ) Aréiv. da Cam

âas de 28 3 e }i de Mw\o
. de S. Fic< Uv. das Fereaç. nos termos

sna
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ma de Pedro Lopes, que eíteva prefente; indica na ver-
dade

,
que Gonçailo AíFonfo aconfelhou o contrario do

que entendia. Porém como depois das Doações
, que

trouxera Joaó de Souza , mandou EIRei paffar as Cartas
delias aos dous irmãos , e a de Pedro Lopes acima co-
piada

, diz, que a divifao -fera pelo Rio de S. Vicente
da Banda do Norte., naõ fe explicando com as palavras
mais claras Braço da banda do Norte

, que traz a de
Martim AíFonfo ; e neííe tempo o Rio mais conhecido
pelo nome de S. Vicente era já o do meio ( hoje cha-
mado Rio de Santos ) ,

por onde en travão , e onde an-
coravaõ as embarcações

,
que vinhaõ para S. Vicente

;

pode fer
, que Te enganaíTe Gonçailo Affoniò , fuppon-

do fem malícia, que D. Joaõ III. naõ tendo na pri-
meira Mercê declarado a Divifaõ , mandara depois, que
foíTe pela Barra do meio.

27. A eíle engano , e a todas as controverfías
,
que

ao depois fe movêraõ , deu occaíiaõ a aufencia dos dous
irmãos para a índia , e também o defcuido de D. Anna
Pimentel , a qual devendo logo mandar para S. Vicen-
te huma copia authentica da Carta da Doação

,
que EI-

Rei fez a feu marido , depois deíle ter navegado para
a Afia, parece foi omiíía nefta parte, e por iífo fe ig-

norava em S. Vicente a divifao conteúda na dita Car-
ta (1) , na qual declara EIRei, que o Padrão fe levan-
te no Rio de S. Vicente braço da banda do Norte • e
como Gonçailo AíFonfo allegava com a de Pedro Lopes,
que declara a divifao pelo Rio de S. Vicente da ban-
da do Norte , e talvez já entaõ eíliveífem fupprimidas
eftas ultimas palavras , além de outras ; dividíraõ-fe os

(i)_ Nas Gamaras defta Capitania naõ fe acha o Alvará da
Doaçaó , mandado por Joaõ de Souza : talvez eftaria no li-

vro do Tombo
, que mandou fazer Martim AíFonfo , quando

aqui afíiftio , o qual fe perdeu logo depois da fua aufencia pa-
ra o Reino,

pare-
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careceres dos moradores a refpeito do rio ,
por onde

Fe lava de fazer a Partilha , affentando huns, que devia

fcr peia Barra do meio.e foftent.ndo outros
,
que a Ca-

òitama de S. Vicente devia principiar na Barra da Ber-

SS? Fundavaõ-fe na poffe antiga e juntatnen te em

ou? o verdadeiro , e primitivo Rio de A. Vicente era

o ázBertioga ,
defcoberto no dia defte Santo ,

por on-

de havia entrado a Efquadra ,
quando ve- de Portugal

z8. ChriftovaÔ de Aguiar , Loco-Tenente deMartim

Affònfo.portou-fe com indiferença nefta d.fputa .
corno

governador de ambas as Capitanias e quer a ha

de Guaibe pertenceffe ao dito Mamm AfFonfo ,
quer a

feu irmaÕ Pedro Lopes , fempre lhe ficarão fujeitai as

erras controvertidas , naõ quiz moftrar-fe apaixonado por

alguma das partes litigantes. Os Camariftas de o, Vi-

cente , e que ferviaÕ quando GonçaUo Affonfo che-

gou d è Portugal, reconhecêraõ-no por Ouvidor de Guai-

f° fegundo eu infiro de lhe dar efte titulo o Efcnvao

d. 'd tf Camará em hum termo de Vereação lavrado

em K4? (O- Da mefma forte fe comportarão os Ve-

râdòíesde ic4 , na affembléa ,
que a Camará convocou

aoS i 7 de Janeiro defte anno ,
para fe regular certa

quantia de dinheiro ,
que devia contribuir o Povo, na

S affembléa foi admittido Gonça lo Affonlo com o

caraéler de Ouvidor de Guaibe , e elle conveio poi par-

te dos moradores da Ilha (z). Deites a maior parte ie-

guia o partido de D. Ifabel, e Jorge Jíerreira declarou-

fe fautor da novidade, a qual elle fuftentava com efpe-

rancas,e talvez promeffa de governar a Povoação fun-

dada por elle mefmo na Ilha da contenda.
_

ao. Efte fuieito era hum dos primeiros , e mais no-

bres Povoadores de S.Fkente,^ cazado com Joan-

°a Ramalha , filha de Joa6 Ramalho , e neta de Mai-

(,) Anbiv. da Cam. de S. Vil. cada. i. âasVereacSes na

de li de Dezembro de 154.V , „ . . ,.,,
(z) Cader. cit. Vereac. de 17. de "Janeiro de 1545;. ^
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tim AfFonfoTebyreçá, Príncipe dos Guaianazes

, fenho-
res da terra; era muito amigo de Chriítovaô Monteiro

,

homem nobre, que ao depois cazou com huma filha fua,,
e também dejoíé Adorno, Fidalgo Genovez, muito rico,
e poderofo, que veio a fer marido de huma neta fua.
Todos o refpeitavaõ muito por lua qualidade, e allian-
eas. Martim Affbníb

, quando cá efteve , e ao depois
feus Loco-Tenentes , haviaõ concedido Sefmarias de ter-
ras em Guaibe a João Ramalho, Jorge Ferreira, Chrif-
tovaõ Monteiro

, Jofé Adorno , António de Macedo
filho de Joaó Ramalho , e a outros irmãos feus , cu-
nhados do dito Ferreira, de forte que elle , feus paren-
tes

, e amigos pofluiaõ quaíi toda a Ilha , e por iíío
fez a fua authoridade

, que os principaes habitantes de
Guaibe obedeceflem ao filho de Pedro Lopes..

3o * Efta noticia r e aquelies documentos ha pouco
citados

, parecerão demonftrativos , de que em ambas as
Capitanias eítava o tal filho do primeiro Donatário das
50 legoas geralmente reconhecido por íenhor de Guai-
be 5 mas naó fuccedeu aflim , fegundo coníta de varias
Efcrituras lavradas depois dos fobreditos annos de 1^43,
e 15-45- j nas quaes declarao os Tabelliaes ,. que ellas fô-
rao efcritas em Guaibe , Capitania de S. Vicente , fa-
zendo mençaó deita Ilha , como incluída na Doação de
Martim AíFonfo. Em fumma fora dos dous documentos
acima citados , e de duas , ou três Efcrituras

s em que
figurou Jorge Ferreira , fempre encontro a Ilha como
parte da Capitania de £ Vicente nos titulos deífe tem-
po.

31.
#

O mencionado Jorge Ferreira , e mais habitan-
tes principaes de Guaibe , intentarão criar nelía huma
Villa, e com effeito deraò principio a huma Povoação,
c neíla edificarão huma Capella dedicada a Santo Ama-
ro. O titulo da Capella fe communicou naõ fó á
"Voacao .. mas tamfipm á Tlho ^nm^ íl^o A\*~

Po-
voação também á Ilha , como fica dito , e deita
paliou ás 5-0 legoas de Pedro Lopes, ás quaes ennáraó
a chamar Capitania de Santo Amaro , depois que erra-

da-
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1

damente fuppozcraó incluída nellas a ^«to^teo^
me ,

por fer efta a ultima terra povoada que le ima

SniVa pertencente á Doação do dito Pedro Lopes. Eis-

fqu a verdadeira origem do nome da Capitania, o qual

certamene naÔ proveio da Villa ,
que diz Pita

,
fiinda-

r Pedro Lopes com aquelle titulo para Cabeça da Tua

Capitania. Em Santo Amaro de Guaibe nunca houve

Villa alguma ; até a Povoação de Jorge Ferreira f cx-

tinguio antes de ter Pellourinho , c fubir a maior predi-

camento : igual foi o íiicceflò da primeira Capella do

Santo Abbfde, a qual também fe arrumou tot^rieme

e por efta raza6 os Almoxarifes da Fazenda Real guar-

dado as fuás alfaias 5
íegundo confta de hum livre^da

Provedoria da Fazenda Real de S. ?*f>™
d ' v™£

carga
,
que delia fe fez ao Almoxarife Chnítovao Dmiz

aos 24 de Setembro de 1576 (1). . _

22. Depois da morte do fegundo Donatário Pedro

Lopes de Souza , D. Ifabel de Gamboa como Tutora

de feu filho o terceiro Donatário Martim AíFonfo de

Souza , nomeou a Jorge Ferreira P"*/«ccfder a Chrif-

tovaõ de Aguiar de Altero no pofto de Capitão Loco-

Tenente , e a Goncallo Affonfo no de Ouvidor. Efte

CapitaÕ promoveu o fcifma , teimando ,
que a Partilha de-

via fer pelo Rio de Santos, mas fempre reconhecendo a

Martim AíFonfo por fenhor da Ilha de S. Vicente ,
co-

mo fe collige de vários documentos , dos quaes apon-

tarei fomente alguns. rnr \t*A «?

m; Succedendo vagarem os poftos de Capitão i
e

Ouvidor da Capitania de S. Vicente por aufencia de

Braz Cubas, que actualmente tinha eftes empregos ,
ele-

geu o Governador geral do Ettado para Ouvidor, e Ca-

pitão interino a Jorge Ferreira ,
que neífe tempo exercia

os mefmos cargos nas terras de Pedro Lopes com Pro-

vifaó de D. ifabel de Gamboa : quando pois Joige

( 1 ) Liv. de Reg. tit. 567 até

y n
581. foi. 4-

Fer-
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Ferreira governava huma

, e outra Capitania
, concedeu

ao Ferreiro Rodrigo Alvares huma data de terras na
liba de Santo Amaro de Guaibe por Carta paliada em
Santos aos 13 de Agofto de 15-57 , e os tirulos

, quea li adopta bem moftraò
, que reputava pertencentes

a^ diverfos Donatários as duas Ilhas
3 porque diz a

, Jorge Ferreira Ouvidor com alçada , e Loco-
„ Tenente de Capitam na Ilha , e Capitania de San-

to Amaro, Capitania do fenhor Martim Affonfo
de Souza

, filho de Pedro Lopes de Souza
, que

Deos haja
; e outro fy Capitam , e Ouvidor com

„ alçada neíta Capitania de S. Vicente por poder
„ do fenhor Governador geral o fenhor D, Duarte
3 , da Cofta . . . . „

34. As palavras
: E outro fy arguem differença nef-

te cazo, e moftraó
,
que reputava diverfas as duas Ca-

pitanias : o mefmo provaô os princípios differentes,
donde dimanava a fua Jurifdicçaô

, quando diz
, que a

huma governava com poderes communicados pelo Go-
vernador geral, e a outra como Loco-Tenente, que era
do filho de Pedro Lopes. Se a Ilha de S. Vicente com-
petiíTe a efte Donatário, nao feria necefiario ProvifaÔ do
Governador geral, para a reger o dito Jorge Ferreira,
a quemaJTutora do Donatário pupilJo havia conftitui-
do Capitão, e Ouvidor das terras de feu filho. Note-
le

, que a Carta foi paliada na Villa do Porto de San-
tos fituada na Ilha de S. Vicente , e por iíTo Ferrei-
ra diz, que nefta Capitania era Capitão com poderes
do Governador geral.

3?. Aos 9 de Agofto de 15-57 concedeu outra Sef-
maná ao mefmo Ferreiro , diz a Carta

:

,, Jorge Ferreira Ouvidor com alçada , e Loco-
„ Tenente Capitam da Ilha de Santo Amaro , Ca-
„ pitania do fenhor Martim Aifonfo de Souza , fi-

„ lho de Pedro Lopes de Souza
, que Deos haja :

j» e outro fy Capitam , c Ouvidor com alçada rqÇ-

« ta
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ta Capitania de S, Vicente por poder do fenhor

Governador geral D. Duarte da Coita . . .
Dada

nefta Villa do Porto de Santos aos o de Agoílo.

Vaico Pires da Mota , Elcrivam ,
que eícreve pe-

rante mim em todas as cauz^s da Ctpitan»
i
de

Santo Amaro , e outro fy Efcnvãm da Ouvido-

na dante mim por Provifam do fenhor Martim

Affonfo de Souza , Capitam , e Governador da

Capitania de S. Vicente , a tez anno de N. Se-

nhor Jezus Chrifto de mil quinhentos cincoenta

Nefta cartTcom maior expreffaó diftingue as duas
:

Capi-

tanias i
pois além de fazer as mefmas diferenças

;

que

á obferSci , confeiTa, que Martim Anbnjb o velho he

CapitaÔ , e Governador da Capitania de S rtcente>e.

Mastim Affonfo , feu fobrinho ,
Donata^^f±^}

Amaro. Outro fim declara ,
que o Eicnvao de S. Vicen

te exercita efte officio por nomeação de Martim Affonfo

o velho, o que he, argumento de o reconhecer por Do-

natário ;
porque aos fenhores das terras competia a cria-

çaõ dos Efcrivaes. „ '

ã% .A

36 Com Jorge Ferreira concordavao os moradores

cm liuma parte dos feus' fentimentos , mas naõ em am-

bas : todos como elle aííentavaó ,
que Martim Affonío

o velho era fenhor da Ilha de S. Vicente ;
mas nem

todos approvavaÓ ,
que incluiífe nas io legoas ue Fe-

dro Lopes a Ilha de
1

Santo Amaro. Deita diferença de

opiniões nafceu a contrariedade ,
que vemos nas Lí-

crituras, e Sefmarias daquelle tempo, nas quaes htimas

vezes dizem os Tabelliães ,
que a Ilha de ^per-

tence ao filho de Pedro Lopes , e outras que he de Mar-

tim Affonfo , como moftrarei , apontando fomente dous

documentos para evitar maior diffufao.

,7 . Já vimos, que Jorge Ferreira na Sefmana acima

copiada , e concedida ao Ferreiro Rodrigo Alvares aos

o de Agofto de i S S7 >
aSr™ fer

,

do filho
f

de Pedm

Lopes a Ilha de Santo Amaro >
porem no mefeso anno,
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e ío com a difFerença dos poucos dias,. que vaó de 28
de Julho a o de Agoíto , doarão Pafcoal Fernandes : e
lua mulher Margarida Fernandes, hum pedaço de terra
exiítente na Bertioga ao mencionado Ferreiro , e a Ef-
critura começa aífim :

» No anno do Nafcimento de NoíTo Senhor Je-
„ zus Chriíío de mil quinhentos fincoenta e fete
„ aos vinte oito dias do mez de Julho da fobredi-

» ta J™ n
f
fta Caza ds P^ra, Fortaleza d'ElRey

a noílo Senhor
, que eftaa da banda de Guaibe de-

„ fronte da Bertioga , de que he Capitam , e Go-
„ vernador Martim AíFonfo de Souza do Confelho
,, do dito Senhor. . . . „

Aqui ternos^ a Ilha de Guaibe , ou Santo Amaro com
difterentes íenhores ao mefmo tempo : ella he de Mar-
tim AíFonfo o pupillo , conforme ãs Sefmarias de Jorge
ferreira

;
mas fegundo a Efcritura

, pertence a Martim
Aífonfo Confelheiro

, qualidade, que o TabelliaÕ de pro-
pofito expreflbu para ^que fe nao entendefle, que fallava
do outro Martim AíFonfo , feu fobrinho.

38^ Naô he porém de admirar
, que foliem diverfas

as opiniões dos moradores
; pois até o mefmo Jorge

* errei ra difcorria neíla matéria como lhe fazia conta
incluindo a Ilha de Santo Amaro humas vezes na data
de Fedro Lopes

, e outras na de Martim AíFonfo , fe-
gundo íe infere, nao fó das fuás palavras , mas também
das fuás obras. D. Ifabel de Gamboa em Lisboa aos 22
de Setembro de 15-57 , coníKtuio Procurador , CapitaÓ

,e Ouvidor das 50 legoas de feu filho a António Ro-
drigues de Almeida, e parece, que antes diíTo havia re-
vogado a Procuração de Jorge Ferreira ; mas quer foíTe
eite, quer outro o motivo, elle aos 20 de Outubro de
1577 ja fe nao appellidava Capitão , e Ouvidor de San-
to Amaro

, como d'antes fazia em todas as Cartas de
beiriiana

, e fó com o titulo de Ouvidor , e Capita6 de
õ. mente

, confirmou ao Ferreiro Rodrigo aquelJas
merinas terras da Bertioga, e Ilha de Guaibe, que lhe

ha-
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IiaviaÕ dado Pafcoal Fernandes , e lua mulher Margari-

da Fernandes. Também iÒ com o titulo de Capitão de

S. Vicente aos 28 de Outubro de |tf8, quando elle ja

mio governava as terras de Pedro Lopes, das quaes era

CapitaÕ António Rodrigues de Almeida ,
concedeu Jor-

ge Ferreira a SebaftiaÕ Fernandes huma Data na JSer-

tioea ,
partindo com o Ferreiro Rodrigo.

?o. Se pois Jorge Ferreira ,
quando era Loco-Ie-

nente do pupiilo de D. Ifabel ,
íuítentava ,

que a Ca-

pitania de S.Vicente começava na Barra de òantes 4,

ou f legoas diftante da Berúoga , e por iffo incluía to-

da a Ilha de Santo Amaro na Data de Pedro Lopes ;

como agora fem JurifdicçaÔ mais ,
que a de Capitão cte

S. Vicente , confirma huma Sefmaria , e de novo conce-

de outra na Berúoga , e Ilha de Santo Amaro ? Por

itío mefmo que já nao era Procurador de D. líabel. bile

opinava conforme os Empregos, que tinha. No princi-

pio da Colónia adernou ,
que a Ilha de Guatbe era^de

Martim Affonfo , e por iffo a efte Donatário ,
e nao a

Pedro Lopes ,
pedio Sefmaria das terras que poiluia na

mefma Ilha ; depois de o nomearem Capitão ,
e Uuvi-

dor das 50 legoas
,
julgou ,

que eftas comprehendiao a

tal Ilha de Santo Amaro : foi do mefmo parecer no tem-

po , era que governava ambas as Capitanias ;
mas tanto

que D. líabel commetteu fua JurifdicçaÔ a outro ,
logo

conheceu a verdade, e affentou ,
que a Capitania de 0-

Vicente abrangia a Ilha de Santo Amaro.

4o. A Jorge Ferreira íucçedeu António Rodrigues^ de

Almeida com Procuração de D. Ifabel , lavracfc em hm
boa aos 22 de Setembro de itfç , e a conftjtuinte neíta

P.ocuraçaÓ já varia de eftylo, dando as 50 legoas o ti-

tulo te Capitania de Santo Amaro ,
que antes lhe nao

dava. Diz elia : u
„ Por niflb fentir faaer ferviço a Deos ,

e bem
,

e-

„ p,ol da Capitania ,
que tem em Santo Amaro de

„ Guaibe
,
que eftaa na dita fua Capitania ,

e por íe

l augmentaí , e povoar ;
faz como com efeito fez km
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,, Procurador baftahte a António Rodrigues de Al-

meida
, Cavalleiro Fidalgo da Caza d'E!Rey nof-

.
fo Senhor

, que ora vai para S. Vicente . . . .

Quando D. Ifabel fez efta Procuração, ainda eftavaô to-
talmente dezertas as fuás $o iegõas , e a Ilha de San-
to Amaro

, que eJIa fuppunha pertencente á Doação de
Pedro Lopes

, hia ficando defpovoada por conta das
horríveis

, e quotidianas atrocidades
, que principiarão

a executar os Tamoios no fim do anno de 15-5-6.

41. Eftes índios reíidentes nas enfeadas teUbatyba
,

Laranjeiras
, e Angra dos Reis

, juítamente irados con-
tra os^Portuguezes pela foberba , com que os tratavaõ,
alliáraô-fe com léus Nacionaes do Rio de Janeiro , e
a barbara multidão affirn unida , hoftilizou a Capitania
de^ $. Vicente com furor taò deftemido , e conílancia
taõ porfiada

, que pouco faltou para a defpovoarem to-
dos os Brancos

, temerozos de fuás entreprezas crude-
liffimas. Primeiro fe recebiaõ os golpes , e fe iamenta-
vaó os effeitos deploráveis das invaíoes repentinas , do
que fe viíTem os temidos aggreflbres , os quaes chega-
vao quando menos os efperavaõ \ e como a Ilha de
Santo Amaro eftá fobre a coita , e os inimigos vinhaó
embarcados , cila foi o theat.ro da guerra , e a fcena ,

onde fe repjefentárao com freguencia laftimoíiflimas tra-
gedias. Nao fatisfeitos os Tamoios com aífolarem as Fa-
zendas , e Gazas fortes dos moradores , tiveraô a ani-
moíidade àe atacar, e a gloria de render a Fortaleza
de S. Filippe

, que na Bertioga havia levantado Mar-
tim Affoníb. A falta defte propugnaculo de tal forte
horrorizou os habitantes da Ilha

, que todos a defam-
parara 6.

42. AíTuftados os Camariftas , e juílamente receofos

,

de que os inimigos aíTaltaíTem as Villas de Santos , e
de S. Vicente , ordenarão com beneplácito de ambos os
Povos, que á cuíla delles fe levantaífe outra Fortaleza
de pedra , e barro defronte da primeira. Executou-fe a
determinação , edificando na margem Setentrional da

Bar-
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Barra da Bertioga em terras de Pedro Lopes a Forra-

leza de Sant-lago , e Jorge* Ferreira ,
Capitão mor de

ambas as Capitanias , reedificou a de S Fthtpe em Ja-

neiro , e Fevereiro de i 5S7 (0 i
porém affim mefmo

ninguém fe atrevia a reíldir fora deUas nas 10 lcgoa.

do dito Pedro Lopes. Santo Amaro ficou tao folitana

que pelos annos de 1562 fomente Pa fcoal Fernandes ha-

bitava neíle Ilha ,
por fer Condeftavel da mencionada

Fortaleza de S. lWppe. Tudo confta da Sefmana
,
que

lhe paflbu António Rodrigues de Almeida no primeiro

de Junho do fobwdito anno de 15:62, onde diz: Qa)

„ Por elle eftar , e refidir na dita Fortaleza de S.

2 Filippe com lua mulher, e filhos, fem haver ou-

', tro morador , nem Povoador na dita Ilha ,
fenam

„ elle dito fupplicante. „

42. Em 1566 ainda continuava a mefma defercao,

e ifto prova a Sefmaria concedida a Chnílovao Mon-

teiro , na qual vem a fupplica feguinte : (3)

„ E porque aree agora como eftaa duo ,
he noto-

"rio a dita Ilha efteve , e eftaa defpovoada ,
e in-

'

habitável por refpeito das muitas guerras fuccedi-

das neftas Capitanias de S. Vicente e de Santo

, Amaro ,
pelo qual refpeito havendo efte impe-

, dimento , o fupplicante nam ouzou de fazer lua

Fazenda nas ditas terras } fem embargo de nellas

, trazer muito gado vacum , tempos atraz paliados

fez cannaveaes , e roçaria de mantimentos nas ditas

terras , e ora com ajuda de noffo Senhor tem or-

"
denado com feus cunhados, e parentes, e alguns

Z índios principaes da terra , tornarem a roçar
,

e

(1) Jrcbiv. da Cam. de S. Vic Liv. de Vereatfes na de

ãeSefinarj, tit. 1562 Até 1580 /o/. HJerh

„ fa-( $ ) Cart. e liv. fvpra foi. 45- verj.
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fazer Fazenda nas ditas terras na dita Ilha

, pêra
5, o qual o fupplicante tem dado muitas dadivas,
„ e manda favorecer a tangente com íeus criados,

„ efcravarias , e com ftus* ferramentas , com termi-

„ naçam,Deos querendo, de na dita terra fazer Fa-
„ zenda , e Engenho . . . . „

44. Juítas .finalmente as pazes com os Tamôios de
XJbatyba , Larangeiras , e Angra dos Reis

, por inter-
venção dos PP. Jefuiras Nóbrega , e Anchieta , e domados*
os do Rio de Janeiro pelo Governador geral Mern de
Sá ; refolveraõ-fe a povoar fegunda vez fuás terras os
donos

, que as tinhaó em Santo Amaro. António Ro-
drigues de Almeida aíTegurou a eítes

,
que Martim Af-

fonfo , e fua cunhada D. Ifabel de Gamboa , tinhaó re-

partido as duas Capitanias , e que na de Pedro Lopes
ncára a Ilha de Santo Amaro. Com efte fundamento tal-

vez moftrou ferem nulias as Seímarias concedidas por
Martim AíFoníb , ou feus Loco-Tenentes , a refpeito das
terras da Ilha ; e notificou aos fenhores delias

, que to-

dos deviáõ pedir-lhe confirmação das fuás Datas. Ao
oiefmo António Rodrigues de Almeida devemos efta

noticia
;

pois na -Sefmaria concedida por elle a Eílevaò
da Cofta na Villa do Porto do Santos aos 26 de Setem-
bro de 1566 diz : (1)

„ Faço faber
,
que por Eftevam da Cofta , mora-

„ dor na dita Capitania , me foi feita huma peri-

5 , çam , e juntamente a ella acoftada hum carta de

„ Dada de terras , dizendo na dita petiçam
, que no

,, anno de 36 , ou no tempo , em que fe achar em
„ verdade

3
eftando na Capitania de S. Vicente por

„ Loco-Tenente da Capitania pelo fenhor Martim
„ Aífonfo de Souza , Gonçallo Monteiro

, por ao

„ tal tempo entre o dito fenhor , e o fenhor Mar-

( 1 ) Canor. da Prov. da Faz. R. de S. Paulo liv. de Reg.
4ç Sefmar. tit. 1562. pag. 5^,
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tim AfFonfo de Souza o moço , feu fobrinho
,
em

cujo lugar ora cu governo nefta lua Capitania,

nam citavam ainda diftinítas, e apartadas as Ca-

lunias, que ambos tem nefte Braz,l , o dito Gon

Llo Monteiro deu a elle liipphcante nefta Ilha

ae Santo Amaro de Guaibe hum pedaço de te a

de matos bravios de Sefmaria em nome do dito

fenhor Manim AfFonfo, que parte .... e por que

"
aa a dita Capitania -^ftaa diftinda , e apartada, e

;;

J

ftbido ,
que as ditas terras correm na Capitania

do Senhor Martim AfFonfo, cujo lugar tenho, e o

"
dito Gonçallo Monteiro nam era mais ,

pelo que

me cedia elle fupplicante .
. • • »

£ Nefta Carta vêmos\que o^WW
reputarão ao filho de Pedro Lopes fenhor da Uha

f

de

Santo Amaro,™ a nova partilha ;
e íeaà?™l°^_

damento, nenhum havia para incluírem na feHW£ '

TaTlha. Tendo-fe movido tantos *^a.fef»^l-
nfites das duas Capitanias , nunca por parte dos Conde*

de Montara fe produzio documento do W^H^g
.que dizia António Rodrigues fendo que-.WgWjí'{%
varem a mencionada repartição ,

para fe darfim » to

das as duvidas. Ora dado , e nao concedido ,
que de-

dos da «a de tf}6 fe dividiffem as Capitan.as arni-

ca el , ou Judicialmente pela Barra de tom, nem por

Só c receriaó de novas cartas os donos das terras an-

tecedente concedidas pelo Donatário..que as
;

eftava jgf-

fuindo em boa fé ,
por fer bem claro ,

que a divtiao

Serio naõ privava o dominio adquirido em tempo

EÍi nem anullava as Datas ,
conced das con

t
legmma

faculdade • porém os donos a quem Mart.m AfFonfo
,
e

feS Loco^enentes haviao dad'o terras w Santo Ana-

fo crendo, por mal aconfelhados , ferem nulias as fuás

Cartas, pedíraô novas Sefmarias a António Rodngues

de

46!

nl

Í
d

n

a

t'es de muito tempo conhecerão todos elles o

feu erro: naõ fel quem lhes abrio os olhos; pode ler,
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que chegando efta noticia a Martim Affonfo elle os de-
fenganaffe

, remettendo á Camará de S. Vicente a eo-
pia do Foral e da íua DoaeaÕ. Depois de conhecerem
o engano ficarão os moradores taó defconfiados dasbeímanas de António Rodrigues

, que fe naõ davaò por
ieguros com el as

, nem os mefmos , a quem efte Capitão
Loco-lenente havia concedido Datas nas 10 legoas deFedro Lopes. Muito tempo perfeverou a defconfiança

,iegundo fe infere da fupplica feguinte , feita por JoféAdorno, e Diogo Rodrigues aos 3 de Outubro de k86a Jeronymo LeitaÔ
, CapuaÕ mor das 100 Jegoas deMartim Affonfo (1) :

6

„ Diogo Rodrigues, e Jofé Adorno, moradores de
3 ,

muito tempo nefta Capitania com mulheres, e fí-

„ lhos, que a eiles fupplicantes lhes fora dada huma
„ Data de terra ao longo da coita , hindo daqui

para a Ilha de S. Sebaftiam per o Capitam de D.
.

llabel de Gamboa, António Rodrigues de Almei-
„ da 5 a qual Dada fe contêm na Carta

, que delia
tem; e porque elles fupplicantes fe temem, a di-
ta Dada

, ou parte delia , naò eftar nos limites
.

e junídicçaò da dita D. Ifabel de Gamboa , e ef-
„ tar no termo deita Capitania do fenhor Pedro Lo-
" Ç?

S
*H

S°UZa ^ i
me Pedia6 > ^UQ em nora e do

„ dito lhedéífe a dita terra, aíTim e da maneira,
„ que a eiles fupplicantes tem por fua carta. .

A Í7V j
Caeiro Donatário de Santo Amaro Martim

Aftonío de Souza fuccedeu fua irmaa D. Jeronyma de
Albuquerque e Souza, mulher de D. António de Lima

,

e depois delia fua filha D. Ifabel de Lima de Souza e*

Á l

l
C
c

r
r
0F

'
da

-

Proved
>

da Faz
- & de *• Pa»lo liv. de

Jceg. de Sefinar. tu. 1562.

(») Efte Pedro Lopes era o filho de Martim Affonfo deaouza, que lhe fuccedeu, o qual nomeou a Jeronymo Leitaô
para ie« UcQ-Tçnentte na Capitania de S. Fkme.

ttb
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Miranda a qual cazou duas vezes ,
primeira com André

K&Kue, e fegunda com Franc.fco Barreto d

Timi A referida D. Jeronyma efqueceu-fe de no1"" 1

rZtzt e Ouvidor ,
que fubftituilTe a Aotomo Rodn-

S« dellmdd"í eldto por D. Ifabel de Gamboa em

fcfv e fó depois de paliados zo annos.no de 1*77

^mencionada D. Jeronyma de Albuquerque e Souza

André de Albuquerque; e D. Ifabel de Lima de Souza

^Miranda, conftituíraó feu Procurador geral »!£•«£
co da Veiga ,

que fe achava em vefperas de fazer via-

l^m paTa
g
o hXil com o ^prego de Govenrador ge-

Fal do Eítado. Na Procuração lavrada na Villa de bem

vai aos i? do mez de Setembro do dito anno pelo la

bliaô Manoel Godinho , lhe outorgado. '««. fccuWa-

des , e entre elbs o poder nomear Capitão ,
.

On«j"

^

e Officiaes de Juftija para lua Capitania de Santo Ama

" 4^' Parece, que Lourenço da Veiga em chegando ao

BrjLv loco conheceu, que Santo Amaro nao pertencia

f fe?s Conftituimes; pois eftando nefle tempo fegunda

ez povoada Tnha',^ refidindo baftantes Lavradores

nos fundos delia em a Terra firme contentou-fe o Pro

curador com determinar ,
que o Ouvidor da»

de S. Vicente tomaffe conhecimento das cau as refpeét

vas á Capitania dos feus Coníbtuintes , vifto achar-fe eUa

defpovoada , fegundo confia do Auto da poffe (z) de

huma Data concedida a António Gonçalves dos Qjnntos,

no qual diz o Tabellíaõ , fallando de Diogo Gonçalves

CaltellaÓ , Ouvidor de S. Vicente.

Ó que mandou por virtude de huma Provifam

„ 'do fenhor Lourenço da Veiga , Governador geral

(O Cárter, da Proved. da Faz. Real de S. Paulo «v. <í«

Â
%f 2S£ doContm^oZm da MU d, Santos Haf.

n . a. 10.
__ de f.
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„ deitas partes do Brazil , em a qual manda

, por a
» dita Capitania ( das 50 legoas concedidas a Pedro
„ Lopes) eftar deípovoada

, e nam ter Ouvidor, que
„ o dito Ouvidor tome conhecimento das coufas da
„ dita Capitania (1).

49. Depois de paíTar eíh ordem, iubíbbeieceu Lou-
renço da Ve.ga a Procuração em Salvador Conéa Go-
vernador do Rio de Janeiro , na Cidade da Bahia aos
30 de Janeiro de 15-78. Nada mais fez o Procurador
principal

, e o fubftabelecido unicamente paífou varias
Seímanas

, porém todas na extençao das 10 legoas de Pe-
dro Lopes

, e nenhuma em terras da Ilha de Santo
Amaro

, ou dos feus fundos em a Terra firme. Além dos
documentos citados encontrei mais huns Autos (2) ef-
cntos aos 27 de Fevereiro de 15-97, os quaes faò de
medição de terras , íituadas ao None da Bertiova e
nelles fe faz menção de Francifco Barreto de Lima co-mo Donatário do lugar, onde exiítiaô as terras fobre-
ditas.

50. Quem vir no referido Auto de poíTe , lavrado em
15-00 , e também nefte de medição , efcrito em ico7que a praia Setentrional da Bertioga eftava na Capi-
tania dos herdeiros de Pedro Lopes : quem ibuber ou-
tro fim

, que Salvador Corrêa , como Procurador dos
mencionados herdeiros , concedera Sefmarias de terras
exiftentes na extençao das io legoas por Cartas fuás la-
vradas em 15-79, e 1580, ha de entender, que neíTe
tempo tinhao já ceifado todas as duvidas, e conheciaô

( 1 ) As terras de que fe tomou poííe , ficavaó dentro das 10
legoas, e ella foi dada aos 4 de Novembro de 1580. Sup-
polto tmnao Jurifdicçaó delegada os Ouvidores de S. Ficente
na rorma fobredita

, para julgarem as Demandas relativas aos
moradores da Capitania de Pedro Lopes , nunca fizeraó maisdo que demarcar as Datas concedidas pelos Loco-Tenentes dei-
tes Donatários , e apoííar delias a feus donos.
(2) Archiv. fupra do Carmo. Maf. 17. n. io.

os
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„< moradores naó fer de Marfim Affonfo a coita
,
que

t vai prolongando desde a Bertioga até o R,o Juam-

rlaurl porém o cerfo he ,
que ainda fe na6 unha ave-

riguado a
?
verdade , e continuava o receio dos donos

da
g
s Datas , fituadas neaa paragem ,

os q« tectos

d algum engano naô fe davaó por feguros fem Cartas,

concedidas pelos Capitães de A ».
ci Efta foi a razaó motiva de fupplicai Fedro rej

nandés em lf de Outubro de iy78 a Jeronymo Leitão,

LocoTenentí de Pedro Lopes , filho de Martim Affon-

fo humT Data ao Norte da Bertioga (0. «outra Smrao

Machado aos 23 de Setembro de iy8o « nao obftan-

tV que Salvador Corrêa com legitima faculdade lhe 11-

&7 concedido a própria Data aos£:

Feve^do

XíCtí^^ em iy86,~
mo tenho moftrado acima ( §. 46. )'•

. . A ,.

«As fombras da confufao de tal forte haviao ef-

cu erido luz da verdade ,,que veio a prevalecer outro

erro comtnum ,
affentando-le geralmente ,

q*e_ a Mrç
tim Affonfo pertencia toda a cofta desde o Cabo de A

rW até o
P
Rio da Prata. Eu já indiquei a cauf

motiva de julgarem muitos ,
que era de Fedro Lopes

Tl a de Sanfo Amaro, fendo ella do dito Martim
.

Af-

fonfo: agora vou dar a razaõ, porque adoptaiaÕ a ef-

wDon.tfrio todas as yo legoas de leua *£*£,
J

começarei pelas 10 , fituadas entre os Rios Bertioga
,
e

*£*&£ de dadas por Sefmarias todas as ferras

Ou^demoTao en.re os Rios de Sa,nos , , BerUaga u^

cabendo já os naturaes de Santos na vizinhança da lua

( ,
) Cartar, da Prov. da Faz. R.deS. Paulo liv. d< Sefmar.

tit. I5«2- foi- \'9-ri
(j) Liv. cu. foi. 17!.

Ç 5
) Liv. tit. foi. 174. pa.
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pátria ^paliarão aquelle Rio Bertioga , e aos poucos
íe íorao introduzindo nas io Jegoas de Pedro Lopes
a4 quaes povoarão até adiante da Ilha de S. Sebajliaõ.
Ura eitylo ordinário nelTe tempo ficarem fujeitas as ter-
ras novamente povoadas ás Vilias mais próximas a
eilas, e como nas referidas 10 iegoas nao havia Povoa-
ção alguma com Camará, nem Juizes , fubditos de Pe-
dro Lopes

, ficou íubordinado ao Porto de Santos tudo
quanto léus vizinhos tinhaó povoado no terreno feten-
tnonal da Capitania de Santo Amaro. Por eíte modo fe

Vvfl dita Villa de S*ntos naô fo da Povoação de
o. òebajtiao

, mas também de todas as 10 Iegoas , as
quaes fe julgavao pertencentes a Martim Aífonfo

, por
eltarem no Termo de huma Villa fua , e ferem governa-
das pelos Capitães

, Ouvidores , Camariftas , e mais Of-
hciaesde Juíhça, nomeados por elle , e feus Succeííores.

54. Efta poíTe confervavaó a Capitania de S. Vicen-
te s e a Villa de Santos

, quando fe levantou Pellouri-
nno em S. Sebajliaõ

, e por iíTo começa da maneira fe-
guinte o Auto da criação d efta Villa :

„ Anno do Nafcimento de NoíTo Senhor Jezus
3 , Chrifto de mil féis centos trinta féis annos aos

.
defafeis dias do mez de Março do dito anno

„ neíla povoaçam de S. Sebaftiam da Terra firme

,

„ Termo
, e Jurifdicçam da Villa de Santos da Ca-

„ pitania de S. Vicente . . . . „
Nunca fe emendou o erro de fallar nas 10 Iegoas , co-
mo pertencentes á Capitania de S.Vicente, fendo ellas
de Santo Amaro

; antes pelo contrario, dividindo-fe o
Termo antigo de Santos por Boiguaçucanga

, quando
a Povoação alcançou Foro de Villa

á parte das ditas 10
Jegoas ficou pertencendo a S. Sebajliaõ , e outra parte
a Santos

, e tudo com o nome de Capitania de S. Vi-
cente, que affim a Villa , como as mencionadas 10 Ie-
goas conferváraõ até o tempo, em que ás duas Capi-
tanias de S. Vicente, e Santo Amaro, fe deu o appel-
iido de Capitania de S. Paulo.

O
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«. O mefmo fuccedeu U 40 legow ^ff^SS
Sul da £kanfe Eftas começarão a l«'«,

f.
BSJ

mais tarde do que as outras 10 P°' ^ISecV n°
la de S. JoaÕ da Cananéa ,

que ie torao eftabelecer no

contente de Parnaguá. O Termo da C^nea*^
prehendia toda a terra ex.ftente ao Sul defta Vi»» «

for ifld fe julgava, que as ditas 4°^S
i Capitania de J. Fí««e , da qual era membro

,

« VU

k da
F
Cananéa. Depois que o Marquez de C.afca|* M

apoffou da ViUa de S. Vicente , e os he»dei«os de Mw
um AfFonlb fe víraó neceffitados a. dar nova Cabeça a

fua Cap.tania , nomeando para tffo a ViUa.de N. &
Bhora da Conceição de fc*»fc»«* 5

fegmrao as 40 Ie

goa de Pedro Lopes a forte da Villa d a &»« i £*
fue todas dahi por diante fe comprehenderao ,

como

ella, na Capitania chamada de Noffa Senhora da Coú-

'V Eftff^Tde k Amaro na^uel.a pâragetr, dHi-

dem-fe por huma das três Barras dl Villa de N. Senho-

ra do Rofario de Parnaguá,*, conforme a op.mao com

num dos modernos, toda a Vila, ou z *M*r P»tó

delia , fica no principio das 40 legoas da Capitwia de

Santo Amaro ; ?fto porém naâ obílante ,
Diogcgta, d.

Efcovar, Capitão mór da Capitania de N. Senhora
.

M
Conceição de Itanbaem aos 16 de Dezenbro de 1653

tomou 'poffe da ViUa de N- Senhora do Rofarm, que

pouco ames havia fundado Gabriel de Lara tomou ,

Sigo, poffe em nome de D. Diogo de Faro Soo.
herdeiro de Martim Affonfo a qual pofle &?*«%
oacificamente os Camariítas deffe anno. Ao depois no

£ x6y6 intentou o Marquez deCafcaes «pedir ao Con-

de da Ilha do Príncipe Luiz Carneiro ,
que então era

Donatário de Itanhaelv ; e para confeguir íeu projefto

,

garóu o Termo da Villa "de N. Sen ,oraM KoU .0

<UyParnami , criando de novo outra Capnan.a d.,e. a

das duas de ta»A« , e 3, Vicente com o appel-

lido de Parnaguá , da qual fez CapitaÕ feu Loco-Te-
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nente

,
e Ouvidor ao Fundador Gabriel de Lara , attrahin-

áo
:
o porefte modo, para que defendeíTe a fira perten-ço na efperança

, de que todo a Povo fe havia de con-
formar com o voto deíle fuj eito r que era o principal

,e mais poderoíb da terra (t). Ainda m& pude averii

a* VJIas de JR «efe** <tor Gr*/* <fe jRi» <fc £ ft^JJ«^ «&»*» Gtíbarina
,. e Z*g»** , as quaes também

Je comprenendiaã doutro tempo em a Capitania de S
Vicente y pela razão apontada de ter chegado até lá aiermo

.
e Jtófdicçaã delia ViHa , antes de fe criarem:

as de Iguape
,. Camnéa , e Farnaguâ*

57. A dM>o%a5 teítamentaria de D. líabef de Lima
de bouza e Miranda, ultima Donatária àa linha, de Pe-
dro^ Lopes de Souza feuAvô.deu novo motivo ás con-
tuzoes aatigas, aifim, como foi cauza das modernas e»^onde de Monfanto Di Álvaro Pires ds CaUro por fe
tíitituar Donatário de S. Vicente ykm o kr , e nao fe
appelhdar Donatário de .W* Amar*-,. como devia è
tinhao feito os defcendentes de Pedro Lopes, a quem
elie íuccedeu >a qual defordem produzio o engano de fe
reputarem da Capitania de & f?«wto todas as terras
que o- Conde poíTuia , fendo algumas de JW* ^w^
Morrendo fera-filhos aquella, Fidalga ,. e vendo extinga
a geração- do dito Pedro Lopes , declarou no feu^ tefta-
mento*, que a Lopo de Souza y feu Primo Donatário da
Capitania de & Vicente, competia a íucceíTao. nas duasta pita mas- de Santo Amare>.,, e Itamarmá.. De ambas fe
apoHou o dito Lopo; e como-deite- modo ficou qIIc fen-
do Donatário- de Santo Amara,, e de S, Vicente, e os
Fovos ignoravao a cauza diffo , ácáraÔ entendendo, queLopo de Souza era Senhor de ambas ,. como herdeiro
de Martim Affbnfo feu Av& Mo porém na6 obílante"

TtL\L
An^- da Cãm áá rúlã * N' Sra

-
da Concticao de-

fenw
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fempre fallavaõ em Capitania de:
Santo ^»£?" n£

guem faber qual era , onde tinha a lua verdadeira po

fiçad , e de quantas legoas fe compunha.V O mencionado Lopo de Souza, fua «««"D-»*-

rianna de Souza da Guerra Conde*, de V.*.« rc
,
e

D Luiz de Caftro , Conde de Monfanto ,
todos erao

netos7o dito Marlim Affonfo de Souza; **£"£
„a6 obftante , nunca o Conde intentou £*•£•£«
aia de £ Vicente, por conhecer a preferencia >ncon

,

el

Síel de feus Primos", os quaes eraô filhos de vano (
de

Pedro Lopes de Souza ) , e elle de fêmea ( de U. ignez

KmentelJ, mas oppoz-fe á fucceffaá dasW^
tanias de Santo Amaro , e Itamaraea , e unicamente o

bre eftas moveu demanda aLopo de Souza com oSm
«lamento de fe acharem os litigantes no mefmo grao de

confanguinidade a refpeito da ultima íoffiwdora , »e

«hum dos dous trazer fua origem do ?"»*£*»W
Lopes de Souza ; e o Conde fer mais «#*JMJ
Lopo de Souza. Efte desfrutou em fua vida as Capi_

tanias litigiofas, por ainda naô eftar ^^Wg
e morrendo fem "defcendentes aos ly de Outubro de

,610, inftituio herdeira , e fucceffora \<*nd«5* í.
mieiro fua irmãa. Contra ella profeguio *^W«jJ
Conde de Moníanto D. Álvaro P.res de Caftrc ,

falto»

do Author originário D. Luiz de Caftro ,
e^

paíTados alguns annos , os Juizes nomeados por ElKei

para refolvirem a contenda fem appeflacao, nem aggra

vo, deraó fentenca final do teor feguinte (i) !

' „ Viftos ettes Autos, Libellos dos Authore o,Co£

,, de.e Condefla do Monfanto , artigos cte habilita

çam , nos quaes por fallecimento do Conde D

Luiz de Cafiro fe habilitou feu #»£J&£
Pires de Caftro , e como mais velho fuccedeu no

( , ) Prov. da Hift. Geneal da Caza R. Tom £. ao Liv

Xir. n. 55- Artbiv. da Cam. de Guaiana Liv. FUI. de «wj

'-"> a Í°L 8l>
Aa ii » Coa"



Memo*ías m*a a HrsvòarA
Condado, e eftá pronunciado, que com elle , e a
CondeíTa fua mly

, por ficar em poííe e cabeça
de cazal

, correffe efta cauza ; Contrariedade dos
Keos habilitados

, por fallecer Lopo de Souza
irmaó da CondeíFa do Vimieiro ; mais artigos*

„ recebidos
, Doaçoens , e papeis juntos ; minha Pro-

3y viíam por que mandei
, que os Defembargadores

?> do Paço determinaffem a quem pertencia efta Ca^
>, pitania de Iramaracá breve e fummariamente fem
'» appenaçam

, nem aggravo. Moítra-fe fazer EJRey
33 V. Joam III. Doaçam a Pedro Lopes de Souza
.*, de juro e herdade para elle, e feus defcendentes

aícendentes
, e transverfaes , e baftardos nam fen-

do^de damnado coito de 8o legoas de terra na
„ coita do Brazil em a Capitania de Itamaracá, re-
5 , partidas pelo modo contheudo na dita Doaçam,
„ e por morte de Pedro Lopes de Souza vir a dita
35 ^

aPltama a D » Jeronyma de Albuquerque fua fi-

„ lha
, mulher de D. António de Lima , e por fua

£ morte lhe fuceeder D. Ifabel de Lima fua filha,
„ que talieceii fem defcendentes. Coník deites Autos
3Í oponde D. Luiz de Caibo , e Lopo de Souza
& falieeidos w e a Condeffa do Vimieiro Ré com a
%i dita ifabèi de Lima ferem todos Primos fezun-
35 T^íl°! ° dito PedrG L°Pes de Soi' za fer irmaô*
a,

de Mamm AíFonfo de Souza , Avô do Amhor, a«Keo, de qual ficaram dous filhos , convém a ft-
„ ber

, Pedra Lopes de Souza
,
que fàlleceu- na jor-

3, nada de Africa- eom EiRey D. Sebaítiam , e D
Ignez Pimentel cazada com D. António de Caf-
tro

, Conde de Monfanto
, Pay do Conde Author

..
originário B Luiz de Caftro ,' e de Pedro Lopes

3) de bouza fallecido na guerra ficar Lopo de Sou-
„ za Reo originário faijeddo „ e a Condeíía do Vi-
„ mieiío fua irmaa,. a qual; pmende pertencer-lhe a
„ dirá Capitania,, por fer da linha raafculka ,.e por

leu Pay viver por gjkfcia ao tempo
, que D. Ifan

„ bel



3J

5>

5>

3*

3>

3>

3>

3>

5J

3>
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„ U de Lima ,
pofluidora fPgjyggSgíft

„ ceu, e além diflb haver a d>.a U^
£rf .

„ do o dito Lopo de Souza k »«U
d Souza

« pitania. Prova o Au.hor f:W-Lop«
„ nam ficar mais que huma fiU»r« 1ue

U)lha de
Ifabel de Lima , ultima poííuidoia ,

t a »
Martim Affonfo de Souza nam fazer ao cazo por

p!1p mm haver fido Inftituidor do dito morBd,"

morrer na batalha o Pay daWJ^j
52S3SÇ^pSggil -
outros encargo, pulicos,e aOr enaçam^ R£

!

n

v:r

n

p°or

Ll
gioS fetfi cazos de entre tios,

' ? focinho, cujo Pay falleceu na guerra ,e affim

;; LcTdeu em to
J

dos o^s cazos das^^
j allegam, nem haver nomeado D. Ifab el a leu rr

mo Lopo de Souza na d,ta Capitania lhe da di

"
«ito- algum por ella fallecer fem filhos :

o que

"
udo v ifo, e

P
a forma da Ordenacam, e mais dos

"
Autos e como nefta cauza nam podem haver

"
fugar as três razoens , em que fe fundam osReos,

"
e como fe prova eftarem os Authores originários

'

em igual gráo com a defunta D. Ifabel, e bem
"

affim fer o dito Conde de Monfanto maK ve ho

Z em idade, do que o dito Lopo de Souza, julgo

pertencer a dita Ilha de Itamaraca ao Conde D.

Álvaro Pires de Caílro habihtado com os rendi-

mentos da morte da dita D. Ifabel em diante

,

dos quaes haverá a parte, que lhe cabe a Con-

, deffa fuamãy, e outro fy Authora ,e condem no

„ aos Réos nas cuftas dos Autos em Lisboa a zo

„ de Mayo de 615. „ •

Depois de proferida a Sentença , com e Ia recorreu o

Conde a S. MageSade-, pedindo Carta de confirmação



i$0 Memorias para a Historia
jor íucceíTao das 8o legoas concedidas a Pedro Lopes

diJTí
C
° R

H
S1 lh%fcz

í
meicê de ° confirmar «a.

ditas 8o legoas da mefma forte
, que as havia poíTui-do o mencionado Pedro Lopes, e depois deile todos os

léus buccelTores ate a ultima Adminiftradora D. Ifabel deLima a qual Carta de confirmação foi paíTada em Lisboa

Sm£& /e
n

l

7\
e a° deP° is feSunda V€^ con-

firmada na mefma Cidade aos 3 de Julho de 1Ó28.
;
59- Antes de paíTar adiante

, julgo neceíTario adver-
tir, queji Condeíla de Vimieiro em quanto durou o
pleito nao requereu confirmação por fucceíTaÓ das duas
Capitanias Imgiofas, nem da outra de S. Vicente , que
ninguém lhe difputava

, e fem controverfia lhe perten-
cia. Como pois nem o Conde , nem a Condeíía ainda
tinhao Carta de confirmação das Capitanias de S.
Vicente

,
e Santo Amaro , nenhum deíles as governou

ate o anno, que ao depois direi, e todos os Capitães,
Ouvidores, e Officiaes de Juftiça eraó nomeados por&Wm

, ou pelo Governador geral , na falta da Frovi-
lao Regia.

60. Quando ao Brazil chegou a Sentença final , era
Capitão mor de S. Vicente Martim de Sá, fujeito de
qualificada nobreza

, e Pai do General Salvador Corrêa
de Sa e Benavides

, a quem S. Mageftade havia feito
Capitão mór por três annos, fe tanto durafle a demanda,
iegundo confia da fua Carta Patente datada aos z dê
Fevereiro de 1618. Sendo-lhe neceíTario hir á Cidade do
Rio de Janeiro

, nomeou o Alcaide mór Pedro Cubas
para governar em quanto duraíTe a fua ãufencia. A Pro-
viiao defte fubftituto cumprio-fe , e regiílrou-fe na Ca-
mará de S Vicente aos 20 de Dezembro de 1620 1 mas
elle nao chegou a tomar poíTe

, por lha impedir Manoel
Rodrigues de Moraes r a quem o Conde de Monfanto
D. Álvaro Pires de Caftro e Souza havia pafTado a fe-
gmute Procuração digna de fe ler

, pela incrível novi-
dade de íe conftituir fenhor o dito Conde nao fó das
SQ legoas de Pedro Lopes

, que Ihç haviaõ fido julga-

das .
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nome das quatro Villw , <P*^^™ de que iodas

" S UT^riâu d Sá» "os Paços do

" Ktíio Senhor delta Villa.e Donata-

"
riTda Coroa da Capitania de Itamaraca do Eirado

" £&£? "legitinfo fucceffor <:
poffindor delia

e bem affim da Capitania de S. Vicent , «^g 5°

1,-rjnas da coita na dita Capitania , e de todas as ro

ao qual dilfe ,.
que dava > e outorgava .... poder

uara ciue o dito leu Procurador .... aliim

&%% lego- ^ Coita eerntd^Jua,

Povoacoens, que eftam na Capitania de b. vicen

ciai lhe dá poder para em feu nome do dito be-

ato Conde de Monfanto D. Álvaro Pires de Caf-

8
tro de Soo» tome polle da dita Povoajam de S

"
VUente, e S. Paulo% Cananéa ,.e Conceiçam e

;; de «d» as mais Villas ,
que eftiverem pelo Ser-

tam e pela cofta dentro das 50 legoas ,
de que

"
elfe outorgante He fenhor, Capitam «ór.e Gove -

"
nader, conforme as fuás Doaçoens , e affim pode-

;; ráTlle dito feu Prosador tomar polle de todas

(,) Ãnb\v. da Cam. de S. Fie. liv. de Rcg. que fervio feios

amos de 1616. foi, 5,7. verj.

33

33

33

33

33

M
?3

35

33

35

33

33

33
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„ as pertenças de direito da Capitania

, ou Capita."
9i tanias, que lhe pertencerem haver conforme a fua
„ Doacam

,
e melhor elle dito feu Procurador a po-

„ der tomar; e havendo contradicçaõ de pelToa al-
„ guma

,
affim no tomar da porte , como em to-

,
das as mais couzas pertencentes ás ditas Povoa-

„ çoens, e a Q\k Conde de Moníanto
, e aos direi-

3)
;

os
?T
que neila tem , como Donatário da Coroa

„ lhQ aa poder a eJle feu Procurador
, e fubftabele-

„ eidos
, para que em Juizo, e fora deile polia re-

^ querer.., leftemunhas, que a todo foram pre-
„ lentes o Capitam Manoel Peítana Pereira , Secre-
" ?

ri
°j

do
J .

ditoSen,1or» e ^ro da Moita Leite, cria-

" 1° r°a tu, ' "
•"

*
e eu Domi"gos Barboza

j, aa i^olta
, labajliam

, que o eferevi.
éi. Com efta Procuração

, e aquelia Sentença , fe em-
barcou em Lisboa para o Brazil Manoel Rodrieues deMoraes; e chegando á Cidade da Bahia, fez a leguinte
petição a D. Luiz de Souza , Governador Gerai do
Jiltãdo :

" P iZ
,°

Concíe de Monfanto D. Álvaro Pires de
Caítro de Souza por feu Procurador baftante Ma-

3Í noel Rodrigues de Moraes
, que fallecendo da vi-

da preferi te D. Ifabei de Lima fua tia, mulher ,
que foi de Francifco Barreto de Lima , houve du-
vida entre o fupplicante, e o Conde de Vimiei»
ro, fobre a fueceífam das 8o legoas de terra

, que
a dita D. Ifabei de Lima tinha neíte Eftado, co-
roo herdeira de Pedro Lopes de Souza , a quem
toram dadas

, nas quaes fe incluia a Capitania de
Itamaracá

, e a de S. Vicente , e procedendo-fe
na caufa

, foi dada fentença em favor deile fup-
3 , plicante

, que aprezenta
, por meio da qual to-

„ mou poíTe por feu Procurador outro fim da Ilha
5 , de Icamaracá

; e porque ora a quer tomar tam-
„ bem da Capitania de S. Vicente, por lhe perten-
» cer juntamente pela dita fentença

, que Sua Ma-,

« gel-
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gettade tem confirmado as Doaeoens^ das ditas

Capitanias a elle fupplicante, como delias confia .

Pede a V. S. mie por quanto a dita Capitania de

S Vicente lie' mui diftante , e as Jullicss ,
que

ora fao delia ,
por feus particulares refpe.tos ,

c

affim outras' pefloas interelíadas lhe poderão poi

alguma dúvida i dita pofle , e havendo de recor-

re? a efta Relação , lhe fica mui grande trabalho

,

e fe meterá muito tempo por cauza das monçoens,

lhe mande paffar ProvifaÕ ,
para. o Capitão ,

e

mais juftiças , e Officiaes da Camará da dita

Capitania 'de S. Vicente , o meterem de pofle,

vifta a dita fentenca., e confirmaçam ,
e rece-

6l\ %$£ péffoa ,
que tiveífe affiftido na Capita-

nia de S Vicente , ou lido a fentenca mencionada ,
deí-

Srezaria a fupplicà de Manoel Rodrigues e reputaria

Fnfenfato a quem pertendelTe apoffar daqnella Capitania

Ío Conde em virtuoe de huma fentenca na qual folhe

fôraó julgadas as 80 legoas de Pedro Lopes nao le

eònduzio porém defta forte o Governador geral ,
fendo

nue na lua peflba concorriaÔ circumftancias .efpeaae

,

Sm melhorado que ninguém, conhecer a injuftiça da

petição; pois tinha governado as Capitanias do Sul por

DeVfeu Pai D.Srancifco de Souza ;
havia rnorado

nas Villas de Santos , S. Paulo , e ó. Hcente
,

e

"p fencèado ,
que a todas governava Lopo de Souza

guando elle aqui affiftio , fegundo confia de alguns dei

cachos feus , nos quaes moftrou fer adveio a ette

Kr/o, cujos poderes derogou e *TO^jg»2
lhe foi poffivel. Se teve noticia das contendas paliadas

entre os* herdeiros de Martim AfFonfo , e os de Pedro

Lopes , também havia de faber ,
que o un.co cbjMo

das dúvidas foi a Ilha de Santo Amaro; porque ate o

d em que o Conde affignou a Procuração referida

nneuem havia penfado ,
que as 80 legoas de Pedro

Lop
g
es comprehei^diaô a Ilha de S. Vicente ,

onde **
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vaQ fituadas a Villa defte nome , e a' de Sav.tos emuito menos fe podia imaginar

, que a da Conceição
pertencia ao Donatário de Santo Amaro , ficando ellai-»
legoas ao Sul das 3 barras do Rio de S. Vicente; iftoporem na o obftante

, deferio D. Luiz de Souza ao Pro-
curador do Conde como elie queria , e mandou paflar
iiuma Provifao da forma feguinte :

„ D. Luiz de Souza
, do Confelho de S. Magefta-

" ^ VS
f
n
J
h0r

J
da Yilla de Beriflge^ e Alcaide mor

" j n i, de BeJa 3 Gove™ador
, e Capitão geral

„ deite Eílaao do Brazil &c. Faço faber ao Capitão
>, mor da Capitania de S. Vicente , Ouvidor , e
„ Officiaes da Camará delia, e bem affim a todos
„ e quaefquer Miniftros , e Juítiças , a que eíia
„ minha Provifaó for amoílrada , e o conhecimento
„ pertencer

, que D. Álvaro Pires de Caftro de
>, Souza, Conde de Monfanto

, por feu P:c curador
3i Manoel Rodrigues de Moraes me fez a petição
» atraz efcripta na outra meia folha , a qual virta

?, e como por fentença
, que fe deu no cazo entre

„ elle
, e o Conde de Vimieiro

, que Deos tem 9
» eftá julgado pertencerem ao dito Conde 'de Mon-
„ íanto as 80 legoas de terra

, que na corta deite
„ bitado forao dadas a Pêro Lopes de Souza pelos

Senhores Reis de Portugal
jj nas quaes fe incluem

as Capitanias de S. Vicente , e Itamaracá , de que
o dito Conde eftá já de poife , e vifto outro fim
ler-lhe ja confirmada a tal Doação ; hei por bem

,

e mando
, que aprefentando o dito Manoel Ro-

drigues de Moraes Procuração do dito Conde de
Monfanto

, e aíFim o traslado da fentença
, de

que fe trata ,. o metao logo de poíTe deífa dita
Capitania de S. Vicente , e de tudo o que nella

, pertencer ao dito Conde D. Álvaro Pires de Caf-
„ tro de Souza fem dúvida , nem embargo algum

,

>, fazendo-fe Autos da dita poíTe , e fe regiftraráo
w com a dita fentença nos Livros da Camará defla

„ Ca-
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Capitania , o que affim cumprirão ,
e faraó cum-

"
prir , e guardar inteiramente , como neíta minha

"
ProvifaÓ íe contém, fob pena de mandar proceder

"
contra os que o contrario fizerem como me

parecer iuftiça. Dada nefta Cidade do Salvador

Bahia de todos os Santos fob meu fignal
,

e ieilo

de minhas armas aos 5 dias do mez de Novembro

de 1620. Belchior Rodrigues, EícnvaÓ da Cama-

fiz eferever , e fubfcrevi. O Governador
ra

D. Luiz de Souza. „ .

6? Em Carta particular avifou D. Luiz aos Carna-

rifhs de S. Vicente, que deflem poíTe a Manoel Rodri-

gues na forma da fua Provifaô , mas fem innovarem coufa

fleuma a refpeito do Governo da terra. Com cftes de£

pfchos fe embarcou Rodrigues para Santos com efcala

pelo Rio de Janeiro , onde propoz a Martim de ba ,

Sue fizeffe defiítencia do Cargo de Capitão mor na fua

Sefiba 5 e eíte Fidalgo o tratou ,
como elle merecia,

dando-lhe o defengano , de que naó era Procurador do

Donatário da Capitania de S. Vicente ,
mas fim do

Conde de Monfanto , o qual naó podia commetter-lhe

a Turifdiccaô , que naó tinha fobre a tal Capitania por

fal^ dfpW.% dominio das terras doadas a Marum

Affonfo , nas quaes demoravao todas as V illas
,
de que

o dito Conde fem titulo algum fe fazia Senhor.

64 DiftQ fe queixou Manoel Rodrigues amargamente

em hum Requerimento por elle ^V^Xc^eí
S. Vicente, aos quaes aprefentou a Provi fto doGove

jiadoí geral , c requereu ,
que o apoílaíTem da Lapi-

wnia d? * hcente\ e da ^ Santo Amaro com toda

a Jurifdiccaõ delias, e com todas as coufas a elUs pe

tencemes , affim e da maneira ,
que Lopo de Souza as

poffuia , fUundo confta do Auto da poffe lavrado em

l. Vicente^os 11 de Janeiro de 162 1. Admirou aos

Officiaes da Camará a injuftiça de> de fpacho ,
po ; em te-

merofos de que D. Luiz executaíTe a íua comminaçao ,

Sandando-os 'conduzir para a Cidade da **/««£-
Bb 11 g^UUi
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gados de ferros onde os opprimiíTe em mafmorras por
todo o tempo do feu Governo, como muitas vezes faz%6
alguns Governadores geraes a quem deixava de cumprir
inviolavelmenre os feus defpotifmos executarão a ordem ,e derao a poffe no dia fobredito. O mefmo fizeraô os
Camanílas da ViIJa do Porto de Santos aos ió do
próprio mez e fomente o Vereador Jorge Corrêa af-ngnou com claufula , dizendo :

5, Áffigno eu Vereador Jorge Corrêa, naò prejudi-
9, cando o direito a S. Mageílade , ou a quem o
,, tiver.

,,

Aos 25 do mefmo Janeiro poz-fe o Cumpra-fe na Villa

v-.i, ! ^tV !
x
3

de Fevereiro do anno fobredito
na Villa de N. Senhora da Conceição de Itanhaem.

65-. Depois de aífírn apoiTado Manoel Rodrigues
nao confentio

, que Pedro Cubas déífe o juramento , i
entraíTe a governar , requerendo aos Officiaes da Camará
que a elie competia o lugar de Capitão mor. Nao tinha
Froviíao, ji dizia naÕ kr efta neceíTaria aos Procuradores,
pela razão de fazerem huma meíma peífoa com os feus
Conftmuntes. RefpondéraÔ-lhe os Vereadores

, que nada
podiao mnoyar a refpeito do Governo conforme o avifoúo Governador geral

j mas aflegurando-lhes Rodrigues ,que o dito Governador pafíara aqueila ordem por a t ten-
ção a Martim de Sá , e que eíle naò podia continuar no
Gorerno

, vifto determinar EIRei na fua Patente
, que

íoífe Capitão três annos , fe antes diífo nao fe tiveíle
concluído a demanda

, a qual eftava finda ; aflegurando
outro fim que o Governador geral havia de approvar

,

o que neíta matéria fizeíTem a feu favor
; feduzidos

por ^eíte modo os Camariítes , o reconhecei por Ca-
pitão mor Loco-Tenente de feu Conftituinte o Conde
de Monfanto.

66. Deite procedimento fizeraô avifo a Martim de

Camanílas
, reprovando o feu comportamento

, e man-
.

que obedecelíem ao dito Martim de Sá. A
Ma-



da Capitania de S. Vicente. 197

Manoel Rodrigues ordeno!,,S^S
prego de CapiuçS mor. En v ««de^ m de ^
Sm Í.SM5 do SSSSSdb Rodrigues o qual

noticiarão ao dito Conde (i)-
,

efcreveu Ma-
Por Janeiro em companhia das que elcreveu ia

"
„oel Rodrigues de Moraes ,

avifamos deita Ca-

" « da ViUa de S. Vicente, como Cabeça oefta

"
C òitania ,

dando-lhe a V.S. os parabéns da íuc-

" «Ce o mefmo tornamos de novo a faxer por

"
efta

"
jâ que peffoalmente o naô podemos fazer

"
com a peffoas. Juntamente mandamos aV.&o

" Amo da poffe trasladado , e o Foral ,
e Avifo

"
fobê o regimento de Ouvidor ^vertmdo de

"
mas a V.S. o bem, que fera alcançar de ElRei

"
huma Provir^ para os Negros ,

que de -Angola

]] Cndo Gentio ,
totalmente fe acabará de perder

"
"r Agora he muito necefTario dar a V.S. relação

( , ) Jrchiv. da Cam. de S. Fie. Bv. f* fi™ ie *^ros

feios atinos de i£ié. foi- í-
jar.
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" tT d

?
difP°%a° da terra

, para q U„ eftcia
,. informado

, e conforme a iffo ordene V I li
1

;: Íao no/Tenha" V
3^"5^ 1° ^Ue <1™"•»

;; a fe«|rvifo?
P* «Sonhos; pois conmn

'L^t:* -

desde I2 ]eSoas do Cabo Frio
" eW em % "< * tWra ai" de Santa A "» a

.
que

"
ha ,«?oV gra°S

? ??i0
'

ftB">*° o Foral,
" 8o de f™

:

r

IO° de
,
Ma

c
rtim Aff0nfo de S°»za

' o u „ ° Lo Pes de S«uza feu irmaá aue
"

ia t d
Rd

?'^ ' ^ Deos te» ha li glo-
" Lopes de Sn %J"™

'
C

'
,erdade : 8o de *«>

" ^ P
j * ?

a foraâ
'

as Sue herdou Lodo de
" cT%

da Se
.

nh
?
ra D

-
llabe

' bamboa de Lhna
« que dizem cá algumas peíToas

, que fi e a &„ tania de Santo Amaro, em a qual teve CanitT

" J
i7-Í '

a
'
Ca P,tama de Santo Amaro naS ha

„ Villa nem Juftica
, por ft defpo™ '

"efe
" ?"* ha **»• VWa, que eftá nabocca da ba a
„ defta Capitania

, que he ** S. Vicente aue
" eTo^f P0V0 ',da P° r MalFlUffonfod VouL!
„ e como foi a pnmeira , ficou com titulo de Ca-
„ beca das mais

, e delia huma legoa nela bocca" hT aClma
P,eI° ri0 eflá a Vi"» d S

, em diftancia de legoa e meia por terra efta

„ Attonlo. Em diftancia de 12 legoas pela terra

" ÍTj* U -* Vil,a de S
'
Pa"lo. e pela cofta ao

"
ceiLá cTí, t I0 kg0aS eílá a VdIa da Coa!

"
dela eíH a Ci ^ * * ^0Ch de 3° Jegoas

"
la. Ha r

a
.

Canan
f
a

'
e toda s eftas fe nomeaâ Vil-

„ las da Capitania de S. Vicente
, de que he Ca-

„ pitaõ
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pitaó Martim Affonfo de Souza ,
depois feus fuc-

cenVes até Lopo de Souza. E dizem, que a Ca-

pitania de Santo Amaro naó tem Villa nenhuma ,

que he huma Ilha
,

que o Rio de Santos taz ,

hindo por efte acima ; e por dentro vai outro rio

fazer outra barra para a banda do NorcHte ,
a

que chamao a Barra da Bertioga , e eira Una he

a de Santo* Amaro ,
que fica íobre a coita :

tem

hoie a ou 4 homens
,
que lavrao no fino , e tora

os que ha por dentro do rio ;
mas morao na Vil-

la de Santos. A DoacaÓ de V. S. diz que do

Rio de Curpacé até o Rio de S. Vicente íe enten-

derão* io legoas, e que dahí da banda do Morte

fe porá hum Padrão , e cortará huma linha direita

pelo rumo de Loefte. Dizem homens Pilotos ,
que

'

a Villa de S. Vicente , e a de Santos* e a de

'

S. Piulo cahem na demarcação de V.b. (i j

outros dizem ,
que nao embarga iffo ;

porque toi

concerto dos Irmaons ,
que tinhaÓ feito ,

que o

que cada hum povoaffe , ficaííem as Villas por

UaS

Manoel Rodrigues de Moraes veio a efta Villa,

e 'como a Cabeça aprefentou a Procuração ,
e a

Sentença das 8o legoas, 30 em Tamaraca e $o

nefta coita , "e trouxe huma Provtfao do Senhor

Governador geral deite Eítado D- Luiz de Souza ,

rO Incluiaõ as 3 Villas na Cap.tama de Pedro Lopes,

«or Vnorarem ,
que o nome S. Vicente fora commum a todos

rS e julgarem ,
que fó competia ao terce.ro mais

Auftral e vizinhoTá Villa de S. Vicente , o qual he o único ,

ie toou cônfervando a denominação antiga ,
depois que ao

arneiro deraó o.appcllido deW ,
<, .0 feçndo

>

de

fSo i° Slfrri^de^ecío^
3

; k^U* por elle
Aironio na o

rT, ama Rin de S. Vicente ao do meio,
quando aqui ?'<híbo , chama nw u* o. r

que rega a Villa de fantot , e divide as auas Ilhas de ò. Vi

çente, e Santo Amaro, ^^
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ti dizendo

, nelia fe incíuia a Capitania de S. Ví-
>, cente. • Nós dêmos pcíTe a V. S. na forma do
„ Auto

, cujo traslado Já mandou a V. S. Manoel

; por-

tirar do

n Rodrigues de Moraes
, que diz , lhe demos poíTe

» de tudo
, o que V. S. tiver neítas Capitanias

„ aíiim e da maneira que Lopo de Souza a pof-
3J iuia na conformidade da Sentença , e ProvifaÕ do
„ Governador

, por nao haver em nada erro
„ que nós , nem podemos dar mais
„ que dá S. Mageftade.a V. S. , e por iíío lhe man

ciamos o Foral, para que mandaíle V.S. lá vêr
iíío bem

; porque
3 fe herdou todas as 180 legoas ,

„ peça confirmação
, e fe nao fao mais de 8o da

•Capitania de D. Ifabel
, que lie de Santo Amaro,

naÔ ha Villa ^nenhuma
, por iíFo advertimos a

V. S^ mande vêr iífo por Letrados , e pedir Pro-
vifao para demarcação

, e mandar citar as partes

„ para partilhas
, que nós nao fomos cá Letrados

,nem na terra os ha; porque naõ pode V. S. pof-
Juir todas as Villas

, que houverem neítas 180
legoas

, fe nao for tudo feu
; porque todas as

Villas fe nomeaõ da Capitania de S. Vicente , e
o Governador mandou dar poíle de S. Vicente :

í, logo todas as mais Villas obedecem ao Capitão
„ de S. Vicente.

„ O Governador mandou por fua carta de avifo

,

„ fe déífe a poííè a V. S. por feu Procurador , e que
„ fe naõ alteraííe o governo , té avifar a V. S.

, por
„ a/fim cumprir ao ferviço de V.S. e bem de fua
„ Fazenda. Manoel Rodrigues de Moraes pedio
„ vifta da Provifao de Martim de Sá , em que diz
„ S. Mageftade

, o provia por tempo de 3 annos
,

„ íe tanto duraífe o litigio. Requereu-nos o Procu-
„ rador

, que pois eíhva de poííe V. S. , nao havia
„ litigio

: que a Provifao de EiRei era já acabada,
„ e que o Conílituinte

, e o Conílituido , era huma
„ fo coufa

, para poífuir : que S. Mageftade manda
na
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„ „a confirmação , conhecaõ a V.S. por Governa-

dor , e CapitaÔ , e o metaÕ de poffe ou a leu

'
Procurador., e o fazia Capitão que íem o fer

,

;; naô podia 'acudir por fuás coufas :
que o Gover-

nador naõ podia tirar quem como Procurador efta-

"
va de .poffe. Diffemos-lhe, que eftava bem darmos

"
cumprimento , ao que mandava o Governador :

"
íefpondeu, qúe elle daria de tudo conta; e como

"
vimos , que eftava de poffe , e a Prov.faõ de

"Martim de Sá dizia ,
que em quanto durafle.o

litigio ,
pareceu-nos acertávamos , e lhe demos o

;; ca lo de
P
Capitão a Manoel Rodrigues de Moraes.

"
Avifou ao Governador Martim de Sa do Rio de

;;
Janeiro , aonde-** hido a fazer certas ddigencias

,

que diz , lhe era mandado em fervico de EIRei

,

"
deixando ordenado Capitães nas Vilia* .,

antes

"
que Me ; e quando veio Manoel Rodngues de

'
Moraes a efta Capitania já era partido.

'

O Governador por fua carta mandou a Ma-

noel Rodrigues de Moraes ,

;

fe exim.fte logo do

"
carão , e nós feguiffemos as ordens de Martim

"
de Sá mandando-nos reprehenfaÔ ,

por exceder-

"
mo, fuás ordens , dizendo , naÓ podíamos fazer

"
o que fizemos ,

por naÔ termos Junfdicçao para

?flb\ nem poder fer Capitão Manoel Rodngues

de Moraes fem Ptovifaô de V. S. ,
que affim con-

vinha ao ferviço de EIRei, e de V.S. Pedtmos-

íhe com palavras de juftificaçaõ ,: fe eximiffe :

naÔ quiz; e porque pelo Auto, que fizemos, do
"

que Vcedeu" veráV.S o fim de tudo nos

remettemos a elle, e a certidão do Efcnvao. V.S.

mande vêr tudo muito bem em tudo determi-

nando efte negocio ,
provendo por fua Provifao

em fua Capitania de Capitão, e Ouvidor , a quem

lhe carecer, e convém ao feu ferv.ço ,
para bem

de fu

P
a Ca

e

p it'a „ia , e Fazenda. E bem pudera Ma-

noel Rodrigues de Moraes tomar noffo confelho

,
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fazendo feus proteftos , requerendo iua juftica :

que S. Mageftade o provera em fua Relacaõ°, e
naõ empunhar em Camará

; porque V. S. lhe naò
manda fazer defordens , e nós fomos muito fer-
vidores de ElRei , e de V. S. , e amigos de Ma-

„ noel Rodrigues de Moraes , fem embargo do que
„ paíTou , que bafta fer criado de V. S. , para que o
- fejamos ; e fe fizemos o Auto , he por nos naò

fer dado em culpa
; porque defejamos acertarmos

em tudo no ferviço de Deos , de S. Mageftade , e
V. S. , e bem commum deita Republica : mandamos
a V. S. eíTa relação

, para que ordene tudo em bem,
.. e o mefmo fazemos ao Governador geral , para
„ prover, em tanto que V.S. naõ tem avizo, na
mefma conformidade nefte negocio, de modo que
redunde tudo em bem.

„ E fazemos lembrança aV.S., que he muito pre-
juízo em huma fó peiToa o Cargo de Capitão , e
Ouvidor

, pelas infolencias
, que fazem , e naô em

fraudo de fua Capitania , fenaÔ desfraudo , inquie-
taçoens

, e ordene V. S. de maneira , que naá ef-
teja vago ; porque a quem fe provê nas vagan-

.
tes , doe-lhe pouco , fenaõ feu próprio interez. E

„ fobre tudo faça V. S. o que for fervido
, que nós

.. cumprimos com noíTa obrigação chriftãamente no
avizo^que fazemos pela obrigação de noíTos Car-
gos. Efperamos terá tudo bom fucceífo , o que
NoíTo Senhor permitta , augmentando a vida, e
Eftado de V.S. com profperos , e felices fuccef-

,
fos > para lhe fazer muitos ferviços,e a nós mer-

„ cês. Deita Capitania Camará , e Villa de S. Vi-
55 £f\

n
í
e

*
Ho

Je J4 de Junho de 1621 annos. Diogo
„ Vieira Tinoco , Lourenço Galam , António de Sou-
„ za , António Vaz , Manoel Lopes. „

68. O procedimento do Conde naô podia deixar de
fer fenfivel á Condefla : elle a defpertou do lethargo, em
que fe confervára muitos annos

., deícuidando-fe de re-

que-
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mwrer Carta de confirmação das fuás 100 legoas. Era

?he confiando, que eftava%sbulhada da Capitania de S.

Viceme logo'fez efta diligencia, e S. Mageftade con-

cedeuíhè a Confirmação em Lisboa aos 22 de julho de

$iu Depois diffo aos 9 de Março do anno feguintç

de 1622 conftituio feu Procurador geral a João de

MouVâ Fogaça por huma Efcritura publica lavrada nefie

dia; e aos 22 de Outubro lhe paflou Prov,fao de Ca-

ptaote Ouvidor das 100 legoas. No mefmo ar.no fe

Earcou Fogaça para o W, e chegou a Bah,
,

em

occafiao favorável, por ter acabado D. Luiz debouza,

Tefiàr já governando Diogo de Mendonça Furtado ,
que

%"" Manim de Sá ainda era Capitaá mor de *'Vi,

cent , cuia Capitania governava em fua aufenc.a Fernão

V.eira Tavares, como havia determinado o referido Sa

em huma ProvifaÕ fua datada na Cidade do Rio de Ja-
em numa rrovu

tenho encont ,.ado

Liem a M° rti| de Sá , ordenando aos Camanftas da

ViHa Capital, que o apofTaffem em nome de fua Conf-

tointefè mamando a Fernaõ Vieira Tavares ,
que lhe

£nt

7o
8aí

|ftes

G
°d

V

ef;achos aprefentou Fogaça na Camará

*7r Vicente ' como os OfKciaes delia eftavao firmes
de i. Vicente .

co
rovifâes dos Governadores

2SRRtófi?* emblraço o direito das partes

fd mata. crefcia a circumftancia de jn garem^ e

1 Condefla, e na6 ao Conde, pertencia° «< 4j 1 ,

. xop legoas.^-S^t
e com oppofiçao £

an
Sf

ae x

dáraS a%ueltes cum-

cZo' as d! Condefla. Naô fupp.unha o mencionado Fer-

V^C 11
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ttaó Vieira

, que taó cedo o privariaõ do Governo
, é

ou foífe com efperanças de nelle fer confirmado pêlo
Conde de Monfanto, ou peia ambição de íe confervar
no lugar, em quanto duraíTe o pleito , declarou-fe fau-
tor do Rival da Condeíía , unindo-fe a Manoel Rodri-
gues, e ficando inimiciílimo de Fogaça

, pela razaó de
íer obrigado a entregar-lhe a Capitania mor. Manoel
Rodrigues fez todas as diligencias pofliveis a fim de
confervar na poíTe ao dito Conde ; mas naô obftante
os feus importunos requerimentos , foi apoílado JoaÒ
de Moura aos 30 de Novembro de 1522. Defta forte
reivendicou a CondeíTa de Vimieiro D. Marianna de Sou-
za da Guerra a Capitania de o"'. Vicente

, que poífuíra
o Donatário de Santo Amaro por efpaço de hum anno
dez mezes , e alguns dias.

'

71. Vendo Manoel Rodrigues
, que os Cartfariftas

nao acccitavao feus embargos, aggravou para a Relação"
do Eftado, e FernaÔ Vieira foi foliicitar a demanda
por parte do Conde na Cidade da Bahia, da qual tor-
nou logo para efta Capitania com o Emprego , em que
la o proverão de Provedor da Fazenda Real , deixando
ainda pendente o litigio. Nefte meio tempo checou do
Reino áquella Cidade Álvaro Luiz do Valle, f quem
o Conde de Monfanto havia conílituido Capitão feu Lo-
co-Tenente

, e Ouvidor da Capitania de S. Vicente
por Cartas Patentes affignadas em S. JoaÕ aos 17 e iq
de Fevereiro de 1622 , nas quaes fe appellida Gover-
nador das Capitanias de S. Vicente

, e Iiamaracd , fera
nunca fe lembrar da Capitania de Santo Amaro. Efte
criado , e Procurador do Conde follicitou a cauza doAggravo

, e ella foi fentenceada na RelacaÕ por eíle

„ He aggravado o Aggravantê D. AJvaro Pires de

ti' l *i
r

%
v

:
da Cam' de h FAnl

° > Liy- de hk * i6z«

n CA.
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Caftro i Conde de Monfanto ,
pelos Officlaes da

Gamara da Villa de S. Vicente , em o esbulharem

da poffe ,
que lhe deram de 50 legoas de terra ,

depois de eftar já nella por tempo de hum anno,

e dez mezes.por feu Procurador baftante Manoel

Rodrigues de Moraes , ao qual for dada pacinca-

mente por virtude da fentença , que fe deu a ra-

"
vor do Aggravante na conformidade de huma

"
DoaçaÓ de 80 legoas de terra ,

antigamente con-

"
Ced das a Pedro Lopes de Souza, irmaõ de Mar-

"
,im AfFonfo de Souza , Biíavô do Aggravante e

', Carta de confirmação, que outxo "f«
paflada ,

pela qual fe manda aos Juizes ,
e Verea

? do es, bfcciaei do Concelho Pefloas da govei-

nança , e Povo das terras , e Povoacoens dos Lu-

gares/que nas ditas 80 legoas de terras houver,

"
lhe empoffem delias em feu certo Procurador, e lhe

"
deixem ter, lograr, e poffuir, liavendo-o por Go-

"
remador, ê Capitão delias, de juro, e herdade

, affim como foraíí dadas a Pedro Lopes de Souza,

'

a quem o Aggravante fuccedeu : provendo em feu

"
AgVavo, J» os Autos, e como fe moftra que

o, dito. Officiaes deraÕ poffe ao Procurador do

Aggravante , nam fó das 50 legoas de terra ,
que

" perLcem á Data das 80 , de que foi Donatário

Pedro Lopes de Souza , mas também lhe der o

das 100 legoas ,
que foram concedidas por fcJKey

"
D. JoTm III. aMartim Affonfo de Souza

,
nam

fazendo demarcaçoens , e mediçoens na forma da

fentença do Supremo Senado, que lhe migou as

80 le|oas de terra ao Aggravante Conde d Mon-

fantofque manda, que lhe dem. poffe delias pelos

rumos declarados na Doaça6 , o que nao fizerao

os Officiaes da Gamara da Villa de S. Vicente

,

„ antes ( com grande confufaó , e prejuízo das par-

„ tes ) deraõ poffe ao Aggravante das fuás 50 le-

„ goas de terras , e das
1

ditas 100 legoas ,
que lhe

" & „ nao
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» nao^pertenciaõ, que eílao todas mifticas fem di-
„ vifao

: e Jogo de humas , e de outras o defapof-
iarao

, fem ouvirem , nem deferirem aos requeri-
mentos

, que lhes fez o Procurador do Aggravan-
te Manoel Rodrigues de Moraes ; e derao poíTe
delias a João de Moura Fogaça , Procurador da
Condeíla do Vimieiro D. Maria ruía de Souza da
Guerra

,
no que outro fim naõ hao procedido

com menos confufaõ : mandão , que o Provedor
da Fazenda da Capitania de S. Vicente com. 4,
ou 5 Pilotos

, e os mais homens
, que lhe pare-

...
cer

, que bem o entendaõ , todos ajuramentados

,

„ demarque
, e meça as 5-0 legoas de terra

, que
„ naquellas partes foraò dadas a Pedro Lopes de Sou-
3 ,

za
, pondo os Padroens no lugar aílignalado pela

„ Doação, que lhe foi feita, e lançando as linhas

„ pelos rumos declarados nella , fem fe defviarem
delles : achando-fe pelos Padroens , e linhas , que
fe lançarem na forma da Doação ,. que dentro das
50 legoas de terra íicaõ as Villas de S. Vicente,
Santo Amaro , Santos , S. Paulo , e outras algu- '

mas
, feja reítituida á poífe delias o Aggravante

D. Álvaro Pires de Caftro, Conde de Monfanto,
em íeu certo Procurador , e lhe deixem ter , lo-
grar

, e poíTuir , havendo-o por CapitaÔ , e Go-
„ vernador das ditas Villas na conformidade da Doa-
j, çaõ , Sentença , e Carta de confirmarão , e jun-

fQITIPnfa »-v *. n il '.*.•> .1 !Í — 4. 1 IItamente o reltituao a todas aquellas couzas , que
por refpeito das ditas 5*0 legoas ( aífim medidas,
e demarcadas ) lhe pertencerem , fem embargo de
quaesquer embargos , com que fe venha á fua
reíhtuiçaò

, poílo que nella fe deduza domínio,
e poífe do Embargante. Bahia , e de Novembro 8
de 1623. „
Com a Sentença, e Provifdes do Conde de Mon-

, recorreu Álvaro Luiz do Vaile ao Governador
geral, pedindo, que mandalTe cumprílas , e Diogo de

Men-

35

J)

35

J)

)>

J>

72.

fanto
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Mendonça Furtado ordenou , o que couiw da fua Pio-

vifaõ
Diogo de Mendonça Furtado , do Confelho de

S Máeeftade, Commendador, e Alcaide mor da

? Villa do Cazal , Governador ,
Capitão geial do

Eftado do Brazil &c. Faço faber ,
que havendo

refpeito ao que da petição atraz eicnta diz o
"

Conde de Monfanto por feu Procurador Álvaro
'

Luiz do Valle , e vifto eftar mandado em Rela-

çao ,
que fe demarquem as terras ,

que nas U-
pitanias do Sul pertencem a elle, e a Condefla de

Vimieiro , e que das Villas ,
que a cada hum fi-

carem , fe tome logo poffe;hei por bem 5
e man-

do aos Officiaes da Camará, c aos das Villas, e

Lugares, que pela dita demarcação pertencerem

ao dito Conde por virtude da fua Doação ,
e da

Sentença, que o dito feu Procurador lhes prefen-

tar, e certidão com o theor dos Autos do Piove-

dor da Fazenda de S. Mageílade da Capitania de

S. Vicente, a quem a dita demarcação efta com-

mettida , lhe dem logo poíTe delias ,
fem a lilo

porem, ou admittirem duvida , ou embargo algum
j

e hajaõ, e conheçaó ao dito Conde por Capitão

mor , e Governador das Terras , Villas ,
e Luga-

res : que aílim ficarem dentro da dita demarca-

ção , c cumpraô , e guardem as Provifoens que

delle dito Conde lhes forem prefentadas ,
e dem

a poíTe ás peííbas por elle providas : e que João

de Moura , ou outra qualquer peíToa nomeada pe-

la CondeíTa de Vimieiro , naÕ uze nem poi a

uzar de JurifdicçaÕ alguma naquellas Terras
,

V1I7

las,e Lugares, que conforme a demarcação ,
que

íe fizer ,
pertencem ao dito Conde, e que o <Ju-

„ vidor ,
que o Conde prefentar, mande as informa-

çoens neceííarias para as Minas, e o que convier

ao ferviço de S. Mageílade para beneficio delias .

, O que tudo aílim declarado fe cumprira inteira-

» w t men-
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33

39

33

39

33

33

33

33

33

33

33

33

33

33
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„ mente fem duvida

, ou embargo algum , fob pena
„ de mandar proceder contra os que o contrario fi-

;, zerem com todo o rigor. Dada na Bahia fob
" fí

U gnal
>
e íelío de minhas- armas. Alberto de

„ Abreu a fez a 13 de Novembro de 1622. Dio-
„ go de Mendonça Furtado. „

73V Efta ProvifaÔ, e aquelia Sentença
, que bem ob-

lervadas danao fím a todas, as duvidas, fôraó occaíiaõ"
de maiores contendas por malícia do executor. Era Pro-
vedor

,
como tenho dito, FernaÒ Vieira Tavares, aquela

ie meímo, que tanto fe havia intereíTado na vitoria do
Conde A efte Miniítro fufpeito aprefentou Álvaro Luiz
do Valle a Sentença do Defembargo, e elle aífentou com
iigo comprehender as três Villas principaes nas 50 le-
goas de Pedro Lopes. Para iílo excogitou huma divifao
nunca lembrada a peífoa alguma, e diverfa da que ha-
viao inculcado os Capitães , e Ouvidores antigos na
tempo da primeira controverfia. Gonçallo Aífonfo , Jor-
ge ferreira

\
e António Rodrigues de Almeida fatisfa-

ziao-fe com incluir nas 5-0 legoas a Ilha Santo Amaro,
fazendo a repartição pela Barra grande do meio: Viei-
ra nao le contentou fó com iíío

,
quiz, que a íinha di-

vilona correíTe mais ao Sul pelo ultimo braço mais
Auitral

, para que ambas as Ilhas , e os feus fundos fi-
callem pertencendo ao Conde de Monfanto.

J4*
A circumítancia de acabarem as 10 legoas de

Pedro Lopes ao Norte da Bertioga , e também a poíTe

,

que tomara Martim AfFonfo , e haviaó confervado feus
Jierdeiros, fem lhes difputar pefToa alguma a Ilha de S.
Vicente

,
eraõ motivo fiifficientiíTimo

, para fe julgar em
cazo duvidofo, que as Cartas das Doações naó fallavaó
da terceira Barra

, quando mandavaô levantar o Padrão
junto ao Rio de S. Vicente \ mas Vieira deu por certo
o contrario

, e teimou fazer por ella a divifaõ. Como
o feu único fim era dar as três Villas principaes ao
Conde de Monfanto , naÒ íb profeguio na fua teima ,

mas cambem refolveu demarcar taò fomente as 10 le-

goas
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goas fituadas no meio dos dous Rios S. Vicente ,
e C«-

75!" 'Penetrando Fogaça a fua intenção ,
e conftando-

lhe ,
que fe embarcava para o dito Curupacé ,

ou Ju-

quiriqueré, averbou-o de fufpeito , e proteftou agili-

dade de tudo quanto elle obraíTe ;
mas Tavares ,

iem

attender a couza alguma , foi dar principio a medição

naquelle Rio. Na lua aufencia fubftabeleceu Fogaça a

Procuração da Condeffa em Domingos de Freitas ^Ad-

vogado da Villa de Santos j ao qual também conitituio

feu Procurador para moítrar o direito ,
por onde elle

Fogaça devia fer confervado nos Poftos de CapitaÕ mór,

e Ouvidor ,
que eílava exercendo. Ambos forao efperar

ao Provedor na Barra da Bertioga ,
quando voltava de

Juquiriqueré i
e o que lá fe paflbu ,

confta de hum a cer-

tidão
,
que ainda ie conferva no Arcnivo da Camará

de S. Vicente , e anda junta aos Autos do Aggravo in-

terpofto por parte da Condeffa , e de João de Mou-

ra Fogaça*

11. Diz a Cerrida6 :
-

, • j„j«,

„ Aos que a prefente Certidão* por authondade

„ de juftica com o theor de hum requerimento vi-

rem, certifico eu Manoel de Matos Preto ,
Efen-

vam da Fazenda de S. Mageftade em efta Ca-

pitania de S. Vicente , e delia dou minha te ,

em como he verdade, que o Capitão mor, e uu-

vidor Joa6 de Moura Fogaça , Procurador da ie-

nhora CondeíTa de Vimieiro D. Mananna de bou-

za da Guerra, fez hum requerimento ao Provedor

da Fazenda de S. Mageftade Fernão Vieira Ta-

vares , cujo traslado he o feguinte Anno do Naf-

cimento de noíTo Senhor Jezus Chrifto de mil feis-

centos vinte quatro , aos doze dias do mez de

Janeiro do dito anno na Capitania de b. Vicente

, coita do Brazil , defronte da Fortaleza da Bertio-

Z *a . e barra delia , appareceu o Capitão mor ,
e

Ouvidor João de Moura Fogaça , como Procura-
" Dd » doe

5?
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5 , dor baílante da fenhora CondeíTa de Vimieiro , e
„ por elle foi dito ao Provedor da Fazenda de S.

„ Mageftade Fernão Vieira Tavares, que elle reque-
ri ria a fua mercê da parte de S. Mageftade déíTe

„ juramento dos Santos Evangelhos aos Pilotos
, que

3, elle Provedor trazia em fua companhia , com os
quatro que elle dito trazia, para que declaraílem
todos íbb cargo do dito juramento quantas le-
goas havia do Rio de Curupacé ate a barra da
Bertioga , Rio de S. Vicente

,
que aílim fe chama :

os quatro Pilotos
, que elle dito Provedor trazia em

fua companhia, eraõ os feguintes
; Joam Salgado,

Manoel Ribeiro Corrêa , Roque Pires Poço , A-
driaô Ferreira; e os quatro que elle Capitão mor,
e Ouvidor com figo trazia , eram Luiz Alvares
Regalado , António Alvares Broa , António Alva-
res da Silva , e Sebailiam Gonçalves ; e o Prove-
dor diíle, que vinha de Curupacé, onde mettera
o primeiro Padrão na conformidade da Sentença ,

e Doaçam do Conde deMonfanto, e que fomen-
te trazia com íigo os ditos quatro Pilotos , e que
por ora naó tratava do fegundo Padraó

, que ha-
via de fer no Rio de S. Vicente conforme a di-
ta Sentença

, e Doação , a qual diligencia havia
de fazer com muita confideraçaõ

; por quanto
efte Padrão

, e Marco era o de mais importância

,

e o em que coníiftia-a juftiça , e o direito das.
partes; o que havia de fazer com os ditos' Pilotos

,

e com mais outros , e alguns homens velhos anti-
gos , que bem entendiaõ qual he o dito Rio na
forma da dita Sentença , e DoaçaÕ, pelo que por
ora nao cabia fazer-ie a diligencia

, que o Capi-
„ tao mor requeria : ao que logo o dito Capitam
„ mor, como Procurador, requereu perante elle Pro-
i, vedor aos Pilotos, que declaraíTem ( vifto o Pro-
„ vedor lhes nam querer dar juramento ) quantas

„ legoas havia do Rio Curupacé até a Barra de S.

» Vi:
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Vicente , a que chamao Bertioga , e pelos ditos

"
Piloros todos juntos em altas vozes foi dito, que

do Rio de Curupacé , donde vinhao ,
ate aquel-

le , onde elle dito Procurador eftava ,
erao 10 le-

«oas esforçadas até 12 pelas fuás cartas. Outro

fim foi requerido o dito Provedor ,
para que dt-

clarafiem os ditos Pilotos , íe aquella era huma das

barras de S. Vicente ; e por elles todos juntos,

„ e cada hum de per fi foi dito, que aquella eia

'

a barra da Bertioga , e do rio ,
por onde fe vai

"
a S. Vicente. Requereu mais o dito Procurador

"
da fenhora Condefia ,

que declaraffem os ditos Pi-

"
fotos quantas legoas\avia do. Rio Curupacé

"
donde vinhaô , ao derradeiro Rio de S. Vicente

"
ao que refponderaô todos juntos diante do Pro-

vedor, que por fuás cartas eram 15 , ou 16 le-

" goTòiitro "fim pelo dito Procurador da dita fe-

"
nhora foi dito ao dito Provedor que vifto a de-

"
claraçaâ dos Pilotos , e nam paffarem as 10 1

-

"
goas dalli,e aquelle rio fer hum braço de S. Vi-

"
fen e , e \5

lego» ,
que S. MUgefta.de dá a Con-

"
oeíTa de Vimieiro fua Conftduinte, começarem da-

"
quelle próprio rio, onde fazia íeus requerimen-

"
?os pro

P
teftava,e nao confenria metter-ie-lne Mar-

"
cos cm fuás terras , e defender da mane.ra ,

que

" £ Mageftade lhe d«a lugar , os quaes requen-

"
mentos

8
fazia, falvo o Direito de Duilidâde }

por

'
quanto lhe tinha pofto fofpeiçoens , e tinha vindo

;; c^m embargos , exilado das «aes mediçoe, s.

O que vifto pelo dito Provedor ,
difle ,

que a

;; tinha refpondido , e que por ora naõ havia ou-

"
ro lufar. Do que de tudo fiz efte termo a te-

"
ferimento do Capitão mor , e Ouvidor ,

P 0-

;; cuX da fenhoJa CondelTa onde os d o

Pilotos fe afllgnaraõ , e eu Manoel de Matos

"
Preto , Efcrivaô da Fazenda de S. Mageftade ,

"
que oefcrevi no dito.mez, e anno ac.az de-

" 4 Dd ii » cla
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„ clarado

, que faõ 12 de Janeiro de 1624.

u 77*„ 97 dia 19 do referido mez de Janeiro efcolheu
Fernão Vieira Tavares

, para concluir a medição ; e
qual foíTe o feu procedimento neíle dia , atteftaõ os Of-
ficiaes da Camará n'outra Certidão também junta aos
Autos já allegados :

„ Os Officiaes da Camará deíla Villa de S. Vicen-
3, te abaixo aífignados certificamos, como aos vin-
3, te nove dias do mez de Janeiro' defte prefente
3, anno de mil feiscentos vinte quatro hindo o Pro-
5 , vedor da Fazenda de S. Mageftade Fernão Vieira
3, Tavares metter hum Padraó no rio deíla Villa por
„ virtude de huma Sentença da ReiaçaÕ defte Efta-
5, do

, hindo em fua companhia o Capitão mor Ou-
„ vidor,que ao prefente fervia João de Moura Fo-
33 gaça

, outro fim Procurador da CondeíTa de Vi-
3 , mieiro D. Marianna de Souza da Guerra, entre
„ os quaes^ o dito Provedor da Fazenda , e o Ca-
a , pitaó mor Ouvidor houve algumas palavras de
5> diferença antes que p-miíTem defta Villa ao dito
3 , eíFeito

, ao que os ditos Officiaes por bem da
„ paz

, e quietação acudimos , e fomos em peíToa pa-
3 ,

ra evitar algumas diíTenfoes
, que fe prefumia poder

5) haver no lugar do dito Padrão ; e chegando nós
>3 todos ao lugar pelo dito Provedor deputado para
3, iífo , fe foi o dito Provedor a hum penedo , que
3, eftá n'agoa faigada junto da terra da banda defta

Villa , e mandou aos Pilotos
, que com figo le-

vava , tornar^ rumo pela agulha
, para faber

onde havia de fixar o dito Padrão , ao
elles fatisfizeraó , e o dito Provedor em virtude
diíTo mandou botar fora da canoa, onde hia
huma pedra

, que já levava preparada para Mar-
co : e a efte tempo acudio o dito Capitão mór
Ouvidor JoaÔ de Moura Fogaça em altas vo-

3 ,
zes, como Procurador da dita CondeíTa de Vi-

ii mieiro
, dizendo-Ihe

? e fazcndo-lhc requerimen-

,3 tos
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tos ao dito Provedor ,
que nao puzefle o dito

Marco naquelle lugar ;
por quanto as 10 legoas ,

que S° M
q
agellade

8
dava

P
ao Conde de fc

,

anto

do Rio de Curupacé até o Rio de S. Vicente ,
e

acabavad largamente da banda do Norte d di o

rio na outra boca , e barra de S. Vicente ,
que

por outro nome fe chama Beruoga :eW^
de Curupacé até aquelle braço da banda do>l

,

Rio , onde mettia o Marco , erao ií legoas e

quê affim o perguntaffe o dito Provedor aos Pi-

Imos! que com figo trazia , e aos outros quatro ,
que

dUeíhvaô prefentes ; e -pro.cftava com feu. di-

tos de naó confentir ,
que o d lto Provedor .corno

foi inimigo lhe meteffe ali» Marco ,e que fo me-

dindo as 10 legoas na forma da Sentença da Re-

Ucafi deite EÍUdo , onde cilas acabavaõ no bra-

ço do dito rio da banda do Norte ,
o puzeffe ;

norque queria obedecer á Juítiça , e nao por con-

fentir em nada; porque tinha v.ndp com embar-

"
tos á execução porém que naquella paragem nao

"
queria confentir em tal Marco : e aos ditos reque-

"
rimentos o dito Provedor refpondeu ,

que elle naô

erTfeu inimigo ; mas que dava cumprimento ao

que S Mageíhde lhe mandava , e pondo penas

ao dito Capitão Ouvidor de ,00 cruzados
,
e *

anno de degredo pata Africa , lhe naó pertur-

bâffê a diligencia ,
que lhe era commetuda ,

e

mandou a feu Efcrivaõ tomaífe todos os reque-

7ZZs ,
que o dito Capitão, e Ouvidor lhe n-

X feito
• ao que influindo o dito Capitaâ em

nao toíii o dito Marco no dito lugar ,0

dito Provedor nomeou , e houve em lugar de Pa-

Taõ,e Marco, o Penedo atraz duo, que fixo

tilava na atoa falgada : ao que acudio logo Do-

ra nlos de freitif que diziaO fer Procurador da

i

CoTflà de Vimieiro , geando e-PP^ndo
em altas vozes a d'ElR*i , deitando três pedras io-

»1
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„ bre o dito Marco

,
que lhe acodiflem ás injuíli-

" P.s \ e for?a '
c
l
ue Ihe fazia ° Provedor, por fer

„ inimigo delia íua Conftituinte dita CondeíTa
, e

„ que cora poder de íeu cargo lhe tomava c ,'ou
,, 6 legoas de terra , dando-as ao Conde de Mon-
„ Tanto. £ que o dito Provedor naò correfle mais
„ com a tal obra por diante. Nos requeria também,
„ que viíto o Provedor o naõ querer ouvir , como
„ Juizes, e Gamara deita dita Vilja , o ouviífemos :

„ ao que lhe refpondemos
, que nos naõ tocava na-

„ quelle acto mais
,
que poios em paz , e que naõ hou-

3 , veíTe diflenfoens , e que affim o requeríamos da
„ parte de Deos , e de S. Mageftade : ao que re-

„ quereu mais o dito Capiíaó , e Ouvidor
, que fi-

„ zeífemos perguntas aos ditos Pilotos
, que eítavaõ

„ preíentes
, debaixo do juramento

, que tinhaõ re-

„ cebido, declaraíTem as legoas, que havia do Rio
„ de Curupacé áqueíle , onde fe punha o Marco

;

„ ao que ouvimos reíponder os ditos Pilotos em al-

„ tas vozes
, que eraó i)- legoas ; ao que fem em-

„ bargo de tudo o dito Provedor houve por metido
„ o Marco

, onde dito temos, marcando dalli a ter-

„ ra para o Sertão , fem ahi do tal Marco deitar
„ linha alguma. E ifto he , o que parlou na verda-
„ de; e por nos fer pedida a prefente , a manda-
„ mos paíTar

, dêmos , e aflignamos , e vai fellada
5 , com o fel Io

, que neíta Camará ferve em os ?
„ dias do mez de Fevereiro de 1624 annosr. ... „

78. Os Camariítas naò explicaõ bem qual feia o
penedo, que ficou fervindo de Marco por determinação
do Provedor

, nem hoje ha quem nos polia dar eira no-
ticia. Com tudo nos Autos vem huma refpofta de Álva-
ro Luiz do Vaíle

, a qual fupre baftantemente áquella
omiílao. Diz elia :

„ Refpondendo a citação, que fe me fez, como Pro-
„ curador do Conde de Monfanto , Donatário defta
„ Capitania

; digo, que por parte do dito Conde fe ,

re-
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, requerera a fua juftiça , e fe moftrara ,
que o Pro-

vedor da Fazenda de S. Mageftade pôz o Padraô
"

no Rio de S. Vicente , e na parte , e lugar ,
onde

]] diz a Doação do Conde , e da CondeíTa
;
porque

'

ellas ambas dizem huma meíma couza ,
que he no

Rio de S. Vicente na parte do Norte ,
e diz a

da CondeíTa no braço da parte do Norte ,
e ahi

eftá pofto; porque o Rio , e Barra de S. Vicente

tem huma Ilha na boca do dito Rio , e Barra ,
qua

divide as agoas em 2 braços, hum da parte do

Sul, por onde entraó os navios ,
quando alli vaó,

e outro da parte do Norte , e nefta mefma parte

eftá poíio o Padrão , e naõ quer o Procurador da

CondeíTa efte braço, fenaõ que o Rio Bertioga feja

braço de S. Vicente .... „
Em fe combinando a refpofta de Valle com a cer-

tidão dos Camariftas, logo fe conhece, que o Provedor

determinou ferviíTe de Padraô huma rocha da Ilha de o.

Vicente, criada pela natureza junto a huma prainha con-

tigua ao outeiro , a que agora chamaô do Mudo ,
a qual

píainha queria o dito Provedor ,
que foffe o braço do

Rio de S. Vicente , onde a carta de Martím Affonío

manda levantar o Padrão
,
queria , digo , com o funda-

mento de alagar-fe ella nas occafioes de preamar, for-

mando í*ó então hum braço inconftante entre a Ilha de

8. Vicente , e o referido outeiro do Mudo , o qual ou-

teiro fó nas taes occafioes de maré chêa parece Ilha,

fesundo me aííeguráraõ varias pelToas muito verídicas,

com quem me informei. Todas proteftaõ ,
que tem hido

calçadas da Villa de S. Vicente ao mencionado outeiro

do Mudo , e parlado pela praia , a que o Provedor deu

o nome de braço da parte do Norte, fem molharem

os çapatos, por %ftar ella unida á Ilha de S. Vicente,

e ficar enxuta nas horas de maré vazia. Eis-aqm o ce-

lebre braço do^Norte , onde o executor da bentença

eiigio o Padrão. ,

lo. Como na fua ProvifaÓ ordenava o Governador

ge
~
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gerai, 'que o Provedor, depois de demarcadas as duas
Capitanias, atteftaiTe quaes eraõ as Terras, e Villas com-
petentes a cada hum dos Donatários , e aos Camariítas
mandava

,
que reítituifíem ao Conde tudo quanto fe

achaííe pertencer-lhe ; com eíle fundamento aprefentou
Álvaro Luiz do Valle aos Officiaes da Camará de S. Vi-
cente no dia 6 de Fevereiro de 1624 os Autos da me-
dição , Certidão do Provedor, Sentença da Relação,
c Provirão do Governador geral, requerendo

, que apof-
faíTem a feu ConíUtuinre das três Viilas S. Vicente

,

Santos , e S. Paulo, viíko demorarem nas 10 legoas de
Pedro Lopes , fegundo conítava dos documentos por
elle offerecidos. Achava-fe aufente em S. Paulo o Ca-
pitão mor João de Moura Fogaça , e Domingos de Frei-
tas oppôz-íe fortemente ao requerimento de Valle, fup-

plicando
, que naõ defapoíTafíem a CondeíTa das Villas,

e Terras exiftentes ao Sul da Barra da Bertioga , e a
Fogaça confervaíTem nos Poítos de Capiraõ , e Ouvidor
da Capitania de S. Vicente , e concluio appellando ante
omnia de todo o procedimento contrario á íua peti-

ção.

81. A Valle deferirão os Vereadores , como pedia ,

e a Freitas refpondêraó :

3 , Naõ fomos Juizes nefta cauza mais
, que para

dar cumprimento á Sentença da Relação, e á Pro-
vifao do Senhor Governador geral Diogo Furtado
de Mendonça , em que nos manda naô admit-

3 , tamos duvida , nem embargo algum mais , do que
dar cumprimento ao que S. Mageftade manda ,

„ conforme as diligencias commetidas ao Provedor,

5 , conforme os Autos
,
que diflb fe fízeraÕ ; e re-

„ mettemos tudo á Relação com o traslado da
„ Provifaõ do Senhor Governador , e papeis

, que
„ neceífarios forem. Em os 6 de Fevereiro de
» 624. „

82. Depois de aíllm defpachado o Procurador da
CondeíTa , deraõ poífe ao Conde de todos os luga-

res



da Capitania de S. Vicente. 2 17

res conteúdos no Auto da dita porte o ^Jjfr*
An no do Naícimento de noíío Senhor Jezu Cnni-

"o de mil féis centos vinte quatro, annos nef-

ta Villa de S. Vicente em a Gamara delia
,

ci-

tando juntos nella os Officiaes a {ater y
?cvo

Vieira Juiz ; Pêro Gonçalves Meira ; João da

Cofta , Salvador do Valle ,
Vereadores ;

e o Pro-

curador do Concelho Gonçallo Ribeiro ,
perante

elles appareceu Álvaro Luiz do Valle Procura-

dor baftante do Conde de Monfanto ,
Donatário

deita Capitania , e nos aprefentou em Camará a

Sentença da RelaçaÕ , e Provi faó do Senhor Go-

vernador Diogo de Mendonça Furtado, e a Doa-

ção do dito Conde, e a Certidão com o theor dos

Autos, que o Provedor fez da demarcação por

virtude da Sentença da Relação" , e Proviíao do

Governador , e requereu em virtude da dita ben-

tença, e ProvifaÓ , e Doaça6 , lhe deffem pojje da.

dita Capitania de todas as Filias , e Povoaçoens ,

e Terras, que havia do Rio de Curupace ate

Rio de S. Vicente, que he Cabeça delta Capita-

nia , da Villa de Santos, e S, Paulo, e as mais,

que dentro do dito limite eíliverem : e logo os

, ditos Officiaes tomarão a dita Sentença ,
c Provi-

'

"faó , e DoaçaÓ , e lhe puzeraÒ : Çumpra-fe ,
e re-

âftre-fe ; e em virtude da dita Proviíao, e Sen-

tença , deraó logo pofle .
ao dito Conde, e ateu

Procurador Álvaro Luiz do Valle conforme a Doa-

ção, e Sentença da RelaçaÓ , e a certidão dos Au--

tos que o Provedor fez da demarcação. E derao

mais pofle ao dito Conde da Junidicçao defta

Villa, e de todas as mais nomeadas na certidão,

como he Cabeça deita Capitania cível ,
e crime,

e lhe metteu o Juiz Pêro Vieira Tinoco a vara na

maó , e os Vereadores dimittirao os feus Cargos
;

,

e houveraó por empoffado . ao dito Conde da dita

JurifdicçaÓ , e logo o Procurador do dito Conde,

Ee ?>
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„ beijou a Vara

, e a tornou ao dito Juiz , dizendo }
„ que ferviflem Teus Cargos , fazendo em tudo jufti-

„ ça. E o dito Procurador andou , e pa Afeou pela
„ G-iza da Camará

, e foi em companhia àoz ditos
3 ,

Officiaes á Praça dà dita Villa paííeando-íe por
3 ,

eila
,

e fubio no Pellourinho
, pondo as mãos nos

3, ferros delle , de maneira que logo ficou o dito
y
3, Conde merrido de poífe por feu Procurador da
„ JuníJicçaô da dita Villa , e Capitania, eivei , e
5 ,

crime
; e affim mais lhe deraõ poííe de todos os

„ direitos
, e dos tributos

, peníoes da dita Villa
,

,, e Capitania
, que por meio da fua Doação , e

3, Foral
, lhe forem devidos ; e mandarão

, que to-

3) dj*s as peíToas
, que ao dito Conde deverem pen-

3J fóes
, ou outros quaefquer direitos conforme o

3, Foral , lhe acud.iTem com elle. E de tudo man-
3 ,

dáraõ fazer efte Auto , ao qual o Procurador da
„ CondeiTa de Vimieiro diííe

, que tinha embargos

;

3, que lhe deflem vifta
, para os formar. O qual

3 5 Auto os ditos Officiaes affignáraó com o dito
3, Álvaro Luiz do Valle com as teftemunhas

, que
„ fôrao prefentes , Manoel Fernandes do Porto ,

33 Leonardo Carneiro , Pêro Lopes de Moura
, que

3, aífignáraÓ com os ditos Officiaes , e Piocurador.
3, Mandarão

, que déíTe vifta á CondeiTa de Vimiei-
3, ro

5 pedindo-a. Eu Gafpar de Medeiros
, que o

Sí eferevi em aufencia do Efcrivaõ da Camará. N.

^
5S N. N. 5$

Kao declarou Gafpar de Medeiros o dia , em que lavrou
cite termo; porém do defpacho

, que os" Officiaes deraó
a Domingos de Freitas , e dos termos da omenapem

,e poíles dadas, em 6 de Fevereiro a Álvaro Luiz do
Valle

, como Ouvidor , e Capitão mor , collige-le
, que

Jíefle mefmo dia foi apoífado o Conde.
83. No feguinte 7 do próprio mez de Fevereiro

de 1624 remettêrad os Vereadores» de S. Vicente aos de
?i Jfau/o numa Carta Precatória, na qual declararias
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Vilks e Lugares incluídos pelo Provedor nas 10 legoas

Je Pedro Lopes , unieas ,
que elle demarcou. Dma a

PreC3t

Os
a

Offieiaes da Camará defta V.lla de S Vicente ,

"
Cabeça delia Capitania , ao diante affignados ,

"
ftzen os faber aos fenhores Offieiaes da Camará

"
de S Paulo , a quem efta noffa Cana for aptefen-

"tada , em como nefta Camará appareceu Álvaro

"
Luiz do Valle ,

Procurador baftante do Corjce de

"
Monfanto , e nos aprefen.ou huma Prov.faô do

"
Senhor GoUrnador geral deite Eftado Dtogo de

l Mendonça Furtado da qual o theor he o .fegu.n-

te
• Diogo de Mendonça Furtado . . . (O- ^

"
fendo-nos allim aprefentada a dita Prov.faô ,

em
"

cumprimento delia , e da Sentença da Relação,

" SS do dito Conde , e Certidão do Provedor

"
da Fazenda Fernão Vieira Tavares ,

com o theor

"
dos Autos , tudo na forma da dita Prov.faô,

"
démof poffe ao dito Álvaro Luiz do Valle ,

como
" Curador baftante do dito Conde de Monfamo,
"

defta Villa de S. Vicente ; da V.lla de Santos ;

;; deff V a de S. Paulo; e da Villa de Santa Ann»

de Mogí ; da Ilha de Santo Amaro ; e da Ilha

"
de sí&eb ftfao ; e PovoaçaS da Terra firme que

"
eftá defronte da dita Ilha ,

por a. d.tas Vila ,

"
Ilhas e Povoação entrarem na demarcação que

"
eftá feita pelo dito Provedor, desde o Rio Curu-

"
Cacé aé o Rio de S. Vicente , tudo pertencente

" "o Conde na forma da Certidão do d.to

"
Provedor da Fazenda, e Autos, conforme a d.ta

" o ,Jr,Z rb RelacaÓ e DoaçaÕ do dito Conde ,

•>%&&&&&•$£

f n Eíta Provifaó já fica acima copiada (§. 7*0
v ' Ee u ;

Con-
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„ Conde
; huma, para fervir de Capitão Governa-?

„ dor
,

leu Loco- Tenente . com o Cumpra-fe do
benhor Governador geral • e outra

, para fervir
de Ouvidor

, dos quaes Cargos em virtude das
ditas Proviíoes

, e Cumpra-fe do dito Governador
geral lhe demos poíTe delles , e os eftá fervindo
actuamiente

: e por quanto João de Moura Fo-
gaça foi provido nos ditos Cargos pela CondeíTa
de^ Vimieiro, naô pode já agora ufar de Jurifdic-
çao alguma conforme a dita Provifad do Senhor
Governador geral, o qual JoaÓ de Moura Fogaça
le diz efta nefla Villa , requeremos a voíías mercês
dâ parte de S. Mageftade , e da noíTa lhe pedi-

j,
mos por mercê

, que fendo-lhes aprefentada efta

„ noíla Larta
, a cumpraõ, e guardem , e em cum-

„ pnmento delia mandem notificar ao dito JoaÕ de
,, Moura Fogaça

, para que defiíla dos ditos Cargos,
" v-n

a°
tu

maÍS
^
e Jurifdic^o alguma nas ditas

„ \ Hlas
, Ilhas

, e Povoação declaradas atraz : e de
„ voílas mercês affim o cumprirem , faráo o que
„ lao obrigados a fazer

, por bem de feus Cargos ,

„ o que S. Mageílade manda , o que nós também
faremos

, quando por femeihantes Cartas nos for
pedido

, e requerido
; e por certeza do que dito

iie
, vai efta por nós affignada

, e fellada com o

Ac VQ Gamara ferve. Feita em efta Villa
de b. Vicente aos 7 dias do mez de Fevereiro
de 1624 annos

, e eu Gafpar de Medeiros , Ta-
balliao publico , e do Judicial , nefta Villa de
b. Vicente

, que ora lirvo de Efcrivad da Camará,
a hz eicrever , e fubícrevi. N. N. N
Vendo-fe a Condeífa esbulhada de' S. Vicente,

,
que iempre fora Capital das 100 legoas de Mar-

tim AíFonfo e ao Conde apoMado noõ fò defta , mast.mbem das duas de Santos
, e S. Paulo

; ordenou
,que a de N. Senhora da Conceição àe Itanhaem íerviífe

de Cabeça ao refto das Terras, que lhe dayaõ obediei*

84.

Villa
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BA Capitania, de S. Vicente, 2ar

tia Daquella novidade, e deita previdência neaílaria

,

refultou augmentar-fe a confufao , e ficar tudo em defor-

dem • dahí por diante naó fe deu a peíloa alguma o

titulo de Donatário de Santo Amaro ,
por nao uíarem

delle os Senhores da Caza de Monlanto : os herdeiros

de Martim Affonfo nunca mais fe nomearão Donatários

da Capitania de S. Vicente , como haviaô feito íeus

antepaíTados até a morte de Lopo de Souza ,
e deite

Titulo ufavaó os fucceííores de Pedro Lopes ,
que

ímtes fe diziao Donatários de Santo Jmaro. Lm rim

depois diíTo chamarão Capitania de S. Vicente a tudo

quanto dominava o Conde , affim próprio ,
como alheio,

e Capitania de Itanhaem ás terras fubordinadas primeiro

á Caza do Vimieiro, e depois á da Ilha do Príncipe,

a quem fe transferio a propriedade das ioo legoas pelo

cazamento do Conde Luiz Carneiro cem D. Mananna

de Faro e Souza , a quem feu Irmão D. Diogo de •

Faro e Souza , Senhor da Caza do Vimieiro ,
deu em

dote com faculdade Regia a Capitania de 6. Vicente

de ioo legoas ,
por Efcritura lavrada em Lisboa no

anno de 165-4.
.

85*. Nefte pé fe conferváraõ ambas as Capitanias

desde' a era de 1624 até o anno de 1679 ,
em que o

Conde da Ilha Francifco Luiz Carneiro reivendicou tu-

do quanto pertencia á fua Caza , e oceupava a de

Monfamo. Tendo-lhe EIRei paíTado Carta de confir-

mação por fucceííaÕ das ico legoas doadas a Martim

Affonfo , conftituio feu Procurador a Luiz Lopes de

Carvalho , e efte repoz , ainda que por breve tempo ,

a Capitania de S. Vicente no feu antigo eftado. Na

Cidade da Bahia , onde fe achava ,
apreienfou ao Ouvi-

dor geral do Eftado a Carta de confirmação, e reque-

reu ,
que , vifto ter o Soberano feito aquella mercê

ao Conde feu Coníliminte , mandaffe apoílálo de to-

das as Villas , e Lufares ,
que houveííe pofuido Mar-

tim Affonfo , e íeus herdeiros ,
fem contradicçao de

peíloa alguma. Foi attendidQ Q feu requerimento ,
e
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confeguio huma Carta de diligencia deite theor (i) r

D. Pedro por graça de Deos .... Me envioa
a dizer por fua petição por efcripto o Conde da
Ilha do Príncipe por leu Procurador Luiz Lopes
de Carvalho .... lhe mandaíTe paliar Carta de.

diligencia
,

para em virtude delia fe lhe dar poífe
de todas as Villas , e Terras da dita Capitania
na forma de fua Doaçaô , como as poííuíra o dito
Martim Affonfo de Souza , e Eu mandava , e re-

ceberia mercê .... Em virtude do qual defpacho
fe paliou a prefente minha Carta de diligencia ,

pela qual vos mando a todos em geral , e a
cada hum em particular

, que , tanto que vos for
aprefentada, fendo primeiro pelo dito meu Ouvi-
dor geral aífignada , e paliada pela minha Chan-
cellaria .... em feu cumprimento dareis , ou
mandareis por hum Official de Juítiça de ante vós
dar poíle ao fupplicante o Conde da Ilha do Prin-

cipe Francifco Luiz Carneiro de Souza por feu

Procurador baílante das ditas ioo legoas de terra ,

e de todas as Villas , e Terras da dita Capitania
em fua petição declaradas atraz , neíta encorpo-
rada na forma da fua Doaçaô

, que com eíta vos
fera aprefentada , aflim e da maneira que as

poííuia Martim Affonfo de Souza , e como Eu
„ mando na dita Doação , e como as tinhaó , e

a ,
poíTuiaó os Donatários anteceífores do dito fup-

„ plicante, tudo na fórma da petição , e Doação ....
„ E fendo cazo , que por parte de alguma peííoa

,

3 , ou peíloas , venhaó com Embargos ao cumpri-

3} mento deita Carta , vós delles naó tomareis co-

„ nhecimento
,

poíto que fejaõ de receber , antes os

„ remettereis a eíte Juizo de minha Ouvidoria geral

do Civel , adonde pertencem , fem embargo delles

3)
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( i ) Archiv. da Cam. de S. Fie. Autos da pojfe , que tomou
o Conde da Ilha do Príncipe.

„ efta
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efta fareis cumprir , e guardar ,
aílim e da ma-

neira que nella ftí con(èm .... Dada ncfta

minha Cidade do Salvador , Bahia de todos os

Santos, aos 26 dias do mez de Setembro cie 1678

annós. O Príncipe noíío Senhor o mandou pelo

Doutor JoaÔ de Góes de Araújo , do íeu Delern-

bargo , iea Defembargador , e Ouvidor geral do

Civei com alçada em todo eíte Eftado do Bra-

53

86. Depois de obter a Carta de diligencia ,
follicitou

Luiz Lopes na meima Cidade da Bahia huma certidão

paliada pelo EícrivaÓ da Provedoria mor da Fazenda

Real , e outra na Villa de Santos j
também extrah.da

dos livros da Fazenda Real , cujo theor he o Jeguin-

1

Ó CapitaÓ Joa6 Dias da Coita ,
Eícriva6 da Fa-

zenda Real do Eftado do Brazil , e da matricula

da gente de guerra do exercito delle ,
e prelidio

defta Cidade do Salvador , Bahia de todos os

Santos
,
por S. Alteza &c. Certifico ,

que revendo

os livros da mcíma Fazenda ,
que eftaÕ em meu

poder, achei hum antigo, que começa a eícnptura

delle pelo traslado do Regimento dos Provedores

das Capitanias , e Villas do Eftado do Brazil
,
de

como haó de íervir , e a foi. 22. v. delle confta

eftar regiftrado o traslado de huma Doação ,
cujo

titulo he o feguinte: Traslado da Dcaçam da Ca-

pitania de S. Vicente , de que he Capitam Mar-

fim Monfi de -Souza. E logo adiante da dita

Doação eftá regiftrado o Foral delia a foi. 26. do

í- dito Livro , dado pelo Senhor Rei D. João III.

da data de 7 de Outubro de 1*34 ,.
cujo titulo

diz : Traslado do Foral da Capitania de ò. Vi-

cente , de que he Capitam Marfim Âffonfo de

Souza. E em outro livro antigo ,
que tem por

3Í

3?

JJ

35
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3>

3>
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(1) Autos fupra.
ti-
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titulo

: Livro de Regiftros dos Ordenados , e Man-
timentos &c. que começou no primeiro de Abril
de 1549 confta delle a foi. 26. eftarem regiftrados
três Alvarás paliados em Maio do anno de 15-44
cujo titulo diz : Traslado das três Provisões $EJ-
Rei nojfo Senhor dos Ordenados , de que fazmer-
cee

, e'ha de haver Simam de Oliveira , Vigário
da Filia de S. Vicente , Capitania de Martim Ãf-

„ finfo de Souza
; e nos ditos Alvarás faz a mefma

& declaração da Villa de S. Vicente , Capitania de
„ Martim AíFonfo de Souza. E na dita folha verf.

eftá huma Provifao do mefmo Senhor Rei D. João,
por que faz mercê a António de Oliveira da Feito-
ria

, e Almoxarifado da Capitania do Brazil, de
que tem feito mercê a Martim AíFonfo de Souza,
cujo titulo diz: Traslado da Provifam de S. Alte-
za

, por que faz mercee a António de Oliveira do
oficio de Feitor , e Almoxarife da Capitania de
S. Vicente

, de que he Capitam , e Governador
Martim Ajfonfo de Souza , a qual he da data do
mez de Janeiro de 15-38. E a foi. 27. do. dito
livro eftá hum Alvará de S. Alteza, por que faz
mercê a António Tinoco de Provedor da Fazenda
da Capitania de Martim AíFonfo de Souza nas
terras do Brazil

, paífada em Fevereiro de 15-48
cujo titulo diz : Traslado da Provifam de S. Alte-
za de António Tinoco Provedor da Fazenda da.

Capitania de S. Vicente. E a foi. 44. eftá huma
Provifao do Senhor Rei D. João III. por que faz
mercê a Braz Cubas dos Cargos de Provedor , e
Contador de fuás rendas , e direitos na Capitania
de S. Vicente nas terras do Brazil, de que Mar-
tim AíFonfo de Souza do feu Coníelho he Capt-

3, taô
,
paífada em Julho de 155-1 annos , cujo título

„ diz : Traslado da Provifam
,
por que S. Alteza ha

or bem
,
que Braz Cubas firva de Provedor em

„ fua vida da Capitania de S, Vicente. Como tudo

„ coníh
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confta dos ditos livros acima referidos ,
a que

me reporto, e delles patTei a prefente ,
por ler o

que achei ,
para conftar do que o fupplicante pe-

de em fua petição atraz por bem do oelpaciío

nella dado do Provedor mór da fazenda Keal

deite Eílado , e vai por mim iubícnta ,
e alagna-

da. Na Bahia aos 30 dias do mez de Agotto. jo-

fé Cardozo Pereira a fez armo de 1678. *iz ei-

„ crever, e affigno. Joaó Dias da Coíba.

II. Ci) Certifico eu SebaftiaÓ Ribeiro, Efcnvao da

Fazenda Real, e Almoxarifado deita Capitania de

"
S. Vicente, que he verdade ,

que em meu poder

tenho hum livro velho, que efta no Cartono dei-

ta Provedoria ,
que fe intitula : Livro dosKegiJ-

tros defta Feitoria da Capitania de S. Vicente ,

„ que começou a fervir em o atino de pi e a

1 foi. 2? do dito livro eftá huma Provifao do be-

nhor Rei de Portugal e por nella nao eítar o

, nome do Senhor Rei , &i a ver ao diante , U ie

nomeava o Real nome , achei outra Provifao pai-

fada a foi. 47 em 18 do mez de Junho de itfi

,

com que inferi ferem ambas paliadas pelo Senhor

'

Rei D. JoaÕ III. ,
que Deos haja, e ordena o be-

1 nhor Rei pela primeira Provifao a rol. 2? do

t dito livro, e diz, que a requerimento dos mora-

dores da Capitania^de S. Vicente ,
de que Mai-

tim Affonfo de Souza de feu Confelho he Capi-

tão , mandava fe íizeiTe huma Fortaleza naiBertio-

ga, para a qual havia por bem que dos direito

'
que tinha na dita Capitania , íe gaftaflem dous

mil cruzados nas obras da dita Fortaleza, e que.

"das redizimas da dita Capitania pertencentes ao

dito Martim Affonfo de Souza, fe gaftaffem mil

cruzados ;
paíTada em Almeirim aos 25 de Junho

3

de itfi anno. E a foi. 19 do mefmo Imoefta

(1) Autos fupra.

Ff ré-
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regiftrada hurna Provifao

, cujo theor he o feguin-
te

: Martim, Affbnío cie Souza , do Confelho d'EI-
Rei noílo Senhor,. Capitão, e Governador da Ca-
pitania de S. Vicente no Brazil &c. Mando a vós
Braz Cubas

,
que. ora tendes o cargo de arreca-

dar minhas rendas
, que tenho na dita Capitania,

ou a quem tiver cargo de arrecadar as ditas ren-
das

, que delias dem , e entreguem mil cruzados aa
peíloa a que fe entregar o dinheiro

, que EIRei
noíío, Senhor manda dar pêra a Fortaleza

, que
.

íe ha de fazer na Bertioga , e por eíle conheci-
,,. mento da peífoa a- quem íe entregar, e com cer-

tidam de como foram carregados em- receita
para as obras- da. dita Fortaleza , os levarei em
conta

;. por quanto fam pêra ajuda das defpezas da
ita Fortaleza

,. como EIRei noíTo Senhor manda
em a fua Provifam.., Sebaftiaô de Moraes a f,-z em
Akoen,tre a 8 de Março de. 15-52 annos. Martim
Aftonfo de Souza. E naô contém mais a dita Pro-
vifao-, e por me fer mandado por defpacho do Pro-

53

87.

vedor da Fazenda Real dica Capitania o Capitão
Paulo Rodrigues de Lara

,
paíTei a prefente Certidão,

repoitandomeao dito livro, que em meu poder fica.
Em- Sajiior aos 23 dias- do mez. de Abril de: 1679
annos. Eu- íbbreduo Efcrivao

, que o* efcrevi. „
Em g Vicente aprefentou Luiz Lopes de Car-

aos Ofíiciaes da Camará, as Carias de diligencie
,

e confirmação
\ e provando com as Certidões cooiadas*

que a. Martim Aíronfo fizera EIRei. D. João IH. mercê
da Capitania de S. Vicente

4
pedi o ,. que o mandaffem

apoíkr deita Capitania, e fuás- Viilas , viíbo fer notó-
rio

^ que o dito Martim Aftoníb , Pedro Lopes, e Lo-
po de Souza

,
as haviaõ -poíTuido pacificamente. Nao

lhe- defirírao os Vereadores
; porém aggravando Lo-

pes^ reformarão o feu defpacho [ e nao fó cumprirão
a Carta de diligencia

, mas também ape-flaraó' da Ca-
pitania de S\ Vicente ao Conde da. Ilha em. 28 de

Abril
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Abril de 1670, fegundo ^^J^j^WLU.
,, Anuo do Nafamento de noflo Senlioi jez

„ to de mil feiscentos ta» -«/»g^
„ vnte oito dias do mez de Abril uu

nefe, Villa de S. Vicente ,
cabeça defta Cap.tan ,

em as Gazas do Senado da Camâra ^«*$£6
do em Vereação o, Juizes Ord.nano og°
Domingos de Brito Peixoto ,

e o Cam o -

co Calaça , e os Vereadores o Capitão AffgP^
d.a Guerra o Capitão Manoel de Aguiar e Manoel

'
Rodrigues de Azevedo , e o Procurador do Con

celho Capitão Sebaftiaõ Vieira de Souza perante

elles o CapitaS Luiz Lopes de Carva ho
,
W»

"
dor baftante do Conde da Ilha do Príncipe Fr-

ciíco Luiz Carneiro e Souza ,
aprelentou aos

ditos Officiaes da Gamara hum. Doação
,jf

qual S. Alteza, que Deos guarde ,
ftzi »«- %

dito Conde da Capitania de 100 lego s de te

por cofta neíte Eftado, a ^1 foi conce^ap
d e

Senhor Rei D. Joaô III- a Martma Aft»1p «*

„ Souza , trefavô do diio Conde ,
e po juanto

, dita Doação era conHrmada por S. AIkm, e t

zia o Cumpra-ie do Governo geral dette Eftado

e pelos Defembargadores da Relação aelle
,

junta

mente aprelentou a Carta de dmgenc ™
neftes Autos atraz , e em virtude da d í. UoaÇ ° .

e Carta de diligencia , requereu m^P^%
da Gamara , Ih? deffem pofle da d, a Ca. .tanu

,
c

Viilas delia como Cabeça da dita Capitania ao

li o MÍrtim ArTonfo de Souza ;
e por quanto os

ditos Officiaes da Camará repugnarão ^T M«
noffe como deftes Autos Ce ve pelas razoes em

tídrfpX declaradas, o dito Procurar-w*-.

vara pL o Defen^rgo da Rdaçao d Eíhdo ,

e viera com a petição de aggravu
^

3)
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\>
junta

,
a qual fendo viíta pelos ditos Officiaes

,,
da Camará

, e as certidões
, que por parte do dito

„ Conde fe aprefentáraó
,- pelas quaes cohfta fer a

3 ,
dita Capitania de Martíra Affonfo de Souza de

„ ioo legoas de terra por coíla , deferirão com o
„ deipacho atraz , e em virtude delle apofíáraõ ao
„ duo Capitão Luiz Lopes de Carvalho em nome
ii

de feu Conftituinte de todas as Villas da Capita-
£ ma, que pofluio Martim Affonfo de Souza na fór-

„ ma da ordem de S. Alteza , e o dito Procurador
„ em virtude da dita poíTe paífeou pela dita Gaza
S) da_Camara

, abrio portas , e janellas , e fechou
,

„ e foi ao Pellourinho , e pôz as maons nos ferros

,

£ dizendo huma , e duas , e três vezes em alta voz ,
„. tomava poífe era nome de feu Co.nílituinte de to-
„ da a Capitania

, e Villas
, que poííuio o dito

„ Martim Affonfo de Souza , e de toda ajurifdic-
„ çao delk eivei , e crime , na forma de lua Doa-
» Çao

,
e fe havia alguma peíToa , que foífe contra

» j-/í
Iía p0ÍÍ

? '
e por na° íiaver quem 1,la irape-

„ diíle
, os ditos OrHciaes o houveraõ por apoílado

yr da dita Capitania , e de todas couzas pertencen-
» tes- a ella -,. em que todos fe aílignáraõ , e eu
» António Madeira Salvadores , Efcrivaóda Cama-
,, ra

, que o eferevi. „
88. Em confequencia defta poííe ficou, o Conde de

.Monfanto na© fó fem as Ilhas de S. Vicente , e Santo
Mmuro

,
com as Villas íítuadas nellas , e nos feus fun-

dos, que naò eraõ fuás ; mas também da Villa , e Ilha
cl« ò. òeèaftiao, que certamente lhe pertenciaá

, por fe
compreenderem nas -io legoas de Pedro Lopes. Como
os ieiihores da Caza de Monfanto haviaõ tomado poíTe
com o mulo de Donatários de S. Vicente ; averi/uan-
doMe neffa occaíiao,que lhes naô pertencia a tal Capi-
tania, atentarão os Vereadores, que nada era feu , e
tudo com-petia aos herdeiros do Donatário Fundador da
Villa ds ò. Vicente. Em fim praclicou-fe a eítjlo cb-

fer-
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fervado nas occafioes de poíTes
;

pois quafi nunca as to-

Sou Donatário algum, fera que entrafle pelas cerras do

^J" He"certo ,
que o Conde da Ilha naô confervou

mui?o tfrapo o Pail reivendicado , e também
,

que o de

Moníanto Cornou a introduzir-fe nas duas 1 ha s ter

reno por elle antecedentemente occupado , em vntuae aa

demarcação de Fernaõ Vieira Tavares, f Cama™ de

S. Vicente naS fe achaõ os Autos da fua utaropo^

mas entre os papeis foltos do ArcluvQ da meto. &
m ara conferva-fe huma carta do Conde «e «nto
efcrita aos Vereadores em 26 de Jane.ro de 1682 .

,

na

craal diz, que aggravando feu Procurador dos Ofociaes,

g havià6
q
execu

S
tfdo a Carta de diUgenm do Out»dor

geral, obtivera elle Conde Sentença de desforço a leu

favor dada pelo Defembargador Syndrcame >»&*£
cha Pita. He veiofimil, que no meimo anno de 168»,

cu no feguinte, quando muito tarde tomou o Conde

a tomar poffe das duas Ilhas de S. ^f<>\ff™£
ro , e das Villas fituadas era os feus fundos. As yo le

goás de Pedro Lopes pafláraô á Coroa por titulo de

fompra em i 7 n. O Capitão mór Jofé deGoes e Moraes,

namral de S? Paulo, e defcendente das famílias ma»

nobres delta Capitania , entrou no projefto de comprar

as ditas yo legoas, mas, depois dellejute com o Marquez

de Cafcaes , refolveu o Senhor Rei D. João V. o que

confta do feu Alvará , e Efcritura feguintes (1) :

Eu EIRei faço íaber , aos que eite meu Alva-

„ rá virem ,
que fazendo-fe-me prefente pelo meu

„ Confelho Ukramarino o requerimento ,
que por

elle havia feito o Marquez de Cafcaes D. Luiz

Alvares de Caftro e Souza , do meu Confelho de

"
Eftado , em que me pedia licença ,

para vender

a Jofé de Góes e Moraes as yo legoas de coita

,

-( 1 y Jrchiv. áa Cam. de S. Pauto Hvj (ií R<g- "' I
"c8 -
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„ que pofTuia no Eftado do Brazil : 40 delias y q U&
„ começao 12 legoas ao Sul da Cananéa , e aca-

baó na terra de Santa Anna
, que eftá em altura

de 28 gráos e hum terço , e as 10, que reítaÔ

,

principiaô no Rio Curupacé, e acabao no de S.

3J Vicente
,

pelas^ quaes 50 legoas de coíla lhe da-
va o dito Jofé de Góes e Moraes quarenta mil
cruzados pagos logo em hum fó pagamento, para
fe porem na Junta do Commercio a razaô de ju-

3 > ro,e todas as vezes
,
que fe offerecefle occafiao

,

,, Fe empregarem em bens de raiz , além de quatro
il cruzados

, que mais lhe dava de luvas ; emu
3 , fendo ouvido neíie requerimento o Conde de Mon-
„ fa n to , filho do dito Marquez de Cafcaes , como
3, feu immediato fucceflor , e o meu Procurador da
„ Coroa , a quem fe deu viíla , tendo a tudo con-
3, fideraçaó

, e fem embargo do dito Marquez de-

3 , clarar, que os rendimentos das ditas 50 legoas

5 ,
de terra naô correípondiaõ ao referido preço

,
que

3, Jofé de Góes e Moraes lhe dava
,
por refpeitar á

„ honra
, que da dita compra lhe reíultava , de fer

„ Donatário de huma Capitania , cujo honorifico naô
era de valor para a i^oròa

, por ter nas ditas

3 ,
terras^o fupremo, e alto domino, e lhe darem os

„ Capitães mores, que nomeava , trezentos e vinte

a ,
mil reis fomente de renda por cada triennio :

„ hei por bem, e mando ao Meu Confelho Ultrama-
3, rino faça Eícritura de compra para a Coroa Real
3, pelo dito preço de quarenta mil cruzados das
3, ditas 50 Jegoas de coíla ao dito Marquez de
3, Cafcaes com tudo o que nellas tem , e lhe per-
3, rence por fuás Doações

, para que fiquem livre-

3, mente encorporadas outra vez na Coroa , e Patri-

3, monio Real , a qual ficará livre de toda , e quaí-
„ quer obrigação , tanto que entregar ao dito Mar-
„ quez o preço dos ditos quarenta mil cruzados ,

9, fem que por modo algum fique obrigada a mi-

„ nha
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nka Coroa no cazo ,
que os ditos quarenta mil

cruzados, depois de entregues , fe perde em ou

os bens, que com elles íe comprarem;, para o qu.

lhe feráó- logo entregues para fe poreu n Jun

ta do Commercio a razaó de juro de cinco por

cento, e o dito Marquez haver os juros *c cites

promptos para toda a occafiaó ,
que fe offeieccr,

de fe empregarem em bens de raiz 5
e pa a cite

efTeito hei outro fim por bem ,
que as ditas 50

legoas de coíla fe poffad dividir e apartar das

30 legoas de coita ,
que o dito Marquez de Cai-

cães Sm pela mefma Doaçaó no Rio da Sereaem

redondo a Ilha de Itamaracá , e acabao na tíaiua.

da Traiç.6, que eílá em altura de 6 grãos íem

embargo das clauzulas da minha Doação, que diz,

que £ 80 legoas de terra ,
que forao dadas em

Capitania a Pedro Lopes de Souza ,
primeiro Do-

natário delias, fe naÓ poderáõ repartir eícambar ,

nem de outro modo alhear , e que andarac
>

fera-

L pre juntas, fem embargo da Ord, do Liv. II. tit.

\< Í 1. e « , e âz todos os mais §§• da Lei

menfal , e de quaesquer outras Leis ,
e Ordena-

ções ,
que prohibaó a divifaõ ,

partilha
7 ,

efcambo,

ou aíheacóes de bens da Coroa „ que tudo hei por

derccrado, para que as ditas jn legoas de coita,

que mando" comprar ao dito Marquez ,
fiquem di-

vididas, e apartadas das outras 30 legoas aa Ilha.

de Itamaracá , ficandolhe eftas com a Capitania,

delias, jurifdicçoes , rendas, e direitos, que nel-

las tem na forma , oue pela fua Doaçaó lhe fr»

concedidas, e lhe pertencem, e as 50 legoas fi-

quem divididas da m Capitania ,
e ençorpora-

das por eíla compra m Coroa , e Património Real,

como íe nunca delia houveiaó faludo ;
e es qua-

renta mil cruzados
,
que pela dita ccrnpra fe dao>

ao dito Marquez , e es bens , em que fe cwpre-

g^m.,íxcp^ knôo bens de Morgado patumo-
o ' ^ ., nial 1
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„ nial

,
para fucceder nelles a peíToa

, que fucceder,
„ no Morgado da Capitania de Itamaracá , fem que
3 ,
em nenhum tempo

> nem por nenhum cazo poffaô
„ tornar para a Coroa

, nem fe hajaó de regular nun-
S} ca pela Lei mental

, para o que a hei por dero-
, gada na Ord. Liv. II. tit. ]$. e todos os cap. , e
$$. delia, para que em nenhum tempo os bens, em
que os ditos quarenta mil cruzados fe emprega-
rem

,
fe reputem por bens da Coroa ; e quero

,

que eíta compra feja firme , fem que em tempo
algum pela minha parte , e dos Reis meus Succef-
fores fe poíTa desfazer , nem vir contra ella , nem
allegar, que nella houve nullidades , lezaõ , ou

.
engano algum para cujo eíFeito a confirmo , e

,, approvo por eíte , e hei por fuppridos quaesquer
„ defeitos

, que nélla podeííe haver , e confiderar-

„ fe
, de meu moto próprio , certa fciencia

, poder
„ Real

, e abfoluto , e promeífa de minha fé Real,
„ para nunca vir contra ella em tempo algum ; e
„ da mefma maneira hei por bem

, que em nenhum
tempo fe poíla allegar pela minha parte , nem
pelas dos Reis meus Succeífores

, que na dita
compra houve lezaô , ou engano contra a cer-
ração

, que o dito Marquez me fez de fer etóf-
fivo o preço a refpeito do útil , e proveitofo da
dita Capitania pelo pouco

, que de prefente lhe
rendia

;
porque fem embargo de aífim o reconhe-

cer
, renunciava todo o remédio da lezaô , que

pelas Leis
, e Direitos poífa competir para desfazer

eíta venda
; e hei por feita Doação ao dito Mar-

„ quez , e feus SucceíTores , de toda a maioria do
„ preço

, que exceder ao juíto valor das ditas terras,

„ e como Rei , e Príncipe Supremo , declaro , e de-
9, termino ferem os ditos quarenta mil cruzados o
3 ,

jufto preço das ditas 50 legoas de terra , que
„ mando, fe compre para a minha Coroa , e Patri-

>ii monio Realj e para maior firmeza deita compra.
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renuncio toda, e qualquer rtftituiçaÕ ,
que con-

tra o dito centrado , ou contra as claufulas dei-

le me podem competir, para que em nenhum tem-

po fe poíTa imploiar por minha parte ;
o que tu-

do hei por bem de minha certa fciencia ,
moto

1 oe poder Real, e abfoiuto ,
fem embar-

co da Ord. Liv. II. tit. 3?, §• *! i f e «ata
,^

fe poderem desfazer os câmbios , e eícambios dos

bens da Coroa pela lezaò e engano, c da Orf.

Liv IV. tit. i?.,que trata do remédio da Jezaõ,

e engano nas compras , e vendas ,
e mais contra-

tos e do §. 9. da Ord. do dito tit. 13., que

prohibe renunciar o remédio da lezao ,
e razer

DoaçsÓ da maioria do valor , ou preço da couza,

e todas as mais Leis , e Ordenaçoens ,
Capítulos

de Cortes 3
Glozas , e opiniões de Doutores que

fejaÒ contra a firmeza deite contrato, e /alidade

d s clauzulas delle ,
que tudo hei por derogdo

de meu poder abfoiuto , ainda que íeja neceíTano

fazer de tudo expreiTa , e individual morto, fc«

embargo da Ord. do Liv. II. tit. 44. Mo ff«

mando aos meus Procuradores da Coroa ,
e t-a-

zenda, que hoje faÓ , e ao diante forem ,
e ma»

Miniílros a que tocar ,
que em nenhum tempo

venhao, nem poíTaÕ vir contra éfte contrato >e

compra, nem intentar desfazêlo , e quando -o fa-

çaó, naÓ ferio ouvidos em Juizo em cauza algu-

ma , e lhes feja denegada toda a audiência ,
e

por efte meu Alvará hei por inhibidos todos os

Julgadores, e Tribunaes para que nao poflao co-

nhecer de couza alguma ,
que fe allegue contra

elle, ou contra a dita compra, nem de deman-

da que contra ella fe mova, e lhes hei por ti-

rada para o dito cazo toda a Jurifdicçao ,
ou po-

der de conhecer, e julgar tudo de meu moto

próprio, certa feiencia ,
poder Real e abfoluto,

fem embargo de quaesquer Ordenações ,
Leis

,
ou

Gg 33 °P l
"s
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,, opiniões de Doutores em contrario

, que tudo hei
n por derogado

,
como Te de tudo fe fizera expreíTa

„ mençaò
, nao obíhnte a dita Ord. Liv. II. tit.

„ 44. ,
e eíle meu Alvará fe encorporará na Efcri-

tura
, que fe ha de fazer de compra , e do con-

teúdo delia fe porão verbas na Carta de Doaçaõ
paliada ao dito Marquez de Cafcaes das $0 ie-
goas de terra , e em feus Regiftros, para que em
todo o tempo confte da referida compra , e fe
cumprirá inteiramente , como nelle fe contêm , fem
duvida alguma , e valerá como Carta fem embar-
go^ da Ord. do Liv. II. tit. 40. em contrario , e

3) nao deve novos direitos
, por fer para compra

,

n que fe faz por parte da minha Coroa , e Eu af-

„ fim o haver por bem fem embargo do Regimen-
„ to, e Ordens em contrario. Dionyzio Cardoso Pe-
„ reira o fez. Lisboa a 22 de Outubro de 1700.
w O Secretario André Lopes da Lavra o fez ef-
5 , crever. ss Rei sa Miguel Carlos. „

Efcritura de compra , e venda.

„ Em nome de Deos Amen. Saibaô, quantos «#.-

3) Inítrumento de venda
, quitação , ou como em

„ Direito melhor lugar haja, que no anno do Naf-
„ cimento de NoíTo Senhor Jezu Chrifto de mil
„ fetecentoseonze, em os dezenove dias do mez de
„ Setembro na Cidade de Lisboa nos apofentos,em
3, que vive de prefente o Defembargador Manoel
„ Lopes de^Barros, Procurador da Fazenda Real da
„ Repartição do Confclho Ultramarino por commif-
„ fao

;
que tem do dito Confelho

, para em feu no-
„ me outorgar

, e affígnar a Efcritura do contr?dto
„ ao diante declarado, em virtude de hum Alvará
„ Real, que ao diante fe faz mençaô nefta Efcriru-
a , ra

,
e que todo nella ha de hir encorporado ; e

a da outra Jofé Corrêa Barreto em nome , e como
„ Pro-
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„ Procurador baftante do Marquez de Cafcaes D.

Luiz Alvares de Ataide Caibro Noronha e Souza

,

(>

do Confclbo de Eftado do dito Senhor ,
por hum

Alvará de Procuração pelo dito Marquez afligna-

do, que eu TabdliaÓ conheço , e ao diante hira

trasladado nefta mefma Eícritura : por elles ^par-

tes foi dito em prefença de mim iabelliao
,

e

. das teftemunhas ao diante aílignadas ,
que elle

Marquez de Cafcaes he Donatário de 80 legoas

"
de terra na coita do Brazil ,

que forao dadas em

Capitania a Pedro Lopes de Souza, primeiro Do-)>

j>3
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natario delias , declaradas , e confrontadas na mei-

ma Doação com todas fuás rendas, direitos ,
e-ju-

rifdicções na forma , em que pela dita Doação io-

raõ concedidas, e confirmadas na pefloa do dito

Marquez por carta de n de Janeiro de 1692» de

que eftá de poiTe ; e que tratando de vender 50

legoas da dita coita , a faber 40 ,
que começao

de 12 legoas ao Sul da Ilha da Cananea , ;
e aca-

baó na terra de Santa Anua ,
que eíta em altura

de 28 gráos e hum terço j e as 10 reftantes ,
que

orincipiaó no Rio Curupacé , e acabao 110 de£.
Vicente : a. Jofé de Góes e Moraes ,

que lhe da-

va pelas dita* 50 legoas de cofta quarenta mil

cruzados pagos logo em hum fo M*WP >

além de quatro mil cruzados ,
que mais lhe dava

de luvas : pedio elle dito Marquez licença ao di-

to Senhor para poder fazer a dita venda ;
porem

foi fervido" refolver ,
que as ditas <o H™J*

cofta fe compraííem para a fua Coroa Real,

fem embargo
P
de lhe declarar, e lhe reprefentar

o dito Marquez de Cafcaes que^ o rendimento das

ditas terras" naô correfpondia ao preço, que o dito

comprador Jofé de Góes e Moraes lhe dava por

" eE porque fó lhe rendiaó trezentos e vinte

"
mil reis de 3 em 3 annos ,

que era o preço,

"porque as arrendafa aos Capitães mores ,
que

" r ^ Gg ú 3?
en*
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3, em cada triennio para as governar nomeava : e
» que o dito Jofé de Góes e Moraes lhe dava pe-
» las ditas 50 legoas de cofia a quantia acima re-
x» renda em razaõ da honra

, que adquiria , de ficar
h Donatário de huma Capitania de taõ grande Ju-
» nfdicçaó, o qual honorifico naô era de nenhum
3} valor para a Coroa

, por ter fempre nas ditas
3, terras o fupremo , e alto domínio; e fem embargo
3, de tudo houve o dito Senhor-por bem de reíbl-
33 ver

,
e mandar

, que o feu Confelho Ultramarino
„ fizeíTe Efcritura de compra para a Coroa Real
} > pelo dito preço de quarenta mil cruzados, e dos
„ quatro de luvas

,
que logo lhe mandou entregar

3} pelas ditas 5*0 legoas de coita ; e os quarenta
3 ,

lhe feriaõ logo entregues
, para fe porem na Jun-

„ ta do Commercio a razaõ de juro de cinco por
„ cento para o dito Marquez , e feus Succeflòres
„ haverem os ditos juros, e fe acharem na dita Jun-
9 ,

ta do Commercio promptos os ditos quarenta
3 , mil cruzados para na occafíaõ

, que fe offerecer

,

„ fe empregarem em bens de raiz ; havendo-fe ouvido
3> *°?re todo o referido ao Defembargador Francifco
„ Mendes Galvaô, Procurador da Coroa do dito Se-
3) nhor

, como tudo fe declara no Alvará
, que pa-

,,
ra eíTe eífeito fe paíTou em 22 de Outubro de

a , 1709, aíTtgnado pelo dito Senhor, e paífado pela
39

a ,

GhanceJlaria em 7 de Janeiro do anno paíTa-

„ do de 710 , onde faò expreíTadas todas as cíau-
„ zulas, e condições do dito contrafto, cujo Alva-
„ ra ao diante fera trasladado nefte Efcritura :

„ e querendo ora em virtude do dito Alvará effei-

„ tuar a dita venda, diíTe elle Jofé Corrêa Barreto,
„ que em nome, e como Procurador do dito Mar-
„ quez de Cafcaes

, pelos poderes de fua Procura-
is çao vendia desde o dia da da'a do dito Alvará
„ para fempre a elk Defembargador Manoel Lopes
99 te sarros , Procurador ' da Fazenda Real da Re-
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,
partição do Confelho Ultramarino para o dito Se-

'

nhor , e para íua Coroa s
e Património Real as

ditas <ro iegoas de cofta acima declaradas ,
e con-

': frontadas no dito Alvará , e nefta Efcntura ,
das

quaes 50 iegoas de cofta he Donatário no Efta-

do Brazii , com tudo o que nellas poffue de

direitos, rendas ,
JurifdicçÓes , e tudo o mais, que

nas ditas So Iegoas de cofta lhe puder pertencer

,
pela dita Doação ,

para que fique encorporado na

Coroa, e Património Real ; e ura , e dimitte do

dito feu Conftituinte , e em feu nome, todo

o dominio , direito ,
propriedade , e poíTe ,

que

tem, e poífa ter nas ditas 50 Iegoas de coita ,

„ e tudo põem , cede , e traspalTa no dito Defem-
'

bargador, Procurador da Fazenda Real , em nome

do dito Senhor, e na Coroa , e Património Real
,

,
para que todas as vezes, que o dito Senhor qui-

, zer, poffa mandar tomar poíle da ditas jo le-

goas de cofta jeoua tome , ou nao ,
lha larga

cede, e transfere desde logo pela clauzula Conf-

tituti , e pela melhor forma, e via, que em Di-

reito haja lugar, para que as ditas 50 Iegoas de

*
cofta fiquem encorporadas na Coroa ,

e Tatnmo-

nio Real, como fe nunca delle houverao fajudo,

"
e divididas , e apartadas das outras 30 Iegoas de

cofta da Capitania de Itamaraca ,
que ficao^ ao

dito Marquez de Cafcaes com as Juriídicçoes

*
rendas, e direitos ,

que nas ditas 50 Iegoas de

'
cofta tem , aífim e na forma ,

que pela íua Doa-

caÓ lhe íaõ concedidas , e lhe pertencem cpmo

'[ no dito Alvará fe declara-, e efta venda das ou-

trás <o Iegoas referidas faz o dito Marquez de
5

?
Caícaes pelo dito preço de quarenta ròlfW*
dos de principal, e quatro de luvas ,

^ado,
, e determinado no duo Alvará : e logo elle De-

fembargador , Procurador da Fazenda da Repar-

", tiçaô do Confelho Ultramarino , em virtude da
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2$$ Memorias para a Historia
„ commiífao

, que lhe foi concedida em o dias
defte prefente mez de Setembro , fez entrega a
eJle Joíé Corrêa Barreto, Procurador do dito Mar-
quez, de hum conhecimento em forma, paiTado,
e affignado. pelo Thefoureiro gerai da Junta do
Commercio, e pelo EfcrivaÓ de fua Receita, pelo
qual conda eítarem entregues na Junta do Com-
mercio gerai os quarenta mil cruzados do preço
deita venda em nome, e por conta do dito Mar-
quez de Cafcaes a razaõ de juro de cinco por

., cento, para haver os juros deiíes , e ahi os ter

„ promptos para toda a occafiao , que fe offerecer

,

„ de fe empregarem em bens de raiz ; e clk Pro-
„ curador da Fazenda Real em nome de S. Ma-
a) geítade

, e do feu Confelho Ultramarino , e pela
„ commiíTao

, que para iíío teve, lhe cede, e trans-
fere a elle Marquez de Cafcaes pela melhor via,
e forma de Direito toda a acção , e direito

, que
í>. Mageftade , e o dito Confelho tenhao , ou
poílaõ ter nos ditos quarenta mil cruzados entre-
gues na Junta do Commercio

, para que elie dito
Marquez por bem defta Efcritura os poifa colmar,
e haver como couza fua todas as vezes

, que hou-
ver occafiao de fe empregarem em bens de raiz
e entre tanto haver, e cobrar em. cada hum an^

, no os juros delles a razão de cinco por cento , e
„ para cobrança de huma, e outra couza lhe dá no
„ nome

,
que reprefenta

, todos os poderes neceífa-
„ nos com toda a ceííaõ

, e trafpaíTo das accoes
„ úteis

, e exercício dos direitos , e Procurações em
„ cauza própria

; e os quaes quarenta mil cruzados,
ti e os bens

, que com elles fe comprarem , ficaõ

„ lendo bens de Morgado patrimonial delie Mar-
„ quez de Cafcaes, para fucceder nelles a peííoa,
„ que fucceder no Morgado da Capitania de Ita-
„ maraca, fem que em nenhum tempo, nem por ne-
n nhum cazo, hajaõ de tornar para a Coroa, nem
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fe hajaó de regular pela Lei mental, a qual o di-

to Senhor em o dito fcu Alvará ha por bem de

derogar neíte cazo : e por e le Jofe Corrêa Bar-

reto? como Procurador do dito Marquez de Caf-

caes foi acceito o dito conhecimento em forma

dos ditos quarenta mil cruzados preço deita ven-

da , e o recebeu, de que eu Tabelliao dou te
,
e

díííe,que no nome ,
que reprefenta ha por bem

entregar os ditos quarenta mil cruzados na jun a

do Commercio, e os ha por recebidos com o dito

conhecimento da entrega delles ,
que neíla Nota

hirá trasladado, e ceffaó , e traspaflo para co-

brança dos ditos quarenta mil cruzados ,
e ieus

juros, fe dá por pago, e fatisfeito do preço de-

la venda, e elle lhe dá plenária ,,*&*d.W-
taçaô de hoje para todo fempre a Fazenda do

dito Senhor , e ao feu Real Património ,
paia

Jue em nenhum tempo por elle Marquez nem

L feus herdeiros /e íucceííbres lhe poffa fcr

mais pedido , nem demandado couza alguma em

Mo dito preço principal .deita venda-, e que

ainda que os ditos quarenta mil cruzados ,
ou

bens que com elles fe comprarem ,feperca0j nao

ficarió S. Mageítade,e fua Real Coroa obrigados

a couza alguma pelo' preço deita venda c elle

Marquez por fi f feus "herdeiros , e -fucceflbr*
;

a

^fempre boa, firme , e certa, fem que poflao

nunca elle , nem feus herdeiros ,
nem fucceffores

vir comra 'ella em tempo algum ,
nem contradi-

lêa em Juízo , nem fora delle ,
nem íobre iflo

pode S fer ouvidos em nenhuma *****»££
aue desde agora para todo fempre fe obriga elleMar-

^"em fe

S
u noU , e de feus bta^c

;
cWore S ,a fazer fempre eíta venda boa e toda a

ev
: cça6 delia na forma de Direito : E por^e le Ue

ferafiargador ,
Procurador da Fazenda Real no

nome?que reprefenta , foi dito }
que acceita a di-
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ta quitação , e íbbre a dita compra das 5T0 le-

goas de coita para a Coroa , e Património Real ,

e em nome do dito Senhor , e do feu Tribunal

do feu Confelho Ultramarino em virtude da com-

miíTaõ ,
que lhe foi concedida , e debaixo da fé

Real na forma ,
que o dito Senhor o ha por bem

no feu Alvará referido ,
promette , e fe obriga a

que pelo dito Senhor, e pelos Senhores Reis feus

SucceíTores , e pela fua Coroa , e Património Real

fe cumprirá efte contra&o, e terá fempre por fir-

me , e valida eíta compra ,
que nunca viráÕ con-

tra ella em nenhum tempo, íem embargo de qual-

quer defeito
,
que nellá pofla haver ;

porque to-

dos o dito Senhor ha por fuppridos , e confirma

„ de feu moto próprio
,
poder Real, e abfoluto pa-

„ ra que nunca, e em nenhum tempo fe poífa des-

fazer : Outro fim fe obriga , e promette o dito

Defembargador , Procurador da Fazenda Real no

nome, que reprefenta
,
que nunca em tempo al-

gum por fua parte , nem pelo dito Senhor ,
ou

pelos Senhores Reis feus SucceíTores , fe poífa alle-

gar
,
que na dita compra houve lezaó , ou ^ga-

no a refpeito do preço delia ,
pelo dito Senhor'

fer informado pela declaração do dito Marquez de

Cafcaes , de que era muito exceífivo o dito pre-

ço de quarenta mil cruzados , e luvas , a refpeito

do útil da dita Capitania pelo preço ,
que de pre-

fente rendia, e fem embargo diífo foi fervido o

dito Senhor refolver , e mandar ,
que fe compraf-

fem as ditas 5:0 legoas de Coíla para fua Coroa

,

e Património Real
,
pelo dito preço declarado ,

e

determinado , como Rei , e Príncipe Supremo , fer
,

e he o jufto preço das ditas 50' legoas de Coita

,

como fe contém no Alvará referido, firmado por

fua Real maõ , e na conformidade delle o dito

Defembargador , Procurador da Fazenda Real do

Confelho Ultramarino , em nome delle , e na for-

., ma
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ma de fua commiflao , em nome do dito Senhor,
"

e dos Senhores Reis , feus Succeflbres ,.
renun-

"
cia todo o remédio de lezao

,
que pelas Leis

,
e

3>

Direito poiTa competir para desfazer efta compra ,

"
e toda , e qualquer reftituiçao ,

que contra efte

"
contrado , e contra as clauzulas delle lhe polia

''

competir : e faz DoaçaÔ em nome do dito Senhor

em virtude de feus poderes a elle Marquez ,
e a

"
todos feus SucceíTores , de toda a maioria do pre-

„ ço ,
que no dito computo de quarenta mil cru-

„ zados excedeííe ao dito preço , e valor das ditas

„ terras ,
para que por nenhuma via fe pòila em

"
nenhum tempo desfazer efta Eícritura tudo na

fórm a' em que o manda, e declara S. Mageílade

„ que Deos guarde , no dito Alvará, em que dero-

„ ga , como Rei e Senhor, de poder abfoluto as Leis

, em contrario ; e promette , e fe obriga elle Fro-

„ curador da Fazenda Real no nome ,
que repre-

fenta,a que por fi , e feus SucceíTores ,
nao vira,

, em nenhum tempo contra efte contrado ,
nem

„ intentará deskzêlo , e quando o faça ,
quer

,
e

, he contente de naó fer ouvido em Juízo ,
e lhe

\ feia denegada toda a audienc'a ;
pois affim o ha

por bem o dito Senhor , inhibindo em o dito Al-

"
vara a todos os Julgadores , e Tribunaes para que

, nao poífaó conhecer de couza alguma ,
que con-

'

tra efte contraclo fe allegue : e nefta forma eftaõ

\'
elles contrahentes contratados , e querem fe aim-

'

pra efte contraílo ,
para cuja firmeza obngao elle

Irocurador da Fazenda do Confelho Ultramarino

as Rendas, e Património Real, e a fe Real do

"
dito Senhor , dada no dito Alvará , a que fe rcfe-

"
re • e elle Jofé Corrêa Barreto no nome ,

que

"
reprefenta , os bens , e rendas delle dito feu Conf-

"
itu nte, e em teftemunho da verdade aílim o ou-

"
orgáraó , Pedíra6, e acceitáraô , fendo teftemu-

"
nhãs prefcntes o Capitão Jofé de Oliveira ,

e Ma-
" Hh ?; ^y
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3, noel Luiz , Sacador da Alfandega
, morador na

3i rua da Oliveira
, Freguezia de Santa Marinha, que

„ todos conhecemos a elles partes
, e faô os pro-

yy prios
,
que nefta Nota affignáraõ , e teítemunhas :

„ Manoel Barocho Tabelliaó o efcrivi. Manoel
„ Lopes de Barros. Jofé Corrêa Barreto. Jofé de
„ Oliveira Belleza. Manoel Luiz. „

90. Em virtude deite contraio fe reunirão , como
era jufto

, á Coroa as $0 legoas de Pedro Lopes , conf-
titut vas da Capitania de Santo Amaro : ellas motivarão
grandes discórdias

, e fôraõ cauza de nada poíluirem os
herdeiros de Martim Affonfo , até que a Rainha noíla
Senhora foi fervida concederlhes hum equivalente pela
Capitania de 100 legoas de Coita , chamada de S. Vi-
cente, como fe verá em outro Livro, que deítinamos
ainda publicar fobre eílas matérias.

F I M.

CA,



CATALOGO
J)as Oh as já impreff.i

Sciencias de Lisboa

e mandadas compor peia Academia Real das

com os preços ,
por que cada huma delias

Je vende broxada.

I. T> Revés Inftrucqões aos Correfpondentes da Academia fo-

XS bre as remedas dos produdos naturaes para formar hum Mu-

feo Nacional , folheto 8. o - 120

II. Memorias fobre "o modo de aperfeiçoar a manufactura do azei-

te em Portugal remettidas á Academia por JoaÕ António Dalla-

Bella , Sócio da mefma , r. vol. 4. ° - - 480

III. Memorias fobre a Cultura das Oliveiras em Portugal remettidas

- á Academia pelo mefmo Author , r. vol. 4. ° ------ 480

IV. Memorias de Agricultura premiadas pela Academia ,2. vol. 8.® 96»

V. Pafchalis Jofephi Mellii Freirii Hiftoria Júris Civilis Lulitam

Liber íingularis , 1. vol. 4. ° -640
VI. Ejusdem Inftituíiones Júris Civilis , et Criminalis Lufitani ,

5. vol. 4.
- 24°°

VII. Ofmía , Tragedia coroada pela Academia, folh. 4. ° - - - - 240

VIII. Vida do Infante D.Duarte ,
por André de Rezende , folh. 4. ° 160

IX. Veftigios da Lingoa Arábica em Portugal , ou Lexicon Etymo-

lógico das palavras , e nomes Portuguezes
,
que tem origem Ará-

bica, comporto, por ordem da Academia, por Fr. JoaÕ de Sou-

fa , 1. vol. 4-° "
-H" 4?a

X. Dominici Vandelli Viridarium Grysley Lufitanicum Linnseams

nominibus illuftratum , 1. vol. 8.° 2°o

XI. Efemérides Náuticas, ou Diário Aftronomico para o anno de

1789 , calculado para o meridiano de Lisboa , e publicado por

otiem da Academia , 1. vol. 4. ° 3<5c

ti mefmo para os annos feguintes até 1798 indutivamente.

XII. Memorias Económicas da Academia Real das Sciencias de

Lisboa
,
para o adiantamento da Agricultura , das Artes ,

e da

Induftria em Portugal , e fuás Conquiítas , 3. vol. 4. ° - - - 2400

XIII. Collecçaõ de Livros Inéditos de Hiftoria Portugueza ,
dos

Reinados dos Senhores Reys D. JoaÕ I. , D. Duarte, D. Aftonlo

V., e D. JoaÕ II.
, 3. vol./*/. " " " " " " " " : .' " " 54° Q

XIV. Avifos intereflantes fobre as mortes apparentes , mandados re-

copilar por ordem da Academia , folh. S. ° ------- gr.

XV Tratado de EducaqaÕ Fyiica para ufo da NaqaÕ Portugueza ,

publicado por ordem da Academia Real das Sciencias
,
por

Francifco de Mello Franco ,
Correfpondente da mefma , 1. v. 4. ° 360

XVI. Documentos Arábicos da Hiftoria Portugueza ,
copiados dos

orioinaes da Torre do Tombo com pernuflaõ de S. Mageftade ,

e vertidos em Portuguez ,
por ordem da Academia ,

pelo leu

Correfpondente Fr. JoaÕ de Soufa , 1. vol. 4, ° ------ 480

XVII Obfervações fobre as principaes caufas da decadência dos

Portuguezes na Alia, eferitas por Diogo de Couto em forma de

Dialogo , com e titulo de Soldado Pratico-, publicadas por ordem

da Academia K. das Sciencias de Lisboa, por António Caetano

do Amaral , Sócio ErTeótivo da mefma , 1. tom. in S.° maior. - 480

XVIII Flota Gochinchinenfis ; íiftens Plantas in Regno Cochinchi-

na nafeentes. 0_uibus accedunt alise obfervata; in Sinenfi Império,

Afsieâ Oriental;, Indique lo«is variis, labore ac ftudio Joap-



? 1

de Loureiro Regia Scientíarum Academia; U!yílíponeniis Socií :

.Tu (Tu Acad. R. Scient. in lucem edita , 2. vol. In 4. ° mal. - - 2430
XIX. Syu.jplis^Chronoíogica de Subíidios, ainda os mais raros, para

a Hiíloria", e Eiludo critico da Legislarão Portugueza
; manda-

da publicar pela Academia Real das Sciencias , e ordenada por
Jofé Anaílafco de Figueiredo , Correfpondente do Número da
mefma Academia , 2. vo! 4. °----. --..._.

1 ^ 0(>
XX. Tratado de Educação Eyíica para ufo da NacaÕ Portugueza

,

publicado por ordem da Academia R. das Sciencias
,
por Fran-

cifco Jofé de Almeida , Corre fpondente da mefma, 1. vol. 4. ° 36»
XXI. Obras Poéticas de Pedro de Andrade Caminha

, publicadas
de ordem da Academia , 1. vol. 8. ° ----- - g0J

XXII. Advertências fobre os abufos , e legitimo ufo das Agoas Mi-
neraes das Caldas da Rainha, publicadas de 'ordem da Academia
Real das Sciencias

, por Francifco Tavares , Sócio Livre da
mefma Academia

, falh. 4. ° - - - . _ _ l3y
XXIir. Memorias de Lítteratura Portugueza , 6. vol. 4. ° - - - - 4800
XXIV. Fontes Próximas do Código Filippino

,
por Joaquim Jofií

Ferreira' Gordo , Correfpondente da Academia , r. vol. 4. ° - 400
XXV. Diccionario da Lingoa Portugueza , 1. vol. fal. mal. - - - 4800
XXVI. Compendio de Theorica dos Limites , ou Introducçaõ ao

Methodo das Fiuxões por- Francifco de Borja Garção Stockler ,'

Sócio da Academia ---------------'- 240
XXVII. Enfáio Económico fobre o Comércio de Portugal , e fuás

Colónias , oferecido ao Príncipe do Brazíl N. S. , e publicado
de ordem da Academia ReáJ das Sciencias pelo feu Sócio Jozé
Joaquim da Cunha de Azeredo Coutinho. -------- 48»

XXVIII. Tratado -de Agrimenfura por EftevaÕ Cabral , Sócio da
Academia , em 8. ° ------ - -- 240

XXIX. Analyfe Chimica da Agoa das Caldas, por Guilherme Wi-
thering,em Portuguez e Inglez. folh. 4. ° -------- 240

XXX. Princípios de Ta&ica Naval por Manoel do Efpirito Santo
Limpo, Correfpondente do Numero da Academia 1. vol. 8.

r ' - - 480
XXXI. Memorias da Academia Real das Sciencias , I. vol. foi. - 2000.
XXXII. Memorias para a Hiíloria da Capitania de S. .Vicente

,

*• vol. 4. o ' - - - - 480

EftaÕ debaixo do prelo as Jegaintes :

Memorias da Academia Real das Sciencias. II. vol.
Taboadas Perpetuas Aílronomicas para ufo da Navegaça5 Portugueza.
Memorias para fervir á Hiíloria das Nações Ultramarinas.
Memorias Económicas IV. vol.

Vendem-fe em Lisboa na loja de Bertrand ; e em Coimbra , e no Porto
também pelts mejmos preços.
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